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DOUTOR LUIZ BARBOZA DA GAMA CERQUEIRA 

Natural de Paraíba do Sul, Provincia do Rio de Janei

ro, onde nasceu a 24 de novembro de 1865, era o Dr. Luiz 
Barboza da Gama Cerqueira filho do Conselheiro Francisco 
Januario da Gama Cerqueira e de Dona Luiza Toledo Bar-
boza Cerqueira. 

Depois do curso ginasial, matriculou-se no primeiro ano 
da Faculdade de Direito de S. Paulo em 1882, recebendo 
grau de bacharel em ciencias jurídicas e sociais em 9 de no
vembro de 1886. 

Formado, retirou-se para S. José de Além Paraíba, on
de exerceu a advocacia e ocupou varios cargos politicos. 

Após brilhante concurso, por decreto de 8 de outubro 
de 1908, foi nomeado professor substituto da 6.a seccáo desta 
Faculdade, recebendo o grau de doutor em direito, em vir-
tude dessa nomeaeáo, em 31 desse mes e ano. 

Mais tarde, em 1911, foi nomeado professor extraordina
rio da 4.a seccáo e, ainda no mesmo ano, passou a ocupar o 
logar de professor catedrático de Direito Penal, cargo que 
exerceu até o seu falecimento. 

Foi tambem nomeado, por decreto de 8 de junho de 

1934, professor de Criminologia do Curso de Doutorado des-

te Instituto. 
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Jurista emérito, advogado notavel, foi o Dr. Gañía Cer
queira, tambem, politico proeminente. Com Pedro de To
ledo, Joaquim Camillo de Brito e Paulo Fonseca, fundou o 
Partido Republicano Paulista. Eleito deputado pela Cons-
tituinte Mineira, depois da proclamacáo da República, re-
nunciou o mandato, em signal de protesto, quando do golpe 
de estado dado pelo Marechal Deodoro. E, só muito mais 
larde, retornou á política, para fundar com o Conselheiro 
Antonio Prado e Dr. Francisco Morato, o Partido Democrá
tico de S. Paulo. 

Na ultima campanha política do país, foi eleito deputado 
federal por S. Paulo, exercendo esse mandato até 19 de fe-
ver eir o de 1936, quando a mor te o colheu. 

Fez parte da comissáo elaboradora do projéto do novo 
Código Processual Penal Brasileiro, tendo sido, para esse fim, 
por ato de 19 de setembro de 1934, comissionado junto ao 
Ministerio da Justica e Negocios Interiores. 



Embargos de credor 
hipotecario 

Ultimo trabalho do Professor Doutor 

Luiz Barboza da Gama Cerqueira 
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Artigos origináis 

Trabalhos parlamentares 

i 

Bi-tributacáo 

{inteligencia ao art. 11 da Constituicáo de 16 
de Julho). 

Dr. Alcántara Machado 

I 

Dizia o art. 12 da Constituicáo de 1891, que, além das 

fontes de receita que lhes eram atribuidas privativamente, a 
Uniáo e os Estados poderiam crear outras quaisquer, cumula

tivamente ou nao, urna vez que nao contrariassem o disposto 
nos arts. 7.°, 9.° e 11, n. 1. 

Permitía assim, ñas materias de competencia, concur
rente, a bi-tributacáo, isto é, a sujeicáo do mesmo objeto a 
impostos da mesma natureza, decretados por mais de u m 
poder. 

Nada mais condenavel. Na licáo de todas as autorida
des que Gastón Jése (Cours des finances publiques, 1932, p. 
193 e c.) compendía com a lucidez habitual "la regle de 
1'uniformité de l'impót s'oppose a ce qu'un individu soit 
imposé plusieurs fois pour le méme reveau ou la méme 
fortune... En principe, les doubles impositions doivent étre 
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évitées; elles sont contraires a l'idée de justice". Com ma-
ioria de razáo no regime federativo, em que "la double im-
position viole le principe constitutionnel que les ressortis-
sants des diff érents Etats... doivent étre traites sur un pied 

d'égalité". 
E' o postulado que, em livro sobre a reforma do nosso 

sistema tributario, formula Americo Werneck (apud Veiga 
Filho, Manual da Ciencia das Finangas, pagina 220, nota): 
"nenhum objeto deve ser tributado comulativamente por 
mais de u m poder". 

Para conjurar esse perigo (é aínda Gastón 3ése quem o 

dis), varios sao os alvitres, que, ñas federacoes, os legislado
res tém adotado. 

Na Suissa a Constituicáo de 1874 preceitua em seu art. 
46 que "la legislation fedérale statuera les dispositions né-
cessaires pour empécher qu'un citoyen ne soit impose á 
double"; e defere ao Tribunal Federal a missáo de velar pe
la observancia desse preceito e resolver as dificuldades que 
dele resultem. 

E m outros paizes o governo central se reserva os tribu
tos, que, na pratica, mais se prestam á duplice imposicáo. 
Arrecada-os em beneficio proprio, como sucede na Alema-
nha, com referencia aos impostos sobre a renda, as socie
dades, as sucessóes; ou reparte entre os Estados particula
res o produto da arrecadacáo. 

II 

O ante-pro jeto da Constituicáo de 16 de julho propóz 
solucáo diferente. Reproduziu o precitado art. 16 da Cons
tituicáo de 24 de fevereiro, com a supressáo das palavras 
"cumulativamente ou nao", e com o acrescimo de um dis
positivo redigido da seguinte forma: "O Conselho Supre
mo, de cinco em cinco anos, depois de ouvidos o Ministro 
da Fazenda e os Presidentes dos Estados, elaborará, para 
ser apresentado á Assembleia Nacional, um projeto de lei, 
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que harmonize os interesses económicos e tributarios federáis 

e estadoais, coordenando-os e evitando de qualquer modo, 

mesmo sob denominagoes diversas, a dupla tributagáo". 
O pensamento ai expresso de prescrever os impostos 

lancados cumulativamente pela Uniáo e pelos Estados tor-
nou-se desde logo vitorioso na Assembleia Constituinte. 
Tanto assim que o plenario se recusou a admitir a única 
excepeáo, que o segundo substitutivo da Comissáo Consti
tucional abría áquele principio e que facultava a cobranca 
cumulativa dos impostos da viacáo e transportes. 

O que repugnou á Assembleia foi a providencia suge
rida na disposicáo do ante-pro jeto, que deixámos transcri
ta. Alegou-se, com razáo, que melhor seria prevenir o mal, 
em vez de remediá-lo, depois de consumado; e que, além, 
disso, nao parecía de bom aviso a revisáo periódica do sis
tema tributario, com prejuizo de sua estabilidade. 

Auscultando o sentimento geral, a Comissáo dos Vinte 
e Seis preferiu dizer, em seu primeiro substitutivo, que fi-
cava proibida a bi-tributacáo, que os impostos nao descri

minados seriam da competencia privativa dos Estados, per-
tencendo á Uniáo quarenta por cento do respetivo produto. 

Aprovado em globo o trabalho da Comissáo, na segun
da fase regimental surgiram inúmeras emendas. Entre elas, 

a de n. 1.945, por mim redigida, em que se alvitrava o se-
guinte (artigo 10): "E' vedada a bi-tributacáo, prevalecen-
do o imposto lancado pela Uniáo, quando a competencia 
fór concorrente. Sem prejuizo do competente recurso ju
dicial, incumbe ao Conselho Federal, ex-officio ou median
te provocacáo de qualquer contribuinte, declarar a existen
cia da bi-tributacáo e determinar a prevalecencia de um só 
dos tributos". 

Aceitou-a, no segundo substitutivo de sua autoría, a 
sub-comissáo, limitando-se a transformar em parágrafo a 
última parte do projeto e a introduzir-lhe esta restricáo: 
"Nao se entendem no dispositivo deste artigo... os impos
tos de viacáo e de transportes, que poderáo ser cumulativa
mente decretados e arrecadados". 
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Na votacáo, a Constituinte concedeu preferencia á 
emenda numero 1.945; e aprovou-a neste passo irrestrita-
mente, mantendo assim a proibicáo em toda a sua pleni-

tude. 

III 

O problema que a Constituicáo enfrenta e resolve é o 
que SGHALL (no Tratatto di Scienza d)elle Finanze, de 
GEFFCKEN e outros, trad. ital., 1915, I, p. 550) define da 
maneira seguinte: "La collisione fra poteri imposizionali 
diversi si manifesta come doppia imposizione. Questa col
lisione puó venir rimossa solo con una concorde reciproca 
delimitazione dei corrdenati poteri imposizionali che stan-
no fra loro di fronte. Nello stato compredente poteri im~ 
posizionali diversi, in particolare nello Stato fedérale, Vim« 
pediré tali collisioni é una delli esigenze fondamentali im-
preteribili del diritto tributario fórmale". 

Comeca o artigo 11 por dizer que é proibida a "bi-tri
butacáo. 

A palavra, que os dicionarios nao registram, mas que 
é de uso corrente e formacáo impecavel, está empregada pa
ra designar a tributacáo do mesmo objeto por mais de um 
poder. E' o que bem acentuou no substitutivo, que apre-
sentou, o Sr. Sampaio Correa: "sao vedados os tributos 
cumulativos decretados por poderes diferentes". E' o que 
a emenda da redacáo n. 25, aprovada pelo plenario, tornou 
bem manifestó. De fato, na redacáo final a palavra &z-
tributagáo fóra substituida por acumulagáo. A emenda 
restabeleceu o texto primitivo: "bi-tributagáo tem signifi
cado técnico inconfundivel. Acumulagáo nao é bi-tributa
cáo. O que se quer evitar é esta, e nao aquela, porque 
impostos acumulados sempre existiráo no regime de mul-
tiplicidade". 

A propria colocacáo do preceito em debate está a de
nunciar o pensamento que o inspira. Vem ele entre as 
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"disposicoes preliminares" consagradas á discriminacáo 
das competencias, e logo em seguida aos artigos em que se 
enumeram os poderes concorrentes da Uniáo e dos Esta

dos. Isso demonstra que a intencáo do legislador foi resol
ver os possiveis conflitos de competencia entre as autorida
des federáis e locáis em materia tributaria. Se o intuito 
fosse o de firmar urna regra de justica fiscal, pura e sim-
plesmente, o lugar adequado para fazé-lo nao seria o ca
pítulo "das disposicóes preliminares", e sim o "das dispo
sicóes gerais", ao lado dos arts. 185 e outros, que tracam 
normas a serem observadas pela Uniáo, pelos Estados e pe
los Municipios, no exercidio das respetivas competencias 
tributarias. 

IV 

Nao bastava, porém, editar a proibicáo. Era preciso 
indicar o meio de torná-la efetiva. 

Pode o interessado recorrer ao poder judiciario. Mas 
o processo é demorado e dispendioso; e a decisáo nao apro-
veita ou prejudica senáo aos litigantes. Melhor seria urna 
providencia mais rápida e aplicavel a todos quantos esti-
vessem na mesma situacáo jurídica. 

Daí a lembranca de outorgar ao Senado, sem prejuizo 
do recurso judicial que continúa assegurado á parte, a so-
lucáo do conflito. 

E' o que faz o art. 11. Nao o faz com a devida clare
za. E' que a oracáo gerundial "prevalecendo o imposto 
decretado pela Uniáo, quando a competencia fór concur
rente" devia figurar no segundo inciso, e nao no primeiro. 

Ao Senado incumbe, portanto, em face do caso concre

to que lhe é sujeito: 
— verificar se de fato existe a bi-tributacáo, isto é, se 

maiis de u m poder se arroga o direito de tributar o mesmo 
objeto; 

— e declarar, no caso afirmativo, qual o imposto que 
deve prevalecer; 
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— entendendo-se que, se a competencia fór concorren-
te (art. 10, n. VII), e fór a Uniáo um dos poderes em cau
sa, prevalecerá o imposto federal, em obediencia ao prin
cipio umversalmente aceito que C. Schmitt (Teoría de la 
Constitución, traducáo espanhola, p. 439), vasa nestas pa-
íavras: "El carater jurídico político de toda Federación 
lleva a la consecuencia de que siempre que la Federación 
enfrenta, en uso de sus facultades, con un Estado miembro, 
aun cuando sea para un campo rigorosamente delimitado,. 
el derecho federal tiene la precedencia respecto del dere

cho local". 

V 

Na especie nao ha bi-tributacáo, porque nao existe plu-
ralidade de agentes. Haveria, quando muito, urna dupla 
imposicáo imputavel ao mesmo poder. Falta ao Senado a 
competencia para declará-la. E' o que demonstra o pare
cer. Tanto basta para que seja arquivada a reclamacáo". 

II 

Registra civil 

Muitas e graves sao as objecóes que desperta a propo-
sicáo n. 10, da Cámara dos Deputados, sujeita á aprecia-

cáo do Senado Federal. 
1) A comecar pela insuficiencia da emenda. 
Nao se cogita apenas de prorogar o praso para o re

gistro civil dos nascimentos. Assim é que o projeto modi
fica em diversos lances a legislacáo vigente, 

permitindo seja feita "perante o professor publico lo
cal" a declaracáo, quando o nascimento ocorrer a mais de 
seis quilómetros da sede do cartorio do registro; 

— determinando que a prescricáo dos delitos "de fal
sas declaracoes e falso testemunho", em materia de regis-
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tro de nascimento, condece a correr "do dia em que forem 
éles cometidos"; 

— modificando a pena do crime de falsidade de de-
claracoes para o efeito do registro; 

— creando obrigacóes para as autoridades, os funcio
narios públicos e os sacerdotes autorisados á celebracáo de 

casamentos com efeitos civis. 
Dai se vé que a emenda deveria ser: "modifica a legis

lacáo civil e penal sobre o registro de nascimeníos". Essa 
ou outra equivalente. 

2) Sabe a Comissáo que o registro civil de nascimen-
tos, instituido pela lei n. 1829, de 9 de setembro de 1870, e 
regulado a principio pelo decr. n. 9886, de 7 de marco de 
1888 e hoje em dia pelo decreto n. 18542, de 24 de dezembro 
de 1928, se tornou obrigatorio entre nos a partir de 1.° de 

Janeiro de 1889. Ha, portanto, cerca de 47 anos, tempo 
mais que bastante para levar o conhecimento das disposi-
cóes legáis a todos os recantos do territorio nacional, por 
muito distantes e atrasados que sejam. 

Sabe tambem que, pelo art. 50 do decr. n. 9886, como 
pelo art. 55 do decr. n. 18.542, "nenhuma declaracáo será 
atendida após o decurso do praso estabelecido, sem despa
cho do juiz togado competente e pagamento em selo fe
deral inutilisado no termo, de 10$ a 50$, podendo aquele 
exigir justificacáo... ou outra prova suficiente, quando for 
alegada a perda ou ausencia de assento anterior, e tornan-
do-se a mesma obrigatoria, quando houver decorrido u m 
ano do fato a registrar"; e aínda que o código penal, em 
seu art. 286, considera crime passivel da pena de prisáo ce
lular por seis meses a dois anos, "deixar de fazer, dentro 
de u m mes, no registro civil, a declaracáo do nascimento 
de creanca nascida, como fazé-la a respeito de creanca que 
jamáis existirá, para crear ou extinguir direito em prejui

zo de terceiro". 
A Comissáo sabe, enfim, que (nemo jus ignorare cen-

setur". Ninguem se excusa, alegando ignorar a lei, diz o 
art. 5.° da introducáo ao código civil. A ignorancia da lei 
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penal nao dirime nem exclue a intencáo criminosa, decla
ra o código penal em seu art. 26. 

Sem embargo de tudo isso, por duas veses entendeu o 
legislador brasileiro temperar o que haja porventura de ri
goroso nos preceitos que acabamos de recordar. Para aten
der ás possiveis omissoes resultantes da inciencia da lei, 
durante os primeiros anos subsequentes á creacáo do in
stituto, o decreto legislativo n. 3764, de 10 de setembro de 
1919, permitiu que os nascimentos verificados no Brasil, de 
1.° de Janeiro de 1889 á data da publicacáo do decreto, fos-
sem registrados até 31 de dezembro de 1922, sem multa e 
mediante despacho do juiz togado, em peticáo com os es-
clar¡ecimentos do art. 58 do decr. n. 9886 e a confirmacáo 
de duas testemunhas idóneas. Assim, nao só isentou de 
pena os faltosos, como reduziu ao minimo o processo. Nao 
é só. O decr. n. 19.710, de 18 de fevereiro de 1931, expe
dido pelo Governo Provisorio, concedeu novo prazo, a ex
pirar em 31 de dezembro de 1931, para que, independente-

mente de justificacáo previa e pagamento da multa, fos-
sem cumpridas as disposicóes em vigor desde muito. Eis 
o que dispóe o art. 1.°: — "As pessoas nascidas no territo
rio nacional depois de 1.° de Janeiro de 1889, inclusive, e 
de cujo nascimento nao exista registro civil ou seja igno
rado o local em que teria sido feito, teráo de suprir essa fa
ina até 31 de dezembro de 1932, sob pena de incorrerem 
os responsaveis por ela ñas cominacóes adiante estable
cidas". 

Assim, houve a conoessáo de dois prazos suplementa-
res para o cumprimento da lei: o primeiro, em 1919, a ti
tulo facultativo; o segundo, em 1931, de caráter cominato-
rio. E m outras palavras: os nascimentos posteriores a 1.° 
de Janeiro de 1889 poderiam ser registrados, com a aplica-
cao de quaisquer sancóes, até 31 de dezembro de 1922; e, 
sob as penas da lei, deveriam sé-lo até ao fim do ano 
de 1932. 

Nao seria possivel levar mais longe a longanimidade 
para com os infratores de disposicóes em vigor ha quasi meio 
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século: deu-se-lhes tempo bastante para que reparassem as 
omissoes cometidas; concedeu-se-lhes a isencáo das penas 
em que estavam incursos; facilitou-se-lhes, por um procedi-

mento simplicissimo, sem forma nem figura de juizo, o meio 
de sanar as faltas imputaveis á ignorancia ou á negligencia. 
Se nao o fizeram, queixem-se de si mesmos, e nao do legis
lador de cuja benevolencia nao quizeram aproveitar-se opor
tunamente. Nem se objete que os faltosos ficaráo privados 
dos direitos assegurados pelo registro. Poderáo, a qualquer 
tempo, usar do processo que, para suprir o assunto, o decre
to regulamentar n.° 18.542 estabelece nos arts. 117 e se-

guintes. 
Nenhuma razáo milita em favor da prorogacáo do pra-

so concedido pelo decr. n.° 19.710, de 1831. Ao contrario. 

Ha considerar, de urna parte, que a omissáo do registro vem 
muitas vezes do desejo de subtrair o recem-nascido do sexo 
masculino ás obrigacóes do servico militar; e nao seria justo 
que se garantisse a impunidade aos que procuram assim 
fraudar a lei. De outra parte, ha ponderar que a Consti
tuicáo de 16 de Julho reservou aos brasileiros natos o exer-
cicio de diversas profissóes e de varios direitos políticos; e 
é muito de temer que estrangeiros se prevalecam das faci
lidades constantes da proposicáo em apreco, para tirar pro-
veito dos textos editados em favor dos naturais do paiz. 

O máximo que se poderia conceder seria a isencáo da 
pena de multa aos que promovessem, dentro em seis meses 
ou u m ano, o suprimento do registro, na forma dos precita
dos arts. 117 e seguintes do decr. n.° 18.542. Nessa confor-
midade, eu proporia a seguinte emenda substitutiva ao art. 
1.°: "Ficam isentos das penas cominadas no art. 55 do re-
gulamento que baixou com o decreto n.° 18.542, de 24 de de
zembro de 1928, os que, tendo deixado de fazer oportuna
mente a declaracáo de nascimento ocorrido no territorio na
cional depois de 1.° de Janeiro de 1889, promoverem o su
primento do registro dentro de um ano a partir da publi-

cacáo desta lei". 

3) O decr. n.° 19.710, de 1931, exigía o comparecimen-
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to pessoal do registrando ao cartorio do registro civil. Se o 
registrando fosse menor, seria acompanhado de quem pudes-

se fazer, nos termos da lei, as declaracoes referentes ao nas
cimento, e tambem de duas testemunhas que confirmassem 
as declaracoes feitas e assumissem "com o declarante a res-
ponsabilidade de seus atos (?), na forma da lei penal vigen
te" (!) O registrando de maior idade faria ele proprio as 

declaracoes "perante duas testemunhas idóneas, que hou-
vessem conhecido os país ou parentes próximos do decla
rante e os confirmassem, assumindo todos "a responsabili-
dade de seus atos (?) na forma da lei penal" (!). Quando, 
á vista do registrando tivesse duvidas ou suspeitas sobre a 

sua nacionalidade, poderia o oficial protelar o registro por 
prazo nao superior a 15 dias, fazendo nesse periodo as in-
vestigacóes necessarias. 

A proposicáo em estudo suprime as poucas e mingua-
das cautelas instituidas no decr. n.° 19.710. 

Assim, 

— dispensa do comparecimento pessoal o registrando, 
quando menor de 12 anos; 

— torna dependente do juiz a apresentacáo do registran
do que tenha ultrapassado essa idade; 

— omite a exigencia de terem as testemunhas conhe
cido os pais ou parentes próximos do declarante. 

Se a comissáo aceitou, em sua alta sabedoria, o art. 2.° 
da proposicáo da Cámara, será de bom aviso restabelecer 
o disposto no art. correspondente do decr. n.° 19.710, elimi
nada a parte em que se determina que as testemunhas as-
sumam a responsabilidade penal dos atos do declarante, o 
que é pura e simplesmente um dispauterio. 

4) Pelo art. 3.°, "aqueles que, nos termos dos artigos 
supra, fizerem as declaracoes para registro seráo isentos de 
quaisquer cominacóes". 

Nao se trata, porém, de isentar da cominacáo, que signi
fica "ameaca", mas da pena ou sancáo, em que o faltoso te
nha incorrido. Acresce que, melhor seria aludir a artigos 
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"antecedentes" ou "anteriores", expressóes que no caso se 
equivalem. 

5) O art. 4.° encerra urna inovacáo que, data venia, nao 
parece plausivel. 

Ai se determina que sempre que souber de nascimento 
de pessóa (?), ocorrido em seu distrito depois da publica-
cáo da lei e nao registrado em tempo hábil, o oficial do Re
gistro Civil intime por escrito os responsaveis a préstarem 

as declaracoes dentro de dez dias; que, desobedecida a inti
macáo, o caso seja levado ao conhecimento do juiz, para 
que este, ouvido o Ministerio Publico e atentas as condicoes 
sociais (?) e de fortuna do autoado, fixe a multa entre o 
mínimo de dez mil réis e o máximo de cincoenta; que, de
corridos tres dias sobre a intimacáo do despacho judicial, o 
oficial extraía a guia para o pagamento em sélo, entenden-
do-se que, "findo o praso de 5 dias, sem que seja feito o pa
gamento, cabera a cobranca executiva na forma processual 
vigente" (?); que, "ao extrair (?) a guia", o oficial intime 
por carta "o responsavel a vir, debaixo de vara (?), fazer as 
declaracoes para o registro. 

Assinalemos de passagem os muitos defeitos de reda
cáo; aquele "nascimento de pessoa"; aquela fixacáo da mul
ta de acordó com as condicoes "sociais e de fortuna" do 
culpado; aquela referencia excusada á "forma processual 
vigente"; aquela intimacáo mediante carta para que o res

ponsavel venha debaixo de vara (!). 

Vamos ás objecóes capitais. 
No regime em vigor basta o decurso do prazo legal so

bre a data do nascimento, sem que se faca o registro, para 
que o faltoso incorra ñas penas da lei. Para que tal acon-
teca o pro jeto exige o decurso do prazo legal e aínda a noti-
ficacáo do oficial, e finalmente o decurso de dez dias a con
tar da notificacáo. Ninguem dirá que essa especie de cons
tituicáo em mora e essa concessáo de um prazo adicional 
concorram para a melhor execucáo da lei, que passará a 
depender, nao mais da diligencia do responsavel, mas da di
ligencia do oficial do registro em averiguar se houve o ñas-
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cimento, em verificar se o fato foi registrado e em promo
ver a notificacáo do faltoso. É a substituicáo de u m proce-
dimento simples e rápido, por outro complexo e demorado. 

Nao é só. Pelo sistema do projeto, nenhuma oportu
nidad e tem o autoado para defender-se. Poderá fazé-lo 

dentro em dez dias da notificacáo? O pro jeto nao o diz. 

Poderá recorrer do despacho que lhe impuzer a multa? 

Nao o esclarece o pro jeto. 
Acresce, que, além da omissáo culposa punida com a 

multa, ha o caso da omissáo dolosa, punida tambem com a 
multa pela legislacáo referente ao registro civil, e com a 
prisáo celular por seis meses a dois anos, ex vi do art. 286 
do Código Penal. Continuará a ser elemento do crime o 
decurso de 30 dias sobre a data do nascimento, sem que se 
faca o registro? Ou, para que se configure o delito, será 
necessario tambem que se haja tido a notificacáo e que nao 
a tenha cumprido o responsavel, dentro do decendio sub-

sequente? 
A dúvida nao encontra solucáo no pro jeto. 

6) Dispoe o art. 5.°: "Sempre que autoridades, fun
cionarios públicos ou ministros religiosos competentes para 
celebrar casamento com efeitos civís, verificarem, no exer-

cicio do seu cargo, a inexistencia de registro de nascimento 
de qualquer pessoa, seráo obrigados a remeter ao cartorio 
do Registro Civil as notas que puderem colher, para que o 
oficial cumpra o disposto no art. 4.° desta lei". E acrescen-
ta no § único: "a falta de cumprimento do disposto neste 
artigo sujeita o funcionario á suspensáo do cargo por 6 me
ses a u m ano, e o dobro na reincidencia até a demissáo, e, 
em se tratando de ministro religioso, á suspensáo temporaria 
ou definitiva da faculdade de celebrar casamento com efei
tos civís". 

Sao muitos os defeitos de fundo e de forma, que o texto 

oferece. 
Primeiro: em vez de "ministro religioso", seria prefe-

rivel dizer, como o art. 146 da Constituicáo, "ministro de 
confissáo religiosa". 
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Segundo: o artigo impoe obrigacoes a autoridades, fun
cionarios públicos e sacerdotes; enquanto o § somente pune, 
pela violacáo do dever legal, os funcionarios e os sacerdotes, 
deixando impunes as autoridades culpadas da mesma falta. 

Terceiro: nao se compreende o que seja "o dobro na 
reincidencia até a demissáo19. 

Quarto: deixa-se ao criterio do juiz suspender tempo
raria ou definitivamente a faculdade de celebrar casamen
to com efeitos civís, o que, por u m lado, é perigoso, como 
tudo quanto se reveste de feicáo arbitraria, e, por outro é 
injusto, porque só no caso de reincidencia se legitimaría a 
suspensáo definitiva. 

Quinto: as penas sao evidentemente excessivas, em des-
proporcáo violenta com a entidade da falta. Basta consi
derar que a pena cominada ao responsavel pela omissáo é 
a de multa de 10$ a 50$; ao passo que o funcionario, que dei-
xa simplesmente de comunicar ao oficial a omissáo pratica-
da por outrem, pode ser privado temporaria ou definitiva
mente do cargo. 

7) Nao menos defeituoso é o art. 6.°. 
Nele se prevé o caso do estrangeiro se ter valido, em 

proveito proprio, de falsas declaracoes, para obter os direi
tos que só a brasileiros se conferem. 

Na mesma sancáo, porém, deve incorrer o que tentar 
fazé-lo, em beneficio de outrem: de um filho, por exemplo. 

8) "Para o efeito de prescricáo da responsabilidade 
penal dos declarantes e das testemunhas", diz o art. 7.°: 

"considerar-se-áo praticados os delitos de falsas declaracoes 
e falso testemunho no dia em que forem os mesmos co-

nhecidos". 
Note-se desde logo que em direito se nao conhece a 

prescricáo da responsabilidade penal. Prescrevem a acáo 
e a condenacáo penáis, o que é cousa diferente. 

Ha considerar, ademáis, que nada justifica a derroga-
cáo, na hipotese, do principio adotado no art. 79 do código 
penal, onde se preceitúa que a prescricáo da acáo comeca 
a correr no dia em que o crime foi cometido. Manda o pro-
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jeto que do dia em que o crime for conhecido se conté o 
prazo. Mas "conhecido" de quem? E porque substituir 
urna data certa por outra de verificacáo difícil e muitas ve-

zs impossivel? 
9) O decr. n.° 9.886 permitía que a autoridade policial 

recebesse a declaracáo do nascimento e a encaminhasse ao 
oficial competente, quando o interessado residisse a mais de 
6 quilomentros da sede do registro. O art. 8.° do pro jeto con-
fere essa atribuicáo ao professor publico local. Resta saber 
se tambem a autoridade policial poderá receber e encami-

iihar as declaracoes. 
10) Por forca do art. 9, "a falsificagáo de declaracoes 

sujeitará o responsavel ás penas do art. 252 da Consolida-

cáo das Leis Penáis". 
O dispositivo se me afigura passivel de tres reparos. 
Está deslocado: define o delito, só depois de lhe ter re

gulado a prescricáo no art. 7.°. 
É mal redigido: nao se trata de punir a falsificagáo e 

sim a falsidade das declaracoes. 
Nao tem, á primeira vista, razáo de ser: o caso já está 

•devidamente regulado pelo art. 25 do decr. n.° 4.780, de 27 

de dezembro de 1923. 
Pode ser que a intencáo seja reduzir as penas comi-

uadas nesse decreto, que sao a de 1 a 4 anos de prisáo celu
lar e a de multa de 5 a 20% do daño causado ou eventual, 
substituindo-as pela do art. 256 da Consolidacáo, que é a de 
prisáo celular por 6 mleses a 2 anos. Nesse caso mais vale-
rá modificar expressamente o preceito vigente, do que dar a 
entender que se está creando urna figura delituosa. 

* 
* * 

Perdoem-me os ilustres colegas de Comissáo o desenvol-
vimento que dei á análise da proposito em debate. Mas, 
por suas repercussoes possiveis, assim na esfera do direito 
privado, como no campo do direito publico, as providencias 
constantes do projéto me parecem da maior delicadeza e 
gravidade, por isso mesmo dignas de estudo minucioso e 

ponderacáo aturada. 



Notas ao Código Civil 

(Aos artigos 554 e 555) 

Dr. J. A. C. 

E' urna verdade trivial em direito civil que o proprieta-
rio de um immovel nao pode utilizal-o como lhe apraz, aín
da que nao ultrapasse com sua accáo os limites geométricos 
do seu dominio. A liberdade absoluta no exercicio da pro-
priedade immovel difficultaria ou mesmo poderia tornar 
impossivel a coexistencia social notadamente nos centros ur

banos. 
Si a cada um fosse licito fazer quotidianamente rumores 

ínsupportaveis, impestar o ar com gazes mephiticos, assen-
tar machinas que produzissem fumaca e calor excessivos ou 
fortes trepidacoes no solo etc., ninguem poderia julgar-se 
garantido em sua vida, saúde e bem estar contra os actos dos 

vizinhos. 
Tal estado de cousas seria a negacáo da ordem jurídica. 
Segue-se dahi que se deve impor aos proprietarios de 

immoveis a obrigacáo de se absterem de toda e qualquer 
actividade prejudicial ou molesta aos outros? 

No predio contiguo ao meu reside um doente, cu jo res-
tabelecimento depende do repouso e do silencio. Terá elle 
o direito de interdizer quaesquer ruidos em minha casa, 
ainda mesmo os inseparaveis da vida ordinaria? E m minha 
visinhanca estabelece-se urna lavandería. Poderá ella pro-
hibir-me o uso do fogáo a pretexto de que o fumo que es
capa pela chaminé ennegrece a roupa estendida? 
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Restringir a esse ponto o exercicio da propriedade im
portaría obviamente em anniquilal-a, em impossibilitar a 
vida das cidades. E', pois, forcoso descobrir u m meio de 
conciliar os interesses dos proprietarios de immoveis. 0 di
reito, cuja funccáo primordial é assegurar a coexistencia e 
harmonía dos individuos na sociedade, deve garantir a todos 
os proprietarios a realizacáo pratica dos seus poderes na 
medida do índispensavel á existencia commum (suum ne-

cessarium). 

O ponto de partida para a solucáo da difficuldade é o 
conceito relativo do direito de propriedade, a que já alludi-
mos. E m se tratando de immoveis, a propriedade nao pode 
ser absoluta. As faculdades de usar, gosar e dispor dos bens 

immobiliarios devem soffrer as restriccóes exigidas pelo con
vivio social. Determinar o que cada um pode fazer em seu 
immovel, o que se deve considerar como offensa á esphera 
jurídica do visinho, quaes os meios de defesa de cada pro-
prietario contra as exorbitancias dos outros: — taes sao as 
materias que cumpre á lei regular na organizacáo das rela-
cóes de vizinhanca. 

E' nosso intuito estudar, ainda que perfunctoriamente, 
as providencias adoptadas sobre o assumpto por algumas 
legislacoes estranhas para, em seguida, analysarmos as dis* 

posicoes do Código Civil Brasileiro. 

Esse estudo, porém, depende de certas ideas prelimina
res que vamos expor em ligeiro resumo. 

As accóes com que um proprietario influe nos immoveis 
vizinhos podem variar segundo o modo como se produzem 
e segundo seus effeitos. Sob o primeiro aspecto ellas se 
distinguem: 

a) em actos transitorios (por exemplo, o arremesso de 
pedras) ou de effeitos permanentes (por ex., construccóes 
prejudiciaes á casa contigua); 

b) em actos intencionaes e actos nao intencionaes. Os 
primeiros sao aquelles cujo fim exclusivo é prejudicar o vi-
zinho, nao offerecendo nenhum intenesse ao proprietario 
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(sao chamados actos de emulacáo); os segundos sao os que 
prejudicam o vizinho, sem que, entretanto, haja intencáo 
malévola da parte do vizinho, que apenas procura sua van-
tagem; 

c) em actos, cu jos effeitos se produzem immediatamen
te na propriedade do vizinho e actos que só mediatamente 
alcancam sua esphera jurídica. 

Sob o segundo aspecto as accóes do proprietario podem 
ser innocuas ou prejudiciaes ao vizinho, causar incommo-

dos á sua pessóa ou damnificar-lhe as cousas, produzir estra
gos materiaes ou apenas diminui§áo de valor (o chamado 
damno económico). 

Para harmonizar os direitos dos proprietarios vizinhos, 
ou para salvaguardar o interesse publico, as legislacoes im-

póem certas restriccóes ao exercicio da propriedade immo
vel. Vejamol-as em poucas palavras. 

I — Restriccóes especiaes da lei civil, como quer que 
sejam chamadas, servidoes legaes, direitos de vizinhanca... 
Nosso Código as regula nos arts. 559-562, 563-568, 572-587. 
Algumas attribuem ao proprietario o direito de agir sobre o 
immovel vizinho; outras interdizem ao vizinho a pratica de 
certos actos. 

Está claro que essas disposicóes nao bastam para resol
ver o problema das relacóes de vizinhanca. Muito ha que 
disciplinar fóra dos casos especialmente previstos pela lei 

civil. 

II — Os regulamentos administrativos. Providencias 
legaes sobre a hygiene, o exercicio da industria, etc., prohi-
bem muita cousa aos proprietarios, ou prescrevem-lhes a 
adopcáo .de medidas preventivas em beneficio do publico. 

Essas precaucóes legaes nao se dirigem sómente ás au
toridades, pois todo o acto que as viola é um acto illicito con
tra o qual tem o prejudicado a proteccáo do direito civil. 

Mas nao só os regulamentos nao podem prever todos os 
casos, como nao podem invadir a órbita do direito privado. 
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Seria inadmissivel subordinar a regras de carácter adminis
trativo toda actividade do proprietario sobre o seu immovel. 

III — A prohibicáo dos actos de emulacáo. Algumas 
legislacoes reprimem expressamente taes actos. Assim o 
Código Allemáo na disposicáo, alias muito criticada, do art. 
226 prescreve: — "Nao é licito exercer u m direito quando 
este exercicio tem o fim único de prejudicar outrem". Mes
m o na ausencia de preceito expresso sobre a emulacáo, tem-
se entendido que é sufficiente a intencáo com que o acto é 
praticado para tornal-o illicito. Faz-se applicacáo das re
gras sobre o delicto civil, sujeitando-se o proprietario á obri-
gacáo de indemnizar, sempre que com u m acto intencional 
tenha prejudicado o vizinho. Malitiis non est indulgendum. 

Nao podendo entrar aqui no exame da theoria dos actos 
de emulacáo, limitar-nos-emos a algumas observacoes. 

E m primeiro logar, só excepcionalmente as questóes en
tre vizinhos sao suscitadas pela emulacáo. Na grande maio-
ria dos casos levados ao conhecimento dos tribunaes trata-se 
de reaes interesses dos proprietarios e a intencáo com que 
os actos se praticam é posta de lado; de modo que a prohibi
cáo dos actos intencionalmente prejudiciaes nao resolve as 

difficuldades. 

E m segundo logar essa prohibicáo daria resultados inad-
missiveis. Si a actividade do proprietario se restringe á sua 
esphera de dominio, seus actos devem reputar-se lícitos 
quaesquer que sejam os prejuizos que causem ao vizinho e a 
intencáo que os inspirou. Construindo urna parede alta den

tro do meu terreno, eu privo meu vizinho de luz, vista e ar. 
Nao obstante conceder-lhe o direito de obrigar-me a demó-
lir a parede seria urna intoleravel mutilacáo do meu direito 
de propriedade. Os actos cu jos effeitos se estendem ao im
movel vizinho, devem ser permittidos, como veremos, dentro 
de certa medida. Si elles nao a transpóem, pouco importa 
a intencáo do agente. Este se circumscreveu á órbita tragada 
á sua actividade, nao deve dar contas de sua intencáo a nin-
guem. Si o proprietario exerce com moderacáo seus direi-
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tos, nao é razoavel prohibir-lhe este ou aquelle acto sob o 
fundamento de que nenhuma utilidade lhe trazem e tem o 
fim exclusivo de prejudicar outrem. Que fonte de litigios 

e de chicanas inextricaveis nao seria essa apreciacáo mera
mente subjectiva das accóes do proprietario?! 

Cumpre, pois, fixar limites objeciivos ao exercicio do do
minio e autorizar francamente tudo o que se encerra nelles. 

Resulta do exposto que as citadas restriccóes ao exerci
cio do dominio, as chamadas servidóes legaes, as providen
cias dos regulamentos administrativos e a prohibicáo dos 
actos de emulacáo estáo muito longe de supprimir todas as 
cousas de conflicto entre vizinhos. Todos os dias surgem 

questóes de vizinhanca que essas cautelas legislativas nao 
preveem. 

Para solvel-as a doutrina e a jurisprudencia em Franca 

e em outros paizes tém procurado deduzir dos principios con-

cernentes ás obrigacóes formulas amplamente comprehen
sivas. E' para a nocáo elástica da culpa que se appella. To
do aquelle que culposamente causa damno a outrem é obri-

gado a indemnizal-o. Tal é o principio vago do art. 1.382 

do Código Civil Francez. Mas nao pode haver culpa sem vio-

lacáo de um dever juridico. Ao vizinho que se queixa de 

damnos o proprietario pode oppor o — neminem loedit qui 

suo jure utitur. A lei me confére expressamente o direito 

de usar, gozar e dispor de meus bens. A propriedade do solo 

abrange a do espaco atmospherico superior a do sub-solo 

(Cod., art. 526). Eu posso, pois, levantar construccóes em 

meu terreno, demolir as existentes, fazer excavacóes, etc., 

salvo as limitacóes constantes de textos formaes. Si, ape-

zar de nao transgredir essas prescrip§óes especiaes da lei, 

eu prejudico o vizinho, nao incorro em culpa, porque uso do 

meu direito. Sao dois direitos que se chocam, o do proprie

tario e o do vizinho. Para concilial-os seria indispensavel 
determinar o conceito da culpa no exercicio da propriedade. 

Varias tentativas tém sido feitas nesse sentido: 
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I — Segundo alguns autores só haverá culpa nos actos 
do proprietario que offenderem directamente a esphera ju
rídica do vizinho. Nao viola direito de ninguem, diz-se, o 
proprietario que no aproveitamento de seu immovel se cinge 
aos limites deste; mas, si elle os excede, attingindo a proprie
dade vizinha, sua culpa é innegavel. Assim, quem lanca no 
espaco do vizinho qualquer substancia solida, liquida ou ga-
zosa deve reparar os damnos que dahi provenham. 

Ora nao sao necessarias longas explanacóes para demons
trar as falhas dessa these. 

Com effeito, emquanto por um lado é certo que o pro
prietario pode, sem ultrapassar sua esphera de accáo, pro-
duzir estragos no immovel contiguo, por outro nao é possi-
vil prohibir-lhe todo e qualquer acto que tenha por effeito 

a penetracáo de substancias no solo ou espaco aereo do vi
zinho. 

O forte abalo causado no solo pelo funccionamento de 
um machinismo assentado em meu terreno ameaca a segu-
ranca da casa próxima. Pela doutrina exposta o vizinho 
nao teria accáo contra mim, desde que nao ha invasáo de seu 

immovel por cousas corpóreas! O fumo que sae da chaminé 
da casa de A penetra pelas janellas da casa de B e lhe em
pana a rica tapecaria. Mas por isso nao poderá prohibir-se 
a A o uso ordinario do seu fogáo. Esses e outros muitos 
exemplos que poderiamos citar demonstram o erro da for
mula referida, cuja applicacáo seria de desastrosas conse-
quencias. 

II — Segundo outra doutrina, o proprietario procede 
culposamente, quando por imprudencia ou negligencia nao 
evita os resultados dos seus actos, prejudiciaes ao vizinho. 
Como qualquer individuo que exerce sua actividade, o pro
prietario deve agir com o cuidado de um bom chefe de fa
milia adoptando precaucóes de modo a nao causar damnos 
aos outros; alias, terá que responder pelos effeitos de suas 

accóes. A por exemplo, faz em seu terreno urna profunda 
excavacáo junto ao muro de B sem lhe suster os taludes. 
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E m consequencia o muro tomba. A responsabilidade de A 
é clara. Sem duvida elle tinha o direito de cavar o fosso 
dentro dos limites do seu immovel, mas cumpria-lhe nao des
curar as cautelas necessarias para evitar o damno do vizi
nho, fácil de prever. 

Assim applicada ao exercicio do dominio, a nocáo da 
culpa tem servido para fundamentar numerosas decisóes de 
tribunaes francezes, belgas, italianos. Entretanto, essa theo-
ria é inacceitavel por mais de urna razáo. 

E m muitos casos, o uso da propriedade será prejudicial 
ao vizinho sejam quaes forem as precaucóes tomadas pelo 
proprietario. Retomando u m exemplo já adduzido mais de 
urna vez, machinas fixas ao solo abalam o predio contiguo, 
desprendem calor em excesso ou rumores intoleraveis. Ne-
nhuma medida preventiva poderá evitar esses males. Es
tará o vizinho obrigado a supportal-os? A menos que se 
considere em culpa o proprietario sómente porque com b 
exercicio de seus direitos prejudica outrem (suppomos os 
casos nao previstos em disposicóes especiaes de lei ou regu-
lamento), ter-se-á que responder affirmativamente de accor-
<lo com a theoria da culpa. Nao ha descuido, nao ha negli

gencia que imputar ao proprietario, pois as consequencias 
de seus actos sao inevitaveis. Entretanto a jurisprudencia, 
recuando deante de táo injustas applicacóes de sua propria 
these, tem sanccionado ñas especies citadas e em casos aná
logos a responsabilidade do proprietario. E' que, na reali-

dade, ella faz abstraccáo da idea de culpa para considerar 
apenas o prejuizo havido, por outros termos, tem como illi-
cito qualquer acto prejudicial ao vizinho, haja ou nao culpa 

do proprietario. Abandona-se assim completamente o do
minio da responsabilidade ex delicio. Alguns falam em 
culpa objectiva, como sí isto tivesse sentido num systema, 
cuja idea básica é a negligencia ou imprudencia do pro
prietario ! 

Mediante cautelas minuciosas, excepcionaes, o proprie

tario poderia preservar o vizinho de muitos prejuizos graves. 
Dahi decorre para o vizinho ó direito de exigil-as? Nao, 
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responde-se, o proprietario só é obrigado a proceder pruden
temente, como bom chefe de familia, isto é, com a diligencia 
media que é dever de todos. Coagil-o a empregar cuidados 
extraordinarios, excedentes da medida ordinaria no exerci
cio dos seus direitos seria tornar esse exercicio demasiada
mente oneroso. Ora tem-se ahi u m consectario injusto da 
doutrina da culpa, porque o vizinho nao deve ficar privado 
de meios de defesa contra certos usos especiaes da proprie
dade. Si por um lado attende-se aos interesses do proprie
tario, por outro desprezam-se os do vizinho. 

Cumpre afinal ponderar as difficuldades em materia de 
prova. De conformidade com os principios geraes o vizinho 
prejudicado pelo proprietario terá de provar negligencia ou 

imprudencia deste. Mas na grande maioria dos casos essa 
prova será praticamente difficil sináo impossivel de fazer. 
0 vizinho nao pode fiscalizar os trabalhos do proprietario, 
como este effectua excavacóes, installa suas fabricas, faz 
suas construccóes... Dado um accidente, raramente po-
der-se-á provar que resultou de disposicóes defeituosas ou de 
falta de precaucóes. 

Outras doutrinas tém sido ideadas para dar urna for
mula precisa da culpa em suas relacoes com o exercicio da 
propriedade. Destacam-se as seguintes: 

a) a que se funda no chamado direito de preoccupagáo; 

b) a do abuso do direito; 

c) a da obrigagáo de vizinhanga. 

Inútil discutir esses systemas. Partindo de premissas 
falsas ou inapplicaveis ao exercicio do dominio, ellas condu-
zem a resultados inadmissiveis na grande maioria das ques-
tóes entre vizinhos. Nem todo o acto que causa damno a 
outrem é illicito, porque o acto prejudicial pode comprehen-
der-se no exercicio de um direito. Torna-se, portanto, in-
dispensavel, tratando-se de relacoes de vizinhanca, determi
nar, dentre os actos do proprietario prejudiciaes aos vizinhos, 
quaes os que se incluem na sua esphera jurídica, quaes os 
que exorbitam. Eis a difficuldade magna do assumpto, ante 
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a qual fracassa a theoria da culpa em todas as suas moda
lidades. 

Conclue-se, de quanto temos dito que é forcoso renun
ciar a resolver o problema pelos principios das obrigacóes 
ex delictis. Ao ponto de vista subjectivo da culpa na apre-
ciacáo dos actos do proprietario cumpre substituir criterios 
objectivos, deduzidos da theoria da propriedade e, urna vez 
tracada de accordo com elles a linha de demarcacáo entre 
os direitos dos proprietarios vizinhos, determinar as accóes 
que os protegem —- os dois themas que nos propüzemos es-
tudar summariamente neste trabalho (*). 

Seguindo a ordem de exposicáo adoptada, passamos a 

verificar si alguma legislacáo tem realizado essas ideas na 
organizacáo das relacoes de vizinhanca. 

Comecemos pelo direito romano. 

E' frequente falar-se no carácter absoluto da proprie
dade romana. 0 dominium, a plena in re potestas era, diz-
se, o direito subjectivo levado até suas ultimas consequen-
cias, a suppressáo de todo o elemento social no conceito da 
propriedade. Por essa comprehensáo exclusivamente indi
vidualista das faculdades do dominio, o proprietario teria o 
direito de agir sem limitacóes dentro das raias do seu im
movel e de excluir toda e qualquer accáo de terceiro. En
tretanto vemos no Digesto, no Código e mesmo ñas Novellas, 

diversas restriccóes impostas ao exercicio da propriedade 
immovel. em beneficio dos vizinhos, das quaes podem infe-
rir-se normas de applicagáo geral. 

Na impossibilidade de fazermos estudo detalhado de 
toda as disposicóes do Corpus Juris sobre o assumpto, expo-
remos os cañones que nos parecem decorrer das fontes, ad-
duzindo em seguida as decisóes mais importantes que os 
fundamentam. 

Nao nos deteremos no exame das regras attinentes aos 
actos ou obras com que o proprietario invade directamente 

(*) Si dahi resulta que seja sempre desnecessaria e inútil a inves-
tigacáo da culpa ñas questóes de vizinhanca, vel-o-emos mais tarde. 
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o subsolo, a área ou o espaco aereo do vizinho, isto é, o 
habere e o faceré in alieno das fontes, como excavacoes ou 
construccóes no terreno alheio, a paries ventrem faciens, a 
inclinacáo do muro ou das arvores, a projeccáo de sacadas, 
etc. Salvo algumas excepcóes expressamente indicadas, a 
lei os prohibe e contra elles prevalece a lógica rigorosa da 
propriedade. E' pela accáo negatoria e, conforme as cir-
cumstancias, pelo interdicto possessorio, que o vizinho se 

defende contra essas offensas immediatas á sua esphera ju
rídica. Nem precisamos textos em abono de principio táo 
inconcusso. 

Passemos, pois, ás accóes ou estados de cousas que, com-
quanto adstrictos aos limites do immovel, estendem seus ef
feitos á propriedade vizinha, introduzindo nesta substancias 
solidas, liquidas ou gazosas — o que as fontes designam com 
a expressáo immittere in alienum. Exemplos: — a humi
l d e que das installacóes de A passa para o immovel de B; 
a agua que, jorrando do telhado do primeiro cae sobre o 
terreno do segundo; a fumaca e a poeira que sao levadas 
pelo vento ao espaco atmospherico do outro. 

A immissio pode ser directa e indirecta. É directa 
quando resulta necessariamente dos actos, empresas ou obras 
do proprietario, quer dizer, sem a intervencáo de quaesquer 
outras causas. Assim um cano, cuja extremidade se acha 
na face externa do muro divisorio nao pode teixar de intro-
duzir no espaco aereo do vizinho o vapor que por elle tem 
sahida. Os casos de immissio directa sao equiparados ao 
faceré ou habere in alieno, a que já nos referimos. Applica-
se-lhes a accáo negatoria, á qual o vizinho pode recorrer 
mesmo antes de se verificar a penetracáo das substancias 
em seu immovel. 

Dá-se a immissio indirecta quando os actos ou estados 
de colisas nao ultrapassam os limites da propriedade, nem 
por si nem por seus effeitos immediatos, mas em virtude de 
causas intervenientes alcancam o immovel vizinho introdu
zindo nelle urna substancia qualquer, como o fumo da cha-
miné do meu fogáo ou de machinas collocadas em meu ter-
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reno, que o vento conduz ao espaco do meu vizinho. E m 
casos como esse a immissio nao é urna consequencia imme
diata da actividade do proprietario; ella depende do con
curso de outros factores. A regra applicavel ás immissóes 
indirectas ainda é, segundo o direito romano, a prohibicáo: 
— in suo enim alii hactenus faceré licet, quatenus nihil in 

alienum immittat, fumi sicut aquse esse immissionem... O 
vizinho tem o direito de proteger-se contra as immissóes, 
ainda quando estas sejam resultados indirectos da accáo do 

proprietario. Todavía, importantes differencas existem en
tre os casos de immissio directa e os de immissio indirecta; 
pois emquanto nos primeiros ao vizinho compete a actio ne

gatoria mesmo antes de verificada a immissio e seja esta no
civa ou nao, nos segundos intervém certas moderacóes da 
equidade, como vamos ver. 

E m primeiro logar, o vizinho nao pode invocar a ac§áo 

negatoria sináo depois da effectiva invasáo. 

Pela mera possibilidade de que urna construccáo adja-
cente ao meu immovel produza infiltracóes, transpasso de 

humidade etc., nao me cabe accáo para f azel-as demolir. Te-
rei apenas a cautio damni infecti para a eventualidade de 
damnos futuros. Da actio negatoria só poderei usar si fór 
prejudicado pela immissio effectiva. 

E m segundo logar, nem toda a immisio indirecta offere-

ce fundamento á accáo negatoria. 

O direito de defesa do vizinho contra essas immissóes 
nao é táo ampio que elle possa tolher ao proprietario a uti-
lizacáo regular e ordinaria de seu immovel. O uso normal 
das cousas, aquillo sem o que nao seria possivel a coexisten
cia dos damnos de immoveis deve ser considerado licito ain
da que tenha repercussóes na esphera jurídica de outrem. 

E m terceiro logar devem ser toleradas as immissóes re
sultantes de usos extraordinarios. — Que interesse posso ter 
em oppor-me á immissio do fumo espesso e abundante que 
a elevada chaminé da fabrica vizinha projecta e que o vento 
conduz ás alturas do meu espaco aereo? 
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Assim a applicacáo da actio negatoria ás immissóes in
directas nao é, como ñas hypotheses do directo immittere in 
alienumt a actuacáo do rígido conceito da propriedade: ella 
se restringe por forca de um certo auxilio reciproco e tole
rancia que deve existir entre vizinhos para que se nao torne 
impossivel a vida de uns ao lado dos outros. Faco o vizinho 
soffrer pelo uso de minha propriedade o mesmo que elle me 
faz soffrer pelo uso da sua. Estabelece-se dest'arte o equi
librio ñas relacoes de vizinhanca. 

Taes sao os principios que decorrem das fontes romanas. 
Vamos demonstral-o summariamente com os principaes tex
tos attinentes á materia. 

Dig., 8, 2, 19 pr.: 

"Fistulam junctam parieti communi, quse aut 
ex castello aut ex ccelo aquam capit, non jure ha-
beri Proculus ait: sed non posse prohiberi vicinum, 
quo minus balineum habeat secundum parietem 
communem, quamvis umorem capiat paries: non 
magis aquam si vel in triclinio suo vel in cubículo 
aquam effunderet. Sed Neratius ait, si talis sit 
usus tepidarii, ut adsiduum umorem habeat et id 
noceat vicino, posse prohiberi eum". 

O tubo conductor de agua (fístula) junto á parede com-
m u m parece ser um caso de habere in alieno e portanto, 
absolutamente vedado. Mas pode o vizinho prohibir ter-se 
urna sala de banhos ao lado da parede commum, si os banhos 
humedecem a parede? Discutindo a questáo, Paulo adduz 
a opiniáo de Proculo, segundo a qual o vizinho nao tem 
aquelle direito. Achando, porém, inexacto esse modo de 
ver, cita Neracio que corrige a resposta de Proculo nos ter
mos seguintes. Si o uso da sala de banhos é tal que humede
ce constantemente a parede e com isso o vizinho é prejudi-
cado, pode este prohibil-o. Trata-se claramente de um caso 

de immissio indirecta; sómente quando effectiva, prejudi-. 
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cial e proveniente de um uso especial da propriedade dá lo
gar á actio negatoria. 

As decisóes mais importantes constam do Dig. 8,5,8,57: 

"Aristo Cerellio Vitali respondit non putare 
se ex taberna casiaria fumum in superiora sedi-

ficia jure immitti posse, nisi ei rei servitutem ta-
lem admittit. Idemque ait: et ex superiore in in
feriora non aquam, non quid aliud immitti licet: 
in suo enin alii hactenus faceré licet, quatenus 
nihil in alienum immittat, fumi autem s'icut aquse 

esse immissionem: posse igitur superior em cum 
inferiore agere jus illi non esse id ita faceré. Al-
fenum denique scribere ait posse ita agi jus illi non 
esse in suo lapidem csedere, ut in meum fundum 
fragmenta cadant. Dicit igitur Aristo eum, qui 

tabernam casiarium a Minturnensibus conduxit, a, 
superiore prohiberi posse fumum immittere, sed 
Minturnenses ei ex conducto teneri: agique sic 
possi dicit cum eo, qui eum fumum immittat, jus 
ei non esse fumum immittere. Ergo per contra-
rium agi poterit jus esse fumum immittere: quod 
et ipsum videtur Aristo probare. Sed et interdi-
ctum uti possidetis poterit locum habere, si quis 
prohibeatur, qualiter velit, suo uti. 

Apud Pomponium dubitatur libro quadra-
gensimo primo lectionum, an quis possit ita agere 
licere fumum non gravem, puta ex foco, in suo 
faceré aut non licere. 

Et ait magis non posse agi, sicut agi non po-
test jus esse in suo ignem faceré aut sedere aut la
vare, ídem in diversum probat: nam et in bali-
neis, inquit, vaporibus cum Quintilla cuniculum 
pergentem in Ursi Juli instruxisset, placuit pro-
tuisse tales servitutes imponi". 
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Nao se permitte que de urna fabrica de queijos (taberna 
casiaria) se faca penetrar fumaca num edificio superior, sal

vo si se tiver constituido urna servidáo com esse objecto. 
Assim tambem nao é licita a immissio de agua ou qualquer 
outra cousa do predio superior para o inferior, pois cada um 
pode fazer no seu immovel tudo o que quizer, comtanto que 
nao introduza nada na propriedade alheia, nem agua, nem 
fumo... 0 proprietario superior pode accionar o inferior 

para obstar a que este proceda de forma a produzir a im
missio. Affirma por isso Alieno nao ser permittido ao vizi
nho talhar pedra em seu immovel de modo que os frag
mentos cahiam no meu e diz Aristáo — que o locatario de 
urna fabrica de queijos pode ser impedido pelo dono do pre
dio superior de fazer o fumo penetrar neste, salvo seu direi
to contra o locatario. O contrario será si existir urna ser

vidáo, pois neste caso pode se recorrer á accáo confessoria 
para que seja reconhecido o direito de immittere o fumo da 
fabrica. Tambem compete o interdicto uti possidelis, si al-

guem é prohibido de usar do que é seu como queira. Pom-
ponio entra em duvida si cada um pode defender por accáo 
confessoria a faculdade de produzir em seu dominio fumo 
nao excessivo (por exemplo, o que provem ordinariamente 
do uso do fogáo), que é conduzido ao espago do vizinho. 

Resolve negativamente a duvida; em tal hypothese nao 
cabe a actio confessoria, assim como nao compete ao proprie
tario para a proteccáo do seu direito de fazer fogo, estacio
nar, ou lavar dentro dos limites do seu immovel. Quando, 
porém, o fumo produzido pelo fogáo é excessivo, cabe a accáo 

confessoria para coagir o vizinho a supportal-o: de facto, 
quando Quintilla collocou tubos para desviar vapores de 
banhos sobre o predio de Urso Julio, foi reconhecido que tal 
servidáo é admissivel. 

Dessas solucóes podem deduzir-se varios preceitos so
bre as relacoes de vizinhanca. 

Primeiramente o texto mostra os limites tragados ao 
exercicio do direito de propriedade segundo u m criterio ob-
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jectivo. É licito a cada proprietario fazer em seu immovel 
o que lhe apraz, comtanto que nao invada com os effeitos 
dos seus actos óu de suas obras a esphera jurídica do vizi
nho. Só por urna servidáo pode elle adquirir direito a essa 
invasáo, á immissio na expressáo das fontes. E m seguida 

a lei abranda o rigor do principio segundo o qual o proprie
tario tem o direito de excluir as immissóes: em virtude de 
urna limitacáo legal da propriedade elle deve tolerar em seu 
proprio dominio os effeitos do uso normal e ordinario do 

immovel vizinho. Contra esses effeitos nao lhe compete a 
actio negatoria. Si o vizinho nao tem a actio confessoria 

com o objectivo inverso, é porque, sendo a referida obriga-
cáo do proprietario urna restriccáo legal ao proprio exerci

cio do dominio, o direito correspondente do vizinho nao 
constitue o conteudo de urna servidáo particular. No final 
do texto cita-se u m caso de immissio directa. 

A collocacáo de tubos de modo tal que necessariamen-
te conduzam vapores ao espaco do vizinho é em si illicita 

como o habere ou o faceré in alieno, logo só em virtude de 

Urna servidáo poderia fazel-o o proprietario. 

Como se vé, o carácter licito ou illicito dos actos do pro
prietario nao se deduz de consideracóes subjectivas; nao se 
cogita em intencáo ou culpa do agente no exercicio do domi
nio. A actio negatoria é urna accáo real, em que se tem em 
vista exclusivamente fazer cessar urna situacáo contraria ao 
direito do proprietario, isto é, urna injustica objectiva. Por 
ella pode o autor exigir a remocáo ou demolicáo (tollere) de 

obras que directa ou indirectamente invadem sua esphera 
jurídica ou interdizer actos do reu com esse effeito. 

Segundo a opiniáo mais segura, nem mesmo o resarci
miento dos damnos se obtem com a actio negatoria. Para 
isso é necessario recorrer, conforme o caso, ao interdicto 
quod vi aut clam, á actio legis aquilse, á cautio damni infectiy 
á operis novi nuntiatio — accóes pessoaes destinadas tam
bem á proteccáo da propriedade. 
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Dig., 8, 5, 17, 2: 

"Secundum cujus parietem vicinus sterculinum 
fecerat, ex quo paries madescebat, consulebatur, 
quemadmodum posset vicinum cogeré, ut sterculi
num tolleret. Respondí, si in loco publico id fecis-
set, per interdictum cogí posse, sed si in privato, 
de servitute agere oporteri..." 

Este passo faz applicacáo dos principios expostos á hu-
midade proveniente de accumulacáo de estéreo junto á pa
rede, admittindo a accáo negatoria para remover a causa 
<lo mal. 

Dig., 43, 8, 2, 29: 

"ídem ait, si odore solo locus pestilentiosus 

fiat non esse ab re de re ea interdicto uti. 

Dá-se o remedio do interdicto prohibitorio contra o pre
juizo causado ao uso da via publica por odores pestilenciaes. 
É sem duvida de immissio que se trata, porque, segundo o 
Dig., 43, 8, 2, 20, o interdicto; presuppóe um faceré in publico 
ou um immittere in publicum e nao se faz no texto nenhuma 
referencia ao faceré in publico. Que o caso é de immissio 
substancial tambem nao padece duvida, porque os odores 
Tesultam de diffusáo de gazes e os gazes sao substancias. A 
decisáo é inteiramente applicavel á propriedade privada. 
Contra a immissio nociva á saude cabe a actio negatoria. A 
«xecucáo de trabalhos ou obras de que se desprendem odo
res mephiticos, nao é u m uso normal e ordinario do immovel, 
cujos effeitos devam ser tolerados. 

Dáo logar á negatoria tanto as immissóes prejudiciaes 
á saude do vizinho, como as que lesam materialmente sua 
propriedade e as que causam incommodos á sua pessoa se 
«excedem o limite do que deve ser supportado. 

Isto decorre claramente dos textos citados. 
É, porém, possivel influir de modo prejudicial ou incom-
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modo na propriedade do vizinho sem que occorra nenhuma 
immissio. 

Quem constroe urna parede alta em seu solo e com isto 
subtraé luz ao predio adjacente, quem faz urna excavacáo 
profunda que póe em risco a seguranca da casa contigua, 
quem exerce urna industria que desenvolve calor insupporta-

vel ou produz abalos fortes no solo capazes de arruinar o 
predio alheio, todos esses podem causar damnos aos vizi
nhos sem lancar na propriedade delles nenhuma substan
cia solida, liquida ou gazosa. Contra esses prejuizos ou 
contra a imminencia delles nao ha recurso nenhum? 

Fiel ao principio — in suo hactenus faceré licet, quate-
nus in alienum nihil immittat — , o direito -romano considera 
formalmente licitos os actos e installacóes que nao produ-
zem immissio substancial na propriedade alheia ou, empre
ñando as expressóes das fontes, considera licito o faceré ou 
habere in suo que nao occasione u m immittere in alienum. 
A actio negatoria é nesses casos inadmissivel, ainda que a 
accáo do proprietario seja damnosa ou molesta o vizinho. 
Mas sob certos presuppostos concede-se a este a protecgáo 
indirecta da cautio damni infecti. 

Coagir o proprietario a demolir as construcgóes ou in-

terdizer-lhe os actos nao é possivel, porque, nao havendo 
immissio, o seu habere ou faceré in suo incluem-se em sua 
esphera jurídica; mas sao sendo justo ficar o vizinho su jeito 
aos prejuizos resultantes dessa actividade, confere-se-lhe o 
direito de garantir-se pela caucáo contra o dañino futuro. 

Eis o que se infere do Dig. 39, 2, 24, 12: 

"... ñeque enim existimari operis mei vitio dam-
num tibi dari in ea re, in jure meo usus sum. Si 
tamen tam alte fodiam in meo, ut paríes tuus store 
non possit, damni infecti stipulatio committetur". 

Cavo em meu immovel um fosso profundo que ameaca 
fazer cair a parede do vizinho. É sem duvida um uso ex
traordinario de minha propriedade. Como, porém, delle 
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nao procede nenhuma immissio in alienum, urna accáo des
tinada a prohibil-o em absoluto, o vizinho nao a tem; por 
equidade attribue-se-lhe o recurso da cautio damni infecti. 
Si a parede vier a cair por causa do fosso, serei obrigado a 

indemnizal-o. 
Mas é indispensavel a imminencia de u m damno á pro

priedade, de urna lesáo material da cousa. Pelas influen
cias incommodas á pessoa, como as provenientes de indus
trias ruidosas, nao é devida a caucáo. 

As consequencias da recusa de prestar a caucáo variam 
segundo as hypotheses. Deixamos de tratar desse assum-
pto, porque nao interessa ao plano do presente trabalho. 

E m conclusáo: 
Segundo o direito romano sao, positivamente prohibi

dos os actos ou obras com que o proprietario ultrapassa os 
limites do seu immovel e os que produzem immissio directa 
na propriedade vizinha. Nesses casos pode o vizinho va-
ler-se actio negatoria para excluir a accáo alheia sobre o 

seu dominio. 
Quanto aos actos e estados de cousas que só originam 

immissóes indirectas vigora ainda o principio da prohibi
cáo sanccionada com a actio negatoria, mas com as limita-
cóes impostas pelas relacoes de vizinhanca, em virtude das 
quaes cada um deve supportar em sua propriedade os effei
tos do uso normal e ordinario do immovel vizinho, ou mesmo 
as immissóes provenientes de um uso extraordinario quando 
inteiramente innocuas. 

As accóes e obras que influem na propriedade de ou
trem sem nenhuma immissio sao licitas e nao dáo logar á 
accáo negatoria; mas, si ameacam causar-lhe damno, tem o 
vizinho o direito de precaver-se pela cautio damni infecti. 

Contra as influencias meramente incommodas, como ru
mores, etc., nao ha proteccáo legal. 

Taes sao, esbocadas em ligeira synthese, as disposicóes 
do direito romano em materia de relacoes de vizinhanca. 
Veremos em artigo subsequente si ellas teem sido acceitas 

pelas legislacoes modernas, ou si teem sido modificadas e 
em que sentido. 



O Estudo do Direito no Brasil 

As duas Facilidades Officiaes 

Dr. Braz de Sousa Arruda 

— Affirma-se que a Faculdade de Direito de Recife con-
tribuiu muito mais que a de Sao Paulo para o desenvolvi-
mento das letras jurídicas no Brasil. 

É u m asserto inteiramente destituido de fundamento, 
e que, por muito que seja repetido, nao passa a ser verdade. 

Já Pedro Lessa destruiu a lenda de que o Maranháo era 
a Arcadia Brasileira, mostrando que limitadissimo era o nu
mero de literatos daquella regiáo, sem duvida fértil em ta
lentos literarios, tendo-se em conta sua pequeña populacáo. 
Foi tambem Lessa que mostrou nada ter de notavel Tobias 
Barreto, que os pernambucanos pretendem ser um grande 
sabio, um cerebro privilegiado. 

Recife produziu u m grande mestre, um jurista de alto 
valor, e foi Paula Baptista. Clovis Bevilacqua deve ser con
siderado urna formacáo da Capital Federal, u m producto 
da cultissima cidade para onde se mudou logo no comeco 
de sua carreira que táo brilhante se tornou em consequen-
cia de seu indubitavel talento. Conservou, porém, o precon-

ceito da superioridade em talento do nortista sobre o ho-
m e m do sul. 

De Sao Paulo ha notaveís vultos ñas letras jurídicas, e 
pena é que, como observou o Dr. José Luiz de Almeida No-
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gueira, a vida febril desta riquissima regiáo tivesse impedido 
deixassem trabalhos escriptos em quantidade que désse exa
cta ideia do valor da geracáo que luctou no foro ao tempo 
em que se fundaram, se desenvolveram e attingiram a matu-
ridade os cursos jurídicos de nossa térra. Os compendios 
que aqui foram adoptados de professores de Pernambuco, 
já para o Direito Ecclesiastico (Villela Tavares), já para a 
Economia Politica (Autran de Albuquerque) estáo hoje em 
completo esquecimento, por serení insignificantes e de ne-
nhum valor scientifico. Nao é possivel comparar o opúsculo 
de Autran á obra de Almeida Nogueira que teve echo nos 
meios cultos da velha Europa, provocando artigos de Lescure 
e outros grandes economistas e financistas. Do cathedrati-

co Carráo, que precedeu Almeida Nogueira na Cadeira de 
Economia Politica, nada resta senáo no ramo forense, em 
autos, notadamente em debates com Chrispiniano Soares 
e Ramalho. Chrispiniano, se nada deixou escripto a nao 
ser o trabalho sobre competencia que compós na causa da 
Sao Paulo Railway, é fóra de duvida que legou á Memoria 
de seus discípulos, qual outro Sócrates, a conviccáo de que 
tinha razáo o egregio romanista de Sao Paulo quando se 
collocava ao lado de Cu jacio e Donellus. Outro grande 
talento que se limitou á cathedra e aos trabalhos forenses 
foi José Bonifacio. De suas preleccóes guardam todos 

lembrancas, e celebrou Ruy Barboza em sua linguagem poé
tica a prefulgencia do mestre a quem tanto admirou. Ñas 
revistas forenses, particularmente no Direito, encontram-se 

os monumentos do saber do Andrada immortal. Bom é 
lembrar a phrase tantas vezes repetida por Pinto Ferraz que 
conheceu de perto Carráo e José Bonifacio, affirmando que 
poderiam, em qualquer das mais cultas Universidades eu-
ropeias, pontificar com admiracáo do polido auditorio. Nao 
é possivel deixar em esquecimento Ramalho cuja obra nada 
fica a dever á de Paula Baptista. Foi Ramalho quem tirou 
o processo brasileiro do chaos, para me servir da expressáo 
de um dos codificadores francezes. 

Teixeira de Freitas injustissimamente e mesmo com in-
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gratidáo disse Ramalho propenso ao desusado. Será possi
vel que o autor da Consolidadlo das Leis Civis nao tenha 
comprehendido o alcance das investigacóes históricas do 
praxista preeminente da térra de Sao Paulo? É incrivel 
cahisse da penna do consolidador táo absurda accusacáo, 
quando sua obra é análoga precisamente á do grande pau-
lista. 

A par de Ramalho deve ser lembrado Ribas, grande na 
sua adaptacáo da obra de Posse de Savigny ao nosso Direi
to, e colossal em sua Consolidadlo do Processo que é o re
mate dos trabalhos de Ramalho. A sua obra de Direito Ad
ministrativo é um accidente, por ter sido o grande professor 
obrigado á regencia da Cadeira em consequencia da organi-
zacáo do ensino ao tempo em que foi elle forcado a occupar 

a Cathedra dessa disciplina. E' todavía táo importante 
quanto a de Uruguay, e deve ser julgada com certa benevo
lencia tendo-se em attencáo que um ramo de Direito poti

co cultivado. Ainda ha os trabalhos de Veiga Cabral, de 

Furtado de Mendonca e de outros mestres que muito influi-
ram no espirito dos estudiosos do tempo. Dentre os anti-
gos, resta-me ainda mencionar Joáo Theodoro, cujas doutri-
nas, ao tempo julgadas originaes, estáo hoje quasi todas vi
ctoriosas, sendo admiravel quanto se adeantou dos seus con
temporáneos. 

Só estariam os defensores da primazia da Faculdade 
nortista em condicoes de julgar os trabalhos dos professor es 
de Sao Paulo se houvessem assistido aos cursos delles, ou se 
tivessem tido o trabalho de examinar ñas Bibliothecas, as 
liccóes estenographadas qus alumnos admiradores do talen
to dos antigos mestres guardaram cuidadosamente, e que 
parecem a quantos tém lido estes restos do que foram as 
preleccóes dos luzeiros da Cathedra, thesouros dignos de ad

miracáo dos posteros. 

Assim o compendio de Direito Civil de Trigo de Lourei-
ro, que nao passa de urna traduccáo da obra de Mello, está 
desenvolvidissimo pelos professores Falcáo e Justino de An-
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drade. Sabem todos quanta fama teve este por sua profun
da illustracáo. 

Deixo de occupar-me dos modernos professores que sao 
de todos ainda conhecidos por suas notaveis liccóes: Ra-
phael Correa da Silva, Camargo Aranha, Pedro Lessa, Al
meida Nogueira, Pinto Ferraz, Vicente Mamede, Joáo Montei-
ro, Brasilio Machado, Estevam de Almeida... E, na actua-
lidade, temos professores da estatura de Mario Masagáo e 
Alexandre Correia. 

E m razáo do desenvolvimento da riqueza publica deste 
Estado, houve urna campanha de diffamacáo do talento do 

paulista, pretendendo-se que o f acto de ter urna grande maio
ria do povo voltado sua actividade para o enriquecimento, 
era de concluir que todos os paulistas estavam metalizados 
e desprezando a cultura moral e intellectual. Consola-se 
Sao Paulo com o facto de dizerem o mesmo os que nao co-
nhecem a America do Norte sináo pelos seus inventos mé
chameos. Ha nos Estados Unidos da America, esta é a ver-
dade, assim como ha em Sao Paulo, u m numeroso grupo de 
pessoas que compóem o escól e que se dedicam aos interes-
ses moraes, aos trabalhos artísticos e scientificos. 

O movimento de letrados é lá, do mesmo modo que em 
Sao Paulo, tantas vezes já comparado á grande nacáo nor
te-americana, enorme. A propria Europa tem de ceder ter
reno ante o desenvolvimento da patria de Franklin, e é de 
crer que nao deixe de ter algum proveito com o que se pro-
duz na America do Sul, particularmente em Sao Paulo, con-
quanto forca seja confessar que, por enquanto, é muito 
pouco. 

E m summa: Sao Paulo em nada se pode julgar infe
rior a Recife, e é injustica clamorosa, votar ao esquecimento 
a parte que tomou no desenvolvimento das letras jurídicas 
no Brasil. 

Nao é possivel explicar como ousaram eminentes juris
tas pretender que Sao Paulo, longe de ter o espirito liberal 
de Pernambuco, só se voltou para os interesses patrimo-
niaes. Esquecem que, em 1848, deu o povo bandeirante pro-
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va de seu amor á liberdade? Esquecem tambem que, quan
do o Brasil pegava em armas, em 1932, para manter a dicta
dura, Sao Paulo se batía pela volta do paiz ao régimen da 

Lei, ao régimen liberal, batia-se para dar ao Brasil urna 
Constituicáo ? 

O dicto é, além do mais urna profanacáo da memoria 
de Feijó e Gabriel Rodrigues dos Santos, martyres da liber
dade ao tempo da revolucáo paulista de 1848. Será possivel 
que nao se lembrem os juristas brasileiros do insigne Joáo 
Monteiro, o typo do elegante idealista, continuador das tra-
dicóes do insigne Duarte de Azevedo, que foi um dos apos
tólos da abolicáo dos escravos? Sao ambos filhos do Rio de 
Janeiro, mas formados em Sao Paulo, abeberados nos ideáis 
dos paulistas que extenderam os limites da patria contra a 
vontade da Metropole. 

Se Pernambuco luctou para libertar o Brasil do dominio 
hollandez, e si se conservou fiel a Portugal, Sao Paulo foi a 
abencoada térra que contra a inercia e covardia do governo 
da Metropole, em bandeiras de lendaria memoria, soube 
conquistar para o Brasil térras que o governo portuguez 
abandonava pela sua ignavia. Ainda ha neste abencoado 
recanto do Brasil o echo do troar dos canhóes que, em 1932, 

clamavam perante o mundo culto contra o despotismo do 
centro ameacado de eternizar o régimen do despotismo, da 

dictadura, do governo absoluto, só compativel com povos 
atrazados, de mentalidade jurídica ainda nao formada. E' 
vingando a memoria dos patriotas aos quaes deve hoje o 
Brasil a Constituicáo que nos rege e a liberdade de que des-
fructa, que protesto contra a affirmacáo de que Sao Paulo 
é térra onde só se pensa em enriquecer. 

Sao Paulo térra do trabalho, Sao Paulo térra do pro-
gresso é tambem a térra do Direito e a térra da Liberdade. 

Sao Paulo, 11 de Agosto de 1935. 



A estabilidade de bancarios e co
merciados no emprego, em face 
da constituicáo 

Dr. Waldemar Ferreira 

1- Resulta o contrato de preposicáo mercantil ou de em
prego no comercio da confluencia do de loca§áo de servicos 
com o de mandato, em face do disposto nos arts. 74 a 86 do 
código comercial quanto aos feitores, guarda-livros e cai-
xeiros. 

Exigiu ele, primeiramente, a nomeacáo por escrito ou 
seja o titulo de investidura do preposto ou empregado e lhe 
impós a obrigacáo de inscrevé-lo no registro competente, an
tes de entrar no exercicio do seu emprego. Perdería o omi-
tente desta formalidade as vantagens atribuidas aos de sua 
classe. Caiu ela, no entanto, em desuso e, afinal, passados 

muitos anos, o decr. n.° 5.511, de 13 de novembro de 1928, 
tornou-a desnecessaría. 

Nao diminuiu isso a importancia do contrato. Nem o 
desfigurou. Aumentou-lhe, pelo contrario, a eficiencia, em 
relacáo ao preposto, que passou a fruir as vantagens legáis 
mesmo sem título de nomeacáo escrito e regularmente ins
crito. 

2. Do simples fáto de estar o empregado a servico do 
patráo advem para este graves responsabilidades pelos atos 
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daquele. O empregado nao é apenas auxiliar ou colabora
dor dele, senáo tambem seu representante. Preposto é ele 
por colocar-se no lugar do patráo, fazendo-lhe as véses, pra~ 
ticando atos e contratos que somente por ele deveriam ser 
ajustados e executados. Daí veiu o principio, cardial no 
assunto, que o art. 75 recolheu: os preponentes respondem 
pelos atos dos feitores, guarda-livros e caixeiros, ou outros 
quaisquer prepostos, 

a) praticados dentro das casas ou estabelecimentos. 
comerciáis; 

b) relativos ao giro ou ramo do seu negocio. 

Afastou, para terceiros, a necessidade de entrar na in— 
dagacáo da qualidade dos prepostos ou de seus poderes, ao 
tratar com eles dentro da loja, armazem, casa ou estabele-
cimento. Tornou-os presumidos. Fé-lo, porém, acrescen-
tando só ficarem obrigados os preponentes por atos prati
cados por eles, fóra das casas comerciáis, se se achassem au

torizados pela forma determinada no art. 74, isto é, por es
crito. Quem, fóra de um estabelecimento comercial, se 

apresenta na qualidade de preposto do comerciante, está̂  
obrigado a comprová-la. Nao poderá invocar a presuncáo 
legal o que nao tiver a cautela de, em tais condicoes, contra
tar com o que preposto se inculque sem antes lhe verificar 
a qualidade alegada. 

3. Assentou o código, com efeito, e foi no art. 78, a 
responsabilidade do preposto ou agente auxiliar do comer

cio ao preponente por todo e qualquer daño que lhe cau
sar por malversacáo, negligencia culpavel ou falta de exata 
e fiel execucáo de suas ordens e instrucóes, competindo até, 

contra ele, na primeira hipotese, acáo criminal. De tal mo
do dispondo, imprimiu relevancia á funcáo específica do 
preposto, subordinado á obrigacáo de cumprir, exata e fiel

mente, as instrucóes e ordens emanadas do preponente. 
Essa é, em verdade, a missáo principal do preposto, quando^ 
se propóe a prestar os seus servicos num estabelecimento 
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comercial, em que a obediencia ás ordens superiores cons-
titue a regra mestra da disciplina e da ordem. 

Para a prestacáo de seus servicos, na maioria dos ca
sos e no trato com terceiros, representa o preposto, necessa-
riamente, ao preponente. 

Mandou o código, no desenvolver do seu raciocinio, apli
car aos feitores as disposicóes relativas ao mandato. Re-
feriu-se únicamente aos feitores, como, entáo, se chama-
vam os gerentes ou administradores de estabelecimento co
mercial. Viram alguns, nessa restricgáo do texto legislati
vo, um traco diferencial, capaz de servir de fundamento 
para a doutrina de somente os feitores representarem os 
patróes se, nos outros artigos, nao tivesse ficado estabele-
cida, com todas as letras, a representacáo do patráo pelo 
empregado, dentro da casa comercial, para a pratíca de 
quando por escrito autorizado. 

Nao se compreende, porém, a representacáo sem o 
mandato. Nem se pode considerá-lo inexistente quando o 
preposto é obrigado a cumprir ordens e instrucóes, man
dado que ele é pelo patráo e responsavel pelo daño que, 
no cumprimento do mandato, lhe causar. 

4. Estabelece-se, consequentemente, entre patráo e 

empregado um contrato típico: o de preposicáo ou empre
go comercial, para cuja estrutura concorrem os contratos de 
locacáo de servicos e de mandato (WALDEMAR FERREI-
RA, Curso de Direito Comercial, vol. 1, n.° 124, p. 312; 

Tratado de Direito Mercantil Brasileiro, vol. 1, p. 444). 

5. Dá-se o contrato de mandato, nos termos do art. 
140 do código, quando o comerciante confia a outrem a 
gestáo de um ou mais negocios mercantís, obrando o man-. 
datario e obrigando-se em nome do mandante. Para a sua 
celebracáo é indispensavel, portanto, um elemento prima
cial cuja ausencia o aniquila e dissolve — a confianca. 
Desaparecendo ela, desaparece o mandato, tanto que o 
queira o mandante, revogando-o. Permite-lho, expressa-
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mente, o art. 157 do código. Acaba o mandato pela sua re-
vogacáo, por parte do mandante. 

Será assim no contrato de preposicáo mercantil? Po
de qualquer das partes contratantes revogá-lo quando seja 
do seu aprazimento? 

6- Nao se achando acordado o prazo do ajuste cele
brado entre o preponente e os seus prepostos, preceitúa o 
art. 81 do código, qualquer dos contraentes poderá dá-lo 
por acabado, avisando o outro da sua resolucáo com u m 
mes de antecipacáo. 

Nesse caso, acentuou o texto, quando o preponente ti-
ver a iniciativa de dar o contrato por acabado, nao será 
obrigado a conservar o preposto no seu servico. Terá ele, 
porém, direito ao salario correspondente a esse mes. 

Seguro sempre na sua doutrina, nao compreendeu o co^ 
digo possa o patráo conservar o empregado, que lhe haja 
desmerecido a confianca. Conferiu-lhe, por isso, o direito 
de despedí-lo, mesmo sem justíficacáo de motivos. Basta, 
nessa materia de extrema delicadeza, a simples suspeita para 
justificar a despedida. Alegá-la será ofender a dignidade 
do empregado, merecedora do maior respeito, tanto quanto 
a do patráo. Para evitar situacáo desse porte, assegurou a 
este a lei o direito á ruptura do contrato; mas igual direito 
reconheceu ao empregado, em identidade de situacáo. 

Mas isto, note-se bem, quando nao acordado o prazo do 
ajuste. Para a hipotese contraria, a da existencia de um 
termo estipulado, prescreveu o art. 82 do código nao poder 
nenhuma das partes desligar-se da convencáo arbitraria
mente, sob pena de resarcir á outra os prejuizos que lhe 
causar. 

Julgou o código, lancado tal principio, arbitraria a inob
servancia da convencáo por parte do preposto, quando nao 
fundada em injuria feita pelo preponente á seguridade, hon
ra ou interesses seus ou de sua familia; e quanto ao prepo

nente, viu causas suficientes para a despedida do preposto 
na injuria por este a ele feita a sua seguridade, honra ou in-
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teresses seus ou de sua familia. Na incapacidade do prepos

to para o desempenho dos deveres e obrigacóes a que se su-
jeitou. No ato de fraude ou de abuso de confianca, por ele 
praticado. Na negociado a que ele se dedique por conta 
propria ou alheia, sem permissáo do preponente. 

A estabilidade do empregado durante todo o tempo do 
seu contrato ficou plenamente garantida, do ponto de vista 
patrimonial. Nao assim, porém, quanto á sua conservacáo 
no emprego, em vista de sempre poder ser ele afastado: urna 
estabilidade instavel por depender da subsistencia da confian

ca. Como admitir o patráo no seu servico empregado de 
cuja lealdade desconfie? Pois nao é a desconfianza a pcrda 
da confianca? Nenhum estabelecimento é capaz de prospe
rar ou de manter-se no mesmo grau de prosperidade num 
ambiente de incertezas e de temores, de suspeitas e de sobre
saltos. 

Despedido, fica o preposto isento de prestar servicos, 
mas nao destituido do direito de perceber os ordenados con
tratados, durante todo o tempo do ajuste, se injustamente 
despedido. 

7. Mudou de diretrizes a recentissima legislacáo social 
brasileira, preocupada em reconhecer e assegurar o direito 
dos empregados no comercio — os comerciarios, como os 
chamou. Pretendeu estabilizá-los no seu emprego e impe
dir a reducáo dos seus ordenados. Como esse intuito o decr. 

n. 24.273, de 22 de maio de 1934, permitiu a demissáo ou a 
reducáo de vencimentos dos empregados e operarios que con
taren! mais de dez anos de servicos na mesma casa comercial, 

somente por motivo de falta grave, desobediencia, indiscipli
na ou circunstancia de forca maior, devidamenk compro-
vado. Regulamentando aquele decreto, o de n. 183, de 26 
de dezembro de 1934, em capitulo especial, lhe desmanchou 
a materia, desenvolvendo-a em inumeros artigos e, até, ino-
vando-a. 

Entrou a lei, em tais condicoes, na essencia do contrato 
de preposicáo mercantil, procurando manter o empregado no 
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seu posto, a servico do estabelecimento, mesmo em caso de 

manifesta incompatibilidade entre ele e o patráo. Reco-
nheceu-lhe, observadas certas condicoes, o direito ao em
prego, estavelmente, dando-lhe, a bem dizer, duracáo vi
talicia. 

8- Logo depois, outro decreto, o de n. 24.615, de 9 de 
julho de 1934', visando urna classe de prepostos ou emprega
dos no comercio, os bancarios, lhes reconheceu e assegurou, 
particularmente, os direitos, já entáo proclamados. 

E assim dipós, no art. 15: 

"Ao empregado em banco ou casa bancaria é assegu-
rado o direito de efetividade, desde que conté dois ou mais 
anos de servicos prestados ao mesmo estabelecimento, e, 
salvo caso de falencia ou extincáo do estabelecimento, só 

poderá ser demitido em virtude de falta grave, regularmen
te apurada em inquerito administrativo, de cuja abertura 
terá notificacáo afim de ser ouvido pessoalmente, com ou 
sem assistencia de seu advogado ou do sindicato da classe 
a que pertencer". 

Manifestou-se urna variante técnica, com assegurar-se 
ao empregado em banco ou casa bancaria o "direito de efe
tividade"; mas, e no primeiro parágrafo ficou expresso, em-
bora subordinada a demissáo ao resultado do inquerito, e 
autorizacáo do Conselho Nacional do Trabalho, se deixou 
bem claro que "o empregado acusado de falta grave poderá 
ser suspenso do servico". E o art. 16 considerou falta grave: 

a) qualquer ato de improbidade, que torne o empre
gado incompativel com o servico do estabelecimento; 

b) embriaguez habitual ou em servico; 

c) mau procedimiento, ou desidia habitual, no desem-

penho das respetivas funcóes; 

d) violacáo de segredo de que, por forca do cargo, 
o empregado esteja de posse; 

é) atos reiterados de indisciplina ou ato grave de in-

subordinacáo; 
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f) abandono do servico, sem causa justificada, por 
prazo superior a quinze dias; 

g) atos lesivos da honra e boa fama praticados no ser-
vico contra qualquer pessoa ou ofensas físicas ñas mesmas 
condicoes, salvo em caso de legitima defesa, propria ou de 
outrem; 

h) pratica constante de jogos de azar. 

Acrescentou-se, no parágrafo segundo do art. 15: 

"No caso de reconhecer o Conselho Nacional do Tra-

balho a inexistencia de falta grave do empregado, fica o 
estabelecimento obrigado a readimití-lo ao servico e a pa-
gar-lhe as remuneracóes a que teria direito no periodo da 
suspensáo". 

9- Estabeleceu-se, sem duvida, norma desconcertan
te da ordem contratual e da ordem disciplinar dos estabe-
lecimentos comerciáis. Quando comerciantes se virem obri-
gados, pela forca, a admitir ou readmitir empregado, con

tra a sua vontade e com que se hajam, justa ou injustamente, 
incompatibilizado, teráo perdido a necessaria autoridade 
moral para a eficiente administracáo de seus negocios. 
Sempre teráo, no seu organismo, urna peca fraca a quebrar
me o rítimo. 

Que, no caso da despedida injusta, fiquem os comer
ciantes na obrigacáo de indenizar ao empregado despedido 
os danos causados, compreende-se; mas que, além disso, fi
quem na obrigacáo de os readmitir nos seus estabelecimen-
tos, isso é demasia inadmissivel em face dos principios jurí
dicos que regem a materia. 

10- A Constituicáo, porém, cortou a anomalía. 

A legislacáo do trabalho observará, na conformidade do 
disposto no seu art. 121, § 1, g, além de outros preceitos, que 
colimem melhorar as condicoes do trabalhador, os nele men-



— 79 — 

cionados, entre os quais o da "indenizacáo ao trabalhador 
dispensado sem justa causa". 

Pode sempre o patráo, mercé desse dispositivo constitu
cional, despedir o seu empregado ou preposto mercantil 
como trabalhador, que é: para o efeito do art. 121 da Cons
tituicáo, no seu parágrafo segundo está escrito, nao ha dis-
tincáo entre o trabalho manual e o trabalho intelectual ou 
técnico, nem entre os profissionais respetivos. Se a despe
dida fór por causa justa, liberto ficará o patráo de qualquer 
obrigacáo para com o empregado; se, porém, fór por causa 
injustificada, escravo ficará ele de indenizar ao empregado 
dos prejuizos, que lhe causar, e apurados fórem nos termos 
da lei. 

11. Instaurado o regime constitucional, tratou o poder 
legislativo de, por lei ordinaria, regulamentar o dispositivo 
do art. 121, § 1, g, da Constituicáo; e, de fato, a lei n.° 62, 

de 5 de Junho de 1935, assegurou ao empregado da indus^ 

tria ou do comercio, nao existindo prazo estipulado para a 

terminacáo do respetivo contrato de trabalho, e quando fór 
despedido sem justa causa, o direito de haver do empregador 
urna indenizacáo paga na base do maior ordenado, que tenha 

percebido na mesma empresa. Essa indenizacáo será de um 

mes de ordenado por ano de servido efetivo ou por ano e fra-

<¿áo igual ou superior a seis meses. Antes de completar-se o 

primeiro ano nenhuma indenizacáo será devida e exigida. 

Tendo em atencáo as varias modalidades de percepcáo 
e de pagamento de remuneracáo, em voga no comercio e na 
industria, a lei prescreveu que: 

a) se pagamento do trabalho fór por dia, vinte e cinco 

dias serviráo de base para o calculo da indenizacáo; 

b) se por hora, apurar-se-á na base de duzentas horas 

por mes; 

c) se mediante comissáo, na base da total dos últimos 

doze meses de servico, dividida por doze; 
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d) se por tarefa ou servico feito, na base da media do 
tempo costumeiramente gasto pelo interessado para a feitura 
do servico, calculando-se o valor do que seria feito durante 

vinte e cinco dias. 
Eis, pois, a indenizacáo regulada, quanto ao criterio de 

sua medida ou importancia, quando o contrato de trabalho, 
na hipotese o de preposicáo ou emprego no comercio, se con-
vencionou-a sem clausula determinatoria do prazo de sua 
duracáo. 

12- Havendo termo estipulado, refere o art. 7 da lei n. 
62, de 5 de junho de 1935, nenhuma das partes poderá des-
ligar-se do contrato, sob pena de indenizar a outra dos pre
juizos que desse fato lhe resultarem. 

Reproduziu o texto, quasi com as mesmas palavras, o pre-
ceito do art. 82 do código de comercio. Restaurando-o, rom-
peu — seguindo a trilha da Constituicáo — com o preceito 
instituidor da estabilidade dos empregados no comercio e 
na industria, posto em letra de forma pela legislacáo ditato-
rial. Ficou ela a depender de factores de ordem moral e, 
sobretudo, da conveniencia do patráo no conservar o empre
gado no seu servico. 

No regime em vigor nao existe o direito do trabalhador 
de permanecer no emprego contra a vontade do patráo: as-
siste a este, por expresso na Constituicáo, o direito de despe-
di-lo sempre que isso se lhe tornar necessario e ao emprega
do o de ser indenizado, quando a despedida nao se fizer jus
tificadamente. 

Nao se argumente em prol da tese contraria com o dis
posto no art. 10 da lei n. 62 de 5 de junho de 1935: 

"Os empregados que ainda nao gozarem da estabilida
de que as leis sobre institutos de aposentadorias e pensóes 
tém creado, desde que contem dez anos de servico efetivo 
no mesmo estabelecimnto, nos termos desta lei, só poderáo 
ser demitidos por motivos devidamente comprovados de fal
ta grave, desobediencia, indisciplina ou causa de forca 
anaior, nos termos do art. 5". 
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Considera este artigo causas justas para a despedida — 
além da suspensáo do emprego ou cargo, por motivo de eco
nomia aconselhada pelas condicoes económicas e financei-
ras do empregador, determinada pela diminuicáo de nego
cios ou restricáo da atividade comercial e comprovada por 
providencia de ordem geral, que atinja a todos os empre
gados e na mesma proporcáo dos vencimentos de cada um; 

pelo fechamento de um estabelecimento ou filial, em relacáo 
aos empregados destes; ou, ainda, pela suspensáo de um de
terminado ramo de negocio — as seguintes: 

a) qualquer ato de improbidade ou incontinencia de 

conduta, que torne o empregado incompativel com o servico; 

b) negociacáo habitual por conta propria ou alheia, 
sem permissáo do empregador; 

c) mau procedimento ou ato de desidia no desempe-
nho das respetivas funcóes; 

d) embriaguez habitual ou em servico; 

é) violacáo de segredo de que o empregado tenha co-
nhecimento; 

/) ato de indisciplina ou insubordinado; 

g) abandono de servico sem causa justificada; 

h) ato lesivo da honra e boa fama praticado no servico 
contra qualquer pessóa, ou ofensa físicas ñas mesmas con
dicoes, salvo em caso de legitima defesa, propria ou de ou
trem; 

i) prática constante de jogos de azar; 

j) forca maior que impossibilite o empregador de man-

ter o contrato de trabalho. 

Nao se argumente com tal dispositivo legal, sem forca 

para revogar o do art. 121, § 1, g, da Constituicáo, segundo 

o qual a legislacáo do trabalho terá, necessariamente, de ob

servar o preceito da "indenizacáo ao trabalhador dispensado 

sem justa causa". Se a lei ordinaria tem de observar tal 

preceito, é porque a Constituicáo reconhece ao empregador 

o direito de despedir, a qualquer tempo, o empregado, su-
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jeitando-o á obrigacáo de indenizá-lo dos prejuizos, que lhe 
causar, quando dispensado sem justa causa. 

Quer isso dizer, ou o texto constitucional nao tem sen
tido, que nao é possivel manter-se u m empregado no servi
co do empregador, contra a vontade deste: nao assiste áque-
le o direito de conservar-se, a todo o transe, no emprego, 
senáo o de haver a indenizacáo, que a Constituicáo lhe asse-
gura, quando dele afastado sem justa causa, ainda que con
té mais de dez anos de servico efetivo no m e s m o estabeleci
mento (1). 

13. Tratóu a lei n. 62, de 5 de junho de 1935, de asse-
gurar ao empregado da industria ou do comercio, despedido 
sem justa causa, o direito de haver do empregador a indeni
zacáo devida. E estabeleceu os diferentes criterios para de-
terminar-lhe a importancia, quando inexistir prazo estipula
do para a terminacáo do respetivo contrato de trabalho. 

1) Interessante é, sem duvida, o caso sobre que teve de ma-
nifestar-se, no agravo de peticáo n. 6.525, a Corte Suprema. 

Vale a pena trasladá-lo para estas paginas: 

"RELATORIO 

O Sr. Ministro Lando de Camargo — A Fazenda Nacional, pela 
seccáo de Belo Horizonte, propós um executivo fiscal contra o Banco 
de Crédito Real de Juiz de Fóra, para haver a quantia de l:0O0$00Q, 
proveniente de multa imposta pelo Ministerio do Trabalho, máximo 
previsto pelo art. 35 do decreto n. 24.694, ele 12 de Julho de 1934. 

Em embargos, disse o executado que nenhuma infracáo havia 
cometido. 

Transferiu da matriz para urna das suas agencias o funcionario 
Hercules Magaldi mas posteriormente deixou sem efeito a transferen
cia, para coloca-lo em disponibilidade, com a percepeáo de todos 
os vencimentos enguanto desempenhasse funcoes em um sindicato de 
que se tornara membro. 

(E assim procedeu para atender ao regimentó do Banco, aprovado 
pelo Governo e segundo o qual o empregado deve inteira dedicacáo ás. 
funcoes. 

O juiz nao acolheu a defesa. 
Entendeu que o Banco agirá mal, fazendo transferir o empregado 

pelo só fato de fazer parte de um sindicato e mal procederá ainda o 
colocando fóra das funcoes pelo mesmo motivo. 

Daí o julgar procedente o executivo, pelo que a parte condenada veiu a agravar. 
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N u m ponto, entretanto, foi ela omissa: nao disse pala

vra sobre a importancia da indenizacáo devida quando exis

tente a estipulacáo do prazo duracional do contrato. Como, 

em tal caso, deve ser calculada? Qual o criterio a seguir 
para essa apuracáo? 

14- Nenhum juiz deixará de sentenciar por motivo de 

omissáo na lei. Deverá, em tal caso e nos termos do art. 

113, n. 37, da Constituicáo, decidir por analogía, pelos prin

cipios gerais de direito ou por equidade. 

Fé-lo em tempo e forma. 
Este o parecer da Procuradoria Geral. (Le a fls. 39): 
"Foi imposta multa por autoridade competente e por infracáo de 

lei sobre o trabalho. O caso é liquido e bem fundamentado pelo Dr. 
Juiz Federal; pelo que nao parece merecedor de provimento o 
agravo". 

VOTO 

0 Sr. Ministro Laudo de Camargo (Relator) — Nao deixa de ser 
interessante a hipotese em discussáo. 

O Banco de Crédito Real de Minas Gerais, com sede em Juiz de 
Fóra, fez transferir, para a agencia de Lavras, um seu empregado, 
que se achava sindicalizado. 

Intimado oficialmente para reconsiderar o ato, ele o fez, mas 
para deixar em disponibilidade provisoria o mesmo, que passou a 
perceber os vencimentos integráis, enquanto desempenhasse funcoes 
no Sindicato. 

Assim procedeu, segundo afirmou, para observar o disposto nos 
seus estatutos, aprovados pelo Governo Federal, que dispoem: "os 
empregados devem devotar-se inteira e exclusivamente ao servico do 
Banco, nao podendo aceitar outro qualquer trabalho ou comissáo, 
salvo com previo consentimento da "Diretoria". 

O seu procedimiento, visou, portanto, conciliar interesses proprios 
com os do empregado, sem qualquer ofensa á lei. 

Estará certo esse proceder? 
Nao tenho duvidas em afirma-lo. 
A lei procurou amparar os empregados dando-lhes estabilidade 

no cargo e impedindo a acáo compressora dos empregados. 
Transcrevo o texto legal: "E' vedado aos patróes ou empresas 

despedir, suspender ou rebaixar de categoría, de salario ou de orde
nado o empregado com a intencáo de obstar que se associe ou pro
cure formar associacáo para fins sindicáis ou pelo fato de já se ter 
associado a sindicato". 

Mas em nenhuma das hipoteses previstas seria possivel incluir 
a dos autos. 
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Se se considerar, ademáis, ter o art. 121 do código do 

comercio exarado o principio de aplicarem-se aos contratos 

comerciáis as regras e disposicóes do direito civil para os 

contratos e m geral, neste se deverá procurar a legislacáo sub

sidiaria capaz de servir de paradigma para a solucáo da con

troversia. 

Ora, disciplinando a locacáo de servicos o código civil 

consignou, no art. 1.288, este preceito: 

"O locatario que, sem justa causa, despedir o locador, 

será obrigado a pagar-lhe por inteiro a retribuicáo vencida, 

e por metade a que lhe tocaría de entáo ao termo legal do 

contrato". 

0 Banco nao despediu o empregado, porquanto o continúa 
sendo; nao o suspendeu, suspensáo considerada pena; nao o rebaixou 
de categoría, porque continúa usufruindo os mesmos proventos do 
cargo. 

E' certo que ficou com urna interrupcáo ñas funcoes. Mas por 
que isto? 

Justamente para que o empregado desempenhasse as funcoes no 
Sindicato e emquanto elas perdurassem, nao prejudicando deste modo 
os servicos do Banco. 

Este, e nunca aquele, é que seria prejudicado, por ter de pagar 
os vencimentos integráis a quem nao iria atender aos seus interesses. 

Vé-se assim que a suspensáo condenada pela lei nao é táo só a 
que implica em pena e com a qual se prejudica moral e económi
camente o empregado. 

E' preciso atender-se ao preceito legal, pelo espirito que o 
animou. 

Já se chegou a avancar que o empregado, mal despedido, terá 
de forzosamente voltar a desempenhar as mesmas funcoes, no mesmo 
lugar e ás mesmas horas, queira-o ou nao o patráo. 

Tal, porém, nao acontece, pois a legislacáo nao compeliu em 
absoluto ao empregador a ter como empregado aquele a quem recusa 
essa qualidade. 

Dai este parecer: "Nao ha legislacáo no mundo que obrigue um 
paíráo a ter contra a sua vontade e a seu servico, u m empregado" 
(Diario Oficial de 27 de Dezembro de 1934). 

Por isso, tudo se resolverá no terreno puramente económico, 
com a indenizacáo devida. 

Hoje nao mais se poderá discutir a respeito, quando é a propria 
Constituicáo que, pelo art. 121, § 1.°, letra e, dispóe que a legislacáo 
do trabalho observará, como preceito — "a indenizacáo ao trabalha
dor dispensado sem justa causa". 

Importa em dizer que, indenizando, a propria dispensa nao está 
sujeita a restricáo alguma. E esta indenizacáo está prevista em lei. 
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Eis urna disposicáo, concernente a caso análogo, a ofe-

recer o criterio para o calculo da indenizacáo devida ao em

pregado no comercio ou na industria, que fór dispensado do 

servico, sem causa justificada, antes de terminar-se o prazo 

de duracáo estipulado no seu contrato de trabalho. 

15. Postos estes principios, expressos ou decorrentes 

das ieis em vigor, tanto da constitucional, quanto das ordi

narias, nao ha senáo tirar as conclusoes que se seguem. 

I 

16- Assegurou, com efeito, o art. 15 do decr. n. 24.615, 

de 9 de julho de 1934, ao empregado em banco ou casa ban-

E m suma: deixando em disponibilidade o empregado, com o pa
gamento de todos os seus vencimentos, enquanto estiver desempe-
nhando funcoes no Sindicato e com o direito de reassumir o seu cargo, 
quando essas funcoes cessarem, o Banco nao infringiu a lei, pelo que 
o seu ato nao é passivel de qualquer censura. 

Assim, dou provimento ao agravo para, reformando a decisáo 
agravada, julgar improcedente o executivo, por ser nenhuma a infra
cáo e, consequentemente, nenhuma a cobranca. 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo n. 6.525, de 
Minas Gerais, em que sao agravante o Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais e agravada a Fazenda Nacional. 

Esta cobrou daquele a importancia de reís 1:000$000, por infra
cáo do art. 35 do decreto n. 24.694 de 12 de Julho de 1934. 

Mas cobrou mal, pois nenhuma infracáo foi cometida, urna vez 
que o Banco agravante, regularizando a situacáo interna do estabe
lecimento, deixou em disponibilidade e com todos os proventos 
pecuniarios, a u m seu empregado, enquanto perdurassem as suas 
funcoes no sindicato a que pertence. 

Esse ato se traduziu no exercicio legitimo de u m direito e como 
tal deve ser encarado, pois nao houve dispensa, tampouco suspensáo 
condenada e muito menos rebaixamento de cargo. 

Assim, acórdáo em Corte Suprema dar provimento ao agravo 
para, reformando a decisáo agravada, julgar improcedente o exe
cutivo e insubsistente a penhora, tudo nos termos dos votos proferi
dos e constantes das notas taquigráficas juntas, pagas pela agravada 
as custas. 

Rio de Janeiro, 8 de Janeiro de 1936. — E. Lins, Presidente. 
— Laudo de C amargo, Relator". 
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caria o direito de efetividade, desde que contasse dois ou 
mais anos de servicos prestados ao mesmo estabelecimento. 
Assegurando-lhe tal direito, houve por bem o texto acres-
centar que, salvo o caso de falencia ou de extincáo do es
tabelecimento, o empregado só poderia ser demitido em vir
tude de falta grave, regularmente apurada em inquerito ad
ministrativo, de cuja abertura teria notificacáo, afim de ser 
ouvido pessoalmente, com ou sem assistencia de seu advo-
gado ou do representante do sindicato da classe a que per-
tencesse. 

Aquele decreto, nos termos do seu art. 32, entrou em vi
gor sessenta dias após sua publicacáo, ou seja em dias de 

setembro de 1934. 

17. Dias depois dele publicado, em 16 de julho de 1934, 
foi promulgada e entrou em execucáo a Constituicáo da Re-
publica, cujo art. 121, § 1, g, determinou que a legislacáo do 
trabalho teria, forzosamente, de obedecer, entre outros pre-
ceitos, ao da "indenizacáo ao trabalhador dispensado sem 
justa causa". 

Nao se pode, em boa hermenéutica, admitir que, tendo 
a Constituicáo, em tal dispositivo, reconhecido o direito do 
empregado dispensado sem justa causa á indenizacáo, nao 
houvesse admitido a dispensa nessas condicoes. Seria um 
contrasenso aberrante. Admitindo-a, nao deu como reme
dio á molestia a reintegracáo foreada do empregado no seu 
emprego, mas a indenizacáo. Afastou, portanto, e iniludi-
velmente, o conceito da estabilidade do empregado, de modo 
a somente poder ser ele afastado do seu emprego no caso de 
falta grave, reconhecida pelo Conselho Nacional do Trabalho. 

18. Nao padece duvida, portanto, que nao chegou a 
entrar em vigor o dispositivo do art. 15 e seus parágrafos do 
decr. n. 24.615, de 9 de julho de 1934, por contrario ao pre-
ceituado no art. 121, § 1, g, da Constituicáo. Acresce sa-
lientar que, quando ela entrou em vigor, vigorando ainda 

nao estava aquele decreto e, ademáis, que ainda nao deu a 
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lei ordinaria organizacáo á Justica do Trabalho, instituida 
pelo art. 122 da Constituicáo, para dirimir questoes entre em-
pregadores e empregados, regidas pela legislacáo social. 

II 

19. Refere-se a lei n. 62, de 5 de junho de 1935, indis
tintamente, a todos os empregados no comercio ou na in
dustria, af im de regular a indenizacáo, que lhes assiste, quan
do, ajustados sem contrato escrito ou em que nao tenha sido 
estipulado o prazo de sua duracáo, sejam despedidos sem 
justa causa. Entre eles se incluem os bancarios, em especial 
e, em geral, os comerciarios. A nenhum compete, como se 
acaba de demonstrar, o direito ao emprego, como coisa sua, 
ao seu patrimonio incorporado e em cujo exercicio possa ser 
reintegrado. Assiste-lhes o direito de perceber a remunera-
cáo convencionada, enquanto neles permanecerem e, se des
pedidos injustamente, a urna indenizacáo. 

20- Se nao existir prazo estipulado para a terminacáo 
do respetivo contrato de trabalho, calcular-se-á a indeniza
cáo de acordó com os preceitos da lei n. 62, de 5 de junho de 
1935. Nao se admitem, em face déla, distincoes relativa
mente á especie de emprego e á condicáo do trabalhador, 
nem entre o trabalho manual, intelectual ou técnico e os pro-
fissionais respetivos. 

Havendo termo estipulado, a indenizacáo, por analogía, 
deverá ser apurada nos termos do art. 1.228 do código civil. 

21- Alude o art. 13, § único, da lei n. 62, e convém por 
isso em destaque, á readmissáo do empregado suspenso até 
final processo de investigacáo da falta grave, de que tenha 
sido acusado: 

"Provada a inexistencia de falta grave, o empregado 

readmitido receberá integralmente os vencimentos e vanta
gens a que teria direito se nao houvesse sido suspenso". 
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Aplicar-se-á o dispositivo, evidentemente, se a readmis-
sáo se verificar. Bem poderá acontecer, e muitas veses acon
tecerá, venha o empregador a convencer-se da inteira ino
cencia do empregado. Quantos nao teráo sido, e nao seráo 
ainda, vitimas de campanhas malévolas e infamantes, urdi
das nos bastidores dos proprios estabelecimentos comerciáis 
ou industriáis? 

O empregado readmitido, mercé da sua rehabilitacáo, 
receberá integralmente os vencimentos e vantagens a que te
ria direito, se nao houvesse sido suspenso. 

A readmissáo jamáis se efetivará pela forca: resolver-

se-á pela obrigacáo de indenizar. 

III 

22- Podem, sem duvida, ser despedidos, a qualquer 

tempo, os empregados de bancos ou casas bancarias. 
Justificada a causa da despedida — urna das enumera

das no art. 5 da lei n. 62, de 5 de junho de 1935 — indeniza
cáo alguma lhe será devida. 

Injustificada a causa, a despedida acarretará para o ban
co ou casa bancaria a obrigacáo de indenizar. 

IV 

23- O direito de efetividade no emprego, conferido pelo 
art. 15 do decr. n. 24.615, de 9 de julho de 1934, a todo em
pregado em banco ou casa bancaria, que contasse dois anos 
ou mais de servicos no mesmo estabelecimento, caberia, por 
certo, a quantos se achassem nessas condicoes no momento 
da entrada em vigor daquele decreto. Nem haveria como, 
na hipotese, falar em retroatividade da lei. 

Sobre nao ter entrado em vigor aquele dispositivo, em 
vista da demonstracáo neste parecer largamente desenvol
vida, é de nao perder de vista, ainda, haver o art. 2 da lei 
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n. 62, de 5 de junho de 1935, prescrito que, "antes de com
pleto o primeiro ano, nenhuma indenizacáo será exigida". 

Fez a lei ordinaria, no tempo, restricáo que nao está no* 
texto constitucional, que assegura sempre a indenizacáo ao> 
trabalhador dispensado sem justa causa. 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1935. 



Bínubo ou Bínubo? 

Dr. Alexandre Correia 

Tal o título de um pequeño artigo publicado pelo saudo-

so professor da Faculdade de Direito de Sao Paulo, o doutor 
Raphael Correa da Silva, na extinta Gazeta Jurídica (vol. IX, 

1895, pags. 13-15), no qual conclui ser bínubo, com o acento 
tónico na antepenúltima, a exacta pronuncia désse vocábulo. 

Ora, parece-me de todo insustentável o raciocinio do ilus
tre mestre para chegar a essa conclusáo. Na minha modesta 
opiniáo, a palavra é paroxítona — bínubo e nao, proparoxí
tona — bínubo. O que é fácil de estabelecer. 

Pois, como é sabido, o acento tónico portugués é regula
do pelo latino, em regra geral. Qualquer gramática históri
ca da nossa língua no-lo ensina. Tomemos, p. ex., a de 
Ribeiro de Vasconcellos (Lisboa, 1909) e leíamos a pags. 

41-2: "O acento tónico, diz, tem importancia táo grande na 

passagem do latim popular para as línguas románicas, que 

parece ter sido ele o sustentáculo de toda a palavra. A syla-

ba tónica permanece...". O leitor poderá ver inúmeros 
exemplos e maior desenvolvimento do assunto nesse mesmo 
logar. 

Ora, isto que é geralmente exacto, em se tratando da lín-
guagem popular portuguesa, o é, com maioria de razáo e 
absolutamente, quando se trata de palavras de formacáo 
erudita, como é o nosso caso. 
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O adjetivo binubus, com a penúltima longa (cf. p. ex., 
o dicionário latino de Freund-Theil), foi empregado pela pri-
meira vez pelo escritor Cassiodoro, da baixa latinidade (490-
583), na sua Historia Ecclesiastica, onde lemos o seguinte 
(9.38, ed. Migne): Novatiani circa Phrygiam bínubos non 
recipiunt.. Nao é, pois, u m vocábulo do latim clássico, e 
é evidentemente um termo erudito formado pelo historiador 
do 5.° século. 

E, sendo assim, podemos concluir imediatamente, em 
virtude da regra supra referida, sem sombra de duvida, que 
a pronuncia correcta do vocábulo é bínubo, com a penúl
tima acentuada, e nao, bínubo, proparoxítono, como quer 
Raphael Correa. 

Todo o vicio da argumentacáo do ilustre e saudoso 

mestre está em desconhecer ele a existencia do vocábulo la
tino binubus. Pois, logo no principio do seu artigo diz: 

"Nem boa latinidade nem a decadente jamáis usaram essa 
palavra, que talvez fosse Teixeira de Freitas que primeiro 
sagrou"! (grifo meu). E ao terminar o seu estudo afirma, 

que bínubo ou binupto nao tem correspondente em latim. 

Partindo désse falso pressuposto e observando, (pag. 
15), que apesar do verbo simples nubo ter a penúltima longa 
déle se originaram, contrariamente a regra — derivata pa-
tris naturam verba sequuntur, i. é, os derivados tém a mesma 
quantidade que os simples donde procedem — os adjectivos 
innuba e prónuba, que deram o portugués ínuba e prónuba, 
proparoxítonos, observando esse f acto, daí concluiu, que tam
bem devemos dizer bínubo e nao, bínubo, acentuando a pe
núltima. Mas todo esse arrazoado se esbarronda, desde 
quje mostramos a existencia do latim binubus, com a penúl

tima longa e que evidentemente nao pode dar o portugués 
bínubo, exdrúxulo. 

Mas, ainda que nao existisse, ao contrario do que acaba
mos de mostrar ácima, o latim binubus, ainda, assim a argu
mentacáo do sr. Raphael Correa seria frágil, como é fácil 

de ver. 
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Retomemos a regra que ele proprio enuncia, a pags. 
14 do seu artigo: os compostos seguem a lei dos seus simples. 
Ora, qual é o simples, donde vem o portugués bínubo (dando-
lhe de barato que nao existe em latim binubus) ? E' o verbo 
nubo, com a penúltima longa. E, portanto, quem quizesse 

formar a palavra portuguesa bínubo, por hipótese sem corres
pondente latino, deveria, obedecendo a regra da derivacáo, 
acentuá-la na penúltima — bínubo e nao, na antepenúltima 
— bínubo! 

Mas, acode o sr. Raphael (pags. 14-15), os adjectivos in-
nuba e prónuba (1), com o u breve, que deram o portugués 

ínuba e prónuba, proparoxítonos, ésses adjectivos nos auto-
risam tambem a dizer bínubo, acentuando a antepenúltima. 

Mas, a razáo nao colhe (sempre na hipótese falsa, que 

nao existe em latim binubus) porque as formacóes latinas in-
nubus e prónuba e os seus correspondentes exdrúxulos portu
gueses sao anomalías (2); e quem quer formar um novo vo
cábulo deve atender á regra geral de derivacáo e nao, a ca
sos anómalos. E dizer portanto binüboy paroxítono, e nao* 
bínubo, proparoxítono. 

(1) O Sr. Raphael Comea dá as formas dos adjetivos pronubus 
e pronubum e innubus a, um e o verbo pronubo, que nao existem» em 
latim. Dos adjectivos só há a forma do feminino — prónuba, innuba. 

(2) O Sr. Raphael fica visivelmente embarazado, depois de ter 
enunciado a regra exacta de derivacáo latina, que leu em Alvarez,. 
por ver que nubo\, como o u longo deu, de um lado e normalmente, 
innubo e, de outro, as formas anómalas innubus e pronubus (leia-se 
prónuba) com o u breve! Mas, nao devia se admirar do que é táo 
freqüente em latim. No mesmo Alvarez vería dejero e péjero, deri
vados de juro; maledicus, causidicus, veridicus, etc., derivados de 
dico\ E ainda outras anomalias. naturais para quem reflecte que 
urna língua nao se forma geométricamente. 

0 caso de nubo que, tendo o u longo, deu prónuba e innuba, 
com o u breve explica-se por paridade com cumbere e cubare. Gomo> 
nubo vem do vocábulo grego numphe, foi sem duvida a nasal m r 

que, existindo primitivamente no verbo latino e vindo depois a cair, 
produziu o alongamento do u (of. Bréal, Dictionaire Etymologique 
Latin, vb. nubo; A. Walde, Lat. etym. Wórterbuch, id.; Boisacq, Dict. 
etynu. de la langue grecque, vb. numphe, etc.). 

Quanto a explicar a quantidade do u em bin UÍJUS, por ser esse 
vocábulo equivalente de bis + nuptus, é obvio que a explicacáo* 
nada vale. 
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Mas, desde o momento que em latim existe binubus, 
com a penúltima longa, manter o portugués bínubo, acen
tuando a ante-penúltima, seria o mesmo que aceitar éste dis
parate: assim como, em portugués, devemos dizer inuba 
e prónuba, proparoxítonos, porque derivam do latim innu
ba e prónuba, com o u breve e por tanto proparoxítonos, as

sim tambem devemos, em portugués, pronunciar bínubo, 
proparoxítono, acentuando a antepenúltima, porque (!) de
riva do latim binubus, com o u longo portanto... paroxí
tono !... 

Nao ha ja, pois, a menor duvida; ou aceitamos as regras 
certas da derivacáo latina, que regem o acento tónico por
tugués (como alias as aceita o Snr. Raphael) e entáo devemos 
dizer bínubo, acentuando a penúltima, ou dizemos, acentuan
do a ante-penúltima, como quer o Snr. Raphael, bínubo e en
táo anarquisamos completamente o que ha de mais seguro 

em materia fonética portuguesa. Bínubo, pois, e nao, bí
nubo; o que em Aulete, C. de Figueiredo, Goncalves Viana 
e outros dicionários se lé, mandando acentuar a ante-pe
núltima, bínubo, constituí pronuncia viciosa. 



Trabalhos Universitarios 

Propriedade plural sobre predios 

de mais de cinco andares 

Curso de Seminario de Direito Civil, sob a direccao do 
Dr. Jorge Americano. 

Alumnos: José Gongalves Machado, relator* 
Brenno Toledo Leite, Luiz Leite e Mario 
Mazzei Guimaráes. 

0 trabalho adiante publicado é u m ensaio de estudos 
collectivos em seminario, feito durante o anno de 1935, por 

alguns alumnos do 5.° anno da Faculdade de Direito, sob 
suggestáo minha. 

Ninguem desconhece a vantagem dos estudos feitos col-
lectivamente. As ideas individualmente apresentadas, su-
jeitam-se a critica de todos, resultando que o problema é 
examinado sob múltiplas faces, perdendo a sua feicáo indi
vidual para ganhar em valor. Resulta, além disso, maior 
sentimento de solidariedade entre os collaboradores duran
te o curso, e os inicia num processo de trabalho muito pouco 
usado no nosso meio jurídico. 

Entre nos, mesmo as obras que apparecem com o feitio 
de collaboracáo, nao sao propriamenté obras collectivas. 
Quasi sempre, um autor de nomeada, delibera sobre plano do 
qual entrega urna parte a cada collaborador, e estes traba-
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lham, cada qual sozinho sobre a parte que lhe coube. Afi-
nal, na obra completa, o que existe é apenas u m conjuncto 
de obras individuaes, cada urna sob sua feicáo, embora to
das editadas em u m mesmo formato e apresentadas ao pu
blico como verdadeira colleĉ áo. Dahi as inevitaveis contra-
diccoes entre as diversas partes do mesmo todo. Falta a idea 
de conjuncto. 

Ao passo que tal se dá aqui, vemos no extrangeiro, ver-
dadeiras obras feitas em conjuncto, em que as partes se con
gregan! num todo uniforme e sem contradiccoes. 

Esperamos, portanto, que o seminario de Direito Civil 
de 1935 se seguirá de outros, solidificando ñas geraeóes no
vas o esforco collectivo com real proveito para as investiga-
cóes jurídicas. 

Deixo consignado o meu applauso aos bacharelandos que 
no anno passado tomaram parte neste curso. Basta a leitu-
ra das conclusoes a que chegaram, para verificar que, ape
nas orientados pelo professor, mas sem intromissáo directa 
no seu trabalho, puderam produzir um estudo interessante-

PROPRIEDADE PLURAL SOBRE PREDIOS DE MAIS 
D E CINCO ANDARES (1) 

A — Sua natureza jurídica 

Sao numerosos os conceitos sobre a natureza jurídica 
desta propriedade. E, ao discutirem o assumpto, os auto
res mais abalizados se contradizem, uns achando que esta 
propriedade é de tal, e outros que é daquella forma. 

Demolombe encontra ahi urna communháo "sui-gene-
ris", no que é contradictado pelo prof. Francisco Morato — 

(1) Ao iniciarmos o estudo deste assumpto, deparamo-nos com 
a difficuldade do titulo. Os autores que tratam da materia, feral
mente fallam em compropriedade. Assim é sue Planiol e Colin et 
Capitant nao fazem referencias especiaes a respeito. E Peretti-Griva 
denomina a sua obra — "Comproprietá di case". Abalancamo-nos,. 
entretanto a analysar a questáo até onde_ isto nos fosse possivel 
dentro destes limites, e preferimos a denominacáo que ahi vae. 
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"porque á idea de communháo contrapóe-se por antithese 

a de divisáo, de maneira a nao deixar meio possivel: ou é 

communháo ou divisáo". 

Nega, tambem, o prof. Morato, que haja, em direito, 

communháo pro-diviso, dizendo que é da essencia da com-

inunháo a quota ideal. Urna vez discriminadas concreta

mente as partes physicas da coisa commum, estas já nao sao 

partes e sim o todo, como dizia Paulo (quod prodiviso nos-

trum sit, já non partem, sed totum esse). (2) 

Ha quem diga haver no caso urna relacáo de servidoes 

reciprocas. A isto contesta aínda este nosso mestre, argu

mentando que a servidáo presuppoe diversidade de predios 

-e de donos, nao podendo constituir-se sobre a propria 

coisa: "si na situacáo figurada todos os proprietarios tém 

parte em certas coisas communs e dominio exclusivo sobre 

certas coisas distinctas, evidentemente nao ha servidáo, por

que nao seria possivel sobre aquillo que é nosso". E, afinal, 

Usando simplesmente a denominado genérica — propriedade 
— nao particularisariamos o que tinhamos em mente, e a compro-
priedade é urna forma da propriedade e, si existe compropriedade 
sobre certas partes do predio, outras escapam della. Era preciso 
qualificar esta propriedade. 

Si chamassemos a isto — propriedade .collectiva — nada re
solveríamos: a propriedade collectiva pode ser ou deixar de ser em 
andares, e estes nao precisam constituir propriedades exclusivas, 
«divididas entre diversos proprietarios distinctos. 

Fallamos em propriedade plural sobre predios de mais de cinco 
andares, porque, tendo-se em mira, principalmente, a materia do 
mod o como a chama o nosso direito positivo, dispoe este, sem razáo 
que nos pareca plausivel, u m limite minimo de cinco andares. 
Entretanto, reconhecemos que, de urna maneira mais geral, se po
deria chamar — propriedade plural sobre os predios de varios 
andares. 

(2) O prof. Morato admitte a contemporaneidade de divisáo 
com o estado de indivisáo. Desta forma, admitte a propriedade exclu
siva sobre cada andar. Ora, nao acceitando elle a possibilidade de 
se estabelecer servidáo de u m sobre outro andar, sob o fundamento 
de que nao pode haver servidáo sobre a propria coisa, estaría 
admittindo, como consequencia, que o andar de u m tambem pertence 
ao outro proprietario, ou que os andares tambem formam u m con
dominio e, neste caso, haveria incoherencia evidente ou, entáo, taes 
andares nao seriam condominio, mas quasi condominio, o que nao 
•estaría certo, de accordo com as suas proprias affirmativas e com 
os dizeres de Paulo. 
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affirma que "a verdadeira situacáo jurídica dessa relacáo 
é pura e simplesmente a de contemporaneidade de divisáo 
com o estado de indivisáo". (3) 

Planiol e Colín et Capitant fazem urna distinccáo nítida 
entre as partes de taes edificios que sao de propriedade di
visa e indivisa. Assim é que Planiol, classificando as diver
sas modalidades de indivisáo, colloca o solo e certas partes 
das casas divididas por andares entre varios proprietarios, 
como sendo urna indivisáo forcada. (4) 

0 mesmo fazem Colín et Capitant, adiando que **a 
questáo principal que domina toda a materia é determinar 
a natureza do direito dos proprietarios". E, que as diffi-
culdades que ficam sem resolucáo no direito positivo "devem 
ser resolvidas pela doutrina e pela jurisprudencia". (5) 

E muitissimos sao os casos que precisam ser resolvidos 
dessa maneira, pois a legislacáo apenas se refere a alguns 
dos seus aspectos, no intuito de facilitar, na pratica, o fomen
to da propriedade sob essa forma, aproveitando-se as van
tagens sociaes dahi advindas, que sao incontestaveis, con
forme bem dizem Colín et Capitant "por facilitar ás peque
ñas bolsas o accesso da propriedade urbana". 

Ao nosso ver, a causa principal de tanta controversia es
tá na falta de u m estudo ponderadamente analytico. Os au
tores tém considerado o assumpto apenas em conjuncto, fo-
calizando-o em synthese, ainda que pretendendo apprehen-
der os resultados em pormenores. Assim, cream difficul-
dades que se váo sobrepondo á complexidade que já existe 
na realidade, mercé do avultado numero de relacoes que se 
estabelecem entre os diversos proprietarios dos andares e 
de coisas submettidas ao dominio destes, sob dupla forma. 

(3) ídem. 
(4) V. Planiol — "Traite de droit civil" — pag. 769 — e Colin 

et Capitant s "Cours elémentaire de droit civil francais" — 
pag. 775. 

(5) V. Colin et Cap. op. cit. 
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Isso acontece só porque nos predios de varios andares, 
sendo estes, de natureza, sobrepostos uns aos outros, se ac-
cumulam tambem todas aquellas relacoes derivadas da ex-
ploracáo económica do predio, dentro de determinados limi
tes do espaco. 

Observando a questáo attentamente veremos que a pro
priedade se manifesta, aqui, sob dupla forma. De um lado, 
o estado de divisáo sobre cada andar considerado isolada-
mente, pertencendo a um proprietario distincto: é proprie
dade exclusiva, reunindo todas as características de um todo 
corporio separado, sobre que recae o direito de dominio. E» 
de outro lado, partes do predio que ficam em estado de in
divisáo, pertencendo ao mesmo tempo aos diversos proprie

tarios dos andares, que nellas exercem o dominio sobre par-

tés ideaes. 

É a contemporaneidade de divisáo com o estado de in
divisáo. 

Exemplificando, o solo sobre que repousa o edificio, o 

sub-solo, os alicerces, as paredes externas, os corredores de 

entrada, os elevadores, o tecto, a columna aerea, sao do con

dominio de todos os proprietarios dos andares, ao passO que 

cada andar forma úma propriedade discriminada de cada 

um. 

Deve-se ter em consideracáo, entretanto, o valor do con

senso entre os proprietarios, que pode muito bem modificar 

a forma de manifestacáo das suas relacoes, sem offender, 

de maneira alguma, a natureza e a finalidade dominial. 

Sendo o direito de disposicáo, um direito elementar do do

minio, entre os proprietarios, doutrinariamente consideran

do pode-se convencionar que tal elevador pertenca a tal pro

prietario, esta escada seja do condominio de todos ou de 

um numero determinado de proprietarios, e aquella outra de 

propriedade exclusiva de um só delles; que o solo e o sub-

solo pertencam a todos os proprietarios em condominio e a 

columna aérea passe a ser propriedade do proprietario do 
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ultimo andar (6), que cada andar tenha um elevador corres

pondente, f azendo parte da propriedade delle... 

Para com mais clareza conceituarmos a natureza ju

rídica da propriedade ora em estudo, vamos suppór este 

edificio dividido em varios, construidos um ao lado do ou

tro, de modo que u m delles esteja encravado. Por suppo-

sicáo, admitíamos que entre elles haja paredes-meias: se

gundo os principios dos arts. 579 e seguintes do nosso Código 

Civil haverá, porventura, motivo para urna discussáo em 

torno do condominio destas paredes? E esse predio encra-

(6) O art 43 do nosso Código Civil diz: "Sao bens immoveis: 
I — 0 sólo com os seus accessorios e adjacencias naturaes com-
prehendendo a superficie, a arvore e fructos pendentes, o espaco 
aereo e o sub-sólo". E o art. 526: "A propriedade do sólo* abrangé 
a do que lhe está superior e inferior, em toda a altura e em toda 
a profundidade..." 

Como se vé, actualmente o nosso direito considera, entre os bens 
immoveis por natureza, o espaco aéreo e o sub-sólo como fazendo 
parte integrante do sólo. A propriedade deste, conforme dispóe o 
citado art. 32, abrange aquelles. 

Este principio, entretanto, nao é absoluto. E o mesmo art. 526 
o limita, quando diz, in fine "...uteis ao seu exercicio, nao po-
dendo, todavía, o proprietario oppór-se a trabalhos, que sejam, em-
prehendidos a urna altura ou profundidade taes, que nao tenha elle 
interesse algum em impedil-os". 

Ora, a lei tem em mira defender o titular do direito de dominio 
apenas até onde necessita, para o inteiro exercicio delle. Desde 
que o proprietario nao fique prejudicado na sua livre exploracáo 
económica da coisa, cessa o seu poder além de urna certa extensáo, 
em beneficio de urna nova exploracáo por parte de outrem. Porque 
"a propriedade é nocáo económica; a sua extensáo deve correspon
der á sua utilidade; é tambem u m phenomeno social, deve adaptar-se 
ás necessidades da vida collectiva. Sob o influxo da sociología e da 
economia politica, o direito imprime á propriedade a forma, que 
elle deve ter". (O. Bev., com. ao art. 526 do Código; Civil Brasileiro). 
Nao «é de surprehender a perspectiva que se nos abre para o 
futuro, da adop<?áo, por parte do direito civil moderno, de urna dis-
posicáo legal que permuta a divisáo do solo e sub-solo pertencendo 
a u m proprietario e a columna aérea pertencendo ao proprietario do 
ultimo andar. E, tanto mais, quando attentarmos no vertiginoso pro-
gresso das grandes metropoles actuaes e no apparecimento de mi
niares de novas relacoes, mercé de variadissimas formas de explora
cáo económica sobre a natureza physica. E, com o nascimento de 
novas relacoes, o de novas normas jurídicas reguladoras. Eis por
que o Direito nao pode ser estático; precisa ser vivo: elle regula 
urna essencial parte da vida. 



— 100 — 

vado nao necessitará, por forca, de urna servidáo de pas-

sagem? 

Ha, no caso, contemporaneidade de divisáo, indivisáo 
e ha tambem relacoes de servidáo. 

Ao considerarmos varios predios localizados de certa 
forma, com urna única possibilidade de sahida para a via 
publica, estabelecem-se necessariamente servidoes successi-
vas de passagem — a do predio situado mais no fundo contra 
o predio que está mais próximo da via publica, a deste so
bre o seguinte; e assim successivamente. 

Admitíamos ainda mais urna hypothese exemplificativa: 
varios predios, situados na forma que acabamos de referir, 
mas cujos proprietarios exercam o condominio sobre urna 
sahida commum que vá á via publica, — nao haverá, tam
bem aqui, indivisáo, divisáo e relacoes de servidáo? 

Parece-nos que se pode transportar a mesma nocáo ao 
caso que temos em vista. Aqui, o condominio se exerce so
bre um novo objecto diverso, mas a nocáo permanece. Exis-
tem varias pessóas com o direito de usar, gozar e dispór da 

coisa, isto é, daquellas partes que, pela propria situacáo ma
terial do edificio, estáo sujeitas a urna utilizacáo commum, 
ao mesmo tempo que os andares, dentro dos seus limites 
necessarios, constituem urna propriedade á parte. 

Conforme ficou dito ácima, temos que considerar cada 
instituto de per si. Divisáo de um lado, indivisáo de outro; 
e, gravando ás vezes a divisáo, relacoes de servidáo. Por
que nao é possivel retirar um producto novo da reuniáo des-
tas formas de propriedade, tal como si fosse a condensacáo 
de materias multiformes recem-fundidas. Seria crear com-
plicacóes, pelo facto da superposicáo dos andares, da mani-
festacáo do direito de dominio e da vida de relacáo dos seus 
titulares, dentro de limites materiaes relativamente estrei-
tos. E ahi está o fundamento social mesmo da existencia 
legal desta forma de propriedade, pois é facilitando tal con-
dicionamento nesses limites, que se procura resolver o im
portante problema da moradia ás pequeñas bolsas, nos cen
tros urbanos. 
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B — Variedades de relacoes 

Poder-se-ia suppór o sólo sob propriedade distincta. Tal 
seria o caso, considerado de accordo com o direito de su
perficie admittido pelo pretor no direito romano e reduzido 
pelo Código Civil Allemáo, ao direito de ter construccáo em 
predio alheio. (7) O mesmo nao se pode dizer em rela-
cáo aos alicerces, paredes externas e corredores de entrada, 
que, devido á propria natureza material da coisa, consti-
tuem urna indivisáo forcada. 

As installacóes de agua e exgotto, luz e telephone pro-
duzem innúmeras relacoes de servidáo. Diversas sao as 
peculiaridades destas installacóes. Urnas passam do andar 
superior ao inferior, outras de modo inverso. Assim, os ca
nos de agua, que partem de baixo para cima, estabelecem 
urna servidáo do andar superior (dominante) contra o andar 
inimediatamente inferior (servente); e os fios telephonicos, 
partindo de urna certa altura (e ó mesmo acontece, ás vezes, 
em relacáo aos fios de luz), ramificam-se, uns dirigindo-se 
para baixo e outros para cima, estabelecendo, assim, os fios 
que descem, relacoes de servidáo em favor de cada andar 
inferior, contra o andar immediatamente superior; e os fios 
que sobem, servidáo em favor do andar superior, contra o 
andar immediatamente inferior. Ñas servidóes causadas 
pelas installacóes de exgotto segue-se o mesmo raciocinio. 

Vale a pena, entretanto, lembrar aqui que se es táo con
siderando taes installacóes ñas partes que fazem proprie
dade distincta, pois que, urna vez tidas as paredes externas 

como do condominio de todos os proprietarios, sobre ellas 
nao se estabelecem servidóes, a nao ser em favor de outros 
predios de outros donos. Do contrario ir-se-ia de frente ao 
principio de que nao ha servidáo sobre a propria coisa. 

As escadas offerecem relacoes de especies variadas. Já 
se disse que ellas, sob o ponto de vista doutrinario em que 
vimos argumentando, tanto podem constituir propriedade 

(7) V. Cl. Bev., com. ao art. 674 do Código Civil. 
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exclusiva, no caso de ser considerada como parte accesso-
ria de cada andar, como tambem podem se subordinar ao 
condominio. No primeiro caso, necessario se torna o estabe
lecimento de servidáo de passagem contra o andar da escada, 
e em favor dos andares encravados. 

Deante disto parecería, á primeira vista que, todas as 
vezes que se admittisse ser urna escada parte integrante do 
andar, fosse inevitavel haver sobre ella a servidáo de passa
gem. Nao obstante, urna forma differente de construccáo 
do predio poderia modificar este conceito, de modo que a 
escada nao ficasse gravada de servidáo sem, contudo, deixar 
de pertencer á propriedade distincta do andar. Seria o caso 
da escada em espiral, por exemplo, descendo pelas paredes 
externas do edificio e conduzindo directamente ao solo, des
de o andar correspondente. 

No caso nao haveria servidáo pelo facto da escada se 
prender ás paredes externas, porque a sua construcgáo se 
basearia no direito de uso commum, comprehendido no con
dominio. 

Conservacáo 

Quanto á conservacáo do predio, devem regulal-a os 

principios do condominio de um lado, e da propriedade dis
tincta de outro, relativos á materia. 

No condominio, cada condominio tem a sua parte pura
mente ideal, nao lhe cabe parte material fixada, de modo que 
nao pode dispór da coisa determinada physicamente nem 
pode táo pouco transforma-la ou mudar-lhe o estado ou des
tino, a nao ser que: a) a isto preceda o consentimento de 
todos os condominos; b) o acto a praticar seja necessa
rio para a conservacáo da coisa. 

Entretanto, desde que o faca sem prejuizo dos consor
cios, pode cada condomino usar a coisa conforme o seu des
tino (8). 

(8) V. Lafayette — Direito das Cousas — § 30. 
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Da mesma forma cada condomino é responsavel pelas 
despezas de conservacáo, na proporcáo da sua parte ideal, 
podendo, para isto, ser coagido por accáo competente, ga
rantía esta immanente ao proprio direito e reproduzida em 
todo direito positivo (9). 

Pode o proprietario do ultimo andar construir outro, sem o 
consentimento dos demais proprietarios? 

Nao se pode adduzir aqui o argumento de que, urna vez 
que nao sejam prejudicados os outros proprietarios, possa 
se fazer tal construccáo, pois exercendo todos os proprie
tarios o direito de condominio sobre certas partes com-
muns, ñas quaes repousa o edificio, de qualquer ma

neira aquella construccáo viria ferir de frente o direito dos 
diversos proprietarios, em beneficio de um só delles. Alem 
disso, o direito de propriedade nao é absoluto; toda vez que 
o seu exercicio venha, de qualquer forma, trazer duvida so

bre a seguranza dos predios visinhos, a boa doutrina man
da que se o prohiba. No nosso Código Civil é esta abra
cada, mesmo nos predios que nao estejam na situacáo do 
que estudamos agora. (10). 

Comprehende-se, aqui, que a construccáo de mais um 
andar, independentemente do consentimento de todos, vi
ria crear urna situacáo de iniquidade. Todos estáo submet-
tidos a um estado de coisas, gozando dos raesmos direitos 
e sobrecarregando-se das mesmas obrigacóes, em propor-
cóes determinadas. E a resolucáo isolada de um dos pro
prietarios nao pode prevalecer em prejuizo dos direitos dos 

outros. 

PLURALIDADE DE PROPRIETARIOS NO MESMO ANDAR 

Duas hypotheses nascem da existencia de mais de um 

proprietario no mesmo andar: a) — proprietarios singula-

(9) N o nosso Código Civil — art. 75. 
(10) V. art. 572 e segs. — C. Civ. Brasileiro. 
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res, exercendo o dominio sobre parte distincta do andar; 

b) — co-proprietarios, exercendo o direito de condominio 

sobre parte ideal do andar. 

a) — como já vimos, cada andar constitue urna pro
priedade á parte. O seu proprietario pode vendel-o, doal-o, 
oneral-o como entender. Mas, devido á situacáo material do 

edificio é impossivel exercer-se o dominio sobre elle sem, ao 
mesmo tempo, o exercicio do direito de condominio sobre 
as partes em que assenta o edificio, da mesma forma como 
a propriedade do predio encravado precisa se acompanhar 

da servidáo de passagem. 

Os diversos proprietarios do andar, assim necessitaráo 

de se habilitar tambem no direito de condominio sobre as 

partes communs do predio. Do contrario ficariam impossi-

bilitados de retirar, praticamente, as vantagens da proprie

dade sobre a sua parte, no andar. 

b) — o proprietario de cada andar pode transformal-o 

em condominio. Os principios relativos ao condominio re-

gulam a questáo. 



Discursos e Conferencias 

DISCURSO pronunciado em 28 de outubro de 1920, 
pelo Prof. CARDOZO D E MELLO NETO, ero 
nome da Congregacao da Faculdade de Direito, na 
recepcao solene do Prof. ORLANDO. 

"Sr. Professor Orlando. 

A Congregacao dos Professores da Faculdade de Direito 
de S. Paulo, que eu neste momento, tenho a honra de repre
sentar, conferio-me a incumbencia de dizer quáo profunda
mente a sensibiliza a vossa visita a esta oficina de trabalho. 
Sem falsa modestia vos afirmo que de outro qualquer de 
meus colegas, melhor do que de mim, ouvirieis, elogio digno 
da vossa obra. Nenhum, porém, com mais amor e devocáo 
poderia falar de vossa tarefa de professor de Direito, que é 
a que desejamos encarecer. E' que o destino quiz seja eu 
quem substitua o proveto catedrático que nesta Faculdade 
leciona a disciplina que devastes na Italia, e fóra déla, a. 
altura nunca dantes alcancada. 

E' que nesta casa ouvi pela boca dos mestres, discípulos-
todos vossos, a exposicáo da escola de Orlando, e, defenden-

do-a, aqui entrei, e aqui a transmito diariamente ás geracóes» 
académicas que se preparam para coordenar e dirigir as for-
qas deste nosso imenso e belo país, cu jo valor, no concertó das 
nacóes, se afere pelo só fato de vossa presenca entre nos. 

Sois, em verdade vos digo, urna individualidade excep
cional, u m daqueles que Deus nos manda de quando em vés, 
vestido de todos os dignos atributos do homem: a intelligen-
cia e o carater, o talento e a honra, a aptidáo para o trabalho 
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e a aplicagáo continua da atividade á producáo de beneficios 
Á Nacáo e á Humanidade. Sois, no livro como na cátedra, 
no Parlamento como no Governo, perante o vosso país como 
perante a Sociedade das Nacóes, sempre, e superiormente, o 
homem da Lei, "daquela, porém, que simples expressáo for
mal, pressupóe o sistema científico do Direito", e nao da que 
o homem engendra certas véses, exatamente para sufocar o 
Direito. 

Aos 23 anos eréis professor de Direito Administrativo. 
Concorrendo a tres cadeiras, a u m tempo pudestes escolher 

qualquer, pois todas vos foram dadas. Assumindo urna de-
las, a de Palermo, poucos anos de curso levaram o joven 
mestre a afirmar "a absoluta necessidade de urna reforma 
radical no ensino como no criterio fundamental do Direito 
Publico". "Os principios de D. Administrativo" estabelece-
ram esse criterio, e impuzeram ao ensino essa reforma. Nao 
foi simplesmente "a contribuicáo que, nos limites de vossas 
foreas, quizestes emprestar ao problema." Foi a reforma ra
dical. Integrastes o Direito Administrativo na Ciencia do 
Direito. 

Só de entáo deixou ele de ser (ao menos para os inicia
dos na beleza da doutrina) o estudo árido e enfadonho ter
ror dos antigos; a materia que jungida inteiramente ao Di
reito Constitucional, onde ia buscar ees fétes de chapitres, 
era ou a exposicáo do mecanismo dos servicos públicos ou 
"a teoría dos atos de poder executivo", quando nao baixava 
déla á categoría do "estudo dos orgáos inferiores do Estado, 
•e da extensáo de seus poderes em relacáo aos particulares". 

Deduzindo, num capitulo que por si só espelha a enver
gadura do mestre, a nocáo de D. Administrativo do conceito 
de Sociedade, de Direito e de Estado, assinastes á disciplina 
um campo autónomo, certo e preciso, isto é, u m campo cien
tífico: "o estudo do atividade jurídica do Estado, salvo as ju-
risdicóes civil e penal, e nele comprehendida a organizacáo 
da administracáo e a teoría dos meios gerais de que dispóe 
para o desenvolvimento dessa atividade" — campo de acáo 
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que a vossa modestia vio tracado por Loening, mas que só 
surgiu na Ciencia nítidamente demarcada pela vossa inteli
gencia. 

Separastes, ao mesmo tempo, o D. Administrativo da 
Ciencia da Administracáo, a Ciencia da agáo social, positi
va e diréta do Estado, na definicáo de Ferraris, colocando 
(conceito original vosso) urna disciplina jurídica ao lado de 
outra, social, aquela servindo ao ordenamento jurídico dos 
fins desta, autónomas, mas irmás, como ciencias, ambas, do 
Estado, que só assim, pela nítida distincáo entre a acáo so
cial, legitima mas facultativa, poude fugir tanto ao circulo 
de ferro da corrente classica, que lhe circumscrevia os limi
tes á producáo de seguranza, como aos exageros de qualquer 
matiz socialista, que, todos pretendem a igualdade sem a 
ordem, ou o que é o mesmo, a Civilizacáo sem jus tica. 
E nao tinheis entáo mais de 30 anos. 

Por essa época, mudadas de pouco as instituicóes políti
cas patrias, transíormara-se radicalmente nesta Academia, o 
estudo do D. Administrativo e da Ciencia da Administracáo. 
Enlevado pela vossa doutrina, o Professor Villaboim (o qual, 
para nossa satisf acáo, conserva a cadeira que tanto tem ilus
trado) adotou-a como criterio fundamental no nosso pro
grama de ensino. 

Ha quasi 30 anos, portanto, as geracoes académicas de 
S. Paulo ouvem a exposicáo doutrinaria da Ciencia do D. 
Administrativo, tal como o ideastes. Ouvem-na e apren-
dem-na. Aprendem-na e adotam-na. E como destes muros 
privilegiados, que se transmudaram de lugar sagrado da Re-
ligiáo em lugar sagrado da Patria, tem sai do a mor parte 
dos dirigentes do Brasil, como dentro deles tém nascido e 
frutificado todos os ideáis que fizeram do pais urna nacáo 
que só se lembra que é grande para todos acolher, que só 
cuida de ser forte para a eficaz protecáo do direito, — bem 
podéis compreender quanto e de que maneira decidida con-
tribuistes já, Sr. Professor, para a creacáo desses vínculos 
de cultura entre a Italia e o Brasil, sem os quais o progresso 
material dos povos rué, mais dia, menos dia, tal (para usar 
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de comparasáo vossa) como o edificio feito de pedras ape
nas superpostas, ao qual falta o cimento. 

Embaixador da cultura da Italia já o eréis, pois, e de 
ha muito, antes da presente missáo. As credenciais — vossa 
obra; a missáo — a realizacáo do Direito. 

Eis por que, quando o mundo ameacado de retrogradar 
á barbaria, organizou a resistencia da lealdade contra a as
tucia, da liberdade contra o autoritarismo, quer dizer do Di
reito contra a Chicana, e colocou os expoentes de cada na-

cionalidade na direcáo suprema dos povos aliados, vimos 
naturalmente, como um consectario lógico dos fatos, sur

gir Lloyd George na Inglaterra, Clemenceau na Franca, Wil-
son nos Estados Unidos e surgirdes vos na Italia. 

De como encarnastes a resistencia no dia decisivo da 
Italia que foi o dia decisivo da Civilizacáo, fala já a Historia, 
que á Historia pertence o vosso nome. 

Que o ardor na resistencia que outra fonte nao tinha se-
náo o ideal de ordem e de justica, mostra-o como u m cristal, 
a vossa posicáo na Liga das Nacóes. Nem por um momento 

vos obscureceu o raciocinio o vinho da vitoria. Sabieis o 
que querieis. Antes nao querieis menos do que depois. Mas 
o que reivindicaveis para a Italia, reivindicastes sempre, fir
memente, sem recuos, nem acórdos, como só estáo acostuma-
dos a querer aqueles que estudam, prezam, praticam e reali-
zam o Direito. 

Embaixador da Italia sois agora, e nesta qualidade visi
táis o Brasil, e no Brasil S. Paulo, onde milhares de italianos,, 
homens bons, dignos e trabalhadores, colaboram com os na-
cionais na formacáo da riqueza publica e engrandecimento 
do país. Verificareis, com os vossos olhos que sabem ver^ 
quanto nos identificamos uns com os outros. E' que Deus 
nos fez irmáos, na raca, na religiáo, nos costumes, ñas quali-
dades como nos defeitos; irmáos e nao estranhos e nao es-
trangeiros, pois estrangeiro só é aquele que, por diversidade 
absoluta de temperamento, nao pode ser por nos compreen-
dido, ou aquele cu jos processos de absorcáo e de imperialis
mo nao pódem ser por nos tolerados. Irmáos que se amam 
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e se querem conhecer, cada vés mais, que, juntos, querem 
viver, trabalhar e legítimamente prosperar, formando a úni

ca alianza indestrutivel entre os povos: a da cultura, para 
o bem geral, dentro da Ordem Constituida. Essa, a vossa 

obra presente. Ela é o complemento da vossa gigantesca 

obra passada. 

Sede bemvindo á casa do Direito, primeiro cidadáo da 

Patria do Direito!" 



Commemoracoes da Formatura dos 
Bachareis de 1935 

Discurso do Orador da Turma 

Luiz Leite 

"0 papel que no momento desempenho é daquelles de 

que nem sempre se sáe com felicidade. Os que me ouvem 

nao me negaráo, por certo, os applausos convencionaes des-

tes momentos. Mas bem sei que muitos levaráo, recalcada 

no intimo, urna profunda decepcáo. Mas que fazer? Para 

que a todos contentasse seria necessario possuisse eu a fa

culdade quasi divina de aprender e conseguir reunir numa 

synthese perfeita todo esse turbilháo de anseios que vae 

pelo animo da mocidade. E ainda, que me projectasse 
além de mim mesmo, para, despedindo-me da minha propria 

alma, conseguisse o milagre de nao infundir ás minhas pa-

lavras o cunho da minha individualidade. 

Áquelles a quem nao satisfizer o valor único do meu 

esforco, urna supplica: julguem-me pela minha sinceridade, 

pela minha vontade immensa de acertar. 

•K * 
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As nossas Faculdades de Direito sao sismographos sen-
sibilissimos que reflectem os menores movimentos do nosso 
mundo social e político. As aspiracóes do povo, os seus mí

nimos anseios no sentido do justo e do melhor, quando alli 
mesmo nao nascidos, vém encontrar eco immediato no seu 
boj o. Explica o phenomeno a natureza do estudo a que se 

entrega nos institutos jurídicos, estudos ligados directamen
te á essencia mesma do organismo social, ao seu elemento 
indispensavel de vida e desenvolvimento: 0 Direito. Con-
dicáo de existencia, encontrado onde quer que se reunam 
duas pessoas em busca de elementos de vida e estabilidade, 

elle conforma-se com um plano technico de vida collectiva, 
onde vém repercutir todas as necessidades que exijam urna 
disciplinagáo coercitiva. 

O estudante de direito está em contacto directo com esse 
plano. Conhece-o primeiro no formalismo rígido da lei es-
cripta. Ouve, recitados das cathedras, quando ainda mal 
transpoz os humbraes da Academia, textos e mais textos de 

lei. Aprende como elles se formaram. De onde vieram e 
como vieram. Ensinam-lhe que se deve procurar no senti

do grammatical dos termos, no elemento histórico, ñas dis-
cussóes legislativas, a intencáo do dispositivo. Mostram-lhe 

ainda o apparelhamento confuso que faz movimentar-se essa 
gama de leis e principios apparentemente inertes. 

Volta ao Direito Romano. Aprende que as instituicóes 
nascidas da fermentacáo da velha Roma atravessaram os 

seculos, projectando-se ñas legislacoes de todos os povos 

cultos. 

E' esse o primeiro contacto do estudante com o plano 

do Direito. 

A sua funccáo é estudar e aprofundar-se no sentido desse 
plano. E' aquillo que se lhe mostra que se subordina o 
rhythmo diuturno da vida. Do seu perfeito funccionamento 
depende o isocronismo das relacoes humanas na consecucáo 
da finalidade de cada qual e da finalidade suprema do con

juncto. 
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O Direito, nesse momento, para o futuro advogado, é 
«jualquer coisa de intangivel, de abstracto, e sobretudo de 
obscuro. Elle nao penetra a significado do nada. Nao 
atina com a razáo de ser de coisa alguma. Nao consegue 
ligar á realidade aquelle mundo theorico que recebe de 
-chofre, sem um preparo previo, menino bisonho, mal sahido 

dos saudosos bancos gymnasianos. Aquillo tudo é um mundo 
irreal que se posta muito longe de nos, em regióes inaccessi-
veis, só palmilhada pela sombra de jurisconsultos austeros: 
um mundo atravancado de livros onde só logram mover-se 
^s sanccóes da jurisprudencia. 

Como era différente aquelle Direito que elle imaginara 
symbolisado na figura daquella dama sempre envolta numa 
túnica branca, de olhos vendados empunhando urna balanca. 

O estudante penetra o mundo da realidade, um pouco 
surpreso. 

Eu ainda me lembro desses meus momentos. E vem-me 
á recordacáo a figura de um dos meus primeiros mestres na 
Academia. U m mestre que nos ajudou immensamente nesse 
momento de desalentó. Que nos pegou delicada, bondosa
mente, pelas máos e nos convidou a entrar sem cerimonia 
naquelle campo que táo lúgubremente previamos. Eu me 
lembro dessa figura, a mais marcante de todo o nosso lustro 
académico. Figura encanecida na luta pelo Direito, por 
esse Direito táo diff érente, por essa "aequitas augusta" táo 
humana e táo simples. O velho professor Joáo Arruda foi 
quem primeiro, na nossa frente, ría da solennidade do Di
reito. Foi esse erudito sem empaña, na sua simplicidade 
de homem bom e justo, quem primeiro nos fez ver o Direito 
vivendo em nos mesmos, nascendo de nos mesmos antes de 
se empedernir nos preceitos dos códigos. 

Jamáis nos sahirá da memoria a sua figura veneranda, 
que de vez em quando citando Korkunov, nome que identi-
ficavamos instintivamente a algum genio mau que vagasse 
por aquelle mundo de trevas que se nos abria. Que, erguen-
do-se sobre o pedestal de meio seculo de vida forense, tinha 
•a. franqueza de dizer-nos: os Tribunaes sao ventoinhas... 
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Só mais tarde iríamos saber apreciar a verdade de muitos 
dos conceitos que o mestre despendía de mistura com o seu 
inesquecivel sorriso de bondade. 

Felizmente temos acompanhado, em todas as transfor
mares e lances épicos a nossa propria escola. 

Sempre, em todos os momentos da nacionalidade, nos 
seus mais graves transes, ella se transformou em foco da 
mais ardente agitacáo. Auscultem-na como a um buzio: ella 
guarda ainda no seu boj o a resonancia de todos os grandes 
movimentos nacionaes. A sua historia é um emaranhado 
de factos que se entrelacam de tal forma com a propria his
toria da Nacáo que seria impossivel separal-os. A República, 
a Abolicáo, sonharam-na, alli, no largo de S. Francisco, ju
ristas e poetas. No seu solo uberdoso vicejaram as primei-
ras semen tes de varias das arvores de cuja sombra se abriga 
a nossa gente. 

Esse passado haveria de influenciar-nos. Só se se tirasse 
a alma aos estudantes evitar-se-ia essa influencia. Portanto, 
só matando a velha Academia. Foi-se-nos aclarando a 
consciencia. Fomos adquirindo maior descortinio. 

A nossa mentalidade pouco a pouco larga-se, sua sensi-
bilidade dia a dia se torna mais aguda. E ella sáe da super
ficie da lei escripta pra mergulhar-se no ámago das questoes, 
procurando ávidamente o porque de tudo quanto se estrati-
ficava no corpo das legislacoes. Nao se contenta mais com 
o exame do texto a exegese do dispositivo em funccáo da 
intencáo do legislador. E' que ella vae se apercebendo de 
que a lei escripta nem sempre é a resultante das necessidades 
que estariam a exigir a sua representacáo naquelle plano 
technico da vida collectiva, onde receberiam a disciplinacáo 
coercitiva do poder constituido. Ella já comprehende que o 
Direito é qualquer coisa de movel e que existe subterránea
mente, representando essa trama de relacoes humanas que 
se f ormam necessariamente na vida e no desenvolvimento da 
sociedade. Os códigos muitas vezes estáo em contradiccáo, 
estáo suffocando profundas necessidades orgánicas do mun

do social. 
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Justiga, no seu sentido puro e perfeito, naquelle sentido 
que se conforma com o sentimento de equidade que cada 
qual traz innato no seu intimo, jamáis se confundirá com o 

conceito de justo ou de injusto oriundo dos dispositivos de 
lei. Ella é qualquer coisa inseparavel dos mais puros senti-
mentos humanos. 

Mestres i Quando, sahidos do terreno scientifico, hou-
vermos de procurar, no exercicio dos que mourejam na advo-
cacia, os exemplos que nos guiem na nossa vida profissional, 
muitos de vos háo de nos vir á memoria. Nenhum roteiro 

mais brilhante para quem se inicia ñas lides forenses do que 
aquelle que se deprende fulgurantemente das paginas lumi
nosas tragadas pelo espirito finissimo do nosso paranympho. 

Falando aos bacharelandos de 1924, elle espelha no seu 
discurso a sua alma bellísima de homem culto, fino, voltado 
para os problemas mais trancendentaes sem se esquecer das 

pequenezas da existencia. Sem dellas se esquecer para 
pisal-as quando na sua insignificancia tentavam impedir a 
sua caminhada pela senda espinhosa do Direito. 

Naquellas paginas impeccaveis, desenha-se nitidamente 
a figura varonil de um desses gigantes do espirito, táo raros 
hoje. De um representante daquella estirpe de homens que 
sabiam collocar ácima do estomago o coracáo e o cerebro. 

E sois ainda mais digno da admiracáo dos vossos alum
nos e muitas vezes até mesmo ácima do cerebro collocareis 
o coracáo. 

E bem sabéis quanto se torna credot da gratidáo dos mo
gos aquelles que deixam de raciocinar com elles para com 
elles seguir. 

Presados mestres. No momento em que abandonamos a 
Faculdade, o nosso agradecimento. Se muitas vezes, lá den
tro nao nos comprehendemos, culpemos por isso o proprio 
carácter da vida humana feita de contradiccóes, feita de in-
satisfaccóes. Cá fóra, queremos o vosso apoio de mais expe
rimentados. 

Talvez a vida pratica amaine tudo. Quem sabe se, calle-
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jados, desengañados, nao formaremos amanhan ao lado dos 

que créem no "nihil sub solé novum" do preceito bíblico? 

Mas por emquanto porque nao sonhar? Talvez o único 
pedago aproveitavel da existencia seja aquelle que passamos 

no mundo luminoso e transcendental dos proprios sonhos". 

Oracáo de paranympho 

Dr. Francisco Morato 

Discurso proferido pelo Professor Dou-
tor Francisco Morato, paranympho da turma 
de hachareis de 1935, ñas commemoragoes da 
formatura dos mesmos, realizada em 18 de 
abril de 1936. 

"Levantando minha voz neste bello sodalicio de confra-
ternisagáo académica, é cheio de alegría e desvanecimento 
que vos agradego, a vos outros, bacharelandos de 1935 e 
hachareis de 1936, meus discípulos de hontem, collegas de 

hoje e seguramente mestres de amanhan, a generosidade 
com que me elegestes para vosso paranympho. 

Commove-me a fineza de vosso gesto e predileccáo. 

Na honrosa investidura com que me engalanaes, táo 
conspicua na espontaneidade com que desee de vossa indul
gencia quáo agradecida ñas palpitacóes que gera em meu 
coragáo, hei-de sempre reconhecer-lhe o sentido com que 
a conferís e a intelligencia com que me cumpre recebel-a. 

E' a túnica de nuncio de vossos sonhos e esperancas, de 
precursor de vossos dotes e talentos, de arauto das palmas 
com que vos laurearam as pugnas escolásticas, de mensa-

geiro dos bons augurios que vos ensombram no pórtico da 
vida pratica, de assistente sempre presente em espirito em 
todos os lances e aventuras da carreira profissional, de um 
como protagonista nos júbilos e expansóes que vos inundam 
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a alma, de um verdadeiro "pater in divinis", consoante se 
lhe chama na linguagem sempre expressiva da liturgia. 

Commovem-me as palavras de vosso eloquente orador, 
attribuindo-me predicados e virtudes que a consciencia de 
minha pouquidade só logra descobrir na cegueira de vossa 
estima e benevolencia. 

Vejo dellas, como já antes havia visto da communica-
gáo collectiva que me tinheis levado da eleigáo, que tríplice 
foi a vossa gentileza. Gentileza da escolha, destacado como 
fui dentre insignes cathedraticos, sem embargo de nao ter 
tido a honra de collaborar na turma docente que vos acom-
panhou até o ultimo estadio do ensino escolar; gentileza do 
modo da escolha, vencedor como quizestes que eu fosse, 
sem opposigáo no seio de vosso collegio eleitoral; gentileza 
da razáo da escolha, estribada como fóra no motivo da 
amizade e justiga, brandura e respeito, disciplina e solida-
riedade que tenho procurado seguir na regencia e direcgáo 
da gloriosa e tradicional Faculdade de Direito de Sao Paulo, 
com os applausos dos meus superiores, dos meus collegas, 
dos meus auxiliares e da sempre generosa mocidade aca
démica. 

Animado de vosso apoio e abroquelado ñas dobras da 
dignidade em que m e investistes, posso, quero e devo com-
partilhar do jubilo e festividades com que vos despedís dos 
sonhos e doguras de estudantes. 

Ha-de vos sacudir a memoria e despertar saudade, em 
todos os tempos e circumstancias, a lembranga da cerimo-
nia em que hoje vos congregaes, como na cumiada superna 
de urna serranía a contemplar o passado e o futuro, aquillo 
que foi e aquillo que ha-de ser. Ha-de se vos gravar no 
animo, eterna como o proprio espirito, a dupla significagáo 
da festividade que hoje celebraes. 

Por u m lado, é o termino da vida académica, que per-
lustrastes despreoccupados e porventura algo despercebidos 
dos labores, maldades, detrimentos e desengaños que formam 
a trama da peregrinagáo do homem pela térra. E' a des-
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pedida da Escola, onde a convivencia, á semelhanga da 
passagem pelas casernas e pelos claustros, cria amizades 
perpetuas, refreía o egoísmo, desenvolve o devotamento ao 
próximo, purifica os costumes, estimula o amor á patria, 
suffoca o gosto das frivolidades e excita, ácima de tudo, o 
sentimento collectivo, que é factor de progresso social e 
individual. E' o abandono do remanso onde ensaiastes os 
primeiros surtos e onde se bosquejaram os contornos de 
vossa formagáo intellectual, táo irreductiveis e perennes 
como as primeiras impressóes que se debuxam ñas cellulas 
ainda virgens da natureza juvenil. 

Por outro, é o momento da dispersáo, a partida para 
novos rumos, o vestíbulo da vida pratica, onde as lutas dos 
negocios e os vaivens occasionados da existencia avivam 
lembrangas de tempos que se repetem immutaveis para os 
que surgem de novo, mas que sao idos e definitivamente 
findos para os que por elles urna vez transitaram. Dia de 
festas e de jubilo, pelo assignalar simultáneamente, em faces 
oppostas, o termo de urna etapa vencida e o introito de 
etapa por vencer, os transportes de u m estadio que finda e 
as esperangas de um estadio que comega. 

Si tendes a alma abrazada de contentamento e enthu-

siasmo pela caminhada que concluistes, voltae o coragáo e 
a intelligencia para a jornada que iniciaes. 

Rasga-se diante de vos novo e vastissimo scenario, para 
o qual volvéis como quem de relance descortina longinquos 
horizontes, o olhar fito no circulo vago e nebuloso onde o 
céu e a térra se tocam, despercebidos dos resaltos e rebaixos 
que se succedem no panorama inferior á linha visual, éren
te de que só o azul, o purpura, o rosa e o branco matizam 
a tela variegada da vida humana. 

Cedo havereis de experimentar quáo variados e irre-
moviveis os accidentes que povoam a estrada por onde par-
milhamos, quáo cheias de repentes e inesperados as lutas 
em que nos empenhamos, quáo incertos, penosos e occasio
nados os triumphos que logramos alcangar. Com cedo 

tereis de ver que de um geito ou de outro, assim ou assim, 
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uns mais poupados outros mais provados, haveremos todos 
de contribuir com o nosso escote á precariedade e contin
gencia, que sao o mais notavel apanagio da natureza finita 
da criatura. 

Nao vos atormente, porém, nem vos alarme o contraste 
entre o sonho e a realidade, entre os prazeres do passado 
e os perigos do futuro, entre o goso de urna empresa termi
nada e as afflicgóes de urna tarefa a afrontar. 

A vida é sempre assim; mal acabada urna obra, outra 
para logo cumpre comegar. Quando o homem tiver acaba
do, estará entáo no comego, dizem as escripturas — "cum 
consummaverit homo, tune incipiet". 

Nunca vos seria licito pretender finda urna missáo que 
apenas preparastes; a tarefa está verdadeiramente no co
mego — "tune incipiet". 

Mas nao ha motivo para inquietagóes, senáo para que 
vos consideréis confiantes no bom successo final, sob a 
armadura bemfazeja, que é o preparo e os galóes com que 
vos adornou e vos langa ao mundo a querida Academia de 
Direito de S. Paulo; o éxito do que comega é assegurado 
pelo éxito do que acaba. 

A data da formatura, como todas as datas culminantes 
da vida, é um despertar de esperangas. 

Soam as vozes de despedidas e os toques de separagáo; 
mas que estes e aquellas vibrem e tanjam á maneira dos 
cánticos de fé que os crentes elevam para as alturas, fundi
dos e misturados em caminho para o céu. 

Comega para vos a dispersáo; mas que a dispersáo vos 
separe os corpos, as vocagóes, o destino, nao as vozes nem os 
coragóes — nem as vozes, nem os coragoes, nem a f é, nem a 
fortuna, nem o orgulho das letras que versastes. 

Trazeis as insignias de um secular e prestigioso semina
rio de jurisprudencia; sois juristas e o officio do jurista, 
conforme temos pregado da cathedra e da tribuna das con
ferencias, é dos mais nobres, intrincados e dignificantes na 
nomenclatura e hierarchia das profissóes liberaes, tanto pelos 
predicados que exige de aptidóes literarias, acuidade de in-
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telligéncia, dotes de espirito, variedade de conhecimentos, 
visáo omnímoda das coisas da vida, quanto pela funcgáo 
synthetica e capital de distinguir na theoria e ña pratica o 
justo do injusto, de assegurar no sentimento da justiga o 
equilibrio de todas as forgas moraes do universo, de realisar 
o Direito, aquillo que é a mais impreterivel condigáo da exis

tencia organisada, a propria medula da vida collectiva e in
dividual, o fundo e substancia de todas as relagóes no trato 
dos homens, das familias, das sociedades e das nagóes. 

Das difficuldades e relevancia da profissáo resulta a 
estima e primado dos profissionaes. 

E m que pese aos que, tocados de inveja, rivalidade ou 
inconsciencia murmuram contra o que pejorativamente de-
nominam a casta dos hachareis, certo é que aquelles que 
com preparo, vocagáo e treino se dedicam ao mistér de de
fender o organismo jurídico social, adquirem urna pericia 
e superioridade que refojem ao commum dos homens, na 
elaboragáo e intelligencia das leis, no trafico da vida civil, 
no entravamento e meneio dos negocios públicos. 

Nao ha vituperal-os de se arrogarem vaidosamente 
preeminencia entre os que exercitam na vasta e luminosa 
esphera da intellectualidade. Sua profissáo nao é privile
gio de ninguem; está aberta a quem queira disputal-a. 

Nao é o jurista que retira da scena o homem do mundo; 
o jurista entra em scena, precisamente porque o homem do 
mundo tem necessidade delle. 

Nao ha increpal-o de monopolio de urna competencia 

estranha ao geral dos homens. Isso está na natureza das 
coisas. Quem tiver inveja ao jurista, faga-se jurista e 
depois vista-lhe a toga e professe-lhe as excelsas pre-

rogativas. 

Attentai bem, meus caros amigos, na grandeza da 
missáo social dos sacerdotes de Themis e na correspondente 

somma de virtudes e prendas que reclama. 
Ao jurista digno de suas letras e dos bordados com que 

exercita, cumpre-lhe ser psychologo para conhecer os pre-
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dicamentos, vicios e fraquezas de seus semelhantes; ser ge
neroso, afim de pairar ácima dos attractivos dos prazeres 
e da cupidez; ser dotado de grande intelligencia, de grande 
discernimento e de grande seguranga, para nao claudicar na 
applicagáo das regras e principios; ser abnegado, para 
nao esmorecer no zelo e patrocinio da innocencia; ser inte-
merato, para jamáis faltar aos deveres da honra e probida-
de; ser intrépido, para nunca falar senáo a linguagem da 
verdade. 

Cumpre-lhe, á imagem e semelhanga do soldado no 
campo de Marte, ser cioso da autoridade das leis, da nobre-
sa de sua missáo social e da forga dos instrumentos com 
que collabora na harmonia geral. 

Cumpre-lhe o dever ademáis de enthesourar dia a dia 
solidos conhecimentos scientificos e nao esquecer as rique
zas, ornatos, elegancias e finuras em que sao cabaes os 
familiares com as bellas letras e bellas artes. 

Corre-lhe o dever de nao descurar estas observancias, 
guardada a sobriedade sempre de rigor na palavra escripta 
ou falada do homem da lei. O estylo do jurista é o da syn-
these, da singeleza e da claridade; táo conciso, táo simples 
e táo diaphano como a propria idea de justiga. 

Nem outro deve ser o methodo e caminho ñas artes 
plásticas e ñas digressóes literarias. Mesmo ahi, ñas mais 
perfeitas e buriladas das composigóes, a prolixidade fatiga 
o ouvinte ou leitor, obliterando-lhe a sensibilidade esthetica 
e empanando-lhe o brilho da oragáo. 

Ruy Barbosa reconhecia que suas conferencias eram de 
ordinario largas e derramadas, ostentando no torvelinho de 
urna verbalisagáo opulentissima e de periodos luminosos, 
um cultor eximio da amplificagáo e da paraphrase, superior 
a Victor Hugo. Assim reconhecendo, notava todavía que 
nao seria diffusa a mais copiosa das oragóes, quando o 
assumpto nao comportasse menos dilatado tratamento; nao 
haverá prolixidade em nao havendo sobejidáo. 

Nestas apreciagóes de tamanho, escrevia o insuperavel 
polygrapho na sua conferencia "A imprensa e o dever de 
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verdade", nao se percam de vista as nogóes de relatividades 
e proporgáo. A "Illiada" consta de vinte e quatro rhapso-
dias, e de vinte e quatro a "Odysséa". Já o grande poema. 
de Vergilio, a "Eneida", nao se compóe senáo de doze livros; 
nem mais de outros tantos deu Milton ao seu "Paraizo Per
dido". Com "Os Lusiadas" ainda baixa a conta: sao apenas 
dez cantos. Mas os da "Divina Comedia" montam a cem. 
E quem, porisso, irrogaría ao Dante a nota de perluxo? 
O florentino respondería com vantagem que, onde coube-
ram os héroes de Homero, Vergilio, Milton e Camóes, nao 
caberia o inferno, o purgatorio e o paraíso, Deus, o tempo 
e a eternidade. 

Mas a longura é sempre longura, ainda mesmo na penna 
ou no verbo lampejante e impeccavel da aguia da latinidade 
e do genio brasileiro. 

Nao ha materia por mais vasta que seja que nao com
porte tratamento breve, resumido e substancial. O Génesis 
descreve em poucas linhas a maior maravilha que registam 
os fastos divinos e humanos — a historia da criagáo do 
mundo. 

Lafayette vasava seus trabalhos jurídicos e resolvía 
intrincadas questóes em forma invariavelmente breve e 
eilegantissima; em estylo que pela clareza, concisáo, pro
priedade de termos, harmonia e vigor pede megas ao 
phrasear de Papiniano, Mackeldy, Blackstone, Mourlon ou 
Planiol. Nao era porém apenas na jurisprudencia que se 
revelava o estylista, senáo tambem nos dominios das letras-
em geral. 

Ha ja vista seu bello livro "Vindiciae", monumento de 
bom gosto e de critica. Haja vista o Prologo que escreveu 
á traducgáo do "Prometheu Acorrentado". 

D. Pedro II havia vertido do grego para o vernáculo a 
famosa tragedia de Eschylo. Feita a versáo, pediu a Pa-
ranapiacaba lh'a puzesse em versos e que, em seguida,. 
submettesse traducgáo e versos á emenda de Lafayette, 
autoridade para quem nao havia segredos no hellenismo* 
na metrificagáo e na literatura. 
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Lafayette correu os olhos e a lima sobre o trabalho de 
u m e de outro, e depois, por solicitagóes do poeta, escreveu-
lhe um prefacio, que encanta pela perfeigáo, simplicidade 
e espirito com que define a tragedia grega e resume o poema 
de Eschylo, a seu ver u m dos productos mais assombrosos do 
genio antigo e u m escrinio de sublimidade, primores e 
excellencias, que tém arrancado gritos de admiragáo aos 
eriticos de todas as edades. 

Lembrando insistentemente aos discípulos as qualida-
des fundamentaes do discurso, já postas em relevo nos 
"Tratados de Eloquencia" e no proloquio latino "pauca sed 
bona", costumava Julio Ribeiro fazer curiosa e faceta clas-
sificagáo. Pode o discurso ser de quatro categorías, dizia 
o preclaro philologo mineiro: mau-bom, bom-mau, mau-
mau, e bom-bom. Mau-bom, o comprido e bem feito; bom-
mau, o curto e mal feito; mau-mau, o comprido e mal 
feito; bom-bom, o curto e bem feito. 

A synthese é que é difficil; a synthese é que é a ex-
pressáo do bello e sublime nos torneios da intelligencia e 
das artes. 

Nao ha orador por mais facundo e académico que seja, 
que consiga prender o auditorio depois de urna hora de 
attengáo. Nao ha escriptor, por mais lapidares e atticas 
que lhe saiam as phrases, que logre encantar, quando 
ziguezagueia em palavras e torneios indefinidos ao redor 
do mesmo assumpto ou pensamento. Nao ha musicista por 
inais que se preze de opulento, original e cathedratico, que 
alcance a fortuna de commover a platea, quando perde a 
medida e compasso do tempo. 

Tome-se, por exemplo, urna das monumentaes partituras 
de Wagner, os "Mestres Cantores", o "Parsifal" ou outra 
semelhante. Tudo ahi é assombroso — as fugas de violino, 
as novidades de metal, o jogo das massas vocaes, a repetigáo 
insistente dos motivos em todos os naipes da orchestra, a 
diminagáo da melodía, a imponencia do conjunto, a ma-
jestade da harmonía, a transíormagáo da opera em drama 
musical, a sujeigáo da música á realidade do texto, a maes-
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tria e paciencia suprema do compositor; tudo é assombro-
so, mas acaba adormecendo os espectadores e os proprios 
sabios dilettantes que monopolisam a prerogativa de serem 
os únicos em estado de comprehender com Morpheu os en
cantamentos da obra wagneriana. 

O espirito, por urna lei de biología mental, nao supporta 
as demasías, nem mesmo as dos primores e bellezas, pela 
razáo que o homem nao aprecia senáo o que comprehende 
e a comprehensáo é incompativel com o cangago. A prolixi
dade gera o cangago e o cangago tolda o conhecimento e 

estiola a faculdade sensitiva. O bello nao depende somente 
de sensibilidade, senáo tambem de intelligencia. 

Mas, perdoae-me meus jovens collegas, esta divagagáo 
e relevae-me se incorro com ella o peccado que venho con-
demnando. 

Ides dispersar-vos. Partí; partí com os votos dos colle
gas que deixaes no grupo dos antigos mestres. Se alguma 
coisa ainda podemos accrescentar na despedida, queremos 
aconselhar-vos que marchéis mansos, alegres e unidos; que
remos imitar José, quando desejando assegurar aos irmáos 
feliz retorno á casa paterna, só lhes deu de conselho que nao 
se encolerisassem em caminho. 

A mansidáo produz a alegría; a alegría encanta a vida; 
a. vida encantada é a victoria. 

Marchae alegres e contentes, intrépidos e resolutos. 
Quando futuramente, ñas lutas esplendorosas da juris

prudencia, ñas pugnas engañadoras da politica, nos ardores 
das refregas literarias, ñas riquezas das expansóes indus-
triaes, na abundancia do commercio prosperante, ñas con
quistas applaudidas das bellas artes, na serenidade bucólica 
da vida campezina ou ñas doguras ineffaveis do lar, perce-
berdes attingida a meta de vossas aspiragoes e ouvirdes 
vozes laudaticias de victoria, lembrae-vos que esse triumpho 
será urna projecgáo das glorias da Faculdade de Direito de 
Sao Paulo e que no coro dessas vozes estáo sempre, sempre 
presentes, os votos de vosso paranympho. 

Lembrae-vos de tudo isso e nao vos esquegaes dos "bon-
bons" de Julio Ribeiro". 



O Methodo ñas Sciencias Sociaes (*) 

Dr. A. de Sampaio Doria 

Nunca a humanidad;ej precisou, tanto como hoje, de 
consciencias que a illuminem. E m logar do scepticismo, que 
corroe e anniquila, as convicgóes sem eclipse, que removam 
montanhas, e construam. Os homens cujos passos nao váo 
nem vém, sao como naus que perderam o leme numa tem-

pestade, e ficaram á mercé dos vagalhóes que as agoitem. 
Hoje, os povos só se salvaráo das calamidades internas, como 
as omnipotencias irresponsaveis, que, por toda parte, bra-
m e m como féras, ou das catastrophes internacionaes, como 
a que, neste momento, sacóde e ameaga conflagar o velho 
continente, se forem, no duro trato da vida, um viveiro de 
homens de cultura politica, de convicgóes inabalaveis, de ab
soluta inteireza moral. 

Por isto nao ha, e maiormente para nos, (o paiz mais 
cubigado pelos imperialismos estrangeiros), problema de im
portancia igual ao da educagáo publica. 

Já ninguem hoje eré na divisáo do universo em dois 
mundos contraditorios: o mundo physico regido pr leis, e o 
mundo moral onde nao haja causas nem effeitos. Nao. 
O mundo tambem se rege por leis. 0 que fór soará só é nor
m a entre os que tiverem o cerebro vazio de senso, como o 

(*) Conferencia proferida na aula inaugural dos cursos da Uni-
versidade de Sao Paulo em 1936. 
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azar que persiga nao é senáo ingenuidade das almas sim
ples, ou superstigáo das intelligencias sem lógica. A verdade 
é haver, por toda parte, causas e effeitos. 

Ora, urna das leis mais certas na vida social é que as 
melhores instituigóes em povos cultos dáo os peores resulta
dos em povos sem cultura. Nao é porque o presidencialis
mo floresga num paiz como os Estados Unidos, que haja de 
frutecer na Cafraria ou na Ethiopia. As mesmas causas só 
produzem os mesmos effeitos ñas mesmas circumstancias. 

E as circumstancias, aqui, sao principalmente a raga, o 
solo, as religióes, a riqueza, os costumes, as tradigoes e a 
educagáo do povo. A educagáo sobretudo. E' a chave para 
a solugáo de todos os problemas sociaes, desde a educagáo 
primaria por onde todos comegam, através da secundaria 
com que se lastreia o espirito, até a dos institutos universi
tarios, onde o homem se habilita para a revelagáo dos mys-
terios, onde se apparelha para o desafio dos destinos, e on
de se apruma para a dignidade da vida. 

Bem haja, pois, os que idearam e fundaram a Universi-
dade de Sao Paulo. Bem haja os que nao lhe regateiam os 
elementos com que nao se estiole na flor murcha e triste dos 
carrascaes esmarridos. 

Quando acceitei a regencia da cadeira de direito politi-
co, na Faculdade de Philosophia, Sciencias e Letras, foi com 
o pensamento de, ainda aqui, servir, como possa, a minha 
patria, servando a Universidade. Farei aqui, como na ca
thedra que professo na Faculdade de Direito. Alli, nunca 
restringí o ensino a um bate-bocea de doutrinas em prédicas 
frias, ou exposigóes dogmáticas. Mais do que saber o que os 
outros pensem, importa saber por observagáo propria, quan
do nao se alcance o "saber só de experiencias feito". 

Dahi, a preoecupagáo preliminar e absorvente dos metho-
dos com que se háo de estudar os phenomenos sociaes. 
Nesta materia, a confusáo é tamanha, que nao se entendem 
ainda hoje os sociólogos ao menos sobre o que seja um fa-
cto social, sobre a sua natureza intima, os elementos intrín
secos de sua existencia. 
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Escola franceza 

Ougamos, por exemplo, a Dürkheim. Entende elle que 

dois caracteres essencialisam o facto social. 
O primeiro é a exterioridade aos individuos; factos so-r 

ciaes sao maneiras de agir, de pensar e de sentir, "exterior 
res" aos individuos, sao consciencias collectivas, que nao se 
confundem com as representagoes individuaes. Ao exercer, 
por exemplo, sua missáo de filho, irmáo, esposo, ou cidadáo, 
o homem cumpre deveres que nao criou, definidos, antes 
delle, nos preconceitos, nos costumes, no direito. Ainda 
mesmo quando estes deveres estáo de accórdo com os nos-
sos sentimentos, e lhes sentimos intimamente a realidade, 
esta nao deixa de ser objectiva. "Quantas vezes, alias, acon
tece que ignoramos certos pormenores das obrigagóes que 
nos incumbem, e, para conhecel-os, precisamos consultar o 
código e seus interpretes autorisados; da mesma maneira, as 
crengas e as praticas da vida religiosa: o crente as encontra 
completas ao nascer". "E, se ellas existem antes delle, é 
porque existem fóra delle". As maneiras de pensar, de sen
tir e de agir, em summa, que preexistem e sobrexistem a cada 
individuo sempre fóra deles, eis os factos sociaes. 

O segundo carácter do facto social, para esta escola, é 
o poder coercitivo. Os factos sociaes exercem acgáo coacti
va sobre as consciencias individuaes, isto é, sao dotados de 
um poder de constrangimento, em virtude do qual se impoem 

aos individuos. Este poder coactor se manifesta por duas 
formas principaes. Ora é a forga physica da policía, que 
previne ou reprime; ora é a reprovagáo publica, que intimi
da com sancgóes puramente moraes. Mas sempre coacgáo, 
Posto nao seja o poder coercitivo a única differenga especi
fica dos factos sociaes, como a racionalidade nao o é do ho
mem, elle é sempre a pedra de toque, para verificar se é, ou 
nao, social um facto. 

E m resumo, o facto social, para a escola de Dürkheim, 
é urna realidade exterior aos individuos, e com poder coer
citivo sobre elles. 
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Concepgáo integral 

Nao nos parece, porém, que esta concepgáo seja integral
mente verdadeira. Nao se contesta a impossibilidade dos fa
ctos sociaes com individuos isolados. E' igualmente incon-
testavel que os factos sociaes nao nascem, nem perecem com 
cada individuo. Mas se geram e se desenvolvem na cons-
ciencia dos homens. Sem os individuos, elles sao nada. Se 
nao sao criados por este ou aquelle individuo, foram surgin-
do, e se váo avolumando, pouco a pouco, por influencias in
dividuaes, através das geragóes successivas. Nao é producto 
de um individuo; mas o é de todos, em conjuncto. Entáo, por
que, ao nascer, já encontrei a linguagem, a religiáo, o direi
to, hei de concluir que o direito, a religiáo, a linguagem nao 
estáo em mim, sao realidades fóra dos individuos? Nao nos 
parece de todo certo. O direito, a religiáo, a linguagem, por 
exemplo, existem realmente fóra de mim, mas tambem exis
tem em mim. Quando fóra de mim, como antes do meu nas
cimento ou depois de minha morte, nao estáo simultanea-
mente fóra de outros homens. Estáo sempre dentro de in
dividuos, sem serem productos exclusivos de cada um, nem 

perecerem com qualquer delles. 

0 que, em verdade, caracterisa o facto social, é nao po
der elle existir em nenhum individuo, sem o concurso de ou
tros individuos. E' sempre urna relagáo. Relagáo de ho
m e m para com homens, maneiras de pensar, de sentir e de 
agir, que resultam da coexistencia humana, de influencias 
reciprocas de homem a homem, e continuadas na corrente 
das geragóes que se succedem. Jamáis maneiras puramente 
individuaes de pensar, sentir ou agir. E m logar da exterio-
ridade aos individuos, o que constitue a essencia privativa do 
facto social é ser elle urna relagáo de homem para com ho

mem. 

Exemplifiquemos. O jogo. E' um facto social. Mas em 
que consiste? Trata-se do jogo de roleta. O que banca, pro-
mette pagar dezenas de vezes aquantia jogada no numero 
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>que der. O que joga, arrisca a ficha em certo numero, na 
«spectativa de lhe ser dadivosa a sorte. Eis ahi urna relagáo 
<le homem para com homem, um accórdo de vontades que 
vincula, criando exigencias e obrigagóes. Sem duvida, an
tes de existir em os dois individuos, que figuramos, o jogo já 
existia, e, por certo, existirá depois que elles se forem. E' 
superior a estes dois individuos, como a quaesquer outros. 
Mas, antes delles, já era relagáo entre individuos; e, depois 
delles, irá constituir-se, igualmente, de relacoes entre novos 
individuos. Sempre relagóes humanas, e nao exterioridades 
aos individuos. 

Antecedentes e consequentes 

Mais ainda. Além de relagáo humana, o facto social só 
«e pode considerar completo, quando entrelagado em ante
cedentes e consequentes. Os antecedentes em si nem sempre 
sao factos sociaes, e os consequentes tambem. Mas só se pode 

haver por phenomeno social na sua inteireza o complexo de 
uns e outros em relagáo de causalidade. 

A sociología é sciencia; mas sciencia é systema de leis, 
-e se lei é a relagáo constante entre antecedentes e consequen
tes, onde quer que nao se verifiquem antecedentes e conse
quentes, nao se poderá subir até as leis, e, pois, nao haverá 

sociología. Nao basta, por conseguinte, para se haver com 
u m facto social, susceptivel de lei, para se ter um phenome
no social integral, sem o só antecedente, nem o só consequen-
te. Haver por phenomeno social só um, ou só outro, seria 
mutilar a realidade. 

Complexidade semelhante se dá com outras sciencias. 
Trata-se, por exemplo, do apparecimento de chloro e hydro-

genio com a passagem de urna corrente eléctrica numa solu-

cáo de acido chlorhydrico. Quem se limitasse a observar esta 

passagem, suppondo lidar com o phenomeno integral, teria 
do phenomeno urna idea errónea, falsa e falha. E' necessa-
rio, para lhe conhecer a lei, além de verificar que a decom-
posigáo se opera com a dissolugáo do acido na agua, obser-



— 129 — 

var os effeitos da passagem da corrente eléctrica. Verifica
rá o apparecimento de chloro num polo e de hydrogenio no 
outro, em volumes iguaes e pesos differentes. Sem relacio
nar este resultado com as causas, o phenomeno aqui obser
vado nao seria completo. Como este, qualquer phenomeno 
chimico é relagáo entre antecedentes e consequentes. 

Por que, entáo, em sociología, ha de o observador muti
lar o phenomeno social, quando lhe investiga as leis? Quer, 
por exemplo comprehender o phenomeno do divorcio. Ha 
urna separagáo entre marido e mulher. Mas a separagáo em 
si nao é o phenomeno completo. A que lei este facto isolado 
nos poderia levar? A nenhuma. E' preciso observar as con-
sequencias da separagáo dos conjuges, consequencias na edu
cagáo dos filhos, cujo lar se quebra, na situagáo económica, 
de que a vida nao prescinde, no bem estar de todos, á ma
neira de cada qual. A separagáo dos casaes e as suas conse
quencias é que constituem juntas, o phenomeno social com
pleto. Se se puder fixar a relagáo constante entre antece
dente da separagáo e os resultados que lhe decorrerem, ter-

se-á entáo a lei. Muitas vezes, o problema se complica, por
que as consequencias do facto, no caso, o divorcio, nao sao 
as mesmas, conforme o ambiente social; ellas variam com a 
raga ou Índole dos conjuges, os preconceitos, as religióes e 
as circumstancias que tracem os contornos, o relevo e a cor 
de dada sociedade. Mas, no mesmo ambiente, na mesma 
civilisagáo, na mesma Índole racial, ha de haver certa con
stancia entre o distracto do casamento e os seus effeitos na 
educagáo dos filhos, na economia domestica, na consideragáo 
publica, no bem estar dos interessados. 

Será preciso exemplificar mais? 0 phenomeno social 
é um complexo de relagóes humanas, e as relagóes entre es
tas relagóes sao as leis. 

Confluencia de causas 

0 phenomeno se complica ainda mais pela confluencia 
das causas. As relagóes humanas que constituem os factos 
sociaes, sao actividades de homens para com homens. 
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Mas as actividades humanas sao execugoes do que se 
haja deliberado, e as deliberagóes resultam do que se pense 
e sinta. Pensar envolve a capacidade de perecber e de ra
ciocinar. 

Ora, sabe-se que a capacidade de ver, ou perceber, e a 
de prever, ou raciocinar, se baseiam em dados dos sentidos 
falliveis. Sabe-se que, na elaboragáo mental, nem sempre 
o espirito se liberta na phantasia criadora. De modo que a 
visáo e a previsáo podem, a cada momento, estar truncadas, 
erradas, ou ser phantasias. 

Ha homens a quem a cultura, o habito da observagáo, e 
qualidades pessoaes ensejam menor fallibilidade no pensa-
mento, de modo que uns véem e prevéem mais e melhor que 
outros. Mas todos podem errar no que pensam. 

Com maiores razóes, no aspecto dos sentimentos, dos ins-
tinctos, dos hábitos, que levam o homem a transvios maiores. 
As forgas impulsivas ou inhibitorias chegam, ás vezes, a ce
gar. Poucos, os que tém completo dominio sobre suas pai-
xóes. Ora, a actividade de homens sobre homens, elemento 
constitutivo do facto social, resulta de intelligencias preca
rias, hábitos por vezes desorientados, e sentimentos parciaes 
e perturbadores. 

Dahi a diversidade, nao raro desorientadora, das circum
stancias em meio das quaes se processam os factos, impedin-
do que, em cada phenomeno, se nos depare urna causa sim
ples. O que se encontra quasi sempre, é urna confluencia 
de causas, causas por vezes innumeraveis, que difficultam, 
até ás raias da impossibilidade, a investigagáo feliz das leis. 

Factos contradictorios 

A complexidade dos phenomenos se aggrava com as 
variagóes da consciencia individual. Supponha-se a educa-
cao moral, que é um dos factos sociaes mais de prego. 

Sao dois paes que seguem systemas differentes na for-
magáo de seus filhos. U m delles agiu de tal modo, que o 
filho se perverteu, ou se desfibrou. O outro, ao contrario, lo-
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grou fazer do filho um homem de acgáo, enérgico, firme e 
de bem. Eis ahi dois modos de acgáo social, produzindo duas 
consequencia oppostas. Ambos os autores das acgóes edu
cativas pretendiam lograr a formagáo moral de criangas, que 
educavam. Admittindo a equivalencia das circumstancias, 
como serem os educandos da mesma edade, da mesma capa
cidade e da mesma Índole, como as acgóes sobre elles exer-
cidas foram differentes, os resultados dellas foram o ames-
quinhamento de um, e o ennobrecimento de outro. Isto é o 
que se observa todos os dias. 

Ao sociólogo cabe verificar as relagóes constantes num e 
noutro caso. Registrando as duas leis, nao sahirá da reali
dade objectiva. Verificará o que ha, tal como é. 

Classificacao dos factos 

Mas nao poderá negar a differenga dos dois casos, na ap-
parencia iguaes, mas contrarios na essencia. Quando o edu
cador age sobre o educando, respeitando-lhe as leis cerebraes, 
os resultados sao favoraveis ao desenvolvimento do educando. 
Quando, porem, na sua acgáo educativa, o educador póe o 
seu arbitrio contra as leis naturaes, o pobre do educando sae 
prejudicado, em vez de beneficiado. Nao pode o sociólogo 
diante de factos do mesmo genero, mas de especies diffe
rentes, deixar de catalogal-os em grupos differentes. De 
um lado, os que attendem ás necessidades da conservagáo 
e desenvolvimento da sociedade, e, do outro lado, os que lhe 
contrariam as leis da conservagáo e desenvolvimento. E' assim 
que certos factos sociaes sao rotulados de crimes, e outros 
de direito; sao uns normaes, e outros pathologicos. 

Sociólogos, como o proprio Dürkheim, proclamam a im
portancia da classificagáo dos factos sociaes, á luz da nor-
malidade. As duas ordens de factos sao estas: 

1.°) os que sao tudo o que devem ser, os phenomenos 
normaes, e 

2.°) os que deveriam ser differentes do que sao, os phe
nomenos pathologicos. 



— 132 — 

O grande embarago está em acertar com o criterio da 
normalidade. 

Dürkheim tem como criterio dos factos normaes, em pri
meiro logar, a generalidade do phenomeno, segundo "as con-
digóes geraes da vida collectiva no typo social considerado", 
e, em segundo logar, a sua conformidade com "parte media 
e immutavel do senso moral". 

Esta doutrina nos parece, porém, deixar o problema ñas 
mesma incógnitas. Sao phenomenos geraes o homicidio, o 
roubo, a mentira, a traigáo, a venalidade, e todos elles sao 
pathologicos. Logo a generalidade nao caracterisa o facto 
normal. Nem táo pouco se pode definir a normalidade, in
vocando a conformidade com o senso moral immutavel. 
O mesmo seria definir o homem como o ser humano. Que 
é o senso moral immutavel? Nao será a intuigáo profunda 
do normal? 

Ha quem tenha por normal as medias humanas, se
gundo as condigóes peculiares de cada agrupamento social. 

Nao nos parece certo. Ñas sociedades em decadencia 
a media é pathologica, e a excepgáo é que seria normal. 

0 que nos parece criterio para classificar os phenome
nos sociaes em normaes ou pathologicos é a sua conformi
dade ás leis ou condigóes da vida humana. Ser, ou nao, 
gerar u m facto, nada colhe. Importa, porém o seu respeito 
ás leis da vida individual e social, isto é, da vida humana. 
A perfidia, o furto, o homicidio, por que háo de ser factos 
pathologicos, senáo porque contrarios á conservagáo e desen
volvimento dos homens? A lealdade, o respeito ao traba
lho e á vida dos outros, do outro lado, nao sao factos nor
maes, senáo porque conformes ás leis da co-existencia humar 
na. Assim como o homem normal é o que exerce sua ca
pacidade de adaptagáo ás leis da vida, os factos normaes sao 
os que respeitarem as condigóes de vida e desenvolvimento 
da sociedade. 

Tenha-se, porém, este ou outro criterio selector, as differ 
rengas especificas dos factos sociaes nos levam a classifi-
cal-os em dois grupos: os que favorecem a integragáo social 
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e os que contríbuem para a desintegragáo social. Os pri-
meiros sao, e devem ser. Os segundos, ao contrario, sao, 
mas deveri am ser differentes do que sao. 

Sem esta classificagáo geral,, o sociólogo nao poderia 
comprehender os factos sociaes em toda a sua plenitude. 
Nao que lhe cumpra doutrinar o que deve ser, contraposto 
ao que seja. Tanto o que deve ser, como o que nao deve 
ser, "sao". Trata-se de phenomenos com existencia propria, 
realidades objectivas. Se o grupo do que deve ser se constí-
tuisse de seres fóra das realidades, ficgóes, chimeras, ideaes 
ou duplas, claro está que a sciencia teria sido posta á mar-
gem. Mas trata-se de phenomenos sociaes, que de outros 
decorrem, e que geram novos. Todos, realidades objectivas 
que se podem observar. O homicidio "é", "existe", é pheno
meno social de todos os dias; da mesma forma, o respeito á 
vida alheia. A perversáo pedagógica é facto observavel; da 
mesma forma, a educagáo moral. A hypocrisia, a adulagáo, 
a falsidade preexistem a este ou aquelle individuo, e sobre
viven! indefinidamente a cada qual da mesma forma, a leal-
dade, a polidez e a sinceridade. Sao todos factos sociaes. 
Mas differentes entre si, nos attributos especificos. Dahi, 
as suas classificagóes, e entre estes, a distingáo por excellencia, 
em qualquer dos ramos da sociología, em factos normaes e 
factos anormaes, entre o que é, e deve ser, e o que é, mas nao 
deve ser. 

Leis psychologicas 

Ainda algumas outras consequencias da (interferencia 
dos individuos nos factos sociaes. Embora nao sejam elles 
productos exclusivos da vontade deste ou daquelle individuo; 
embora existam antes e ácima dos arbitrios individuaes, e 
sobre os individuos actuem com forga mais ou menos coacto-
ra, pode cada individuo levar ou atirar a sua pedra na cons-
trucgáo ou na destruigáo dos factos sociaes. E' conhecida a 
acgáo de certos homens, substituindo ou reformando institui-
góes, a acgáo dos conductores de guerra, agitadores e revo-
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lucionarios até por Índole. Nao só inter-agem o facto social 
e a vontade individual, como, na sua genese e desenvolvi
mento, sao os factos sociaes criagáo de vontades humanas 
através das geragóes, sob a pressáo irresistivel das necessi

dades da vida. 
Como producto dos homens, posto, em cada momento, 

superiores ás vontades do individuo, os phenomenos sociaes 
estáo sujeitos ao imperio incontrastavel de leis psychologi-
cas. Ao contrario dos physicos ou astronómicos, os phe
nomenos sociaes se prendem a urna causa psychologica, a 

certas consciencias que actuam como causa da acgáo do in
dividuo na trama das relagóes sociaes. Quando duas pes-
soas se associam num negocio, o que principalmente as mo-
ve é a previsáo do lucro. Nao importa que o contracto tra-
vado seja disciplinado por leis obrigatorias. O certo é que, 
sem a acgáo individual, o phenomeno do contracto desappa-
receria. E esta acgáo individual tem urna finalidade, na 
hypothese: a esperanga do lucro. Quando um operario con
tracta, numa fabrica, os seus servigos, o que impulsiona as 
vontades contractantes é a previsáo de vantagens económi
cas. Quando alguem pratíca um acto de benemerencia, o 
que o inspira, se nao foi a preoccupacáo de nomeada, foi o 
desejo da consideragáo publica, ou a satisfagáo do bem pelo 
bem. Sempre a consciencia de um fim, que actúa, no momen
to, como causa da interferencia dos individuos na producgáo 

do facto social. 

Nem sempre se alcanga o fim, desejado. Entra alguem 
numa revolugáo com o fito de u m saneamento político, e o 
que della resultou, foi o aggravamento dos males contra os 
cnia/es foi deflagrada. Organisa-se urna sociedade anony-
ma, para a exploragáo de certo commercio, e antes de qual
quer dividendo, ella falliu. As consequencias daquella re
beldía e desta associagáo foram contrarias ás finalidades 
previstas, cujas consciencias actuaram como motores dos 
factos. Nem por isto a consciencia de u m fim deixou de 
existir. Tramam dois bandidos assalto nocturno á residen
cia de um millionario, ou promove u m povo guerra de con-
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quista. O que, ñas duas hypotheses, os agita, é a previsáo 
de certas vantagens económicas. Aconteceu, porém, que o 
assalto nao surtiu o effeito esperado, porque foram presos os 
assaltantes, ou nao puderam carregar os objectos furtados. 
Da mesma forma pode ter sido mal succedido na sua em
presa o povo conquistador, diante da resistencia heroica do 
povo contra o qual se levantou em armas. 

E m qualquer hypothese, na composigáo dos phenomenos 
sociaes, os factos antecipam ás leis psychologicas das fina
lidades que os inspiraram. Nenhum phenomeno social se 
isenta destas leis. 0 estudo independente dellas, será sem
pre incompleto, manco, falho. A realidade social ficará, 
na concepgáo do observador, desfalcada de um de seus ele
mentos, forjando-se, dest'arte, u m mundo diff érente do real, 
e impossibilitando a comprehensáo do phenomeno em sua 

plenitude. 

Parcialidade dio observador 

Toda esta complexidade exige do sociólogo o máximo 
rigor lógico de suas observagóes. A parcialidade de obser
vador é u m tapa-olhos tenaz. Aquelle que, no exame da rea
lidade, leva de caso pensado o proposito de contradizer seja 
como fór, ou de enquadrar as realidades ñas crengas que 

apostóle, jamáis verificará as leis das realidades que obser
var. Grande parte da literatura politica é obscura, tergiver
sante e estéril, porque os seus autores se preoccupam mais 
com demonstrar theses do que espelhar fielmente a realida
de dos factos. Falta aos seus autores o espirito scientifico, 
na sua repulsa ao imperio de ideas preconcebidas. A im-
parcialidade que cumpre, está em ver, registar e testemunhar 
as coisas como sao. As opinióes "a priori" devem ceder o 
logar ás conclusóes "a posteriori". Ao observar os factos, 

é natural que se formulem hypotheses, se admittam supposi-
góes, se tomem attitudes provisorias, que a experiencia con
firmará ou infirmará. Mas deixaria de ser imparcial o ob
servador que se obcecasse em demonstrar a sua hypothese, 
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a sua idea preconcebida, a theoria de que estivesse conven
cido. O que deve é acceitar as conclusóes, sejam quaes fo-
rem, a que a observagáo das realidades o conduzir. 

Experiencias perigosas 

Certo, nao é para qualquer observar com rigorosa lógica 
os phenomenos sociaes. Nao se pódem elles encerrar num 
laboratorio e provocar-lhes experiencias, como em chimica. 
Trata-se de relagóes humanas, que se processam em toda 
parte, através dos tempos, e cujas experimentagóes podem 

gerar males e hecatombes irreparaveis. 

Observagáo indirecta 

Para conhecer muitos delles, é preciso langar máo dos 

testemunhos, dos documentos, das estatisticas. A observa

gáo, alias, que predomina, é a indirecta, e, dahi a necessidade 

de escoimar, com redobrada cautela, os dados que nos che-
gam ao conhecimento. Pódem elles estar inquinados de 

parcialidade. Pódem ser incompletos, mal observados, ou 

mal contados. Quasi sempre a realidade real é differente 

da noticia que della se tem. Quem pode assegurar a verdade 
liquida de qualquer versáo sobre factos de épocas remotas? 

As interpretagóes dos historiadores nao admira que muitas 
Vezes divaguem, se, raramente chegam dois homens a se 

entender bem sobre factos contemporáneos, ainda quando 

sejam delles testemunhas de vista. E sem os dados impre
cisos e cambiantes, da observagáo alheia, ninguem logra 
conhecer e comprehender com inteireza os phenomenos 

sociaes. 

Processos de inferencia 

Releva aínda observar o maior numero possivel de factos, 
confrontar entre si os dados das observagóes alheias, e estes 
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com os que tivemos, de observagáo pessoal; levar em conta 
a parcialidade maior ou menor dos observadores; dar o& 
descontos da fragihdade mental do homem, aggravada pela 
complexidad das causas, pelo embarago em dar com ellas, 
pela neutralisagáo de urnas por outras, e pelo fugidio com 
que, ás vezes se apresentam ao olhar, ainda quando arguto, 
do observador. 

Nenhum facto social, como já notamos, decorre de urna 
causa simples. Os antecedentes costumam ser numerosos, 

as circumstancias em perpetua variagáo, causas múltiplas 
quasi imperceptíveis, ou furtacores, desfecham os mesmos 

resultados, as mesmas consequencias. Isolar num pheno
meno, u m facto antecedente, em meio dos factos coexis-
tentes, para verificar o consequente que subsiste com a 

eliminagáo dos demais antecedentes, e, entáo, considerar o 

antecedente que se isolou como causa do consequente que 

nao desappareceu, é dos trabalhos mais arduos em sciencia 
social. 

A investigagáo tambem se poderia realisar por outro 

processo. Se u m antecedente pode ser excluido, permane-

cendo o consequente, já se pode concluir que este antece

dente e este consequente nao estáo relacionados por causa-
gáo, nenhuma relagáo de causa os liga. Mas se a eliminagáo 

de u m antecedente é acompanhada pelo desapparecimento 
do consequente, a conclusáo lógica é haver, entre elles, re

lagáo de causalidade. Observa-se, por exemplo, que onde 

nalidade. As condigóes económicas, o grau de educagáo 

se absolvem por systema os criminosos, augmenta a crinú-

publica, a Índole do povo e seus costumes podem influir na 

criminalidade. Mas se a circumstancia da absolvigáo syste-

niatica subsistir, verifica-se invariavelmente o augmento da 
criminalidade. Logo, entre este facto e aquelle, ha urna 
relagáo de causalidade. 

Ainda, além do methodo da concordancia e da differen-
ga, se poderia, em certos casos, applicar o processo das va-
riagóes concomitantes. O augmento ou a diminuigáo de 
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certo antecedente, num complexo de causas, determina o 
augmento ou diminuigáo do consequente, num agglomerado 
de effeitos. Logo se acham este e aquelle ligados por 
causágáo. U m phenomeno, assignala Stuart Mili, que varia 

de certo modo todas as vezes que outro varia do mesmo 
modo, é ou a causa, ou o effeito deste phenomeno. Suppo-
nham-se a offerta e a procura de um producto, e o seu 
prego. Se augmenta a offerta, ou diminue a procura, 

mercé da abundancia do producto, o seu prego desee. Se 
rareia a offerta ou cresce a procura, pela escassez do pro
ducto, o seu prego sobe. Podem outras circumstancias 

intervir, como a diminuigáo da capacidade acquisitiva dos 
consumidores. Neste caso, ainda que escasseie o producto 
e decresga a offerta, pode o prego nao se elevar. Mas, man-

tidas as mesmas circumstancias, as variagóes da offerta ou 
da procura, determinadas pela abundancia, ou escassez de 
certo producto a venda, sao seguidas das variagóes, no 
mesmo sentido, do prego deste producto. Logo é de causa
lidade a relagáo entre o prego das coisas, e a sua maior 
offerta e menor procura, ou maior procura e menor offerta. 

E m summa, os processos de investigagáo scientifica em 
sociología sao, até certo ponto, os mesmos das sciencias 

biológicas: a observagáo imparcial, a suggestáo das hypo
theses, comparagoes dos factos, a influencia das leis. 

Mais ainda. Os phenomenos sociaes se distinguem dos 
outros por elementos específicos, e, por isso, o methodo da 

sociología tem de se adaptar a estas differengas. A maior 
dellas é a consciencia dos fins, conio forga propulsora dos 
factos. Por isto, em sociología, além da sequencia dos factos, 
se impóe á consideragáo do scientista a finalidade psycho-
logica, que os promove. 

As sociedades humanas sao organisagóes de pessoas 
para a obtengáo de fins communs, em beneficio de cada 
qual. Os factos sociaes nascem para beneficiar homens; 
firmam-se em costumes ou instituigóes, para o bem collecti-
vo, e nao para a desgraga e anniquilamento do homem. 
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Utilisacáo das leis 

Nao é sem replica a doutrina de que a sciencia nada 
tem que ver com a possivel utilisagáo de suas leis. Certo, 
a sciencia pura é desinteressada, e nao é porque em nada 
possa favorecer os homens, que um systema de leis deixe de 
ser sciencia. Mas nao se investigam leis, senáo para o seu 
ulterior aproveitamento. O homem aprende para melhor 

yiver. Sem condicionar a sciencia a fins utilitarios, a so
ciología nao se concebe sem a consciencia dos objectivos, 
sem a previsáo dos fins, como elemento intrínseco, seja qual 
fór o phenomeno social. Normalmente, os fins revistos, ou 
queridos, tendem a bemfazer aos homens. Pode acontecer 

que os beneficios previstos sejam em favor de uns contra 
outros. Como pode acontecer que o objectivo de certos 

phenomenos communs ñas sociedades humanas seja insi
nuar discordias, semear maleficios, ou promover catastro-

phes. Mas sempre, em todo facto social, a consciencia dos 

resultados é a causa primaria, a que se juntam factores de 
emergencia, circumstancias occasionaes, que a reforcem, ou 
a enfraquegam. 

Sciencia e nao Arte 

A consideragáo da consciencia dos resultados nos factos 

sociaes, nao reduz, comtudo, a sociología a u m formulario 
de normas praticas. Continua sciencia e nao arte. Os pre-
ceitos de acgáo devem seguir e nao preceder á verificagáo 

das leis. E a sociología investiga. Mas investiga, sem muti

lar a realidade dos factos. A sociología é sciencia que com-
prehende, na sua inteireza, os phenomenos sobre que recae, 
em logar de theorias sobre elementos dispersos, ou aspectos 
isolados destes phenomenos. E m outra qualquer sciencia, 
ter-se-á dito quanto baste, dizendo-se "como" se produzem 
os factos. Ñas sciencias sociaes, porém, nao basta o 
"como", senáo tambem o "para que", como bem accentuou 
Ihering. Para que a linguagem, para que a instituigáo da 
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familia, para que os tratados e as guerras, para que a reli
giáo, ou o Estado? Todos estes phenomenos visam fins, 
buscam propósitos, se determinam pela consciencia dos re

sultados. E esta consciencia é parte integrante no phenome
no social. As leis da vontade humana lastreiam a socio-

logia. 
Como se vé, o methodo de investigagáo ñas sciencias 

sociaes nao se distancia grandemente do de qualquer outra 
sciencia. E m duas coisas se afasta. E' na consideragáo dos 
fins, e na classificagáo dos factos em normaes ou patholo
gicos, segundo se conformem ou contrariem as leis de con

servagáo da sociedade. 
Estarei, acaso, quando assim me exprimo, ñas penum

bras de urna illusáo, alheio ao senso realista da vida? 
Nao creio, e porque estou certo de que pensó, affirmo. 
Affirmo e examino. 
E' a maior homenagem que se pode, neste momento, 

prestar á Universidade de Sao Paulo. Laboratorio que já 
comega a ser, do pensamento nacional, ha de ella contribuir 
para o desenvolvimento da philosophia da sciencia que, na 
sua universalidade, nao assenta marcos no espago, nem no 
tempo. O caminho está tragado no decreto que a criou, e, 
se nelle perseverarmos, a Universidade de Sao Paulo hom
breará, u m dia, com as que mais brilho espalhem pelo 
mundo. 



areceres 

Imposto do Reajustamento 
Económico do Paraná 

Dr. Sampaio Doria 

CONSULTA 

Consulta-nos a "Companhia Industrias Brasileiras de 
Papel": 

1.°) se está obrigada a pagar, ao Tesouro do Estado do 
Paraná o "imposto de reajustamento económico", 
a que se refere o decreto n.° 1.336 de 29 de maio 
de 1934, do Governo do mesmo Estado, sobre as 
mercadorias recebidas pelos estabelecimentos in
dustriáis de sua propriedade sitos em Gachoeiri-
nha; 

2.°) si o imposto do "reajustamento económico do Es
tado do Paraná" é ou nao inconstitucional, e, por
tanto, se a sua cobranga, pelo governo do mesmo 
Estado, tem procedencia. 

Um pequeño histórico convem ao esclarecimento da 
pendencia suscitada. 

E m 1916, o Congresso legislativo do Estado do Paraná, 
no intuito de fomentar a industria de papel, autorizou, pela 
lei 1.637 de 8 de abril de 1916, o Poder Executivo a conce
der ao dr. José Ferencz, ou á empreza que organizasse, es
tes favores: 



— 142 — 

1.a) isengáo dos impostos de exportagáo pelo prazo de 
10 anos, para a polpa de papel, e para o papel 
que fabricasse com o pinho do Paraná; e 

2.°) isengáo dos impostos de "Patente Comercial" pa

ra os maqumismos indispensáveis e destinados á 

fábrica "que pretendía fundar, bem como para 
o material accessório, nao existente no país". 

Baseado nesta autorizagáo, o governo do Paraná as-
sinou, aos 4 de maio de 1918, com o dr. José Ferencz, con
trato em que se estipulou, na clausula II: 

a) isengáo de impostos de exportagáo pelo prazo de 
10 anos, a contar da data da inauguragáo oficial 
da fábrica, para a polpa de papel e para o papel 
e seus derivados, fabricados com pinho do Para
ná; e 

b) isengáo de impostos de Comercio para os maqui-
nismos indispensáveis e destinados á fábrica, bem 
como para o material accessório, nao existente no 

país. 

Quatro anos depois, por urna lei nova, a de n.° 1949, de 
24 de margo de 1920, reiterava o Congresso legislativo do 
Paraná ao seu Poder executivo autorizagáo para: 

"conceder á "The Oversea Company of Brasil", pa
ra a montagem de urna fábrica de papel de ma-
deira e anexos, aproveitando, como materia prima, 
o pinho do Paraná ou outra madeira, os favores 
constantes das letras a e b da. lei n.° 1.637 de 1916. 

Os favores das letras a e b sao os ácima numerados, 
como 1.° e 2.°. 

Aos 10 de abril de 1920, foi lavrado o contrato entre a 
"The Oversea Company of Brasil" e o Governo do Estado. 
Está assim redigida a clausula primeira deste contrato: 
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"E' concedido á "The Oversea Company of Brasil", 
ou á empreza que se organizar, para montagem 
neste Estado de urna fábrica de papel e polpa de 
madeira e anexos, aproveitando como materia pri
m a o pinho do Paraná os seguintes favores: 

a) isengáo dos impostos de exportagáo pelo prazo de 
dez anos para a polpa do papel e para o papel 
que fabricar com o pinho do Paraná; 

b) isengáo do imposto de comercio para os maqui-
nismos indispensáveis e destinados á fábrica que 
pretende fundar, bem como para o material e ac
cessório nao existentes no país". 

Em 22 de abril de 1920, a "The Oversea Company of 
Brasil" comunicava ao Governo o inicio da construcgáo da 
fábrica, e o Governo do Estado acusava, em oficio n.° 1.305, 
de 12 de maio do mesmo ano, o recebimento da comunica-
gáo ácima. 

As obras foram ultimadas dentro do prazo contratual. 
Mas a 11 de abril de 1921, a "The Oversea Company of 

Brasil" transferiu, por escriptura lavrada ñas notas do Ta-
beliáo Veiga desta Capital, á "Companhia Industrias Brasi
leiras de Papel" a fábrica e os direitos que lhe outorgara a 
Itei paranaense de 1920, supra mencionada. E, em 1927, a 
mesma "Companhia Industrias Brasileiras de Papel" adqui-
riu da "Sociedade Fábrica de Papel Iguassú Limitada", su-
cessóra do dr. José Ferencz, "todos os bens movéis, imóveis, 
privilegios e direitos de propriedade", que constituiam o seu 

patrimonio. 

De tudo foi científicado o Governo do Paraná. 
O Congresso legislativo do Estado — já agora em con

tacto direto com a "Companhia Industrias Brasileiras de 

Papel", decretou, e o Governo do Estado sancionou a lei 
n.° 2.666, de 13 de abril de 1929, com u m só artigo: 

"Artigo único — Ficam prorogados por mais dez 
anos, os favores constantes das letras a) e b) do 
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artigo primeiro da lei n.° 1.637, de 8 de abril de 
1916, concedidos á "Companhia Industrias Brasi
leiras de Papel"; revogadas as disposigóes em con
trario". 

Quer, pois, dizer que, até 1939, a "Companhia Indus
trias Brasileiras de Papel" está, por concessáo legal, isenta 
de pagar ao Governo do Paraná: 

1.°) impostos de exportagáo para o papel e polpa que 
fabrique com pinho do Paraná; e 

2.°) impostos de comercio para os maqumismos de 

suas fábricas, e para o material e accessório nao 
existentes no país. 

Ainda outro histórico, táo necessário como o anterior, 
á compreensáo exata do desacordó surgido. 

E m 1934, o Interventor Federal do Estado do Paraná 
substituiu, com o decreto n.° 146, de 26 de Janeiro de 1934, 
o imposto de comercio pelo de consumo. Está redigido as
sim o artigo primeiro deste decreto: 

"Fica extinto o imposto do comercio, instituido pela 
lei n.° 1.790, de 8 de abril de 1918, e creado o im
posto do consumo, que será regulamentado. 

Quatro mezes depois, aos 29 de máio de 1934, o Inter
ventor Federal naquele Estado, interventor interino, trocou, 
no imposto de consumo, o seu rotulo pelo de "reajustamento 
económico". Que se trata, no fundo, de mudanga apenas 
de nome é o proprio decreto 1.336, que se encarrega de o 
provar. Por estes considerandos: 

considerando que o decreto n.° 146... e respectiva 
tabela aprovada para a cobranga de imposto de 
consumo sofreram varias modificagóes pelo de
creto 1.024... 
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considerando que... é indispensavel coordenar 
os dispositivos dos dois decretos referidos para 
que tenham fácil aplicagáo e interpretagáo se
gura; 

já se tacteia o pensamento do Interventor que legislava. 

Era o de consolidar os dois decretos, o que instituiu o 
imposto do consumo em substituigáo ao do comercio, e o 
de n.° 1.024, que o modificou. Nao se trata, pois, apesar do 
batismo nominal, de u m imposto novo. E' o anterior que 
passou a denominarse de "reajustamento económico". 

Alias, sobre esta identidade entre o imposto anterior e 
o de reajustamento, nao é preciso inferir ou concluir, nem 
mesmos aduzir argumentos. E' o proprio decreto 1.336 que 
o proclama expressamente no artigo 3.a, quando explica: 

"O presente imposto... passará a denominarse de 
"reajustamento económico". 

Se passa a denominar-se, é porque já existia com ou
tra denominagáo. Nao importa que, neste decreto, se fale 
em criagáo. O artigo primeiro nao se abalangou a tanto. 
Diz apenas: 

Art. 1.° — O presente imposto recairá sobre os 
produtos incorporados á riqueza paranaense, e 
produtos destinados e expostos a venda... 

Eis o segundo histórico, em resumo. 

Baseado no artigo primeiro, ácima transcrito, do decre
to n.° 1.336, o Inspetor Regional das Rendas no Estado do 
Paraná, por oficio n.° 114, datado, em Jaguariahyva, aos 2 
de maio deste ano, intimou a "Companhia Industrias Brasi
leiras de Papel" a pagar os impostos do "reajustamento eco
nómico", nos termos do decreto n.° 1.336 citado. 

Julga-se, porém, a "Companhia" isenta deste imposto, 
e com razáo. 

Senáo vejamos. 
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E m primeiro logar, a inconstitucionalidade do decreto 
1.336, de 29 de maio de 1934. 

Dispóe o artigo primeiro deste decreto. 

"O presente imposto recairá sobre: 

— os produtos incorporados á riqueza paranaen-
se, e — produtos destinados e expostos a venda, 
efetuados por industriáis ou comerciantes em to
do o territorio do Estado". 

O decreto nao diz, logo de inicio, que cria certo im

posto. Comega dizendo "o presente imposto". Qual? Só 
pode ser o referido nos considerandos, isto é, o de consumo 
que substituiu nominalmente o de comercio. E tanto nao 
se cuida de um imposto novo, que, logo adeante, no artigo 
3, declara o decreto que o imposto sobre que legisla, pas-
sará a denominarse de "reajustamento económico". Isto é, 
tinha urna denominagáo, a de consumo, e passará a cha-
mar-se "reajustamento económico". 

Ora, o imposto do "reajustamento económico" incide em 
duas ordens de produtos: 

1.°) os incorporados á riqueza paranaense, e 

2.°) os efetuados por industriáis ou commercian-
tes, destinados ou expostos a venda. 

Que sao produtos incorporados á riqueza paranaense, 
ou, como diz um dos considerandos do decreto 1.336, "pro
dutos rigorosamente incorporados ao patrimonio parana

ense"? 
Riqueza paranaense, ou patrimonio paranaense, sao fra

ses equívocas, improprias numa lei. Patrimonio ou riqueza 
paranaense nao se confunde por certo com o patrimonio 
do Estado, os bens do tesouro estadual. Deve constituir-se 
por todos os valores económicos, que existem no Estado, 
pertengam a quem pertencerem, ao Governo como as tér
ras devolutas, ou aos particulares, individuos ou empresas. 
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E incorporagáo que vem a ser? Incorporar é entrar 
para o corpo. Nao estava, mas passa a estar. As térras 
devolutas, por exemplo, nunca se incorporam. Já estáo, ou 
já sao o corpo. A incorporagáo só se pode dar com as ri
quezas que, desde o comego, nao sejam o corpo, nao este-
jam no Estado. 

Logo, só se incorporam á riqueza paranaense, ou ao pa
trimonio paranaense, ao que já é esta riqueza ou patrimo
nio a que se incorpore, os valores económicos, que venham 
de fóra. 

Mas vir de fóra ou é vir de outro Estado, ou é vir de pai-
zes estrangeiros. 

O imposto que recair em mercadorias que venham do 

estrangeiro, é de importagáo. 

O imposto que recair em mercadorias que venham de 
outros Estados, é inter-estadual. 

Mas, na primeira hipótese, o imposto contravém o ar
tigo sexto, n.° 1, letra a, da Constituigáo Federal, que estatúe: 

"Compete tambem privativamente á Uniáo: 
I decretar imposto: 

a) sobre a importagáo de mercadorias de proceden

cia estrangeira". 

Logo, o imposto do "reajustamento económico" do Pa
raná, na parte em que recae sobre produtos de importagáo, 
incorporados á riqueza paranaense, é inconstitucional. 

Na segunda hipótese, a inconstitucionalidade é ainda mais 

manifesta. 

O imposto inter-estadual e intermunicipal é vedado em 
termos lapidares, na Constituigáo da República. Parece ter 
havido, até, na Constituinte, a preocupagáo revoltada de gri
tar alto, para que ninguem se desculpasse, depois, de ter 
ouvidos moucos. Releia-se o texto constitucional, art. 17 

n.° IX. 

"E' vedado á Uniáo, aos Estados, e aos Municipios: 
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IX — cobrar, sob qualquer denominacáo, impostos in-
ter-estaduais, intermunicipais, de viagáo, ou de 
transporte, ou quaisquer tributos que, no territo
rio nacional, gravem ou perturbem a livre circula-
gáo de bens e pessóas, e dos veículos que os 
transportarem". 

Cobrar imposto, sob qualquer denominagáo, sobre mer
cadorias que se incorporarem á riqueza de u m Estado, vin-
das de oütro, é cobrar impostos inter-estaduais. 

E' este preceito um dos maiores beneficios da organi-
zagáo federativa de u m país. A ganancia do fisco nem sem
pre sabe conter-se deante do interesse geral, como a queda 
de barreiras entre os Estados de urna federagáo. Mas é ini-
ludível o preceito. Toda e qualquer lei estadual, que, em
bora sob o disfarce, ou a pompa, de urna denominagáo co
m o "reajustamento económico", importe em gravar a livre 
circulagáo de bens entre os Estados, é inconstitucional, e, 
pois, ninguem lhe deve obediencia. 

Ora, o decreto n.° 1.336, de 29 de maio de 1934, do Es
tado do Paraná, obriga o pagamento de imposto sobre pro
dutos incorporados á riqueza paranaense, isto é, sobre bens 
que se incorporarem á riqueza paranaense, vindos de outros 
Estados. 

E' praticamente imposto interestadual, que a Constitui
gáo veda. 

A segunda ordem do imposto paranaense de "reajusta
mento económico" é o que recae sobre produtos destinados 
ou postos a venda. 

Que vem a ser semelhante imposto? 
Desdobra-se, nos termos da lei paranaense, este imposto 

em duas incidencias: 

1.°) produtos destinados a venda "efetuados" por in
dustriáis", e 

2.°) produtos postos a venda, "efetuados" por comer
ciantes". 

A redagáo da lei nao é das mais puras. Mas dá para 
entender. 
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O imposto que recáia sobre produtos destinados ou pos-
tos a venda ou é de comercio ou é de consumo. Destínam-
se a venda? E' de comercio. Sao postos a venda? E' de 
comercio. Comercio, ou consumo. 

Mas se fór de consumo, o artigo 6 citado, letra b, da 
Constituigáo Federal, nao permite aos Estados. Compete pri
vativamente á Uniáo decretar impostos: 

b) de consumo de quaisquer mercadorias, excepto os 
combustiveis de motores de explosáo". 

E se de comercio, a "Companhia Industrias Brasileiras 
de Papel" dele se acha isenta, em virtude da lei, e do con
trato, ácima expostos. 

De qualquer forma nao está a "Companhia Industrias 
Brasileiras de Papel" obrigada a atender á intimagáo do 
Inspector de Renda do Paraná, nao está obrigada a pagar ao 
Tesouro do Estado do Paraná o imposto de "reajustamento 
económico" de que trata o decreto n.° 1.336, ácima referido. 

Nao está, porque ou tal imposto é inconstitucional, ou 
dele está a "Companhia" isenta por lei. 

E' inconstitucional o que recae sobre mercadorias, que 
se incorporarem á riqueza do Estado, quer quando proce-
dam do extrangeiro, quer quando procedam de outros Es
tados. 

E' inconstitucional ainda o que recair sobre mercado
rias a venda, por se confundir com o do consumo, cuja 
instituigáo é da competencia privativa da Uniáo. Nao im
porta que passe a denominarse deste ou daquele modo. E', 
na incidencia, imposto de consumo, que os Estados nao po
dem cobrar. 

O que restar, sem contravir a Constituigáo, o imposto 
de comercio, (e é o que, no decreto de reajustamento econó
mico, excluidas as tres especies inconstitucionais poderia 
restar), é imposto de que, pela lei paranaense, n.° 2.666, 
de 13 de abril de 1929, foi prorogada a isengáo por mais 
dez anos, em beneficio da "Companhia Industrias Brasilei

ras de Papel". 



D i v e r s o s 

A proposito do premio 
"Rodrigues Alves" 

Publicamos, a seguir, o discurso proferido pelo 
Professor CARDOZO D E M E L L O NETO, em 15 de margo 
de 1932, na ocasiáo da entrega desse premio aos hacha
reis Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Raphael Mon-
teiro de Barros e Carlos Alberto de Carvalho Pinto, que 
foram os alunos que mais se destinguiram ñas tur
mas 1926-1930 e 1927-1931. 

"E' a primeara vés que o premio "Rodrigues Alves", instituido 
por iniciativa do Centro Académico "XI de Agosto", é entregue, 
em sessáo publica da Congregacao dos Professores, aqueles que o' 
mereceram por haverem alcanzado o maior numero de notas dis
tintas, em cada quinquenio de estudos. Justo é, pois que aos no-
mas dos premiados de hoje, srs. hachareis Raphael de Barros Mon-
teiro e Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, que "ex aequo" a ele 
fizeram jús no periodo de 1926 a 1930, e sr. bacharel Carlos Alberto 
de Carvalho Pinto, "primus Ínter pares" da turma de 1927 a 1931, 
junte a Congregacao a dos que, anteriormente, se haviam distin
guido no amor ao estudo, demonstrando o máximo aproveitamento 
escolar. 

Reisgata, destarte, esta Casa urna divida para com os premia
dos; solve-a aclamando seus nomes neste augusto recinto, o que 
por certo constStue a essencia do premio ás virtudes e qualidades 
do estudantei, nao a pecunia que naquele se contém. 

Resgata urna divida, e cumpre integralmente a vontade do 
Centro instituidor, qual a de incentivar a aplicacáo dos estudantes 
que, por bem merecer a recompensa publica, levaráo ao ápice seus 
estorbos durante o curso, com proveito proprio e lustre sempre cres-
cente da nobre classe dos homens do Direito, que, ha u m seculo, 
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vém preponderando, por sua superior mentaflidade e entranhado 
amor ao Brasil, na formacáo da historia patria. 

Os nomes que devem ser, assim, lembrados sao os dos srs: Ga
briel José Rodrigues de Rezende Filho; Gontran Reís; Lourenco 
de Freitas Camargo, Orlando Fonsca e Braz de Sousa Arrudía; Félix 
Peral Rangel e Odilon Guimaráes Bueno; Raúl Affonso Machado; 
Francisco Osear Penteado Stevenson; Paulo Grassi Bonilha e Paulo 
de Mesquita; Waldomiro Lobo de Costa; Joáo Pereira Monteiro Jor. 
e José Pinto Antunes; e Pedro Antonio de Oliveira Ribeiro Neto. 

Meus jovens colegas, 

O premio que ora vos é conferido, traz o nome de — Rodrigues 
Alves. Tomai-o por paradigma, tanto na vida publica quanto na 
do vosso lar; e podereis caminhar serenos, firmes e resolutos, pela 
existencia afora. 

Véde-o, modesto filho de Guaratinguetá, desconhecido num 
Colegio da Corte que, por essa época, reunia os filhos dos grandes 
do 2.° Imperio — primeiro estudante do Colegio Pedro II. E' Joa-
quím Nabuco, sen condiscipulo, quem o testemunha numa passagem 
da "Minha Formacáo": "Filho do presidente do Conselho, foi para 
mim urna vibracáo de amor proprio mais forte do que teria sido, 
imagino, a do primeiro premio que o nosso camarada Rodrigues 
Alves tira va todos os anos". 

Véde-o, a seguir, nesta Academia, na primeira linha /duma 
turma memoravel: — a de Ruy Barbosa e Castro Alves, de Joaquim 
Nabuco e Aureiiano Coutinho, de Sancho de Barros Pimentel e Af
fonso Penna. 

Por essa época, aqui se fazia política, a verdadeira politica, 
nao aquela que, mais tarde, se entendeu chamar a "politica acadé
mica", isto é, a divisáo dos estudantes em grupos, sem qualquer 
diferenciacáo de ideal ou de tendencias, mas a politica dos tra-
dicionais partidos do Imperio. 

A maior honra estava no logar de redator-chefe da "Imprensa 
Académica", ocupado por u m bachareilando. Conservador, Rodri
gues Alves disputou-o a Affonso Penna, liberal. Empataram. E o 
jornal teve esse ano, por excecáo, dois redatores-chefes. 

Fóra da Academia, era ele u m dos mais assiduos colaboradores 
da "Opiniáo Conserrviadora", orgáo do Partido. Tanto ahi se dis-
tinguiu, que Joáo Mendes, o velho, que diirigia entáo a imprensa do 
Partido, entendeu do seu dever apresentá-lo ao publico da provin
cia como "digno do melhor apreco pelo seu carater sizudo, inteli
gencia cultivada e ideias sás". Joáo Mendes, com sua acuidade, 
descobrira no joven bacharel, o futuro homem publico. 
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FJ-lo em Guaratinguetá, sua térra natal. Comeca, entáo, para 
só terminar com a morte, a vida politica de Rodrigues Alves. 

Sao 50 anos de dedicacao ininterrupta ao interesse publico. 
Durante o Imperio: deputado provincial, deputado geral, presi
dente da provincia de S. Paulo, conselheiro honorario do Estado, 
tudo antes dos 40 anos. Na República: deputado á Constituinte, 
Ministro da Fazenda de Floriano e de Prudente, presidente de S. 
Paulo e, a seguir, presidente da República, no famoso quatrienio de 
1902 a 1906; outra vés, presidente de S. Paulo, e logo após de novo 
eleito presidente da República, nao tendo podido assumir o cargo 
por motivo da grave enfermidade, de que veiu a falecer. 

Sem exagero, com a historia politica da República se entrelaca 
a vida publica de Rodrigues Alves. E m outras circunstancias que-
náo as atuais, bastara pronunciar seu nome, para que todos quan
tos vivem a vida do Brasil recordassem sua obra imperecivel. Re-
cordasselm-na e procurassem imitá-la. 

Hoje, porém, quando de tudo se duvida, num momento em que 
se faz praca de desconhecer e amesquinhar os servicos que ao Bra
sil prestaram seus maiores filhos—época de insania, em que se pre
tende construir u m Brasil novo, sem consciencia jurídica e sem res
peito á vontade soberana do povo; hoje que se proclama a falencia 
da politica como arte da direcáo do Estado, e se cuida substitui-la 
por qualquer corpo de doutrinas abstrusas, mal compreendidas, e 
ainda peior aplicadas; num momento histórico, em que sao afas
tados da direcáo do Estado os homens do Direito, de que aquele é 
o guarda; é preciso voltarmo-nos para os nossos maiores e procurar 
seguir-lhes a rota, sem desfalecimentos, nem ihesitacóes, a beneficio 
do Brasil, restituindo á térra patria, em sacrificios de toda a ordem, 
aqulilo que ela nos proporcionou em beleza, em dignidade e em 
rnagnitude. 

Rodrigues Alves é u m desse nuimes tutelares. 
Seu nome precisa ser recordado no caos do Brasil atual. 
Admiremos sua visáo de estadista, — aquela que, contrariando 

a opiniáo de sua provincia, fé-lo opór-se á primeira valorizacáo 
do café — passo inicial, em falso, do qual tém resultado todos os 
maleficios para a economia paulista; — aquela que, no governo da 
República, soube descobrir, a u m tempo, Rio Branco e Oswaldo 
Cruz, Pereira Passos e Lauro Müller, com eles realizando a formida-
vel obra de integracáo do Brasil nos limites de suas fronteiras, e 
do Rio de Janeiro, na civilisacáo, pela extincáo da febre amarela. 

Saibamos, imitando-o, resistir á desordem e ao motim militar, 
como ele fez, e m 14 de novembro, ficando, serenamente, "no seu 
logar". 

Tomando-o por modelo, saibamos transigir curvando-nos á opi
niáo nacional, como ele o fez no caso de sua sucessáo. 
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Como ele, tenhamos o culto da dignidade, da dignidade das 
palavras, dos proprios gestos, das atitudes — esse "quid" inconfun-
divel que, ao mesmo tempo, infunde confianca e afasta a familia-
ridade. 

Como ele, finalmente, (é de Ruy o julgamento): "ponhamos a 
Patria ácima das localidades, a República ácima das faccóes, a 
Constituicáo ácima dos individuos, e ácima dos cortezáos a opiniáo^ 
nacional". 

U m dia houve, talvez o mais helo da vida de Rodrigues Alves,. 
em que, ameacado S. Paulo na sua autonomía, as correntes políticas 
sacrificando velhas e conhecidas divergencias, se congregaram to
das, e foram buscar no retiro de Guaratinguetá o homem, unico< 
considerado capaz de, por seu prestigio, impedir o atentado. O ul
timo dos grandes presidentes paulistas voüta entáo a assumir o 
governo de seu Estado. E a sua só presenca restabelece a confianca 
e faz volitar a paz. 

Os milagres nao se reproduzem: Rodrigues Alves só vive hoje 
no coracáo dos filhos, e na memoria dos que reverenciam o passado. 

Mas, a historia se repete. 
Hoje, como ontem, os paulistas se encontrara unidos em torno 

da defesa da autonomía de Piratininga. 

Hoje, como ontem, vélam por nos os numes tutelaras da térra 
que só quer ser grande e prospera, para poder repartir-se com 
seus irmáos". 



Necrologios do Dr. Luiz Barbosa 
da Gama Cerqueira 
Homenagens que foram prestadas ao illustre 

Professor Doutor Luiz Barbosa da Gama Cer
queira, na Cámara Federal. 

REQUERIMENTO 

Tendo fallecido, em Sao Paulo, no dia 19 de fevereiro deste 
anno, o Dr. Luiz Barbosa da Gama Cerqueira, representante daquelle 
Estado nesta Cámara, nesta legislatura; professor cathedratico da 
Faculdade de Direito da Universidade de SáO' Paulo; membro da 
commissáo trina que, sob a presidencia do Dr. Vicente Rao, Minis
tro da Justica, elaborou o projecto de Código de Direito Processual 
Penal Brasileiro; e membro da primeira Assembléa Constituinte do 
Estado de Minas Geraes — requeremos: 

a) que se lance na acta da primeira sessáo da Cámara dos 
Deputados u m voto de pezar; 

b) que, em seguida, se levante a sessáo. 
Sala das Sessóes, Rio de Janeiro, 5 de maio de 1936. — Cardoso 

de Meló Neto — Waldemar Ferreira — Fabio de Camargo Aranha. — 
Gomes Ferraz — Laerte Setubal — Barros Penteado — Oliueira 
Coutinho — Miranda Júnior — Francisco de Moum — Carlota P. 
de Queiroz — Th. Monteiro de Barros Filho — Horacio Lafer — 
Antonio Pereira Lima — Jopquim A. Sampaio Vidal — Martinho 
Prado — Aureliano Leñe — Roberto Simonsen — Arthur Albino da 
Rocha — José Cassio de Macedo Soares — Aniz Badra — Sebastíao 
Domingues — Moraes Andrade — Francisco di Fiori — Euvaldo 
Lodi — Alves Palma — Macedo Bittencourt — Jorge Guedes — José 
Bernardino — Adelio Maciel — Joño Penido — Celso Machado — 
Joáo Beraldo — Simño da Cunha — Antero Botelhol — Augusto Vie-
gas — José Braz — Noráldino Lima — Belmiro de Medeiros •— 
Chagas — Daniel de Carvalho — Polycarpo Viotti — Delfim Mo-
reira — Furtado de Menezes — Levindo Coelho — Pedro Aleixó 
— Abreu Sodré — Jayro Franco — José Pereira Lira — Jacques 
Montandon — Roberto Moreira — Macairo de Almeida — Osear 
Stevenson — Gastáo Vidigal — Justo de Moraes — Aferró Júnior. 
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,/^Sá 

O Sr. Waldemar Ferreira — Sr. Presidente, quiz o destino que 
a bancada paulista retornasse este anno á sua faina parlamentar 
desacompanhada de urna de suas mais impressionantes figuras, a 
de Luiz Barbosa da Gama Cerqueira, que ficou a dormir na gloriosa 
térra de Sao Paulo, que elle tanto amou e serviu, o seu somno der-
radeiro e definitivo. 

Já tomou a Casa, de certo modo, conhecimento da morte da
quelle parlamentar, desde o momento em que, pelos meios legaes, 
se operou a sua substituido aqui com o compromisso prestado pelo 
seu supplente, o Sr. Deputado Botelho Egas. 

Cumpre, entretanto, que a Cámara dos Deputados, seguindo as 
velhas usanzas parlamentares, preste ao eminente e saudoso com-
panheiro desapparecido a homenagem que lhe é devida, e é jus-
tissima. 

Nem sel de nenhuma que o seja mais. Representante de 
Sao Paulo, merece-a elle, nao tanto porque o tivesse sido senáo e, 
principalmente, por outros titulos que lhe engrandeceram a perso-
nalidade, que mepermittfl. ueste momento, recordar, a traeos largos,„ 

seeu Luiz Barbosa da Gama Cerqueira na cidade de Parahyba 

tf 

do Sul, do Estado do Rio de Janeiro. / 
opulár exprime» muitas /Vezeŝ  conceitos, con* 
palavrasíf que/enc^ram/notayel sabedoria. Nao 
lps: "quem/nasge bem —//diz y$ a<$agio/ -

Luiz Barbosa da Gama Cerqueira, nascendo num centro como o 
de Parahyba do Sul, filho do Conselheiro Januario da Gama Cer
queira, habilissimo advogado, jurista de escól, político de marcado 
relevo nos tempos monarchicos, que oceupou cargos de eleigáo e 
de administracáo, vindo, até, a ser Ministro do Imperio; — provindo 
dessa estirpe, bastavaJhe, em verdade, o ter nascido para que já se 
considerasse feito. 
I Jío^s,Aia/reay^iaád u¿i pouccj; dos nossos aneestraés e um 
fpo«co/íambem do/meio/onde vivemos e nos formamos. 
~r~ Terminado o seu preparo de primeiras letras e quando attinge 
o tempo dos estudos secundarios, foi para Sao Paulo que se enca-
minhou Luiz Barbosa da Gama Cerqueira, matriculando-se no Colle-
gio de iSáo Luiz, em Itú, de onde sahiram muitos dos grandes nomes, 
de que se envaidecce a Nacáo Brasileira. 

Concluidos os preparatorios, no antigo Curso Annexo á velha e 
centenaria Faculdade de Direito de Sao Paulo, nesta se matriculou 
elle em 1882. A vida académica era, entáo, das mais agitadas e vi
brantes. Estava em aberto e viva a campanha da Abolicáo, seguida 
da campanha republicana. Innúmeros dos jovens que se entregavam 
de oorpo e alma, tanto á propaganda abolicionista quanto a repu* 

,4| «saj 
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blicana, foram contemporáneos de Gama Cerqueira e tiveram-no 
como companheiro. Foi elle dos estudantes mais distinctos que por 
aquella Academia tém passado. 

Recebendo, em 1886, o gráu de bacharel, iniciou a sua vida de 
advogado na comarca mineira de Sao José de Além-Parahyba, onde 
tinha sua banca o Conselheiro Januario da Gama Cerqueira. Era 
este illustre profissional, pelo seu renome, pela sua alta cultura 
jurídica, dispunha de larga clientela e, para attendel-a havia, ha já 
algum tempo, recebido a coparticipacáo de Pedro de Toledo, que veiu 
a ser cunhado de Luiz Barbosa da Gama Cerqueira. 

Encontraram-se, entáo, os dois republicanos, trabalhando no 
mesmo escriptorio, sob a direccáo do tambem valoroso chefe po

lítico conservador. 

Nao obstou isto a que Luiz Barbosa da Gama Cerqueira desen-
volvesse a prégacáo de suas ideas e, para logo, fundasse, em Sao 
José de Além-Parahyba, o Partido Republicano. 

Proclamada a República, ao tratar-se da organizacáo constitu
cional do Estado de Minas, Gama Cerqueira foi eleito representante 
de sua cidade á Assembléa Constituinte Mineira. Ali se destacou 
pelo espirito esclarecido e sereno, como jurista atilado e político 
de larga visáo dos aconte cimentos sociaes e políticos. Salientou-se,, 
naquella Assembléa, entre os vultos que nella figuraram e vieram,. 
mais tarde a constituir a brilhante cohorte de políticos que o Estado 
de Minas Geraes legou á República. 

Gama Cerqueira, discordando do golpe de Estado, por via do 
qual o Marechal Deodoro da Fonseca dissolveu o Congresso Nacio
nal, formulou seu protesto, dando-Ihe forma solenne na renuncia do 
seu mandato. 

Egresso da politica, voltou elle aos labores de sua advocacia, 
augmentando os seus conheeimentos jurídicos, aprimorando o es
pirito no trato das letras jurídicas. 

Assim se manteve elle até 1895. Pareceu-lhe, entáo, conveniente 
trasladar-se para Sao Paulo, onde installou sua banca de advogado^ 
tendo como seu companheiro Pedro de Toledo. 

Foi como advogado que Luiz Barbosa da Gama Cerqueira adqui-
riu em Sao Paulo o renome que nunca mais perdeu. H o m e m fina
mente educado, espirito aberto a todas as suggestoes, trabalhador,, 
estudioso, honestissimo, possuia elle requisitos essenciaes para vencer 
na carreira forense. Adviogado elle foi, sobretüdo, dos mais nota-
veis que já tenho conhecido. (Muito bem). Ninguem ha que tendo 
lidado numa causa em que tivesse como adversario Gama Cerqueira^ 
nao houvesse sentido o fascinio da alta moral, da superioridade da-
quelle espirito e, ácima de tudo, da immensa autoridade moral com 
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que elle pleiteara por seüs clientes, nunca se deixando dirigir 
por elles. 

Frequentou, tambem, a tribuna judiciaria na qual obteve as 
mais felizes victorias. A sua nomeada, dia a dia, cresceu até que, 
vagando-'se a cadeira de direito criminal, da Faculdade de Sao Paulo, 
de que era titular Manoel Clementino de Oliveira Escorel, o eminente 
professor para ali transferido da Faculdade de Direito de Recife, se 
propoz Gama Cerqueira disputar a vaga de professor substituto, aberta 
com o accesso de Candido Naziazeno Nogueira da Motta a cathedra-
tico. Isso foi em 1908. 

O concurso foi dos mais emocionantes de que dáo noticia os 
annaes universitarios de Sao Paulo. Foram concurrentes Porfirio 
Soares Netto, José Mendes, depois professor da Faculdade de Direito, 
e Alfredo Pujol, de grande nomeada, tanto no meio jurídico, quanto 
no mundo das letras, no jornalismo e na politica. Bastou que Alfre
do Pujol se houvesse inscripto para que todas as sympathias o cer-
cassem. Era elle, na tribuna criminal de Sao Paulo, no sentir de 
muitos, o emulo de Brasilio Machado. Concorrendo com elles, 
Gama Cerqueira, recebido com certas reservas ñas primeiras provas, 
foi, a pouco e pouco, conquistando attencóes e applausos, nao so-
mente dos que assistiam ao concurso, como da Congregacao de pro
fessores, que lhe deu o primeiro logar, sendo elle nomeado professor 
substituto por decreto de 9 de outubro de 1908. 

Exastem/nesta-Tsala mimos qué tiverain a yentura/de oírVir as 
prelac^óes de Garaía Cerqueira. Nao son u m delles. Quando elle se 
apn/oximou da oíathedra/eu entrava para a vida plática. /Os qué ti-
veram ayiortuna de teLo comer profeásor jamáis bao de perder lem-
branca jfle que eram aquella/prelrócóes ydmiraveis, em qî e nao se 
/sabia ique mais salipitar, de a profunda cultura do mestre,/ se os 
dotes/oratOTios por/via dps quais transmittia suas doutrinas e seus 

"ensinamentos modelares. 

Ha verdadeiro paradoxo no que concerne ás cadeiras de Direito 
Criminal no Paiz. Pol-o em relevo de urna feita, Jiménez de Asua, 
o eminente criminalista hespanhol, quando por aqui andou, vai 
para cinco annos. Notou elle que os professores de Direito Criminal 
das nossas Faculdades nao eram, no sentido technico, no sentido 
restricto da expressáo, verdadeiros criminalistas. E, desenvolvendo 
esta these, observoü que, quando se tratou, entre nos, de elaborar o 
projecto de Código Criminal, ao invés de procurar-se u m criminalista, 
foi-se buscar u m civilista, e a tarefa coube ao professor e Desembar-
gador Sá Pereira, que lhe deu satisfatorío desempenho. 

Gama Cerqueira, entretanto, se nao foi u m technico de labora
torio, se nao se entregou aos estudos de criminología e de anthropo-
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logia criminal, no terreno experimental, foi, sem duvida, o insigne 
doutrínador, que abriu, na sua cathedra, em Sao Paulo, novas cla-
reiras para o ensinamento daquella disciplina em nosso Paiz. 

Nessa cathedra preleccionou Gama Cerqueira até que, eleito 
Deputado por aquelle Estado, teve de abandonar o magisterio. 

Já entáo, e de ha muito, havia elle ingressado, na vida politica 
paulista, quando o Conselheiro Antonio Prado, em tempos que lá 
se váo, fundou e lancou o Partido Democrático de Sao Paulo. Gama 
Cerqueira foi u m dos seus directores, vindo a substituir, na sua 
presidencia, aquelle renomeado político do Imperio. Representou 
aquelle partido na Cámara dos Deputados Estaduaes, e como 
"leader" da bancada democrática prestou os mais assignalados ser
vidos á causa de Sao Paulo. , 

Os que Mvera|ii enrejo djr se defrontar, com aquella insigne par
lamentar, yferif^ram/ immédiatainente que se trataya de Áim/espi
rito de leí, que seServia/da trjbuna para fa¿er opjk)si<;áp, é/certo 
pas, t^ánben^ par̂ i coll|íboraryeom os poderes públicos * na fadjni-

¡ nistra^áo das coúsas esiaduae/. 

Organizado o Partido Cohstitucionalista, nelle ingressou Gama 
Cerqueira; e o povo bandeirante, elegendo seus representantes para 
esta legislatura, escolheu-o, de novo, honrando-se e honrando-o. 
Aqui esteve elle, nestas bancadas, durante a sessáo legislativa do anno 
passado, sem que, entretanto, lhe tivesse sorrido a opportunidade 
de coparticipar dos nossos trabalhos. É que o seu estado de saúde 
já se achava u m pouco abalado; as luzes da sua vista nao acompa-
nhavam, em lucidez, ás do seu espirito. Mas, nos seus trabalhos 
e m que tomou parte junto á bancada paulista, occupou sempre o 
papel de mestre e de conselheiro, cuja palavra era otivida com affecto, 
com carinho e com profundo respeito. 

Noutra missáo exercera elle o seu papel de legislador: na da ela-
boracáo do projecto do Código do Processo Criminal, jjá enviado a esta 
Cámara e que está a reclamar a nossa attencáo. 

Enoare-se por este ou por aquelle prisma esta formosa individuá
is, lidade, e nao ha senáo concluir que elle se tornou digno de nosso 

apreso, pelas suas excelsas qualidades. j-

Merece que a Cámara lhe consagre está homénágemí de^rminandó 
se lance na acta dos nossos trabalhos de hpje úm(voto de pesar, ve, e m 
seguida, se suspenda a sessáo. 

Sou muito grato ao Sr. Viceíite Rao, Ministro dalJustina, que, se 
dignou de comparecer a esta sessáo, nao certamente paraí daf-mie p 
honra de ouvir este meu pobre discurso, mas para participarlcomnosob 
da homenagem que nos, os da bancada paulista, estamos a prestar e a 
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i. 1 ) J J 
á Cámara que se voteJem signal de pesar pelo* desapparecimento 

elle insigne parlamentar, que tanto hánrou Sao Paulo e o Bra
sil/ (Palnfas. O oradoii é.abragado) C-

O SR. PEDRO ALEIXO — (movimento de attengáo) (Pela or-
demf) — Sr. Presidente, meus Senhores; na biographia do professor 
Gama Cerqueira, magistralmente tragada pelo seu eminente collega, 
Deputado Waldemar Ferreira, observa-se urna constante, a que sem
pre obedeceu o illustre morto, cujas virtudes merecidamente ora exal
tamos. 

Nos bancos académicos, no pretorio, na cathedra, nos livros, ñas 
assembléas políticas e ñas cámaras legislativas, o professor Gama Cer-̂  
queira apresentou-se, invariavelmente, como estrenuo lidador ida causa 
do Direito. 

Quando convocamos a attengáo da Cámara dos Deputados, em 
opportunidades como esta, para figuras destacadas, que desapparece-
ram dentre os vivos, o que cumpre fazer nao é somente enunciar, em 
voz alta, o pesar, a magua que cobre de luto a representacáo nacional: 
o que cumpre fazer, principalmente, é salientar, na actuacáo terrena 
que teve o morto pranteado, a licáo que della resulta para proveito 
dos sobreviventes. 

Gama Cerqueira foi u m érente, de fé inabalavel, na causa do di
reito. Vemol-o, logo que sahiu da academia, penetrar victoriosamente 
no pretorio para disputar o reconhecimento da legimitimidade de 
pretengoes jurídicas de urna vasta clientela; encontramol-o, pouco de
pois, na primeira Constituinté republicana de Minas Geraes, consoli
dando, em preceitos de lei, os principios democráticos que consti-
tuiam o seu credo politico; temol-o, em seguida, conquistando, em 
Sao Paulo, definitiva reputacáo de jurista. Pouco depois, vemos elle 
ingressar na illustre e egregia Congregacao da Faculdade de Direito 
de Sao Paulo, mediante concurso memoravel. Participou, intensa
mente, de todas as lutas civicas que empolgaram o povo bandeirante, 
até que, afinal, foi investido do mandato que o trouxe á Cámara 
actual. 

Verificamos, atravez, desses traeos rápidos, que Gama Cerqueira,. 
em todos os instantes, em todas as opportunidades, lidou denodada
mente pelas boas causas do Direito. E quando nos, os mocos, o tive-
mos presente aos nossos trabalhos, assistimos a demonstracoes con
vincentes de que os combates diarios do pretorio, as decepcóes da 
vida politica, as amarguras, émfim, da vida publica, jamáis lhe enfra-
queceram aquella grande fé, que o levou, desde cedo, a ser u m pele-
jador da Democracia e u m lidador do Direito. 

Como representante de Minas Geraes, a que tanto elle serviu, e 
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«como leader da maioria desta Casa, venho, Senhores Deputados, trazer 
•o meu voto ás justas homenagens que a bancada paulista reclama se
jam prestadas á memoria do Professor Gama Cerqueira. (Palmas. 
•O orador é abragado.) 

O SR. FABIO ARANHA (discurso enviado á Mesa) — Senhor 
Presidente — A 19 de fevereiro deste anno, na madrugada de quarta-
feira, em sua residencia em ¡Sao Paulo, finou-se o Deputado federal 
por aquelle Estado Dr. Luiz Barbosa da Gama Cerqueira. Podemos 
dizer que, toda populaeáo paulista, abalou-se consternada ante a triste 
noticia divulgada pela imprensa. Gama Cerqueira viveu sob u m sol 
y¡L pino, nunca desejou fazer sombra a ninguem. Bom, compassivo, 
carinhoso, a tal ponto que, se fosse possivel a perfeigáo humana, elle 
seria com justica o typo exemplar! Que luminoso talento! Que cul
tura vasta e profunda! Como se perde e m um instante u m thesouro 
referto das mais caras preciosidades. Nao indaguemos o enigma do 
fim! Meditava um velho philosopho: "Como poderemos nos saber 
o que é a morte se ainda nao sabemos o que é a vida"? 

Na sessáo legislativa do anno passado, coube-lhe a tarefa de col-
laborar nos projectos dos Códigos do Processo e do Direito Penal, 
«os quaes yém a plenario em 1936. Desafortunadamente já nao está 
entre nos o eminente professor da Faculdade de Direito da Universi
dade de Sao Paulo, para encaminhar a discussáo desses projectos, 
para descorrer com a suavidade e sabedoria costumadá sobre a ma
teria, sobre os artigos su jeitos a exame. Quanto per deu o Parlamento 
Drasileiro! Quanto perdeu a sciencia do Direito Penal, quanto per-
deram os amigos e os discípulos do jurista notavel, Dr. Luiz Barbosa 
da Gama Cerqueira I Amou a vida sem temer a morte. Pensava 
como Cicero: "Ha u m pensamento sobre o qual é preciso meditar 
desde a juventude: o desprezo da morte, sem o qual nenhum homem 
poderá viver tranquillo. Nos poderemos morrer, talvez hoje mesmo. 
Se temerdes a morte que paira sobre vos a todo o instante, como 
podereis ter urna alma forte"? 

Trabalhou toda a existencia, até a ultima noite, nao com o sacri
ficio de um condemnado a trabalhos forcados, mas como u m lútador 
habituado a vencer. Com que facilidade desmontava e diluía as 
mais duras difficuldades. Ha homens dotados da intuicáo de ver 
bem, de acertar em tudo, Gama Cerqueira era assim. Douto na ca
thedra, temivel no foro, impressionante no parlamento, opulento na 
precisáo dos conceitos e na dialética, tomava, nao raro, proporcóes 
anonumentaes quanto devia convencer, confundir. 

Na politica, acceitou cargos electivos para bem servir a causa 
.collectiva. Combateu com palavras e exemplos a politica mesquinha 
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do "pro-domo-mea". Na vida particular como na vida publica podia 
repetir a licáo do Divino Mestre: "Dei-vos o exemplo, para que, 
como eu fiz, vos facaes". Filho do Conselheiro Francisco Januario 
da Gama Cerqueira e de D. Maria Luiza Barbosa da Gama Gerqueira, 
nasceu o Dr. Gama e m Parahyba do Sul, entáo provincia do Rio de 
Janeiro. Formado pela Faculdade de Direito de Sao Paulo, voltou a 
residir e advogar na Capital paulista em 1895. Distinguíu-se sempre 
pela consideravel cultura jurídica, pelos estudos especializados de 
criminología, penologia, regimes-penitenciarios, technica-polieial, me
dicina-legal e psychiatria. 

E m Minas, foi u m dos fundadores do Partido Republicano, em 
Sao Paulo, do Partido Democrático, chefiado pelo Conselheiro Anto
nio Prado. Eleito pelo Partido Constitucionalista, cumpria o man
dato de Deputado federal. Interrompido pela fatalidade de urna hora 
inevitavel, cubramos de sentimento e de saudade a lousa do seu re-
pouso. 

O SR. GOMES FERRAZ (Pela ordem) — Sr. Presidente, a ban
cada do Partido Republicano Paulista associa-se, respeitosa, ao voto 
de pezar constante do requerimento ora em debate, e declara que o 
faz de todo o coracáo, subserevendo, sem restriccóes, as palavras elo
giosas e a justeza dos conceitos contidos nos eloquentes panegyricos 
pronunciados pelos nobres Deputados Waldemar Ferreira e Pedro 
Aleixo, sobre„ a personalidade, por todos os títulos illustre e querida, 
do Dr. Luiz Barbosa da Gama Cerqueira. 

Sobejas razóes, Sr. Presidente, justificam a sinceridade do nosso 
apoio e, certo, o pronunciamento favor a vel de toda a Cámara a essa 
homenagem posthuma, máxime tendo-se em conta a actuacáo effi-
ciente, destacada e brilhantissima de Gama Cerqueira, nos varios se
ctores da vida politica, social e intellectual do Brasil. 

Sim, varios sectores porque, possuidor de urna intelligencia de 
escol, foi elle u m jurisconsulto notavel, parlamentar erudito, jornalis. 
ta scintillante, emérito professor da sciencia do Direito, político de 
rara envergadura e de acendrado patriotismo e, sobretodo, cidadáo 
de acrysoladas virtudes cívicas e moraes. 

A alta capacidade do Dr. Gama Cerqueira, seus apreciaveis e re
levantes servicos á causa publica, principalmente no Estado de Sao 
Paulo, estáo postos e m destaque em todas as elevadas posi?oes a que 
elle ascendeu e, tambem, ao irresistivel poder de seduccáo pessoal. 

O illustre extincto, Srs. Deputados, em quem a bondade compoz 
e plasmou urna personalidade attrahente, inspiradora de attitudes e 
de accóes leaes e sinceras, foi, incontestavelmente, urna das figuras 
mais interessantes do proscenio político brasileiro nestes últimos tem-
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pos. Para realcar-lhe os excepcionaes predicamentos e por em relevo 
os traeos predominantes, as attitudes edificantes da sua vida publica, 
é bastante relembrar — como bem o fez o formoso epinicio de Wal-
demar Ferreira — que Gama Cerqueira combateu com altivez e com 
denodo pela implantacáo das ideas republicanas no Paiz, ao lado de 
Joaquim Gamillo de Brito, do grande e immortal Pedro de Toledo, 
de Paulo da Fonseca e tantos outros mineiros illustres, contrariando 
de frente a politica seguida pelo seu digno progenitor, que era chefe 
preeminente do Partido Conservador e ex-Ministro do Imperio. 

Sr. Presidente, táo sincero era o culto de Gama Cerqueira pelas li-
berdades publicas, táo extremada e fervorosa sua devocáo pela pureza 
dos principios liberaes, táo arrebatador seu enthusiasmo pela victoria 
dos postulados da verdadeira democracia e táo ardente a sua fé, como 
bem lembrou o nobre Deputado Pedro Aleixo, a sua confianca nos 
destinos da República, essa República que elle ajudou a fundar e a 
quem sempre quiz ver condoreiramente livre e leoninamente forte 
— que, eleito Deputado á Constituirte Mineira, em signal de protesto 
e reprovagáo ao acto violento, isto é, ao Golpe de Estado do Marechal 
Deodoro da Fonseca, ferindo fundo as instituicóes, resignou seu man
dato, e fiel á sua bandeira, firme nos seus propósitos democráticos, 
abandonou a politica, para a qual só voltou trinta annos depois, pri
meiro como Deputado ao Congresso Legislativo do Estado de Sao 
Paulo, eleito pelo Partido Democrático, e, últimamente, como Deputa
do federal pelo Partido Constitucionalista de Sao Paulo. 

Senhores, os Annaes da Cámara dos Deputados de Sao Paulo, re
ferentes á legislatura de 1928 a 1930, guardam os admiraveis discur
sos desse grande parlamentar, que agiu sempre impulsionado pelos 
nobres ideaes de justica, de patriotismo e de liberdade, através das 
lutas em que se empenhou na tribuna. É que tambem no seu bem 
formado coracáo ardia constantemente a flamma inapagavel de u m 
fanatismo sublime por tudo quanto fosse gloria, grandeza, progresso 
e victoria do Brasil! 

As attitudes corajosas de Gama Cerqueira háo de ficar como exem
plo e incentivo ás geracóes provindoiras. 

Sr. Presidente, o perfil biographico de Gama Cerqueira, táo bem 
lancado e burilado pela eloquencia de Waldemar Ferreira e de Pedro 
Aleixo, offerece-me opportunidade para, repetindo phrases e expres-
soes que nao sao minhas e sim de u m insuspeito e antigo parlamen^ 
tra bandeirante, proclamar desta tribuna que dentro das fronteiras 
do Estado de Sao Paulo nunca medraram sentimentos de regiona
lismo. 

A oracáo fúnebre, ainda hontem pronunciada nesta Casa pelo ve
nerando e prestigioso Deputado por Goyaz, Sr. Laudelino Gomes, em 
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homenagem ao illustre Dr. Joviano de Moraes, dá-nos u m exemplo 
frisante do que affirmo. E m Sao Paulo, Srs. Deputados, os brasileiros 
de todos os Estados, identificados pelos mesmos ideaes, se afinam 
pelo mesmo diapasáo, para lerem o Evangelho da Patria commum, 
que é este grande Brasil, para entoarem os psalmos do culto civico 
e para cantarem os hymnos que exalcam as glorias, os valores, as tra-
dicoes e as esperanzas da nossa nacionalidade! 

Gama Cerqueira nao era paulista, e, entretanto, todas as posicoes 
políticas é sociaes se lhe abriram no Estado de Sao Paulo. E elle as 
conquistou pela firmeza de suas conviccóes, pela inteireza de seu 
carácter, pela alteza de sua alma, pela lhaneza de seu trato, pela sua 
invejavel e profunda cultura jurídica e, principalmente, pela sua 
excepcional capacidade de trabalho e irradiantes virtudes espirituaes. 

Com estas ligeiras palabras, Sr. Presidente, creio ter justificado 
quantum satis o apoio da bancada perrepista ás justissimas homena-
gens a esse nosso preclaro collega, que desapparece exactamente no 
momento em que a Cámara mais precisava de suas luzes, de seus va
liosos ensinamentos, de sua preciosa collaboracáo, dos salutares con-
selhos nascidos da sua experiencia esclarecida, por isso que é dever 
de honra do Poder Legislativo — e isto já foi accentuado ha poucos 

dias, nesta Casa, pelo Presidente do Senado, o eminente Sr. Medeiros 

Netto, no admiravel e formoso discurso com que encerrou a sessáo 

solenne de installacáo dos nossos trabalhos — é dever de honra do 
Poder Legislativo estudar, discutir e votar, no periodo legislativo 

que ora iniciamos, o projecto ao Código do Processo Penal da Repú
blica, projecto que é, em grande parte, obra do insigne jurista cuja 
memoria todos nos hoje invocamos com profunda veneracáo e enter

necida saudade. (Palmas. O orador é abragado.) 

O SR. LAERTE SETUBAL (le o seguinte discurso) — Senhor 

Presidente, quero trazer tambem, Sr. Presidente, urna palavra de sau
dade a Gama Cerqueira nesta hora em. que a Cámara vae prestar ao 

companheiro morto urna sentida e justa homenagem. E, devo fa-
zel-o, porque pertenco á primeira geracáo de seus discipulos. Foi 
em 1909 que o pranteado Mestre, substituindo eventualmente a Can

dido Motta, entáo, Deputado Federal, iniciou o seu curso de Direito 

Criminal, da Faculdade Jurídica de S. Paulo, no terceiro anno de 
meus estudos. Vinha o novo cathedratico aureolado de grande re

nome. Sahira vencedor num concurso memoravel nos annaes da 
Academia de S. Paulo. Con correrá com Alfredo Pujol, notavel advo

gado, político e homem de letras. Os méritos do seu rival, e inequí
vocos eram esses méritos, puzeram em alto relevo a victoria de Gama 
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Cerqueira. Por isso, ao se reabrirem as aulas do anno lectivo, a 
sua palavra era aguardada pela nossa turma, com natural ansiedade. 

Todavía excedeu nossa expectativa. Gama Cerqueira era um Mes
tre incomparavel: de natural modesto e simples, espelhando sua enor
m e bondade, erudito, fluente, justiceiro, foi o ideal dos professores. 
E, este é o principal padráo de sua gloria como educador: — remo-
delou inteiramente o programma do ensino de Direito Criminal, na 
Faculdade de Sao Paulo, sendo o pioneiro, na cathedra brasileira, 
das modernas doutrinas sobre a Criminología. A licáo inaugural do 
curso, eu m e lembro bem, foi urna revela<?áo. Vivíamos ainda no im
perio da chamada "Escola Classica", o periodo histórico que vae de 
Cesare Beccaria a Francesco Carrara. O programma anterior era va-
sado nos ensinamentos de Carrara, que encarava o phenomeno do cri
m e sómente sobre o aspecto jurídico, porque o delicto nao era u m 
ente de facto, mas um ente de direito. De modo que o estudo do crime 
se reduziu ao estudo do direito, das leis e prohibicóes dos actos cri
minosos, suas sanccoes e penas. Com Lombroso, o revolucionario das 
novas ideas, é que o entáo Direito Penal se transformou em urna dis
ciplina inteiramente nova, a " Criminólogia". Até entáo os legisla
dores preoccupavam-se mais do delicto como entidade de razáo, es-
quecendo a entidade real — o delinquente. Coube a Gama Cerqueira 
divulgar, pela cathedra os estudos sobre anthropologia e sociología 
criminaes, quando taes estudos só na Italia estavam consagrados offi-
cialmente, por acto do Ministro Bianchi, com o decreto de 1905, 
creando a cadeira de anthropologia na Faculdade de Turim, a cargo 
de Lombroso, e na Faculdade Jurídica da Universidade de ISapoles. 
Enrico Ferri, que visitara o Brasil por volta de 1910, proclamou sua 
admiracáo, com grandes homenagens a Gama Cerqueira, ao constatar 
que, do programma de estudo de Direito Criminal, constava, ponto' 
primeiro: "Criminología, sua definigáo, papel e importancia. Leis 
e factores da Criminalidade. Anthropologia e Sociología Criminaes". 

Ahi está Sr. Presidente um trecho da obra educacional do illustre 
morto, que, convencido de sua prégacáo, annunciava, desde 1909, 
por estas palavras propheticas, a reforma do nosso Código Penal, alias 
em elaboracáo: "A moderna advocacia tem de obedecer, forcosa-
mente, a nova orientagáo scientifica imprimida ao Direito Criminal, 
e tem, com o decorrer do tempo, de repercutir na legislacáo do Paiz; 
e esta geracáo da Academia de Sao Paulo é que terá de se ver a bra
cos, no Parlamento Brasileiro, com a reforma fatal, inadiavel do Có
digo Penal, reconhecidamente, hoje, u m anachronismo insustentavel, 
nao deante desta ou daquella escola, mas deante do consenso, da affir-
macáo unánime das ultimas ideas de nosso tempo". 

Vive, pois, em espirito, junto de nos, o educador illustre, condu-
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zindo-nos na elaboracáo do Código Criminal, cujas directrizes tracou 
á nova gera^áo brasileira, no seu apostolado educacional. Conceda-
lhe, portanto, a Cámara, a homenagem a que tem direito, como pallida 
recompensa dos inestimaveis servidos prestados á Patria. (Palmas. 
O orador é abrogado). 

O SR. JOÁO NEVES (Pela ordem) — Sr. Presidente, entrei no 
recinto quando a eloquenoia do meu eminente collega, professor 
Waldemar Ferreira, tracava, em palavras dignas do homenageado e 
á altura de quem as proferia, o elogio da figura por todos os titulos 
illustre do professor Gama Cerqueira. 

Já sobre elle se manifestaran* com grande expressáo represen
tantes das duas correntes politicas de S. Paulo, e já a maioria, espe-
pecialmente a bancada de Minas Geraes, disse da sua profunda cons-
ternacáo pelo seu desapparecimento, por intermedio do eminente 
leadert Sr. Pedro Aleixo. 

Nao quero, Sr. Presidente, que se encerrem estas homenagens 
sem que meus companheiros das opposicóes parlamentares digam, 
pela minha voz, do seu grande pesar pela perda que soffreu a Cá
mara, soffreu o Estado de S. Paulo e soffreu o Paiz, e tambem do 
nosso testemunho de admiraeáo pelo homem illustre que honrou es
tas bancadas, após ter honrado a cathedra do Direito em S. Paulo 
e depois de haver ligado seu nome eminente a urna vasta e brilhante 
trajectoria na vida do magisterio e na vida publica do Paiz. 

Nao gosto dos necrologios. Tenho sempre a impressáo de que 
se trata de palavras artificiaes, cosidas ás pressas e quasi sobre mo
delos classicos. Prefiro a espontaneidade com que se fala de u m 
homem que cahiu. E é por isso que bemdigo nao ter sabido que a 
Cámara hoje prestaría á memoria de Gama Cerqueira esta tocante 
homenagem, porque as palavras que digo brotam do fundo do meu 
coracáo. 

Vejo nelle, nao só o homem publico; vejo tambem o mestre do 
Direito. Mas o que ahi m e chama a attencáo, como u m exemplo, é 
que, nascido na térra de Minas, professando o direito e a liberdade 
na térra de S. Paulo, parece terem nelle desaguado, das vertentes do 
liberalismo mineiro e do sentimento republicano de S. Paulo, aquellas 

grandes caudaes que háo de constituir, qualquer que seja o destino 
do Paiz, o sedimento sobre o qual se ha de construir a nacionalidade 

de amanhá. 
Rendo, portanto, em nome das opposicóes parlamentares, a nossa 

sincera homenagem ao morto, que continua vivendo no coracáo do 
povo de S. Paulo e de Minas, no coracáo dos homens do direito e no 

dos representantes da Nacáo. 
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Ñas agruras da vida politica, quando, por vezes, as injusticas nos 
salteiam no caminho, desferidas do fundo das emboscadas traicoeiras, 
elle soube comprehender estas injusticas. Vive, pois, porque guar-
dou, no meio do tumulto, a serenidade sacerdotal do homem que cul
tiva o Direito, ácima da politica e dos interesses de faccáo. 

Vejo em Gama Cerqueira, antes de tudo, o homem do Direito, en-
castoado na figura altiva, serena e proba do homem publico. Ren-
dendo-lhe esta homenagem, digo á Cámara: nem todos os mortos váo 
ligeiro, e feliz do Brasil quando comprehender que os mortos padro-
naes da honra, da intelligencia e da probidade civica, como Gama 
Cerqueira, sao homens que devem viver como pequeñas scentelhas 
conjugadas, afim de fazerem com que o Brasil entre numa via láctea 
definitiva das conquistas da democracia social, que é o sonho de to
dos os brasileiros. (Palmas. O orador é abrogado). 

O SR. ABELARDO MARINHO (Pela ordem) — Sr. Presidente. 
Srs. Deputados, em nome das profissóes liberaes, de que sou o mais 
humilde representante nesta Casa (nao apoiados), devo trazer minha 
homenagem á memoria de Gama Cerqueira. 

Quasi nada tenho a accrescentar ás palavras proferidas pelos 
oradores que se fizeram ouvir. Do que se expoz, resalta a caracte
rística principal da vida e da actuagáo de Gama Cerqueira. Vemos 
que esse homem, esse cidadáo brasileiro, desde os mais verdes annos 
de sua mocidade, se dedicou ás causas civicas, se empenhou na Abo-
licáo e no idealismo republicano, protestou contra o primeiro acto 
dictatorial depois da Constituigáo de 91. E, Sr. Presidente, grande 
deve ter sido para elle a decepgáo experimentada ante o fracasso de 
toda a idealizacáo que norteou a sua actuacáo nesses lances da His
toria Patria, porque a Abolicáo redundou num grande erro económico, 
a República numa mentira continuada, o combate á dictadura, no 
surto da olygarchia que infelicitou a Patria. 

Só isso, Sr. Presidente, seria bastante para quebrar, de vez, a fi
bra do lidador menos experimentado, do lidador que nao fosse de 
escól, no entanto, quando já adiantados lhe deviam ser os annos, que 
vemos? Na ultima manifestacáo da credulidade democrática do Paiz. 
Gama Cerqueira acompanha Antonio Prado na formacáo do Partido 
Democrático, que pretendia renovar pela educagáo os costumes cí
vicos e politicos do Brasil. Ainda ahi, Sr. Presidente, como devia ter 
doido á sua alma verificar que o ambiente lhe era absolutamente hos
til. O partido Democrático sentiu a impossibilidade, no ámbito na
cional, na sociedade contemporánea, de realizar o seu programma 
dentro das normas que havia tragado e teve de enveredar por outros 
caminhos. 
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Vim, Sr. Presidente, conhecer pessoalmente Gama Cerqueira 
quando de sua passagem por esta Casa. Do convivio com S. Ex., 
observei que de nada se lhe aquebrantára a fibra, pois continuava 
a crér na Democracia, esperando a fructificacáo da Constituicáo 
de 1934. 

Ora, Sr. Presidente, pelo que se disse, esse homem amou o tra
balho, amou o estudo, esse homem nunca se afastou dos dictames da 
honra, esse homem se manteve sempre firme á ideologia que consi-
derava a mais acertada, aquella que propinaría ao Brasil os dias da 
felicidade sonhada. 

Sr. Presidente, só me resta a mim, em nome das profissóes libe-
raes, bater palmas a quem amou o trabalho, a quem amou o estudo, 
entoando hosannas a esse gigante que se nao afastou do caminho da 
honra, e que em toda a vida jamáis perdeu o ideal. (Palmas. O 
orador é abregado). 

E m seguida, é approvado o requerimento do Sr. Cardoso de Mello 
Netto e outros. 



Registro 

Relatorio referente ao anno de 1935 

RELATORIO DO DIRECTOR DA FACULDADE DE 
DIREITO, DR. FRANCISCO MORATO. 

Exmo. Sr. Governador, 

Cumprindo um dos deveres que nos incumbem na direceáo da 
Faculdade de Direito, vimos trazer ao conhecimento e censura de 
V. Exa. o relatorio annual dos trabalhos e movimento da Escola. 

Ao nos investirmos ñas honrosas funccóes de Director, em data 
de 16 de maio de 1935, encontramos quasi totalmente demolido o 
velho casaráo, onde por mais de u m seculo funccionou a Academia, 
muito avancada a construccáo do novo edificio e já concluida a 
parte sobre a rúa do Riachuelo, onde nos achamos installados. 

Nao nos foi possivel assim, nem salvar os remanescentes do 
tradicional convento de S. Francisco nem tampouco modificar ñas 
suas linhas geraes a planta da nova edificacáo, de tal arte a afastal-a 
algún s metros da Igreja dos Franciscanos, como cumpría por bem 
e commodidade dos religiosos e da propria Faculdade. 

Queremos assignalar este ponto afim de que fique para sempre 
registrado nosso sentimento de revolta, precisamente, como disse-
mos ñas festas académicas de 11 de agosto próximo passado, no 
instante em que o camartello de u m progresso inconsciente vem 
abafando os derradeiros echos das vozes dos varóes illustres que 
por malis de u m seculo encheram de luzes e harmonia as velhas 
cathedras e arcadas do glorioso Convento de S. Francisco. 

Si houvera dependido de nos, nunca teriamos consentido na 
sinistra destruigáo de urna das mais preciosas reliquias da opulenta 
metropole paulistana; destruicáo de todo injustificavel, pois, si as 
necessidades do ensino e a expansáo do movimento escolar recla-
mavam novas installagóes, bem se poderia attender a ellas, edifi-
cando-se aos lados e no fundo u m arranha-céo, mantido o monu
mento onde se ouviram os primeiros vagidos de nossa independen-
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dia intellectual, magestoso na sua simplicidade, venerando na sua 
antiguidade, testemunha dos esplendores e esperanzas que nos vém 
acompanhando desde o alvorecer da nacionalidade, templo onde se 
apparelharam para engrandecer o nome da patria os vultos mais-
notaveis na galería dos brasileiros insignes. 

Foi u m attentado contra a tradicáo, attentado que felizmente 
nao representa o pensamento, o genio e a cultura dos paulistas.. 
Foi geral a indignagáo contra elle, como nao podía deixar de ser,., 
num meio onde se comprehende que u m povo que nao faz estima 
da tradicáo é u m povo sem continuidadé histórica e sem consciencia 
de si mesmo. 

Tanto que fomos investido em nossas funccóes, volvemos para 
logo a attencáo para os tres pontos culminantes da vida da Fa
culdade, no estado em que o deparamos, a saber, a disciplina aca
démica, sob seus múltiplos aspectos, assim em reflagáo ao corpo 
docente e ao corpo discente, a este particularmente, a adniiriistracáo» 
do Instituto e a construccáo do novo edificio. 

Sentíamos, como semtiam todos, o imperioso dever de reerguer 
o nivel moral da vélha academia, restaurando-lhe o prestigio, o 
renome e a efficacia de outr'ora; para o que vinham a ponto a op-
portunidade que as circumstancias offereciam. 

Haviamos encerrado o hiato infelicissimo que urna longeva 
dictadura tinha aberto na normalidade constitucional do paiz; es-
tava passado o lapso sombrío em que a escolla se convertera em urna 
chancellaría de accessos e diplomas, outorgados a golpes de de
cretos e a beneplácito do poder executivo; era unánime entre as 
pessoas de senso e responsabilidade o sentimento de estupor e re-
volta em face da degradacáo do ensino, sacrificado pela audacia dos 
alumnos e pelo desinteresse com que a desordem geral por urna ló
gica irreductivel contaminava os professores. 

Sentia-se u m novo sopro, em reaccáo decisiva contra o estiola-
mento da nobre causa. O espirito universitario que o Governo do 
Estado táo patrióticamente despertara; a solidariedade e firmeza 
com que os amigos da instrucgáo acudiram ao pensamento official, 
tudo contríbuiu para crear u m ambiente novo e a convicgáo gene
ralizada que a Faculdade deixava de ser dirigida pelos alumnos e 
retomava o rythmo que nunca devera ter abandonado. 

Normalizou-se a disciplina. A mocidade correspondeu dócil e 
observante á boa vontade e devotamento dos professores, como sem
pre sóe acontecer. Sao os professores que fazem os bons alumnos. 
A mocidade é sempre a mocidade, cheia de vida, propensa á bohe-
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mia e entretimentos folgazóes; mas quando o professor se esforca, 
cumpre a regra e honra a cathedra, a mocidade corresponde inva-
riavelmente. 

O movimento de 1935 e as provas do anno demonstram que 
vae renascendo o espirito de disciplina académica e que dentro 
em breve poderemos nos ufanar do reflorescimento e retorno dos 
esplendores dos tempos idos. 

iSITUAQÁO JURÍDICA E ORGANIZAQÁO DIDÁCTICA 

D A F A C U L D A D E 

Continúa a Faculdade na posicáo que lhe creou o decreto fe
deral n.° 24.102 de 10 de abril de 1934, transferíndo-a ao Estado para 
os effeitos de ihcorporacáo á Universidade de S. Paulo. Continúa 
com o carácter de academia nacional, no goso de todas as prerogati-
vas dos institutos officiaes congeneres da Uniáo, com seu patri
monio intangiivea e inaflienavel, sujeita á clausula de reversáo á 
Uniáo si se extinguir a Universidade ou assim exigirem os interesses 
do ensino, assegurados aos seus artigos professores e funccionarios, 
ademáis dos direitos e vantagens que se lhes outorgarem por leis 
estaduaes, aquelles e aquellas que lhes tocam pelas leis federaes, in
clusive o recebimento de vencimentos do Thesouro Nacional. 

Dos termos em que se fez a transferencia e da intangibilidade 
do patrimonio, inalienavel e applicado exclusivamente a seu bene
ficio, consoante reza o texto Ilegal, resulta que a Faculdade ha-de 
sempre marter personalidade jurídica propria de Acadjemia Na
cional e a situacáo que occupa no Largo de S. Francisco, ao lado 
dos Franciscanos, que todos desejamos a acompanhem no futuro 
com as mesmas bencams e espirito de largueza com que lhe cede-
ram o uso gratuito do magestoso casaráo de sua sede e com que vem 
testemunhando, dia a dia atravez de cento e muitos annos, a pros-
peridade e esplendores de sua vida cultural. 

Com a fundaeáo da Universidade de S. Paulo, pensou-se em 
deslooal-a para o centro onde se imagina grupar todos os institutos 
que a compóem; pensamento a que com justos motivos é hostil a 
unanimidade da Congregacao dos Professores, assim como a gene
ralidade do corpo académico. 

Nada de facto justificaría semelhante idea. Si se tratasse de 
urna Universidade conjugando escollas novas, sem sede propria, com-
prehende-se que assim fosse, pois a vizinhanca dos institutos e ag-
gregacao de seus edificios no mesmo sitio, além de realcarem o ponto 
de vista esthetico, facilitarían! a unidade administrativa e pedago^ 
gica. Mas querer reunir em urna única paragem ou zona escolas 
que possuem installagóes proprias em sitios diversos, sacrificando 
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obras custosissimas e abafando tradigóes sagradas, que se prendem 
á térra como os rebentos ao tronco donde brotam, seria erro deplo-
ravel, ainda que a abastanga do thesouro publico pudesse se afilar 
pela craveira de tamanhos desperdicios. 

A propinquidade dos institutos nao dá o estaláo do espirito 
universitario, nao é condigáo delle, nem mesmo quando pertencen-
tes a u m só patrimonio e pessoa jurídica. 

A famosa Universidade de Harvard, em Cambridge, Massachu-
setts, tem u m centro onde se acham as repartigóes administrativas, 
alguns (laboratorios, museus e bibliothecas, as Escolas de Direito, 
Artes e Sciencias, Theologia, Engenharia e ortras. Mas fóra do 
centro, a distancias varias, demoram muitos de seus departamentos, 
pensionatos e collegios; as Escolas de Medicina, Hygiene Publica e 
Odontología estáo em Boston; a de Commercio, sobre o Charles River, 
que separa Cambridge de Boston. 

A histórica Universidade de Cambridge, na Inglaterra, é for
mada de u m grupo de collegios ou escolas, que se disseniinam de 
lado a lado da arteria principal da cidade, que, sob o nome de 
Trumpington Street e outros appellidos successivos, corta a povoa-
gáo de sul a norte. O Christ's College jaz distante, na Saint An-
drew's Street; o Jesús College isola-se ao noroeste da maioria dos 
collegios. 

A Universidade de París, cuja constituigáo actual é de data re
lativamente recente (1896), tem a sua sede, os servigos geraes e 
grande parte das Faculdades na Sorbonne. Entretanto, deparam-se 
afastadas as Faculdades de Direito e de Medicina, esta no Boule-
vard St=Germain, aquella na Place du Panthéon. 

Foi, pois, u m pensamento infeliz, o dos que imagünaram des
locar a secular Academia. Infeliz, geralmente repugnado e por to
dos os motivos condemnado, sobretudo depois que se tem despen
dido centenas e centenas de cortos de réis na nova edificagáo. 

Felizmente, porém, constituem embarago invencivel a seme-
lhante idea as clausulas de intangibilidade, inalienabilidade e des-
tinagáo exclusiva a que o decreto de transferencia submetteu o pa
trimonio; clausulas que háo-de perdurar ainda que a Faculdade de
caía no pleito judicial que lhe movem os Fransciscanos. Julgada 
sem o dominio do solo, nao só ninguem lhe contestaría a proprie
dade do edificio senáo que seria fatal a sequencia da desapro-
priagáo. 

Quanto á organizagáo dos cursos acha-se ella alterada, particular
mente depois da lei n. 114 de 11 de novembro de 1935, modificati
va da legislagáo do ensino. 

Tornou-se facultativa ñas Faculdades de Direito officiaes e ñas 
reconhecidas pelo Governo Federal, a juizo das respectivas Con-
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gregagóes, a existencia do Curso de Doutorado. Transferiram-se 
delle para o curso de bacharelado as cadeiras de Djireito Romano' 
e de Direito Internacional Privado, devendo ser leccionadas, aquel
la no 1.° anno, esta no 5.°. A cadeira de Sciencia das Finangas, 
do curso de doutorado passou para o 2.° anno do curso de' bacha
relado, supprimida essa materia da 2.a cadeira do 1.° anno deste 
curso, que em consequencia ficou sendo simplesmente de Econo
mia Politica. 

Usando da faculdade outorgada pela lei n.° 114 de 1935, deli-
berou a Congregagáo supprimir o Curso de Doutorado. 

A suppressáo provocou u m requerimento e palavras de resal
va de direitos da parte do professor Waldemar Ferreira. 

Creado o Curso de Doutorado pelo decreto 6.429 de 9 de maio 
de 1934, foram nomeados os professores Vicente Rao, Waldemar 
Ferreira, Sampaio Doria e Cardoso de Mello Netto para regerem 
respectivamente as cadeiras de Direito Publico, Historia do Direi
to Nacional, Economia e Legislagáo Social e iSciencia das Finan-
gas; nomeagóes que se fizeram por decreto, sem concurso, poucos 
dias antes da promulgagáo da Constituigáo Federal de 16 de julho 
de 1934. 

O professor Waldemar Ferreira, cuja situagáo é idéntica á dos 
outros nomeados pretende que, sem embargo da suppressáo, per-
durem seus direitos aos vencimentos e outras vantagens do cargo, 
por consequencia dos attríbutos de vitaliciedade e inamovibilidade 
com que fora investido ñas funcgóes. Assim pretendendo e, ao 
mesmo tempo, reconhecendo nao poder fazer jus de facto aos sa
larios da cathedra emquanto deputado federal, suggeriu, em reque1-
rimento ao Secretario da Educagáo, fosse posto em disponibilida
de nao remunerada, sem prejuizo dos demais direitos. 

E m informagóes que acompanharam o requerimento, salientá-
mos a improcedencia desse modo de ver e resalva. 

Dispositivo nenhum de lei, decreto ou regulamento declarou 
vitalicios ou inamoViveis os nomeados. As nomeagóes foram fei-
tas sem esses predicados, podendo, portanto, desapparecer ou annu-
lar-se com a suppressáo do cargo, sem direito a reclamagáo ou con
sequencia nenhuma. 

Nomeados por decreto, só exercem as funcgóes e auferem as 
vantagens correlatas emquanto nao forem demittidos e perdurar os 
cargos; pelo que, si se restabelecer o curso, posto que provisoria
mente, como pode acontecer na conjunctura de que cogita a leí n* 
114 de 1935, de reclamarem vinte e cinco interessados ou os alu
mnos já inscriptos, volvem entáo ao exercicio das respectivas ea-
thedras. Extincto ou suspenso, porem, o curso, nao lhes assiste 
direito de especie alguma; sao funccionarios cuja collagáo nao se 
effectua com a clausula de estabilidade temporaria ou vitalicia. 
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Foi sempre elementar na doutrina do direito publico e pacifi
co na jurisprudencia, que a vitaliciedade é urna excepgáo e que, 
•como excepgáo, só se admitte quando expressa em lei (BARBA-
LHO: Commentarios á Constituigáo, pag. 341. CARLOS MAXIMILIA
N O : Commentarios á Constituigáo, 3.a ed. pag. 554, VIVEIROS D E 
CASTRO: Direito Administrativq, 3.a ed. pag. 573. 

Assim sempre foi no régimen da Constituigáo de 1891. Hoje é 
attguma coisa miáis do que isso: além de nao se presumir e de dever 
ser expressamente declarada em lei, a vitaliciedade de professor só 
é constitucionalmente possivel para os que o forem mediante con
curso. 

Está escripto no art. 158 § 2.° da Constituigáo de 16 de julho 
de 1934. 

Está escripto nos arts. 83 e 95 dos Estatutos da Universidade. 

Está escripto no dec. 6.429 de 9 de maio de 1934, que expediu 
o primeiro regulamento da Faculdade depois de sua incorporagáo á 
Universidade e que creou o curso de doutorado. De facto, os ca-
thedraticos que o art. 49 do decreto declara vitalicios e inamovi-
veis sao (sem contar os transferidos e os de mérito excepcional, que 
nao vém ao caso) os que o art. 45 permute para as cadeiras novas, 
mediante concurso no acto ou indicagáo de professores já appro-
vados em concurso da materia na Faculdade. 

Está escripto no art. 46 do regulamento vigente da Faculdade 
(dec. 7.068 de 6 de abril de 1935), que reproduz as garantías de 
vitaliciedade e inamovibilidade na forma da Constituigáo Federal, 
quer dizer, a beneficio] dos nomeados por concurso (*). 

M O V I M E N T O ADMINISTRATIVO E DIDÁCTICO 

Do relatorio annexo da Secretaría, a cargo do zeloso funccio-
nario Flavio Mendes, constara circumstanciadamente todos os da
dos relativos ao movimento administrativo e didáctico. 

Exerceram a directoría nos primeiros mezes do anno, succes-
sivamente, de 1.° de Janeiro a 16 de maio, data em que nos empos-
sámos do cargo de director, os professores Waldemar Ferreira, Ra-
phaetl Sampaio e Gandido Motta. 

Para vice-director elegeu o Conselho Technico-Administrativo, 
em sessáo de 21 de Agosto, o professor Raphael Sampaio. Para mem. 
bros do Conselho Technico-Administrativo, do qual já faziam parte 

(*) Esta materia foi sujeita pelo secretario da Educacáo ao Conselho Univer
sitario que, e m sessáo de 17/4/36 adopten, por unanámidade de votos, o ponto de 
vista e parecer do Director da Faculdade, deliberando que os dictes professores nao 
tém direito a nenhuma Vjitaliciedade. 
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os professores Raphael Sampaio e Gabriel de Rezende Filho, cujo 
mandato finda em 30 de agosto de 1936, na forma regimental, foram 
nomeados os professores Jorge Americano, Honorio Monteiro, Sam
paio Doria e Mario Masagáo, os dois primeiros em 14 de maio, os 
dois segundos em 8 de agosto. 

A Congregagáo e o Conselho funccionaram com a devida regtí-
laridade. 

Dada a quantidade de alumnos, desdobraram-se as aulas em 
todas as cadeiras, para maior efficienoia do ensino.. 

Na regencia das cathedras portaram-se os professores com o 
devotamento do costume e com o proveito que sería possivel em 
face do escasso periodo lectivo, reduzido na organizagáo legal e re-
duzidissimo na pratica pelas interrupgóes de exames, concursos e fer 
riados concedidos a proposito de tudo. 

Na esphera administrativa, fizeram-se sentir providencias de 
necessidade imimediata com o erescimento do corpo discente, hoje 
cifrado em cerca de 1.&00 estudantes, com a creagáo do collegio 
universitario sem alteragáo do pessoal e com o augmento eorrespe-
ctivo de todos os servigos; donde as nomeagóes, promogóes, subs-
tituigóes e contraotos de que dá noticias detalhadas o relatorio. 

A Revista da Faculdade nao tem correspondido, nos últimos 
tempos, á expectativa e ao alto prestigio de que gosou outr'ora, a 
despeito da competencia e zelo da commissáo de redacgáo. Deve-
se isso á falta de collaboragáo dos professores e á idea infeliz de 
fazel-a trimestral. Cumpre publical-a apenas tres vezes por anno, 
afim de que tenha maior collaboragáo, feigáo mais interessante e 
cuidados mais assiduos ñas secgóes de bibliographia, artigos de 
doutrina e monographias. 

A 1.° de margo houve urna sessáo solemne de abertura dos cur
sos. Proferiu a prelecgáo inaugural o professor Alexandre Correia, 
dissertando sobre o thema "Direito Romano e Cultura Classica". 

Revestiram-se de grande imponencia os festejos realizados em 
commemoragáo á data da abertura dos cursos jurídicos no Brasil. 

As solemnidades iniciaram-se pela manhá com urna missa reza
da no pateo da artiga Academia, seguindo-se-lhe urna sessáo com-
memorativa da data de XI de agosto. 

No mesmo dia foi inaugurado o monumento mandado erigir em 
memoria dos académicos mortos na revolugáo de 32, doado á Faí-
culdade de Direito pelo sr. Numa de Oliveira. 

Encarregou-se, a convite dos académicos de direito, de profe
rir urna conferencia allusiva á data, o dr. Rodrigo Octavio, o qual, por 
motivo de molestia se fez representar pelo dr. Rodrigo Octavio Fi
lho, que leu a conferencia "Era urna vez u m convento". Falaram 
os professores Reynaldo Porchat e Francisco Morato, o dr. Alexan
dre Marcondes Filho, pela associagáo dos artigos alumnos da Fa
culdade, e diversos académicos. 
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Estiveram presentes aos actos, além do dr. José Carlos de Ma
cedo Soares, Ministro do Exterior, acompanhado do Cónsul Renato 
de Almeida, representante do Itamaraty, os Secretarios de Estado, 
Prefeito da Capital, Commandante da Forga Publica e altas auto
ridades, dr. Reynaldo Porchat, Reitor da Universidade de Sao Pau
lo, dr. Francisco Morato, Director da Faculdade, Professor Leitáo da 
Cunha, Reitor da Universidade do Rio de Janeiro, representantes 
da Imprensa Federal e Estadual. 

A 14 de novembro celebrou-se sessáo solemne de encerramien
to dos cursos, proferindo a respectiva prelecgáo o professor Anto
nio de Sampaio Doria, sobre o thema "Democracia, Liberdade e 
Justiga". 

Varias foram as conferencias que se realizaram no decurso do 
anno, para as quaes a Faculdade cedeu graciosamente os amphithea-
tros Joáo Mendes Júnior e Baráo de Ramalho. 

A Faculdade de Philosophia, Sciencias e Letras promoveu duas 
series dellas. 

1." serie 

PROFESSOR PIERRE HOURCADE (cadeira de Literatura Franee-
za) — Conferencias em 6, 12 e 19 de agosto, 2, 9 e 16 de setem-
bro sobre os themas: "Que é literatura? Analy&e e rehabilita-
gáo de urna nagáo calumniada"; "Charles Baudelaire e Paul 
Verlaine, precursores do movimento poético contemporáneo"; 
"A" influencia frauceza na literatura portugueza da segunda me-
tade do seculo XIX"; "Guerra Junqueiro, sua época e Victor 
Hugo". 

PROFESSOR AFFONSO DE E. TAUNAY (cadeira de Historia da 
Civilizagáo Brasileira) -- Conferencias nos dias 20 de agosto, 
3 e 17 de setembro, sobre "Bartholomeu de Gusmáo e sua pro*-
priedade aerostática". 

PROFESSOR FRANCESCO PICCOLO (cadeira de Literatura Italia
na) — Conferencias nos dias 13 de agosto, 10 e 24 de setembro, 
sobre: "Os Medici"; "A Casa dos Borgia"; "Um reformador do 
Seculo XIV (SaVanarola)". 

PROFESSOR PIERRE MONBEIG (cadeira de Geographia Physica 
e Humana) — Conferencias subordinadas ao titulo geral "Pro
blemas geographicos do mundo moderno", nos dias 7, 14 e 28 
de agosto, 4, 11 e 18 dé setembro, assim discriminadas: O Rhe-
no, arteria europea: a) "O rio e suas regióes"; b) "O Rheno de 
outr'ora; c) "A via económica" — "Superpopulagáo, forte de 
conflictos"; "O problema da agua e da térra na Hespanha"; 
"Térras desbravadas". 
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PROFESSOR CLAUDE LEV1-STRAUSS (cadeira de Sociología) — 
Conferencias sobre a crise do progresso, nos dias 8, 15 e 22 de 
agosto, 5, 12 e 19 de setembro, assim desdobradas: Progresso e 
retrocesso; Os aspectos classicos da theoria do progresso; A 
crise do evolucionismo; A hypothese diffusionista; Existem 
culturas superiores?; A caminho de urna nova philosophia do 
progresso. 

FROSESSOR MICHEL BERVEILLER (cadeira da Lingua e Litera
tura Grega e Latina) — Duas Conferencias, nos dias 23 e 30 
de setembro: O latim, lingua universal; O hellenismo de Paul 
Valéry. 

PROFESSOR FÉLIX RAWITSCHER (cadeira de Botánica) — Urna 
conferencia, no dia 14 de setembro, sobre "O movimento das 
plantas trepadeiras", com a projecgáo de um filme organizado 
pelo proprio conferencista. 

PROFESSOR FRANCISCO REBELLO GONgALVES (cadeira de 
Philologia Portugueza) — Duas conferencias, nos dias 21 e 29 
de setembro: A philologia portugueza contemporánea; O clas
icismo dos árcades. 

PROFESSOR ETTORE ONORATO (cadeira de Mineralogía e Geo
logía) — Urna conferencia no dia 8 de setembro, sobre "Pe-
dras preciosas". 

PROFESSOR LUIGI FANTAPPIÉ (cadeira de Analyse Mathematica) 
— Urna conferencia, no dia 15 de setembro, sobre "O proble
ma do ensino secundario de mathematica". 

PROFESSOR ANDRÉ DREYFUS (cadeira de Biologia geral) — 
Duas conferencias, nos dias 22 e 28 de setembro, sobre "Alguns 
aspectos dos problemas da sexualidade". 

PROFESOR FERNAND PAUL BRAUDEL (cadeira de Historia da 
Civilizagáo) — Tres conferencias, nos dias 2, 9 e 16 de setem
bro: O fim de Napolleáo; Anatole France e a Historia e' O nas
cimento da Europa. 

PROFESSOR PUNIÓ AYROSA (cadeira de Ethnographia Brasilei-
ra e Lingua Tupy-Guarany) —Urna conferencia no dia 23 de 
outubro sobre "Adornos e insignias dos povos naturaes". 

PROFESSOR PAUL ARBOUSSE-BASTIDE (cadeira de Sociología) 
— Urna conferencia no dia 30 de outubro, sobre "O ensino se
cundario, chave de toda reforma educacional". 

PROFESSOR JEAN MAUGUÉ (cadeira de Philosophia) — Confe
rencias da moral contemporánea, assim desdobradas: O proble
ma da salvagáo; Grandeza e miseria do idealismo; A moral e a 
sciencia. 
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PROFESSOR GLEB W A T A G H Ü N (cadeira de Physica geral e expe
rimental) — Urna conferencia no dia 24 de outubro, sobre "0 
principio da casualidade em Physica moderna". 

PROFESSOR DR. A. D E ALMEIDA P R A D O (director da Faculdade 
de Philosophia, Sciencias e Letras) — Urna conferencia, en
cerrando a segunda serie de palestras da Faculdade, no dia 
31 de outubro, sobre "As doengas através dos tempos". 

EMBAIXADOR SALVADOR MADARIAGA — E m visita a esta Capi
tal, realizou em 24 de agosto, no saláo "Joáo Mendes", interes
sante conferencia sobre a these "Origens psychologicas da cri
se mundial". 

Apresentado pelo Reitor da Universidade de S. Paulo, que pre
sidia á sessáo, o illustre dipfllomata e ex-professor da Universidade 
de Oxford, discursou brilhantemente, tendo sido fartamente applau-
dido pela immensa assistencia, em que figuravam o dr. Cantidio 
Moura Campos, secretario da Educagáo, os representantes dos se
cretarios do Governo, o dr. Reynaldo Porchat, Reitor da Universi
dade, o dr. Francisco Morato, Director da Faculdade de Direito e 
grande numero de professores dos Institutos Universitarios. 
L O R D M A C MILLAN — Logo depois, a 27 de agosto, fez urna confe

rencia no mesmo amphitheatro, o notavel jurista e professor 
Lord Mac Millan, membro do Conselho Privado do Rei da In
glaterra, da Corte Suprema Ingleza, Presidente do Conselho da 
Universidade de Londres. 
Versou sua oragáo sobre o suggestivo tópico "Education for 
pleasure", agradando sobremaneira á selecta e immensa assis
tencia. Logo no comego do discurso, após o exordio, leu o 
conferencista urna delicada saudagáo que, pelo seu intermedio 
mandava a S. Paulo e aos paulistas, o Principe de Galles; gen
tileza real que o auditorio acolheu e louvou com vivo reco-
nhecimento. 

H A R O L D B L U T E R — E m 20 de dezembro seguirte, ainda no mes
m o recinto, proferiu apreciada oragáo sobre o assumpto "Re-
partigáo Internacional do Trabalho", o sr. Haroldo Bluter, di
rector da Repartigáo Intenacional do Trabalho, entáo nesta 
Capital, de passagem para Santiago do Chile. 
O orador foi apresentado á assistencia pelo dr. José Carlos de 

Macedo Soares e recebeu geraes applausos pela sua palestra. 

EDIFICIO NOVO (*) 

Como se deparasse insufficiente para os servigos da Faculdade 
o edificio onde ella se alojava ha mais de u m seculo, sobretudo de-

(*) Vide clichés em annexo. 



— 178 — 

pois do augmento dos cursos, fizeram-se varios estudos de reforma 

e ampliagáo. 
Como primeira tentativa, imaginou-se u m anteprojecto de re

forma do atrio de entrada e de construcgáo de u m amphitheatro no 
pateo sobre a rúa do Riachuelo. 

No restante do edificio executar-se-iam reparagóes do telhado, 
dos tectos e pavimentos, bem como pintura geral. 

Este plano, que conservava na sua totalidade o secular edifi
cio, considerou-se u m mero palliativo para remediar a situagáo da 
Escola. 

U m novo estudo foi feito com o intuito de conservar, do velho 
casaráo apenas as duas pegas que o espirito iconoclasta imagina-
va guardar a tradigáo, a saber, o pateo das arcadas e o pateo do 
mausoleu de Julio Frank. As demais dependencias seriam demo
lidas para dar logar a u m edificio apropriado ao funccionamento 
da Academia. 

O projecto foi orientado com o fim de distribuir, em, torno 
das duas pegas tradicionaes existentes e obrigatorías, as necessa-
rias para o alojamento dos varios departamentos da Faculdade, de 
modo a se observarem suas relagóes mutuas, evidenciadas pelo schema 
funccional do edificio. 

O edificio foi planejado em 4 pavimentos, nos quaes se localiza
rían! os departamentos correspondentes ao corpo docente e discente, 
bibliotheca e administragáo, independentes e intercommunicantes. 

Embasamento —• Este pavimento, ao nivel superior da rúa do 
Riachuelo, destina-se ás installagóes do Centro Académico XI de 
Agosto, á moradia do Zelador e ao deposito. 

1." pavimento — Ao nivel do Largo de S. Francisco. A entra
da principal, sob u m Pórtico avangado em arcaría, conduz ao atrio 
de ingresso, do qual passa-se ao Hall de escada e elevadores e ao 
Pateo das Arcadas. Constituem estas tres as principaes pegas de 
circulagáo do edificio. 0 conjuncto do pateo das arcadas, do hall 
e do pateo do mausoleu, orientado pelo mesmo eixo, lembrará pela 
sua architectura, na qual seráo reproduzidas em sua forma primi
tiva as pilastras e os arcos do artigo claustro dos Franciscanos, o 
tradicional ambiente do pateo e as formas architectonicas da época 
de sua fundagáo. 

Sao estas as únicas pegas do edificio tratadas com decoragáo 
architectonica. O restante será cuidado com a simplicidade ne-
cessaria a urna escola moderna, onde deveráo predominar as con
digóes de hygiene, conforto e fácil conservagáo. 

Os corredores do claustro conduzem ás salas de aula ns. 1 a 
5, com capacidade total para 970 alumnos, ás salas de desoango 
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dos estudantes, á sala dos artigos alumnos, ás salas de Portaría e 
de Bedeis e aos gabinetes sanitarios. 

2." pavimento — Destina-se principalmente á Congregagáo* AdmU 
nistragáo e Bibliotheca. 

N o 1.° pavimento grupam-se as salas de Congregagáo, Becas, 
Conselho Technico, duas salas de Recepgáo e as Tribunas da Con
gregagáo, no Grande Theatro Académico de 900 logares. 

A Administragáo conta com a sala do Director, sala do Secre
tario, Secretaria e Thesouraria. 

Á Bibliotheca estáo destinadas a sala de Leitura Geral, sala de 
Jornaes, sala do Bibliothecario, Museu Académico, sala de Livros, 
com capacidade actual para 50.000 e futura para 100.000 volumes, 
Estufa e Encadernagáo. 

As installagóes sanitarias, bem como as de agua filtrada e este
rilizada estáo localizadas para servir a cada departamento. 

3." Pavimento — Destina-se ás salas de aula ns. 1 a 5, com ca
pacidade total para 625 logares e 5 salas de provas escripias, com 
capacidade total para 150 logares. Sala de archivo e sala de al-
moxarifado. Balcáo do Theatro Académico com 341 logares. 

Fachada: — A fachada obedece ao baroco em voga na época 
da fundagáo da Faculdade, tendo sido as portadas, balcóes e mol
duras inspirados em motivos do Aleijadinho, encontrados ñas obras 
deste artista brasileiro. 

Com a creagáo da Universidade de S. Paulo, foi solicitado o 
augmento de u m pavimento no projecto anterior, afim de nelle func-
cionar a Reitoria da Universidade. C o m o complemento da fachada 
anterior, cuja parte posterior, á rúa do Riachuelo já se achava cons
truida, foi estudada urna nova fachada com u m ultimo pavimento 
em attico. Constitue esta fachada, com as plantas já descriptas, o 
projecto definitivo do edificio. 

Como variante do frontespicio ácima mencionado, foi solicita
do u m estudo de fachada com torre universitaria de grande altura, 
para dominar no centro dos futuros edificios da praga, estudo que 
a Congregagáo rejeitou em sessáo realizada em setembro, approvan-
do unánimemente o projecto sem torre, elaborado pelos architectos 
Severo & Villares. 

OBRAS REALIZADAS EM 1935 

Demoligáo do edificio velho na segunda phase: Inicio — na 
primeira semana de fevereiro. Terminagáo — fim de abril. 

Achados — Ñas paredes da sala n°. 1 foram encontradas 4 
carneiras, contendo ossadas, das quaes tomou corta a Policía Te-
chnica. 
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Sobre as mesmas, o Gabinete de Investigagóes fez varias pes-
quizas, cujos resultados se publicaram no "O Estado de S. Paulo", 
de 28 de junho. 

Construcgáo — Terminagáo da primeira phase — Proseguiram 
os trabalhos de revestimento e decoragáo das fachadas da parte 
construida na primeira phase das obras, onde está funccionando a 
Faculdade. 

2." phase: — Iniciaram-se os servigos de construcgáo da 2.* 
parte projectada, que consiste no restante do predio, com excepgáo 
do grande amphitheatro. 

Obras realizadas: — Fundagóes — Após as experiencias do 
terreno, foram abertos pogos de fundagáo, a comegar da divisa com 
a rúa Christovam Colombo. A primeira fundagáo foi concretada 
em 17 de setembro. Até 31 de dezembro foram concluidas as se-
guintes pegas de armadura de concreto armado: Fundagóes — 80 
sapatas, faltando 6 que dependem da autorizagáo dos visinhos do 
Convento de S. Francisco. Columnas: 46 até o nivel da 1.a lage. 
Lages: a 1." lage da ala direita e do corpo central na parte da fren
te. Total de metros cúbicos de concreto: Fundagóefec 390; Co
lumnas, 75, Vigas e Lages, 119. 

PROJECTO — A Congregagáo, em ultima decisáo, approvou, na 
presenga do engenheiro dr. Alfredo Mathias, representante da Di
rectoría de Obras Publicas da Secretaria da Viagáo junto ás obras 
da Faculdade, o projecto definitivo do edificio, do qual descreve-
mos as plantas e fachada. 

GUSTO D A EDIFICAgÁO ATÉ O FIM D O A N N O . — As despe
sas com as obras da nova construcgáo, até 31 de dezembro de 
1935, importam precisamente em dois mil cento e seis contos tre-
sentos e quarenta e tres mil quatrocentos e setenta e cinco réis 
(2.106:343$475). 

A BIBLIOTHECA 

Era aquí particularmente que os servigos se manifestavam 
chaoticos e em completa desordena, devido á deficiencia de pessoal, 
á mudanga de livros para a nova installagáo e a u m pouco de invi-
gilancia ñas execugóes de ordem technica. 

Aguardavam classificagáo, recortes, selecgáo de artigos de dou
trina e fichagem centenas de obras, milhares de jornaes, immensos 
fascículos e voiumes de revistas e publicagóes diversas» Os catá
logos achavam-se atrazadissimos, os livros empilhados aqui ou allí; 
sem disposigáo de materia ou sequencia de tal arte a fazer perder 
a paciencia aos consulentes, frustrar a procura e inutilizar os ca
tálogos alphabeticos; muitas obras desapparecidas ou truncadas; 
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interrompidas as assignaturas de revistas e publicagóes periódicas; 
pó e falta de limpeza por toda a parte. 

Urgía atacar resolutamente a fichagem em atrazo, a revisáo, re-
classificagáo e tabellamerto das fichas abandonadas, a revisáo do 
índice alphabetico, o renovamento dos catálogos onomástico e me-
thodico, a classificagáo e fichagem dos volumes que entram diaria
mente e dos que por centenas jazem postos de lado, a limpeza das 
estantes, a arrumagáo e tratamento dos livros, e outros servigos 
que taes. 

Para isso conseguimos augmentar o pessoal, fortalecer as ver
bas de custeio e quasi duplicar o trabalho, oreando o servigo da 
noite ao lado do servigo do dia. 

Parallelamente, desejando dar maior diVulgagáo, efficiencia e 
utilidade á bibliotheca, inauguramos o periodo nocturno de con
sultas e o servigo de publicidade semanal, por meio da imprensa 
e das estagóes radio diff usoras. 

As consultas ascenderam ao total de 30.980 contra 16.240 em 
1934, o que implica u m augmento de 14.740. 

Outrosim, para permittir aos nossos consulentes e aos estudan
tes de direito andarem ao facto do que de mais importante se pen-
sa dia a día no mundo, máxime no circulo do movimento inteUe» 
ctua!, fizemos tomar a assignatura de algumas revistas literarias e 
jornaes argentinos, francezes, italianos, inglezes e americanos, além 
das publicagóes nacionaes e revistas de jurisprudencia. Cremos que 
o nosso saláo de leitura ha-de tornar-se u m dos mais attrahentes da 
Capital. 

Com seu novo apparelhamento e organizagáo, sob a intelligen-
te chefia technica do sr. Antonio Constantino e expediente a car
go do encarregado sr. Agilulpho Candido Días, u m e outro func-
cionarios habéis e devotados, esperamos que tudo estará normali
zado antes de acabado o anno. 

Ao por termo a este relatorio, cumpre-nos registrar, Exmo. sr., 
que temos tido todo o apoio, prestigio, boa vontade e facilidade da 
parte do Governo de V. Excia., para desempenho de nossos deve-
sres, tanto no que diz respeito á reconstrucgáo do edificio da Facul
dade quanto no que toca ao seu movimento administrativo e esco
lar, já em relagáo aos dispendios extraordinarios com as novas 
obras, já em relagáo ao custeamento normal da academia. 

A soücitude com que tem acudido aos nossos appellos e o zelo 
que da causa do ensino tem demonstrado o dr. Cantidio de Moura 
Campos, secretario da Educagáo, háo-de consagral-o u m dos mais 
insignes beneméritos da Faculdade de Sao Paulo. 

FRANCISCO MORATO. 

Sao Paulo, 31 — 1 — 1936. 
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RELATORIO DA SECRETARIA 

DIRECTORÍA 

Exerceram a Directoría durante o anno de 1935: 

— de 1 a 24 de Janeiro, o prof. Dr. Waldemar Martins Ferreira, 
como Vice-Director eleito pelo Conselho Technico-Administrativo, 
que renunciou ao cargo á vista do disposto no art. 33 da Constitui
gáo da República, por ter sido diplomado deputado federal; 

— de 25 de Janeiro a 10 de fevereiro, o prof. Dr. Candido N. 
Nogueira da Motta, eleito pelo Conselho Technico-Adimnistrativo, 
que deixou o cargo por motivo de molestia; 

— de 11 de fevereiro a 25 de abril, o prof. Dr. Raphael Correa 
de Sampaio, que deixou o cargo por necessitar ausentar-se da Capital; 

— de 26 de abril a 15 de maio, novamente o prof. Dr. Candido 
N. Nogueira da Motta, eleito pelo Conselho Technico-Administrativo. 

— de 16 de maio a 31 de dezembro, o prof. Dr. Francisco Mora
to, nomeado por decreto de 14 de maio do Governo Estadual. 

VICE-DIRECTORIA 

O prof. Dr. Raphael Correa de Sampaio foi eleito, de accórdo 
com o art. 21 do Regulamento, pelo Conselho Technico-Administra
tivo, em sessáo realizada a 21 de agosto, para exercer o cargo de 
Vice-Director. 

CONSELHO TECHNaCO-ADMINISTRATIVO 

Para membros deste Conselho foram nomeados pelo Snr. Secreta-
río da Educagáo: 

— o prof. Dr. Jorge Americano (acto de 14 de maio — exercicio 
a 20 deste mez); 

— o prof. dr. Honorio Fernandes Monteiro (acto de 14 de maio 
— exercicio a 20 deste mez); 
— o prof. Dr. Antonio de Sampaio Doria (acto de 8 de agosto — 

exercicio a 21 deste mez); e 
— o prof. Dr. Mario Masagáo (acto de 8 de agosto exercicio a 

21 deste mez). 
Além desses professores, fazem, ainda, parte do Conselho, os 

Drs. Raphael Correa de Sampaio e Gabriel José Rodrigues de Re-
zende Filho. 

O Conselho realizou, durante o anno, 16 sessóes. 
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Entre as deliberagóes tomadas pelo Conselho, relevam-se as se-
guintes: 

— tomar conhecimento do orgamento da Faculdade, composto 
de duas partes distinctas, urna a cargo do Governo Federal e outra 
a cargo do Governador do Estado, approvando-as (sessáo de 23 de 
Janeiro); 

— fixar a 2.a quinzena de fevereiro e a 1.* de margo, respecti
vamente, para a inscripgáo e exames de 2.a época do Curso de Bacha
relado, em virtude do disposto no art. 3.° da Lei n.° 9-A, de 12-12-34 
(sessáo de 23 de Janeiro); 

— fixar em 260 o numero de matriculas no 1.° anno do Curso 
de Bacharelado, ficando, nos demais annos, as respectivas matricu
las limitadas aos alumnos approvados ou promovidos nos annos an
teriores (sessáo de 23 de Janeiro); 

—• nao acceftar transferencias de estudantes de outras Faculda
des, no correrte anno lectivo, devido ao grande numero de alumnos 
promovidos e á deficiencia das installagóes da Faculdade, em vir
tude da demoligáo de parte do predio (sessáo de 23 de Janeiro); 

— admittir a promogáo, em 2.a época, dos alumnos do Curso de 
Bacharelado que obtiverem a media e frequencia necessarias e nao 
tenham requerido a promogáo em 1.a época (sessáo de 23 de Ja
neiro) ; 

— approvar a indicagáo do Snr. Bernardo Stonoga para o cargo 
de ascensorista da Faculdade (sessáo de 16 de fevereiro); 

— indeferir a inscripgáo dos hachareis Raúl Renato Cardoso 
de Mello Tucunduva e Benedicto Siqueira Ferreira ao concurso de 
professor cathedratico de Direito Judiciario Civil, por nao terem os 
mesmos preenchido varios requisitos legaes (sessáo de 6 de margo); 

— approvar o horario para o Curso de Bacharelado (sessáo de 
28 de margo); 

— determinar que as aulas sejam iniciadas em 8 de abril, devido 
aos exames de 2.a época, que se realizaram em margo, em conse
quencia do disposto no art. 3.° da Lei n.° 9-A, de 1242-34 (sessáo 
de 1.° de abril); 

— consignar em acta u m voto de louvor e agradecimento ao prof. 
Dr. Waldemar Martins Ferreira, quando da sua renuncia de membro 
deste Conselho e afastamento de sua cathedra, em virtude de haver 
sido diplomado deputado federal (sessáo de 22 de abril); 

— approvar a seguirte proposta de promogáo de funccionaríos, 
apresentada pelo Exmo. Snr. Dr. Director, e m virtude da promogáo 
a secretario do auxiliar de secretario: para auxiliar de secretario 
(chefe de secgáo), o chefe de secgáo Raúl de Assumpgáo Sampaio; 
para chefe de secgáo, o 1.° escripturario bacharel Julio de Barros; pa
ra 1.° escripturario, o 2.° Frederico Baptásta de Sousa; para 2." es-
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cripturario, o 3.° Geraldo da Silva Leite; para 3.° escripturario, o 4." 
Adolpho Schmidt Júnior; para 4.° escripturario, o bedel José Marti-
nho de Moura Baptista; para bedel effectivo, o bedel interino Jerc-
nymo Teixeira da Silva; para bedel interino, o servente Luis Gon-
zaga Nazareth e para servente o sr. Manoel Ribeiro de Almeida (ses
sáo de 23 de abril); 

— consignar em acta a satisfagáo do Conselho por ver confir
mado no cargo, em que teta prestado tantos e bons servigos, o secre
tario Snr. Flavio Mendes (sessáo de 22 de abril); 

— transcrever em acta, a seguirte carta do prof. Dr. Alcántara 
Machado: 

"Sao Paulo, 16 de maio de 1935. — Exmo. Sr. Director da Fa
culdade de Direito. 

Exonerado, por decreto de ontem, do cargo de Diretor desse ins
tituto, que exerci durante cerca de quatro annos, venho pedir a V. 
Exa. a gentileza de significar a minha gratidáo aqueles dentre os 
professores e os funccionarios administrativos, que m e prestaram o 
seu concurso inestimavel para o desempenho de meus deveres. Man-
da-me a justiga mencionar com especial carinho os professores Can
dido Motta, Raphael Sampaio, Gama Cerqueira, Cardoso de Mello 
Neto, Sampaio Doria e Spencer Vampré, que comigo serviram no 
Conselho Técnico e Administrativo; o professor Honorio Mdnteiro, 
que tanto m e auxiliou na organizagáo da contadoria e reorganizagáo 
da Tesouraria; os srs. Sergio Milliet da Costa e Silva, Flavio Mendes 
e Cassio José de Toledo collaboradores dedicados, competentes e 
leáis da obra, que levei a efeito. Deixando aqui as minhas despedi
das a V. Exa., aos professores ácima nomeados e ainda aos professo
res Mario Masagáo, Souza Carvalho, Jorge Americano, Ernesto Leme, 
Soares de Faria, Almeida Júnior, Lino Leme, José Augusto Cesar, 
Gabriel de Rezende Filho, Pinto Ferreira, Waldemar Ferreira, Noé 
Azevedo e Francisco Morato, — fago votos para que, sob a direcgáo de 
V. Exa., a Faculdade continué a honrar a cultura nacional. Do col. e 
admor. (a.) Alcántara Machado" (sessáo de 20 de maio); 

— approvar a indicagáo do Snr. Francisco Emygdio Pereira 
Neto para exercer, interinamente, o cargo de 4.° elscrípturario des-
ta Faculdade (sessáo de 20 de maio); 

— approvar a deliberagáo do Exmo. Sr. Dr. Director de no-
mear alguns serventes e solicitar do Governo autorizagáo para con-
tractar tres dactylographos (sessáo de 26 de julho); 

— approvar a proposta orgamentaria para 1936 (sessáo de 21 
de agosto); 

— encaminhar ao poder competente urna proposta para augmen
to de vencimentos do secretario, thesoureiro, porteiro, encadernado-
res e ascensorista (sessáo de 21 de agosto); 
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— autorizar o Exmo. Snr. Dr. Director a propor ao Governo o* 
contracto de D. María José do Amaral Santos para dactylographa, e 
a eriagáo de mais dois cargos de bedel, cuja despesa foi incluida na 
proposta orgamentaria para 1936 (sessáo de 21 de agosto); 

— approvar os programmas para os exames vestibulares de 1936 
e para o exame de selecgáo do Collegio Universitario, a que se refere 
o art. 40 do respectivo Regulamento, determinando, outrosim, a sua 
publicagáo (sessáo de 12 de setembro); 

i— iniciar os exames de 1.a época no dia 3 de dezembro (sessáo 
de 29 de novembro) . 

CONGREGAgiO 

A Congregagáo reuniu-se nos dias 1.° de fevereiro, 9 de margo, 2£ 
de abril, 6 de agosto, 12 de setembro, 1, 4, 22, 24, 28, 30 e 31 de ou
tubro, 5, 7, 9, 11, 13, 19 e 22 de novembro, e 9 de dezembro. 

Entre as deliberagóes tomadas pela Congregagáo, relevam-se as 
seguintes: 

— applicar a seriagáo do actual regulamento sómente ao 1.° 
anno do Curso de Bacharelado, mantendo para os demais annos do 
curso a seriagáo anterior, isto é, a constante do decreto federal n.° 
19.852, de 11 de abril de 1931, evitando, assim, os inconvenientes 
de urna nova mudanga de régimen didáctico (sessáo de 1.° de fe
vereiro) ; 

— eleger os profs. Drs. Mario Masagáo, Honorio Fernandes Mon-
teiro e Alexandre Correia para a commissáo de redacgáo da Revista^ 
da Faculdade (sessáo de 9 de margo); 

— eleger o prof. Dr. Jorge Americano para supplente do repre
sentante da Congregagáo, prof. Raphael Correa de Sampaio, junto 
ao Conselho Universitario (sessáo de 9 de margo); 

— declarar-se contraria á transferencia da Faculdade para o-
local que fosse escolhido para a futura Cidade Universitaria (ses
sáo de 6 de agosto); 

—• fixar as materias Portuguez, Latim e Historia da Civilizagáo 
para o exame de selecgáo do que trata o art. 40, § 1.°', do decreto* 
estadual n.' 6.829, de 30 de novembro de 1934 (sessáo de 6 de 
agosto); 

—• eleger as seguintes commissóes examinadoras para a defesa 
de these dos alumnos que concluiram o Curso de Doutorado e m 
1932 (sessáo de 12 de setembro): 

Philosophia do Direito: — Profs. Drs. Alexandre Correia, Se-
bastiáo Soares de Faria e Noé Azevedo; 
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Direito Commerciál e Direito Civil Comparado: — Profs. Drs. 
Jorge Americano, Honorio Monteiro e Ernesto Leme; 

Direito Publico: — Profs. Drs. Francisco Morato, A. de Sam
paio Doria e M. F. Pinto Pereira; 

Criminología: — Profs. Drs. Raphael Sampaio, Gabriel de Re
zende Filho e Noé Azevedo; 

Direito Internacional Privado: — Profs. Drs. T. B. de Sousa 
Carvalho, Braz de Sousa Arruda e Lino Leme; 

—• eleger as seguintes commissóes examinadoras para os con
cursos á livre docencia (sessáo de 1.° de outubro); 

Economia Politica e Sciencia das Finangas: — Profs. Drs. Ra
phael Correa de Sampaio, Mario Masagáo, Gabriel de Rezende Filho, 
Honorio Monteiro e Alexandre Correia; 

Direito Publico Constitucional: —• Profs. Drs. Francisco Mo
rato, Antonio de Sampaio Doria, Gabriel de Rezende Filho, Jorge 
Americano e Ernesto Leme; 

Direito Internacional Publico: — Profs. Drs. Raphael Correa de 
Sampaio, T. B. de Sousa Carvalho, Francisco Morato, Braz de Sousa 
Arruda e A. de Sampaio Doria; 

Introducgáo á Sciencia do Direito: — Profs. Drs. Mario Masa
gáo, Jorge Americano, Ernesto Leme, Honorio Monteiro e Alexandre 
Correia; e 

Historia do Direito Nacional: — Profs. Drs. T. B. de Sousa Car
valho (substituido, por motivo de luto, pelo Prof. Dr. Honorio 
Monteiro), Francisco Morato, Braz de Sousa Arruda, Gabriel de Re
zende Filho e Alexandre Correia; 

•— fixar o primeiro dia útil da 2.a quinzena de margo de 1936 
para a defesa de these dos alumnos que concluiram o Curso de 
Doutorado (sessáo de 19 de novembro); 

—• supprimir o Curso de Doutorado, conforme lhe facultou a 
lei federal n.° 114, de 11 de novembro de 1935 (sessáo de 22 de 
novembro); 

— encaminhar á Assembléa Legislativa Estadual a seguirte re-
presentagáo (sessáo de 22 de novembro): 

"Tendo votado a suppressáo do curso de doutorado, de con
formidade com a lei federal n.° 114, de 11 do correrte, — vem a 
Congregagáo da Faculdade de Direito da Universidade de Sao Paulo 
suggerir á honrada Assembléa Legislativa do Estado as providencias 
relativas ao curso de bacharelado, constantes do projecto abaixo, 
onde, sem augmento de despezas, e antes com reducgáo délas, fi-
cam attendidas as determinagóes daquella lei federal, e outras exi
gencias prementes do curso juridico. 

Art. 1.° — Ficam transferidas do curso de doutorado para o 
curso de bacharelado da Faculdade de Direito da Universidade de 
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Sao Paulo as cadeiras de Direito Publico (Theoria Geral do Estado), 
Sciencia das Finangas, Direito Internacional Publico e Philosophia 
do Direito. 

Art. 2." — O Curso de 
annos, obedecida a seguirte 

l." Anno: —• 1.a cadeira 

2.° Anno: 

3." Anno: 

2.a cadeira 
3.a cadeira 

— 1.a cadeira 

2.a cadeira 
3.a cadeira 

4.a cadeira 

— 1.a cadeira 

2.a cadeira 

3.a cadeira 
4.a cadeira 

4.° Anno: — 1." cadeira 
2.a cadeira 
3.a cadeira 
4.a cadeira 

5.° Anno: — 1.a cadeira 

2.a cadeira 
3.a cadeira 
4.a cadeira 

6.° Anno: — cadeira 
cadeira 
cadeira 
cadeira 
cadeira 

bacharelado passa a ser feito em seis 
seriagáo: 

— Introducgáo á Sciencia do Direito 
(aulas diarias) 

— Direito Romano 
— Economia Politica 
— Direito Civil (Parte geral e Theo

ria geral das Obrigagóes) 
— Direito Penal (Parte Geral) 
—• Direito Publico (Theoria Geral do 

Estado) 
— Sciencia das Finangas 

— Direito Civil (Obrigagóes e con
tractos em especie) 

— Direito Penal (Crimes em especie 
e regime penitenciario) 

— Direito Gommercial (1." parte) 
— Direito Constitucional 
— Direito Civil (Direito das Coisas) 
— Medicina Legal 
— Direito Gommercial (2.a parte) 
— Direito Judiciario Civil 

— Direito Civil (Familia e Succes-
sóes) 

— Direito Commercial e Dir. Marítimo 
— Direito Judiciario Civil 
— Direito Administrativo e Sciencia 

da Administragáo 
— Direito Judiciario Civil 
— Direito Judiciario Penal 
— Direito Internacional Publico 
— Direito Internacional Privado 
— Philosophia do Direito. 

Art. 3." — A seriagáo ácima estatuida applicar-se-á ao 1.° anno 
do curso em 1936, ao 1.° e ao 2.° em 1937, e assim successivamente. 

Art 4.° — E' limitada ao numero máximo de 200 alumnos a ma
tricula no 1.° anno do curso de bacharelado, nao podendo cada turma 
ter mais de cem alumnos. 
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Art. 5/ — O Conselho Technico da Faculdade de Direito nao 
concederá transferencia de alumnos de outras escolas para serie 
na qual baja, matriculados ou com direito á matricula, estudanteis 
em numero superior a cem. 

Art. 6." — Poder-se-á obter grao de doutor em direito, mediante 
defeza de theses, na forma que fór determinada no Regimentó In
terno da Faculdade. 

Art. 7." — Ficam restabelecidas as taxas constantes da tabela 
annexa ao decreto n.° 6.429, de 9 de maio de 1934. 

— Incluir no Curso de Bacharelando, a cadeira de Criminologia, 
que será cursada no 4.° anno (sessáo de 22 de novembro). 

CORPO DOCENTE 

Na 1.a sessáo da Congregagáo, realizada em 1.° de Fevereiro, 
verificou-se que se achavam promptos para desempenhar as suas 
funcgóes durante o anno, os Snrs. Professores Cathedraticos, Drs. 
Candido N. Nogueira da Motta, Raphael Correa de Sampaio, Theo-
philo Benedicto de Sousa Carvalho, Spencer Vampré, Francisco Mo
rato, Braz de Sousa Arruda, Antonio de Sampaio Doria, Waldemar 
Ferreira, Mario Masagáo, Gabriel de Rezende Filho, Jorge Americano, 
Ernesto de Moraes Leme, Honorio Fernandes Monteiro, Alexandre 
Correia, José Augusto Cesar, e os docentes livres Drs. Antonio Fer
reira de Almeida Júnior, Manoel Francisco Pinto Pereira, Noé Aze-
vedo e Sebastiáo Soares de Faria. 

Nao compareceram os Profs. Cathedraticos, Drs. José de Alcán
tara Machado d'Oliveira e J. J. Cardoso de Mello Neto, por se acha-
rem com assento no Senado Federal e Cámara dos Deputados, res
pectivamente; Dr. Vicente Rao, por se achar no exercicio do cargo 
de Ministro da Justiga e Dr. Luiz Barbosa da Gama Cerqueira, por 
se achar commissionado junto ao Ministerio da Justiga. 

Na mesma sessáo, o Dr. Ernesto de Moraes Leme declarou que 
o livre docente Dr. Lino Leme estava prompto para o servigo da Fa
culdade, no correr desse anno. 

1 — Commissionamentos 

1 — O prof. Luiz Barbosa da Gama Cerqueira esteve em Gom-
missáo junto ao Ministerio da Justiga, de 1.° de Janeiro a 30 de 
Abril. 

2 — O prof. Antonio de Sampaio Doria esteve em commissáo 
junto ao Ministerio da Justiga de 1.° de Janeiro a 18 de Margo. 
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3 — O prof. Spencer Vampré esteve em commissáo junto ao 
Ministerio da Educagáo, de 15 de Junho a 31 de Dezembro. 

4 — O prof. Ernesto de Moraes Leme que deixara o exercicio do 
seu cargo em 30 de margo, por ter sido diplomado deputado á 
Constituirte Estadual, reassumiu o exercicio no dia 31 de agosto, 
após as aulas, nos termos do art. 13, § 4.° da Constituigáo do Estado. 

2 — Aposentadorias 

O prof. Candido N. Nogueira da Motta requereu, em 15 de julho, 
ao Snr. Ministro da Educagáo, a sua aposentadoria, que ainda nao 
foi decretada, tendo deixado, naquella data, o exercicio do seu 
cargo. 

3 — Licengas 

O prof. Candido N. Nogueira da Motta esteve no gozo de li-
cenga, de 28 de margo a 25 de abril. 

O prof. Spencer Vampré esteve no gozo de licenga, de 26 de 
abril a 25 de maio. 

k — Substituigdes 

O prof. Candido Motta substituiu, de 1.° de Janeiro a 27 de 
margo, e de 21 de maio a 15 de julho, ao prof. Luiz Barbosa da 
Gama Cerqueira, na regencia da cadeira de Criminología do 1.° 
anno do Curso de Doutorado. 

O prof. T. B. de Sousa Carvalho substituiu, de 1 de julho a 31 
de dezembro, ao prof. Waldemar Martins Ferreira, na regencia da 
cadeira de Historia do Direito Nacional, do 1.° anno do Curso de 
Doutorado. 

O prof. Spencer Vampré substituiu, de 1.° de Janeiro a 18 de 
margo, ao prof. A. de Sampaio Doria, na regencia da cadeira de 
Direito Constitucional, do 2.° anno do Curso de Bacharelado. 

O prof. Braz de Sousa Arruda substituiu ao prof. L. B. da 
Gama Cerqueira, de 23 a 31 de maio, na regencia da cadeira de 
Direito Penal, do 3.° anno do Curso de Bacharelando; ao prof. 
J. J. Cardoso de Mello Neto, de 1.° de Janeiro a 31 de dezembro, 
na regencia da cadeira de Sciencia das Finangas, do 2.° anno do 
Curso de Doutorado; ao prof. Vicente Rao, de 1.° de Janeiro a 31 
de julho, na regencia da cadeira de Direito Publico, do 1.° anno do 
Curso de Doutorado; de 1.° de agosto a 31 de dezembro, regeu a 
cadeira vaga de Direito Civil Comparado, do 1.° anno do Curso 
de Doutorado; 
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O prof. Antonio de Sampaio Doria substituiu ao prof. Vicente 
Rao, de 1.° de agosto a 31 de dezembro, na regencia da cadeira de 
Direito Publico, do 1.° anno do Curso de Doutorado; 

O prof. Mario Masagáo substituiu, de 26 de abril a 31 de agosto, 
ao prof. J. J. Cardoso de Mello Neto, na regencia da cadeira de 
Economia Politica e Sciencia das Finangas, do 1.° anno do Curso 
de Bacharelado; regeu tambem, de 1.° de Janeiro a 28 de fevereiro, 
a cadeira vaga de Philosophia do Direito, do 2.° anno do Curso de 
Doutorado; 

O prof. Gabriel de Rezende Filho substituiu ao prof. L. B. da 
Gama Cerqueira, de 1.° de junho a 17 de julho, na regencia da ca
deira de Dirito Penal, do 3.° anno, do Curso de Bacharelado; 

O prof. Jorge Americano substituiu, de 1.° de Janeiro a 31 de 
dezembro, ao prof. Vicente Rao, na regencia da cadeira de Direito 
Civil, do 3.° anno do Curso de Bacharelado; 

O prof. Honorio Fernandes Monteiro regeu, de 1.° de margo a 
31 de dezembro, a cadeira vaga de Direito Civil, do 4.° annó do 
Curso de Bacharelado; substituiu ao prof. A. de Sampaio Doria, 
de 1.° de Janeiro a 18 de margo, na regencia da cadeira de Economia 
e Legislagáo Social, do 1.° anno do Curso de Doutorado; substituiu 
ao prof. Waldemar Martins Ferreira, de 23 de abril a 31 de dezem
bro, na regencia da cadeira de Direito Gommíereial, do 4.° anno 
do Curso de Bacharelado. 

O prof. Alexandre Correia regeu, de 1.° de margo a 31 de dezem
bro, a cadeira vaga de Philosophia do Direito, do 2.° anno do Curso 
de Doutorado; 

O livre docente, prof. A. F. de Almeida Júnior substituiu, de 1.° 
de Janeiro a 31 de dezembro, ao prof. José de Alcántara Machado 
d'Oliveira, na regencia da cadeira de Medicina Legal, do 4.° anno 
do Curso de Bacharelado; 

O livre docente, prof. Lino de Moraes Leme regeu, de 1.° de 
abril a 31 de dezembro, a cadeira vaga de Direito Civil, do 2.° anno 
do Curso de Bacharelado; 

O livre docente, prof. Noé Azevedo substituiu, de 28 de margo 
a 25 de abril, de 1.° a 21 de junho e de 18 de julho a 31 de dezembro, 
ao prof. Candido Motta, na regencia da cadeira de Direito Penal, 
do 2.° anno do Curso de Bacharelado; e ao prof. Luiz Barbosa da 
Gama Cerqueira, na regencia da cadeira de Direito Penal, de 1.° de 
Janeiro a 22 de maio e de 18 de julho a 31 de dezembro; 

O livre docente, prof. M. F. Pinto Ferreira substituiu, de 1.° de 
Janeiro a 25 de abril, ao prof. J. J. Cardoso de Mello Neto, na re
gencia da cadeira de Economia Politica e Sciencia da Finangas, do 
1.° anno do Curso de Bacharelado, e de 26 de abril a 31 de dezem-
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bro, ao prof. Spencer Vampré, na regencia da cadeira de Introduc-
gáo á Sciencia do Direito, tambem do 1.° anno do Curso de Ba
charelado; 

O livre docente, prof. Sebastiáo Soares de Faria substituiu, de 
1 de abril a 31 de agosto, nao prof. Ernesto de Moraes Leme, na re
gencia da cadeira de Direito Gommercial, do 3.° anno do curso de 
Bacharelado, e de 1.° de setembro a 31 de dezembro, ao prof. J. J. 
Cardoso de Mello Neto, na regencia da cadeira de Economia Po
litica e Sciencia das Finangas, do 1.° anno do Curso de Bacharelado. 

5 — Designagáo de Professor Substituto 

O desembargador dr. Manuel Carlos de Figueiredo Ferraz foi 
designado, em portaría dé 24 de agosto, do Director da Faculdade, 
para substituir ao prof. Luiz Barbosa da Gama Cerqueira, a partir 
de 8 do mesmo mez, na regencia da cadeira de Criminologia, do 1.° 
anno do Curso de Doutorado, de accordo com o art. 22, letra c, do 
decreto n.° 7.068, de abril de 1935, no exercicio da qual se manteve 
até 31 de dezembro. 

6 — Aulas Desdobradas 

Para maior efficiencia do ensino, foram desdobradas as aulas 
de todos os annos do Curso de Bacharelado, encarregando-se da sua 
regencia os respectivos cathedraticos, e, na falta destes, os substi
tutos designados. 

CONCURSO PARA PROFESSOR CATHEDRATICO DE DIREITO 

JUDICIARIO CIVIL 

A' inscripgáo para o concurso de professor cathedratico de Di
reito Judiciario Civil (cadeira nova), encerrada em 6 de margo, 
concorreram os hachareis Raúl Renato Cardoso de Mello Tucunduva 
e Benedicto de Siqueira Ferreira. 

O Conselho Technico-Administrativo, em sessáo realizada na-
quelle mesmo dia, tomando conhecimento daquellas inscripgóes, re-
solveu indeferir ambos os pedidos, visto terem os candidatos dei-
xado de prehencher os requisitos de folha corrida, pois nao apre-
sentaram certidóes relativas ao Juizo Federal, Justiga Criminal, Jus
tiga Eleitoral e Policía do Estado. 

Na forma do § 4.° do art. 70 do regulamento entáo em vigor, 
recorreram os candidatos para a Congregagáo. Esta, em sessáo 
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realizada a 9 de margo, negou provimento aos recursos, unánime
mente, determinando que se abrisse, opportunamente, nova inscrip
gáo para o referido concurso. 

CONCURSO PARA PROFESSOR CATHEDRATICO 

D E PHILOSOPHIA D O DIREITO 

O prof Dr. Alexandre Correia, único candidato inscripto neste 
«concurso, desistiu da sua inscripgáo, em requerimento despachado 
pelo Exmo. Snr. Dr. Director, em 11 de setembro. 

CONCURSOS A' LIVRE DOCENCIA 

Inscreveram-se para concurso á livre docencia, de conformi
dade com os arts. 78 e 79 do Regulamento em vigor, oito candidatos, 
a saber, u m para Direito Publico Constitucional; u m para Direito 
Publico Internacional; dois para Economia Politica; u m para His
toria do Direito Nacional, do Curso de Doutorado; dois para Intro-
ducgáo á Sciencia do Direito. 

A Congregagáo da Faculdade reuniu-se em sessáo especial, no 
dia 1.° de outubro, para tomar conhecimento dos requerimentos de 
inscripgáo apresentados pelos respectivos candidatos, tendo deli
berado admittir, feita a prova de residencia no Estado ha 10 annos 
•como exige a Constituigáo Estadoal, todos os pedidos, por terem 
os mesmos preenchido todas as formalidades legaes, com excepgáo 
do que apresentou o bacharel Rubén Mariano da Rocha, por nao 
ter este candidato exhibido, o exigido relativamente á folha corrida, 
certidóes da Justiga Federal, Tribunal Eleitoral, Policía e attestados 
de actividade profissional relacionada com a disciplina em concurso. 

Os trabalhos relativos ao concurso iniciaram-se no dia 18 de 
outubro e terminaram a 19 de novembro, nao tendo nenhum dos 
candidatos logrado obter classificagáo. 

Durante a realizagáo das provas, o candidato Decio Ferraz Al
vina apresentou requerimento de desistencia. 

CORPO DISCENTE 

1 — Exames vestibulares 

De 2 a 22 de fevereiro realizaram-se os exames vestibulares. 
A commissáo examinadora foi a seguirte: Prof. Drs. Raphael 
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Correa de Sampaio (Literatura); Spencer Vampré (Latim); Mario 
Masagáo (Psychologia e Lógica); Gabriel de Rezende Filho (Geo-
graphia) e Honorio Monteiro (Hygiene). 

O resultado desses exames foi o seguirte: 

Inscripgáo regular (16 a 31 de Janeiro): 
Exames de 2 a 21 de fevereiro: — 

Inscriptos 
Approvados 133 
Reprovados 179 
Desistiram da oral 3 
Nao compareceram á oral 5 320 

Inscripgáo condicional (4 a 9 de fevereiro) — autorizada pelo 
Ministro da Educagáo, em telegramma de 29 de Janeiro. 

Exames de 19 a 22 de fevereiro: — 

Inscriptos 
Approvados 8 
Reprovados 26 
Desistiu da oral 1 
Nao fizeram prova escripta 2 37 

Resumo geral (Inscripgóes regulares e condicionaes) 

Inscriptos 
Approvados • • 141 
Reprovados 205 
Desistiram da prova oral 4 
Nao compareceram á prova oral 5 
Nao fizeram prova escripta 2 357 

2 — Curso de Bacharelado 

Matricularam-se neste curso 1.418 alumnos, dos quaes: 

no 1.° anno 341 
no 2.° anno 316 
no 3.° anno 237 
no 4.° anno 298 
no 5.° anno 226 1.418 

De 9 de margo a 3 de abril realizaram-se os exames de segunda 

época. 
As commissóes examinadoras foram as seguintes: 
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1." anno: — Profs. Drs. Raphael Sampaio, Mario Masagáo e M. F. 

Pinto Pereira; 
2.° anno: — Profs. Drs. Spencer Vampré, Jorge Americano e Noé 

Azevedo; 
3.° anno: — Profs. Drs. Waldemar Martins Ferreira, Jorge Ame

ricano e Noé Azevedo, tendo, tambem, havido urna commissáo cons
tituida pelos Profs. Drs. Ernesto Leme, Noé Azevedo e M. F. Pinto 
Pereira (exame de 3-4-35); 

4." anno: — Profs. Drs. Gabriel de Rezende Filho, Jorge Ame
ricano, Ernesto Leme e A. Almeida Júnior, tendo tambem o Prof. 
Dr. Raphael Sampaio funccionado em duas bancas (14/3/35 e 2/4/35) 
e o Prof. Dr. Mario Masagáo em urna (14/3/35). 

0 resultado foi o seguirte: 

1.° ANNO 

Inscriptos 164 
Introduccao 

Promovidos 2 
Approvados 68 
Reprovados 58 
Desistiram da oral 1 
Já fizeram esta cadeira . . . 34 
Nao compareceram á oral . . 1 

164 

Economía 

3 
67 
38 

53 
3 

164 

2.° ANNO 

Inscriptos 85 

Promovidos 
Approvados 
Reprovados 
Desistiu da oral 

Ja fizeram esta cadeira 23 

85 

Dir. Civil 

. 3 

. 54 

. 4 

. 1 

Dir. Penal 

3 
49 

33 

85 

Dir. Constitucional 

4 
50 
2 

29 

85 

Incriptos 189 

Promovidos 
Distincgáo 
Approvados 

3.° ANNO 

Dir. Civil 

11 
1 
40 

Dir. Penal 

6 
1 
77 

Dir. Cotnmercial 

1 

116 
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Reprovados . . . 
Desistiram da oral . . 
Nao fizeram oral . . 

Nao fizeram escripta . 
Já fizeram esta cadeira 

Dir. Civil 

17 

1 
1 

108 

Dir. Penal 

1 

1 
1 

101 

Dir. Comtnercial 

45 
5 
6 
1 
15 

189 189 189 

Inscriptos 154 

Promovidos . . . . 9 
Approvados . . . . 71 
Reprovados 15 

Nao compareceram á oral 2 
Nao fizeram escripta. . — 
Já fizeram esta cadeira . 57 

4.° ANNO 

Dir. Civil Dir. Comtnercial 

4 
91 
28 
2 

28 

Dir. Jud. Civil 

3 
89 
20 
2 

40 

M. Legal 

2 
86 
21 
2 

43 

154 154 154 154 
De 3 a 21 de dezembro realizaram-se os exames de 1.a época. 
As commissóes examinadoras foram as seguintes: 

1." anno: — Profs. Drs. Jorge Americano, Alexandre Correia, M. 
F. Pinto Pereira e S. Soares de Faria; 

2." anno: — Proís. Drs. Antonio de Sampaio Doria, Lino de 
Moraes Leme e Noé Azevedo; 

3.° anno: —• Profs. Drs. Jorge Americano, Ernesto de Moraes 
Leme e Noé Azevedo; 

4.° anno: — Profs. Drs. Francisco Morato, Honorio Monteiro e 
A. Almeida Júnior; 

5." anno: — Profs. Drs. Raphael Sampaio, Mario Masagáo, Gabriel 
de Rezende Filho e Jorge Americano. 

Foi o seguinte o resultado desses exames: 

1.° ANNO 

Matriculados 341 
Introd. 

Approvados . . . . Ij30 
Reprovados . . . . 51 
Promovidos . . . . 70 
Nao promovidos . . . 2 
Nao se inscreveram na cad. 15 
Nao fizeram prova escripta 8 

Economía 

80 
55 
116 
1 
37 
12 

Dir. Romano 

98 
62 
27 

52 
6 

Dir. Civ 

125 
54 

55 
2 
52 
2 
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Nao compareceram á oral 
Nao obtiveram frequencia. 
Nao obtiveram media . 

15 
5 
45 

Dir. Civil 

18 
9 
13 

Dir. Penal 

27 
6 
63 

Constitucional 

19 
11 
21 

341 341 341 341 

2.° ANNO 
Matriculados 316 

Dir. Civil 

Approvados 123 
Reprovados 26 
Promovidos 100 
Nao promovidos — 
Nao se inscreveram na cad. . 12 
Nao fizeram prova escripta . 8 
Nao compareceram á oral . . 8 
Nao obtiveram frequencia . . 8 
Nao obtiveram media. . . . 26 
Dependiam do 1.° anno. . . 5 

316 

Dir. Penal 

7 
— 
277 
5 
12 
7 
3 
— 
— 
5 

Constitucional 

114 
30 
124 
1 
15 
6 
6 
7 
8 
5 

316 316 

3.° ANNO 
Matriculados 237 

Dir. Civil 

Approvados 90 
Reprovados 4 
Promovidos 65 
Nao se inscreveram na cad. 17 
Nao fizeram prova escripta 6 
Nao compareceram á oral 6 
Nao obtiveram frequencia 3 
Nao obtiveram media . . 4 
Dependiam do 2.° anno . 2 
Já fizeram esta cadeira . 40 

237 

Dir. Penal 

4 

148 
16 
18 
1 
4 
2 
2 
42 

Dir. Comtnercial 

66 
8 

118 
25 
7 
4 
3 
1 
2 
3 

237 237 

4.° ANNO 
Matriculados 298 

Dir. Civil Dir. Com. 

Approvados 72 53 
Reprovados 15 24 
Promovidos 140 152 
Nao se inscrev. na cad. . 15 23 

Dir. Jud. 

142 
18 
67 
19 

Civil M. Legal 

76 
14 
127 
18 
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Nao fiz. prova escripta 
Nao compar. á oral . 
Nao obtiveram frequencia. 
Nao obtiveram media . 
Fallecido . . . . . . 
Já fizeram esta cadeira. 
Dependiam do 3.° anno. 

Dir. Civil Dir. Com. 

21 
33 
1 
3 
1 
26 
1 

298 

9 
10 
1 
5 
1 
19 
1 

298 

Dir. Jud. Civil 

10 
11 
3 
2 
1 
24 
1 

298 

M. Legal 

15 
9 
2 
10 
1 
25 
1 

298 

5.° ANNO 
Matriculados 226 

Dir. Civil Dir. Jud. Civ. 

Approvados 52 114 
Reprovados 17 17 
Promovidos 131 54 
Desistiu da oral . . . . 1 
Nao compareceram á oral . 3 4 
Nao se inscreveram na cadeira 17 17 
Nao foi chamado á oral. . 
Nao obtiveram media e freq. 11 17 
Nao fizeram prova escripta . 4 3 

226 226 

Dir. Jud. 

167 
29 
3 

5 
6 
1 

15 
2 

Pen. Dir. Adms 

135 
18 
30 
1 
3 
5 

30 
4 

226 226 



«« 

ríTS 

O o 
>cí íes 
ti í* 
oí 03 

fc-t-E-t-Mfflosoa 

a a 
O o 

a a u 

o § 
O TJ-O 
3 CU CU 

w O © 2 1-i v v IJ :J 
!-5t-iHrH<35C» <í <3 l~3 H» <J <J 

00 A A n OG EB 
V V V V V V 

a a a a a a 
V CU V CU 4) CU 

>GCJ id ID) ios lo! les 

© o ^ o o o o o 
i-liHl-S'-S^Hsl-sl-j 

o¡ el 

s s 
HH<3P?BKHH 

o o « « 2 o o o o 

^ * .8.8 * * fc fc 

p'o'mfflQppQ' 

t- H t r - H H t - H t -
eO^tCO^-^íO^CO 
H M H W M H W H 

I I • I I 

•^ CO "^ tO "^ co 
"I rH »T3 rH 

I W H C O 
IOH I O H I O H 

CQ (Q 03 CQ CQ CQ 

HlfiHlOHlO 

o w o o o o w 
H c q H N H W 

H 0 0 H Q 0 H 0 0 

COcNieMiOOCMCOCM ( 0 0 ( 0 0 0 ( 0 0 ( 0 
QcococncneQcneo O O H C I H H N H C I 
N H H N N H N H 

cácoaScQCQCQcQCQ 

( N H N H H N H N 

CQCQC9CSCQCQCC?C0 

I N H N H N N H H N N H N H 

O r H O r H O r H O r H 
iHrHT-lrHrHTHrHTH 

*¿3 *co stí *CQ *CQ vco *c3 *co 

cíioflioosooo 

H N O H O H 

*¿3 *CQ *e3 •»& *cá *c3 

OH010C50 

O rH rH © © rH 

*CQ *CQ *C3 *CQ *CQ *¿3 

Oi O ÓC9SO 

H N H N N H O 
rHrHrHrHrHrHCSrH 

vCCj *CQ »c3 *CQ *03 *CQ *C5 *» 

OHOHHOOOOJ 

N C O O H O H O H 
rHrHrHrHrHrHrHiH 
3a n n m a n di 

*c3 *BS *ro XO3 *CQ *C$ »C8 

HN050C100ÍO 

(U(y<I>q>cP>(l>CDCD 

w w w tt¡ 

CQ 03 CQ UX (O (O 

<Ü CU CU <P Q> Q> 

lO IQ lO ib Tf "̂ P 

, , , , w a 
w m CQ OT FÍ3 »5 
CQ CQ CQ CQ » CS 
co co co co 03 03 
O Q> CU Q> O CU 

a a a a 
_ CQ CQ CQ CQ 

* ^ ^ •<# - ^ \a io 

CQ CQ 

áá-siás-s-s 
«etP0203tosoM03 
O V V O V V V 4 ) 

MM3flíl li K y° yQ 
oS«>B3o!o3o503eeJ 
c£>O3O3D3«0eoO3O3 

fl3ccjo3Bio!o3Gflój 
CQ CQ CQ CQ 60 TO 
tí 03 OS Oi 03 01 

M M M » H N 
M N N C M H M N N M M N N M t f l cMcomeccNicMcoco 

tí tí o r;) O O 
.a .tJ O O B C 
ai eu IB! IOJ „. „, fl tí 

d¡ cu SSiiTT 

oí OÍ S g e a 

a a . . ,2,2 

Ú Ü Ú h ¿ ¿ ¿ ¿ 

QOPQQOPQ 

<D cu cu cu 

« « S N 

SQ 

PQPPl 

CU cu 

s s 

II 
II 

3 3 ¡z¡ & w oa i-í hí ¡z; !2¡ H H 

•3-3 g 2 - 3 - S ^ 
- , - H ^ ^ H C Q C Q C Q C Q 

5 5 c u c u * H t < r a , T j 

llalli! 

2 kfc . . 
Di •£ JH -3 -3 >* >«• 

S,¥SS9P<oioi 
fllO V Oí r¡ Ct O CQ 

a • v cu cd tí J3 « 

<¡ <) P3 « 03 03 S S 

QQQOPGOQ 

o o 
>> 

• • •«^, os oj 

a a w * h h 
• -.fc.B S g.5.3 

O O Pi fe .g tí 
o s s . . . . "a "a 
^ O O l-S l-j Hj h, •< •< 
Qoooooooo 

•g QQOQOQQP 
S 

tí >0J « " 3 £ O 

o «.t; .-s a a.«.,-, a a a 

a a 

3 S S-p p> > 

A < S; 
a a 
• 3 g 
IPnfe 

cu cu 

E S 
a a 
O 5 
ü ü 

a £ 
3 W 

« S 

:E¡ Oü1 



— 199 — 

CURSO D E D O U T O R A D O 

Matricularam-se no 1.° anno deste curso 22 alumnos, os quaes 
nao apresentaram os trabalhos regulamentares, ou nao alcancaram a 
freqoencia necessaria, pelo que nao se' realizaram exames de 1.a 

época. 
Os profs. que leccionaram neste curso foram os seguintes: 

Profs. Antonio de Sampaio Doria (Direito Publico — Theoria 
Geral do Estado e partes especiaes); Theophilo Benedicto de Sousa 
Carvalho (Historia do Direito Nacional); Braz de Sousa Arruda (Di
reito Civil Comparado) e Manoel Carlos de Figueiredo Ferraz (Cri-
minologia), todos no 1.° anno. 

O 2.° anno nao funccionou por falta de alumnos. 

O Horario do Curso de Doutorado foí o seguinte: 

CADEIRAS 

Direito Publico 
Historia do Direito Nacional 
Direito Civil Comparado . 
Criminología 

PROFESSORES 

Dr. A. de Sampaio Doria 
Dr. T. B. Souza Carvalho 
Dr. Braz de S. Arruda 
Dr. M. C. Figueiredo Ferraz 

DIAS DA 
SEMANA 

3as. e Bas. 
2as. e 4as. 
2as. e 4as. 
3as. e Bas. 

HORAS 

17 — 18 
18 — 19 
17 — 18 
18 — 19 

SALAS 

J. Mendes Jr. 
J. Mendes Jr. 
J. Mendes Jr. 
J. Mendes Jr. 

PESSOAL ADMINISTRATIVO 

Registraram-se durante o anno os seguintes factos: 

NOMEAgóES 

— O Sr. Antonio Constantino para chefe da Bibliotheca, decre
to de 10/4 (exercicio a 22/4); a Snra. Da. Maria Leite Veiga para 
quarta escripturaria, interina, decreto de 6/4 (exercicio a 6/5); o 
Snr. Francisco Emygdio Pereira Neto para quarto escripturario, in
terino, decreto de 24/5 (exercicio a 27/5); o Snr. Manoel Ribeiro de 
Almeida para servente, em portaría de 22/4, (exercicio a 22/4); o 
Snr. Cesar Pereira Vianna para servente, em portada de 8/7, (exer
cicio a 8/7); o Snr. Maximiliano Menezes para servente, em portaría 
de 8/7 (exercicio a 8/7); o Snr. Manoel Ribeiro de Almeida para 
servente effectivo, em portaría de 8/7 (exercicio a 8/7); o Snr. Amaro 
Antonio de Araujo para servente, em portaría de 8/7 (exercicio 
a 8/7); o Snr. Jayme Pontes para servente, em portaría de 8/7 
(exercicio a 8/7); o Snr. Cassio Ignacio da Silva para servente, em 
portaría de 8/7 (exercicio a 8/7); o Snr. Amelio Ignacio Dilles para 
servente, em portaría de 8/7 (exercicio a 8/7); o Snr. Bernardo 
Stonoga para ascensorista, acto de 18/7 (exercicio a 20/7). 
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PR0M0C6ES 

— O Snr. Flavio Mendes, de auxiliar de secretario a secretario, 
acto de 6/4 (exercicio a 22/4); o snr. Raúl Assumpcáo Sampaio de 
chefe de seccáo a auxiliar de secretario, acto de 30/4 (.exercicio a 
2/5; o bach. Julio de Barros, de 1.° escripturario a chefe de secgáo, 
acto de 30/4 (exercicio a 2/5); o Snr. Frederico Baptista de Sousa, 
de 2.° a 1.° escripturario, acto de 30/4 (exercicio a 2/5); o bach. 
Durval Reboucas, de 3.° a 2.° escripturario, acto de 6/4 (exercicio 
a 22/4); o Snr. Geraldo da Silva Leite, de 3.a a 2.° lescripturario, 
acto de 30/4 (exercicio a 2/5); o Snr. Pedro Athanazio da Silva, de 
4.° a 3.° escripturario, acto de 6/4 (exercicio a 22/4); o Snr. Adolpho 
Schmidt Júnior, de 4.° a 3.° escripturario, acto de 30/4 (exercicio a 
2/5); o Snr. Pedro Arruda Mello, de continuo a bedel, por tacto de 
5/7 (exercicio a 8/7); o Snr. Jesuino Rodrigues, de servente a con
tinuo, acto de 15/7 (exercicio a 22/7); o Snr. Luiz Gonzaga Nazareth, 
de servente a continuo, acto de 18/7 (exercicio a 20/7). 

SUBSTITUigóES 

O Snr. Flavio Mendes, quando auxiliar de secretario, exerceu 
interinamente o cargo de secretario, de 1.° de Janeiro a 21 de abril. 

O Snr. José Fernandes Moreno substituiu, de 7 a 21 de abril, o 
Chefe da Bibliotheca. 

O Snr. Luiz Gonzaga Nazareth substituiu o continuo Milton Mil-
font, de 1.° de Janeiro a 19 de julho. 

O Snr. Jeronymo Teixeira da Silva substituiu, durante todo o 
anno, o bedel Abelardo Rodrigues. 

EXONERAgOES 

' Foram exonerados a pedido: 
— O Snr. Leonel Vaz de Barros, de chefe technico da Biblio

theca (deixou o exercicio em 6 de abril); o Snr. José Fernandes 
Moreno, de auxiliar technico da Bibliotheca (c/exercicio até 4/7); 
o Snr. Milton Milfont, de continuo (18/7); o Snr. Aulette Penteado, 
de continuo (15/1/36) e o Snr. Flavio Graca, de servente (deixou 
o exercicio em 28/6). 

CONTRACTOS 

Foram contractadas para a Bibliotheca da Faculdade: 
Donas Ady Pinheiro Cortez, Lilly Dale Terrel e Noemia Correa 

Conceicáo (em 6/7), María José do Amaral Santos (em 29/8) e Rosa 
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Sophia Gennari (em 13/11), para os servicos de dactylographia e, 
tambem, como dactylographas sómente para o periodo nocturno, as 
Snras. Donas Conceicáo Negráo e Juracy Cardoso de Almeida Barros 
(em 13/11). 

AUGMENTO DE VENCIMENTOS, CONVERSAO E CREAgAO 
DE CARGO 

Em decreto n.° 7.288, de 5 de julho de 1935, foi creado mais um 
logar de bedel nesta Faculdade, convertido no dé encarregado de 
expediente um logar de 2.°> escripturario e fixados novos vencimen
tos para o Chefe Technico da Bibliotheca, auxiliar technico e conta
dor, vencimentos esses que ficaram sendo os seguintes: 

Chefe Technico da Bibliotheca. . 20:400$000 annuaes 
Auxiliar Technico da Bibliotheca . 12:000$000 annuaes 
Contador 12:000$000 annuaes 
Encarregado do Expediente . . 12:000$000 annuaes 

SECRETARIA 

Papéis protocollados durante o anno 5430 
Papéis sabidos 574 

Officios da Faculdade ao Governo Esladoal 120 
" " á Reitoria da Universidade . . 36 

" " a diversos 170 
" " " ao Governo Federal . . . . 22 

" aos Profs. e funccionarios . . 127 
" " " á Delegacia Fiscal 30 

Editaes, avisos e outras publicacóes 69 

574 

A Secretaria expediu, durante o anno, 32 cartas de hachareis e 
2 de doutor (vide annexo n.° 2) e 1.729 certidóes, 

ALMOXARIFADO 

Exerceu, durante o anno, o cargo de Almoxarife, o 2.° escriptu
rario Geraldo da Silva Leite. 

O Almoxarifado attendeu a 697 requisicóes e effectuou 114 rece-
bimentos, pagos pela Faculdade, e 68, por intermedio do Almoxari
fado da Secretaria da Educacáo e Saúde Publica. 



— 202 — 

REVISTA D A F A C U L D A D E 

Foram eleitos pela Congregagáo, no dia 9 de marco, os Profs. 
Drs. Mario Masagáo, Honorio Fernandes Monteiro e Alexandre Cor
reia para a commissáo de redaccao da Revista. 

Sob a orientagáo dessa commissáo, foram publicados os fascícu
los I — H — III e IV, que compóem o volume XXXI, de 1935. 

SECRETARIO DA REVISTA 

O Snr. Leonel Vaz de Barros exerceu este cargo de 1.° de Janeiro 
a 6 de abril, data em que foi exonerado a pedido. 

E m portaría de 9 de abril, foi nomeado o Snr. Flavio Mendes 
para exercer o cargo (exercicio naquella mesma data). 

Acerca das attribuicóes desse cargo, disse o Snr. Sergio Milliet 
da Costa e Silva, quando no exercicio delle, o seguinte: 

"É indispensavel que a Revista continué a ser publicada trimes
tralmente. 

Sei quanto é difficil faze-lo. Ao Secretario da Revista competi
rá obter as colaboracóes e isso lhe custará tempo e expediente. Sem 
a constante preocupacáo da Revista, nao lhe será possivel bota-la na 
rúa ñas datas certas. É ainda imprescindivel que nao discuide da 
seccáo bibliográfica. A bibliografía publicada tem dado otimos re-. 
sultados e trazido doacoes importantes. N e m sempre, porém, os 
profs. ajudam. É preciso que o secretario da Revista faca, ás vezes, 
a critica, submetendo-a apenas aos profs. Na Revista, as seccóes de 
pareceres e trabalhos universitarios é que devem merecer os maiores 
carinhos. Sao a parte da atualidade". 

Parece-nos que a Revista deverá ser publicada quadrimestral-
mente, afim de que os fascículos reunam maior collaboracáo, desen-
volvendo-se mais as seccóes bibliographicas, de pareceres e trabalhos 
universitarios. 

COLLEGIO UNIVERSITARIO 

Corpo docente: 

Sao profs. deste Collegio, nesta data, os Snrs.: 

Latim — Profs. Manoel Francisco Pinto Pereira e Zulmiro Fer
raz de Campos. 

Hygiene — Prof. Vicente de Paulo Melillo. 
Lógica — Prof. José Domingos Ruiz (interino). 
Literatura — Prof. Antonio de Salles Campos. 
Philosophia — Prof. Padre José de Castro Neriy. 
Biología — Prof. Zeferino Vaz. 
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Sociología — Prof. Antenor Romano Barreto. 
Geographia — Profs. Aroldo de Azevedo (interino). 
Historia da Civilizagáo — Prof. Plinio Correa de Oliveira. 
Psychologia — Prof. Joáo Baptista Damasco Penna. 
Economía — Prof. Octavio Paranaguá (interino). 

Nomeagóes: 

No anno de 1935, foram nomeados para este curso os Snrs.: 
— José Domingos Ruiz, para a cadeira de Lógica, decreto de 

14 de maio (posse a 22/5); 
—• Pedro Egydio de Carvalho para a cadeira de Economia, de

creto de 20 de maio (posse a 28/5); 
— Octavio Paranaguá para a cadeira de Economia, decreto de 

22 de agosto (posse a 2/9); e 
— Aroldo de Azevedo para a cadeira de Geographia, decreto de 

20 de setembro (posse a 25/9). 

Substituigoes: 
Janeiro a Abril: 

— O Prof. Ignacio Benevides de Rezende substituiu ao Prof. 
Plinio Correa de Oliveira, na cadeira de Historia da Civilizacáo; 

— O Prof. Ruy Calazans de Araujo substituiu ao Prof. Plinio 
Correa de Oliveira, na 2.a turma da cadeira! de Historia da Civili
zacáo; 

— O Prof. Octavio Paranaguá substituiu ao Prof. Clovis Ribeiro, 
na cadeira de Economia. 

Maio a Julho: 
—• O Prof. José Domingos Ruiz substituiu, a partir de 22 de maio, 

ao Prof. da cadeira de Lógica, Prof. Armando Prado, por estar este 
commissionado com prejuizo dos vencimentos; 

— O Prof. Pedro Egydio de Carvalho substituiu o Prof. da ca
deira de Economia, de 28 de maio em diante. 

Agosto: 
— O Prof. José Domingos Ruiz substituiu ao Prof. da cadeira de 

Lógica; 
— O Prof. Pedro Egydio de Carvalho substituiu ao Prof. da ca

deira de Economia até o dia 5 de agosto; 

Setembro a Dezembro: 
O Prof. José Domingos Ruiz substituiu ao Prof. da cadeira de 

Lógica; 
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— O Prof. Aroldo Azevedo, nomeado em 20/9, regeu a cadeira de 

Economia; 
— O Prof. Octavio Paranaguá, nomeado em 22/8, regeu a cadeira 

de Geographia. 

Commissionamentos: 

O Prof. Armando da Silva Prado esteve em commissáo junto ao 
Ministerio da Justiga, de abril a dezembro. 

Exoneragoes: 

— O Prof. Candido de Moraes Leme foi exonerado, a pedido, por 
decreto de 13/8; 

— O Prof. Pedro Egydio de Carvalho deixou o exercicio do seu 
cargo em 5/8. 

Corpo discente: 

Alumnos matriculados: 

Matricularam-ise neste Collegio, no anno de 1935, 228 alumnos 
(vide relagáo nominal annexa) sendo: 

na 1.a serie 156 
na 2.a serie 72 

228 
Exames e promogoes: 
1.a Serie — Matriculados . . . . 156 

Approvados, inscriptos em 1." época 53 
Approvados, que nao se inscreveram 18 
Dependem de urna ou duas cadeiras 26 
Dependem de todas as cadeiras 9 
Nao obtiveram media e frequencia 50 

156 
2.a Serie — Matriculados . . . . 72 

Approvados, inscriptos em 1.a época 29 
Approvados, que nao se inscreveram 4 
Dependem de urna ou duas cadeiras 26 
Dependem de todas as cadeiras 6 
Nao obtiveram media e frequencia 7 

72 
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EXAMES D E PREPARATORIOS 

De accordo com a lei n.° 23, de 11 de fevereiro de 1935, realiza-
ram-se exames de preparatorios nesta Faculdade, nos dias 14 e 15 
de margo, concorrendo aos mesmos seis (6) candidatos que requere-
ram 14 exames. 

Compuzeram as commissóes examinadoras os professores Ra
phael Correa de Sampaio, Domingos de Vilhena Moraes e Sylvio Dias 
da Silveira. 

O resultado desses exames vae em annexo. 

Secretaria da Faculdade de Direito da Universidade de Sao 
Paulo, 29 de Janeiro de 1936. 

Flavio Mendes. 
Secretario 

ANNEXO N.° 1 

EXAMES GERAES DE PREPARATORIOS 

Inscriptos: 6 

Approvados . . . . 

Reprovados 

Nao compareceram á 
prova oral 

}á fizeram esta materia 

Total dos candidatos 

Lat, 

1 

5 

6 

Hist. 
do 

Brasil 

2 

1 

3 

6 

Chorog. 
e Cos-
mogra-
phia 

1 

5 

6 

Fran-
cez 

1 

5 

6 

H. Uni
versal 

3 

1 

2 

6 

Inglez 

1 

5 

6 

Physica 
e Chi-
mica 

1 

5 

6 

H. 
Nat. 

1 

1 

4 

6 



— 206 — 

ANNEXO N.° 2 

RELAgAO DOS DIPLOMAS DE BACHAREL EXPEDIDOS NO 
ANNO DE 1935 

BACHAREL Natural de 
Collacáo de 

Grau 

Alcindo Bueno Assis 
Aldo Lupo 
Alfredo de Moraes Sarmentó 
Alonso Annibal da Fonseca. . . 
Alvaro Blumenthal 
Angelo José Simóes de Arruda. . 
Antonio Augusto Firmo da Silva . 
Antonio Carlos do Amaral . . . 
Augusto Cesar Barreto . . . . 
Celso Guimaraes da Fonseca 
Dalmo Godoy Araujo 
Diogenes Rolim de Albuquerque . 
Eulalio Firmo da Silva . . . . 
Fausto Floriano de Toledo . . . 
Fernando Mendes de Almeida Jr. . 
Francisco Bertino de Almeida Prado 
Francisco Toledo Piza . . . . 
Francisco Falleiros 
Gabriel Silveira Faro 
Geraldo Mendonca de Barros . . 
Hamilton Dragomiroff Franco . 
Leven Vampré 
Luiz Oliva de Toledo 
Manoel Eduardo Pereira . . . . 
Olyntho Guastini 
Paulo Augusto do Nascimento . . 
Paulo de Tarso Correa de Sampaio 
Renato Taglianetti 
Ruy de Lima e Castro . . . . 
Salathiel de Almeida Filho . . . 
Sylvestre de Lima Filho . . . . 
Sinval Goncalves de Oliveira 
Alexandre Correia (1) 
Sebastiao Soares de Faria (2) . . 

Sao Paulo 

Cid. Rio de Janeiro 
Sao Paulo 

Distrito Federal 
Sao Paulo 

Sergipe 
Minas Geraes 

Paraná 
Sao Paulo 

Rio Grande do Sul 
Sao Paulo 

Minas Geraes 
Sao Paulo 

Goyas 
Portugal 
Sao Paulo 

21-12 
10-12 
17-3-25 
1-2 
21-12 
22-3 
21-12 
14-3 
15-12-34 
5-8 
7-8 
21-12 
12-12 
21-12 
3-5-02 
2-3 
21-12 
11-12 
21-12 
21-12 
21-12 
14-12-12 
5-12-14 
2-3 
19-3-32 
29-3 
19-3-32 
27-9 
9-3 
10-12-34 
31-12-35 
4-6-35 
10-12-3 
10-12-3 

NOTA: — 1 e 2 — Diplomas de Doutor. 
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RELATORIO D A THESOURARÍA 

A Thesouraría funccionou nos dias de expediente, sem inter-
rupgáo, durante todo o anno de 1935. 

Dentre os servigos, por ella attendidos, cumpre destacar: a arre-
cadagáo das taxas no periodo que antecede a abertura dos cursos; na 
occasiáo do segundo recolhimento de taxas (2.° semestre) e no pe
riodo de exames, como épocas em que redobra o seu servigo normal. 
Facto este, que tambem acontece nos primeiros dias de cada mez, em 
que attende ao pagamento das folhas de vencimentos. Essas folhas, 
que comprehendem vencimentos de Professores e funccionaríos do 
quadro, de turmas desdobradas, de servigos nocturnos, de dactylo-
graphas contratadas, e de serventes extra numerarios, com pequeñas 
variagóes, alcangaram a importancia mensal de rs. 63:250$000, dis
tribuidos por 135 pagamentos mensaes. 

Arrecadando as taxas de todos os 1.668 alumnos da Faculdade 
distribuidos pelos cursos de Doutorado e Bacharelado, Collegio Uni
versitario, e dos candidatos a exames vestibulares, que, em 1935, at-
tingiram a 357, foi intensissima essa parte do expediente da Thesou
raría. Accresce notar, que esse trabalho ainda se tornou mais com
plexo, pela restituigáo, que a Thesouraría teve de effectuar, das dif-
ferengas de taxas originadas da reducgáo, feita pelo Governo do Es
tado, depois de já iniciada a 1.a arrecadagáo. Entretanto, tudo se fez 
com absoluta regularidade, dentro dos horarios e dias designados 
pelos editaes, attendendo, ainda, a Thesouraría, no decorrer do anno, 
ao recolhimento de taxas em atrazo, de depósitos e emolumentos de 
diplomas, aviamentos, certidóes, venda de publicagóes, recebimento 
de juros de apolices, e ao servigo de pagamentos. 

O movimento de recebimentos de certidóes e de venda de publi
cagóes foi o seguinte: 

CERTIDÓES: 1.729 certidóes diversas cujos emolumentos produ-
zidos foram 23:935$000. 

VENDA DE PUBLICACÓES: 90 revistas, 152 annuarios e 60 pro-
grammas diversos, que produziram o total de 2:2301000. 

A Thesouraría recebeu, durante o anno, a importancia total de 
rs. 380:408^100 do Thesouro do Estado para pagamento da Folha de 
Pessoal do Quadro e, para attender ás despesas de prompto paga
mento, doze adeantamentos mensaes de 1:000$000. Dessas parcellas 
já prestou contas, devendo receber quitagáo de dez adeantamentos 
mensaes de 1:000|000. 

Da mesma repartigáo, recebeu, a titulo de adeantamento em 
dinheiro rs. 400:0001000, além de tres promissorias do valor global 
de 615:9991900 por conta do crédito especial aberto pelo Governo 



—. 208 — 

Estadual. Estes dois últimos recolhimentos foram feitos em nome 
do Exmo. Sr. Director, a quem foram concedidos os adeantamentos. 

As taxas de maior volume arrecadadas pela Thesouraría foram as 
do Curso de Bacharelado, distribuidas como segué: 

1.° Anno Renda Ordinaria 104:865$000 
2.° " " " 92:9701000 
3.° " " " 57:945$000 
4.° " " " 73:605$000 
5.° " " " 61:940$000 

Total: 391:325$000 
E m consequencia da reducgáo feita pelo Governo do Estado, a 

Thesouraría effectuou as seguintes restituigóes, por conta dessas 
taxas: 

1.° Anno Restituigóes a alumnos 
O o »» » tt n 

q o » » » » 

A o >t » i» » 

c o » » " » 

20:99O$000 
8:530$000 
4:595$000 
3:1951000 

N u m total de rs. 37:9701000 

Apezar do grande servigo a cargo da Thesouraría e que frequen-
temente se proüongou muito além da hora normal do expediente, é 
com satisfagáo que consignamos ter sido elle desempenhado com toda 
regularidade e dentro da observancia fiel das normas estabelecidas. 

Deste modo, a Thesouraría sempre encerrou o "Caixa" diaria
mente, fazendo a conferencia do saldo e m especie e enviando, rigo
rosamente, todos os dias, á Contaduría, o Boletim diario, do movi
mento da Caixa, acompanhado dos respectivos comprovantes. 

Iniciado o exercicio com u m saldo em Caixa de rs. 5:586$190, 
as entradas de numerario, durante o correr do anno, attingiram a 
rs. 3.011:8731210. 

Durante o mesmo anno as sahidas de numerario ascenderam a 
2.968:456$100, fechando o "Caixa", em 31 de dezembro de 1935, com 
o saldo de 49:003$300, por onde se vé, que, nesse anno, o gyro total 
de numerario, pela Thesouraría, foi de rs. 3.017:4591600. 

Sao estas, Exmo. Sr. Director, em breve relatorio, as informa-
góes acerca das principaes occorrencias registradas em 1935, nos 
servigos da Thesouraría, a meu cargo, no desempenho do qual appli-
quei o melhor de meus esforcos. 

Heitor de Sousa Lima 
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RELATORIO D A CONTADORIA 

O movimento de Contabilidade, relativo ao exercicio de 1935, 
abrange o periodo que vae de 1.° de Janeiro de 1935 a 28 de, feve
reiro de 1936, data em que se encerra o exercicio financeiro de 1935, 
de accordo com as normas da contabilidade do Estado. Desta for
m a o presente relatorio nao traz os dados definitivos do encerramien
to do exercicio que seráo apresentados com o fechamento do balan-
go geral e respectivas demonstragóes. Apenas o relato das princi-
paes occorrencias até 31 de dezembro incluindo urna demonstragáo 
dos saldos das verbas orgamentarias e dos títulos dos livros de Des-
dobramento da Receita e da Despeza, naquella data. A apreciagáo 
geral dos resultados do exercicio será feita após o seu encerramento. 

1 — M O V I M E N T O D E A L U M N O S : Durante o exercicio de 1935 
as taxas escolares dos alumnos soffreram urna reducgáo, após o inicio 
da sua arrecadagáo. Teve assim a Contadoria de organisar o servi
go de restituigáo das differengas de taxas, o que foi feito, de accordo 
com a Thesouraría, com toda reguüaridade e exactidáo. Registra
das essas differengas ñas fichas individuaes de conta corrente dos 
alumnos, ficaram creditadas áquelles que nao as retiraram, tendo 
sido feito o encontró de contas por occasiáo do recolhimento de taxas 
do 2.° semestre. Esse servigo fez-se com toda seguranga, mercé do 
fichario individual, ácima alludido, pelo qual se acompanha a si-
tuagáo económica do alumno na Faculdade. 

Por occasiáo dos recolhimentos de taxas a Contadoria forneceu 
á Thesouraría e á Secretaria a relagáo dos alumnos devedores, ere-
dores e dispensados, extrahida do fichario. 

Organisou, tambem, por elle, a demonstragáo das taxas recolhi-
das no 1.° semestre, para effeito do calculo da quota que cabía á 

Reitoria da Universidade. 
E m 31 de dezembro foi tirada a relagáo de débitos para aber

tura dos talóes de taxas de 1935 que seráo recomidas em 1936. 

Registrou tambem os prazos concedidos aos alumnos para qui-
tagáo de seus débitos. 

2 — E X E C U g A O ORgAMENTARIA: A execugáo do orgamento 
do Estado fez-se por empenhos e adeantamentos, acompanhando-se 
pelo livro de "Verbas Orgamentarias" o seu desenvolvimento. Man-
teve a Contadoria constantes entendimentos com a Secretaria da 
Educagáo e Thesouro do Estado, para boa execugáo orgamentaria, 
obedecendo-se ás- normas regulamentares. 

Organisou com a Thesouraría as prestagóes de contas dos adean
tamentos mensaes, encaminhando-as ao Thesouro do Estado. 
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Encaminhou á Secretaria da Educagáo, devidamente conferidas 
e escripturadas as contas a pagar pelo Thesouro, por conta dos Cré
ditos Orgamentarios. 

3 — OFFICIOS A SECRETARIA DA EDUCAgAO: Foram expe
didos até 31 de Dezembro, 48 (quarenta e oito) officios á Secretaría 
da Educagáo, relacionados com o servigo da Contadoria, para pedi
dos de empenhos, adeantamentos, fornecimentos de material e en-
caminhamentos de contas. 

4 — ORgAMENTO PARA 1936: A contadoria elaborou e apre
sentou as bases para organisagáo do orgamento da Faculdade para 

1936, fornecendo os dados que se faziam necessarios. 

5 — OBRAS DE REFORMA: As obras de reforma cujo total 
ascendía em 31 de Dezembro de 1934, a rs. 1.051:422$075, prosegui-
ram custeadas pela Faculdade, até Setembro de 1935, que, nesse ti
tulo applicou, de suas rendas, mais a importancia de rs. 473:442$900. 
De Setembro a 31 de Dezembro, as Obras já foram custeadas pelo Go
verno do Estado, com um crédito especial de rs. 800:0001000 que foi 
aberto para esse fim. Por conta desse crédito já foram applicados. 
até 31 de Dezembro de 1935, rs. 581:478$500. Attinge assim, em 31 
de Dezembro de 1935, incluindo-se os pagamentos feitos anterior
mente a esse anno, a rs. 2.106:3431475 o montante das despezas com 
as obras de edificagao. 

6 _ QUOTA A REITORIA DA UNIVERSIDADE: Foi recolhi-
da a quota correspondente ao 1.° semestre. Ha a recolher a quantia 
correspondente ao 2.° semestre, cuja apuragáo está sendo feita. 

7 — RENDA PATRIMONIAL: A renda patrimonial, provenien
te de juros de apolices attingiu a rs. 52:800$000, dos quaes 34:300$000 
foram recebidos da Delegada Fiscal pelo Sr. Thesoureiro e 18:500$000 
recebidos no Rio de Janeiro, por intermedio do Banco do Commer-
cio e Industria de S. Paulo. 

As contas correntes bancarias produziram de juros em 1935,. 
9:6231700 dos quaes 8:281$100 provenientes da liquidagáo em 
29-3-35, da conta a prazo fixo, que a Faculdade mantinha com o 
Banco Commercial do Estado de S. Paulo. 

Nesta data a Faculdade nao possue depósitos a prazo fixo. As 
suas disponibilidades figuram enumeradas em tópicos sob rubrica. 
especial. 

8 — PROMISSORIAS DO GOVERNO DO ESTADO: Em poder 
da Faculdade, emittidas em nome do Exmo. Sr. Director, continua-
vam ainda em 31-12-35, duas promissorías do valor nominal cada 
urna de 205:3331300 e 208:0001000, com vencimentos para, respecti
vamente, 25-3-36 e 25-5-36, relativas a adeantamentos por conta do 
crédito especial aberto para esta Faculdade. 
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9 — RENDA E DESPEZA — A arrecadagáo de rendas em 1935 
produziu 639:852$710. A déspeza, até 31 de Dezembro foi de rs. 
1.063:844$500, nella computada as restituigóes de taxas aos alumnos. 
A differenga que se registrou, entre as rendas e despezas, foi coberta 
pelos saldos do exercicio anterior, accrescidos do crédito especial 
de 200:000$000, concedido pelo governo do Estado. 

Estes dados ficam sujeitos a pequeñas alteragóes até o fecha-
mento do balango geral, por occasiáo do encerramento do exercicio. 

10 — SALDOS DISPONIVEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1935: 
— Sao os seguintes os saldos disponiveis em 31-12-35: 

Em apolices: 

Valor nominal de 1.056 apolices federaes do valor de 1:000$000 
cada urna 1.056:000$000 

Em Caixa: 49:003$300 
Em bancos assim distribuidos: 

Banco do Brasil . . . 1:774$300 
Banco Comercial . . . 11:101$800 
Banco S. Paulo . . . 3:267$200 
Banco C. índ 66:382$300 82:525$600 131:528$900 

Foi regularmente feita durante o anno, a conferencia das con
tas a pagar e pagas, folhas de Pessoal, e arrecadagóes. 

E' o que me cumpre informar, nesta data, sobre o movimento 
de 1935. 

Cassio José de Toledo 

RELATORIO DA CHEETA TECHNICA DA BIBLIOTHECA 

Exmo Sr. Dr. Francisco Morato. 
DD. Director da Faculdade de Direito da Universidade de Sao 

Paulo. 

E m obediencia á determinagáo verbal de V. Excia., tenho a hon
ra de, com a necessaria venia, apresentar-lhe o relatorio do movi
mento e dos trabalhos verificados, durante o anno de 1935, nesta 
Bibliotheca actualmente sob a minha chefia. 

SITUAgAO EM QUE ENCONTREI A BIBLIOTHECA 

Nomeado pelo Governo do Estado, assumi o cargo de chefe 
technico em 22 de abril de 1935, e, conforme tive occasiáo de com-
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municar a V. Excia. pela exposigáó escripta de 20 de maio do mes
m o anno, encontrei a quasi paralysagáo de álguns servigos e a para-
lysagáo de outros, com graves prejuizos para este departamento. O 
atrazo provinha, segundo m e pareceu de inicio, da deficiencia do 
numero do pessoal e, tambem, da mudanga que, do velho para o 
novo edificio da Faculdade, acabava de ser feita. Mas observei, a 
seguir, que a secgáo technica, por falta de melhor apparelhamento, 
nao poude desenvolver a sua actividade, do que resultou o accumulo 
de cerca 100 mil fichas de obras — parte das quaes por ser tabella
da e parte por ser revista — além do retardo de outros servigos de 
urgencia. Feita a mudanga pelo illustre ex-chefe technico professor 
Leonel Vaz de Barros, trabalho nunca assás encarecido, deixou o 
meu antecessor o cargo por ter sido nomeado para outra funcgáo 
publica, e isso contribuiu a que mais se desorganisasse a secgáo 
technica. Encontrei mais de 500 obras para serem classificadas e 
fichadas; cerca de 2.500 jornaes para recorte e fichagem; e innúme
ros fascículos e volumes de revistas e publicagóes diversas para a 
fichagem de artigos de doutrina. 

Além disso o pó invadía a sala dos livros, e os volumes cobriam-
se de mofo ñas estantes. Por falta de pessoal, cessára a secgáo 
biblioiatrica. Era impossivel manter em dia a limpesa. Tambem 
a desinfecgáo nao dava resultados satisfactorios. Apareciam, a cada 
momento, volumes corroídos por tragas e carunchos. A desin
fecgáo por meio da estufa thermo-chimica sómente, era insufficiente. 
Indispensavel completar-se o servigo com a desinfecgáo á máo, por 
meio de pincelagens de fórmulas especiaes. 

Ataquei, no que m e foi possivel, os trabalhos da secgáo techni
ca, porém, notando o entrave do andamento da Bibliotheca em vista 
do numero exiguo de pessoal, tive a honra de expor a V. Excia. a 
necessidade da reorganisagáo dos servigos, com o augmento de 
funccionarios. 

Entrementes, a Bibliotheca era desfalcada de dous funcciona
rios: urna quarta escripturaria dactylographa, addida, que voltou 
para a secretaria da Faculdade, e u m continuo, que se exonerou. E, 
logo depois, o antigo auxiliar technico tambem deixava o cargo, vaga 
essa que foi devidamente preenchida com o contracto de dactylo-
graphas. 

Com o augmento de quatro dactylographas — tres para a se
cgáo technica, e urna para o expediente — e quatro serventes, foram 
activados os servigos, porém, nao ainda com aquelles resultados 
objectivados pela chefia technica e imposta pelo desenvolvimento 
deste instituto. 

Nao obstante a dedicagáo de todos os funccionarios, os servi
gos contiñuavam deficientes, nao só porque o numero de pessoal 
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era sempre exiguo, mas tambem porque as horas de trabalho nao 
bastavam para se conseguir a realisagáo material imprescindivel. 
A medida que se adentrava nos servigos, verificava-se que havia 
muito mais por ser feito do que se previra. Ambos os catálogos 
existentes — u m o methodico e outro o onomástico — estavam em 
retardo, nao correspondiendo á realidade das obras archivadas. 
Dahi a conveniencia de serem totalmente refeitos. Na representa-
gáo escripta, datada de 31 de julho, pela qual submetti á alta apre-
ciagáo de V. Excia. o alvitre dos servigos extraordinarios em perio
do nocturno, foi assim resumido o plano dos servigos de maior ur
gencia : 

1) Fichagem em atraso — Comprehende a tabellagem de cerca 
de 60 mil fichas, sendo 30 mil das do catalago methodico, por ma
teria, 30 mil das do catalogo onomástico: Sao fichas que nao fi-
guram nos catálogos, porque nao tém, aínda, a ubicacáo. Este ser
vigo demanda, mais, a reforma das fichas guias, com o accrescimo 
de fichas remissivas, pois o estado actual do fichario onomástico 
deixa muito a desejar. No servigo de tabellagem está incluida, 
tambem, a revisáo da redacgáo da ficha, revisáo que é feita á vista 
de cada obra. 

2) Revisáo do Índice álphabetico, por materia — Este Índice 
nao corresponde, exactamente, á classificagáo decimal adoptada. 
De maneira que se registam, a miude, engaños e lacunas pre-
judiciaes aos consultantes. O índice abrange cerca de 2 mil 
fichas e precisa ser inteiramente refeito. E' trabalho demorado, 
visto como depende da revisáo do catalogo methodico. 

3) Revisáo do catalogo methodico — O plano deste servico 
abrange: a) uniformisagáo e b) actualisagáo. Sao mais de 50 mil 
fichas que esperam revisáo cuidada. Tambem as fichas seccionaes 
precisam ser revistas e refeitas na maior parte. Além disso, ha ur
gencia de desdobramentos projectados, consequencia lógica do 
augmento do numero das fichas. 

4) Revisáo do catalogo onomástico — Segué a mesma orien-
tagáo do plano ácima. Outras 50 mil fichas. 

5) Revisáo das fichas abandonadas — Acham-se abandonadas, 
em urna das estantes da livraria, conforme V. Excia. teve opportu-
nidade de verificar pessoalmente, cerca de 10 mil fichas antigás 
que devem passar pelo crivo da revisáo, depois de reclassificadas e 
tabelladas. Isso sómente se conseguirá á vista de cada obra. 

6) Fichagem de recortes de jornaes e de artigos de revistas — 
É grande o numero de fichas que, em ambos os catálogos, devem 
ser feitas dos recortes dos jornaes e dos artigos das revistas, publi
cagóes essas recebidas no corrente anno e até hoje. Mesmo o exame 
das antigás collegóes de revistas mostra que enorme quantidade de 
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artigos nao foi classificada nem tabellada nem fichada analytica-
mente. E nao é exaggero calcular em 5 mil o montante das fichas 
correspondentes a este item. 

7) Obras nao classificadas nem fichadas — Existem na Bi
bliotheca centenas e centenas de volumes que nao figuram nos ca
tálogos. Sao volumes antigos que ficaram de banda possivelmente 
por occasiáo da mudanga para o novo edificio da Faculdade. 

8) Classificagáo e fichagem das obras que entram diariamente 
-—• E m pouco mais de mez, cerca de 400 volumes entraram para a 
Bibliotheca, sem que houvesse tempo de classifical-os e fichal-os. 
Até o fim do anno mais de mil obras ficaráo ñas mesmas condigóes, 
sem se contar o vulto dos recortes dos jornaes e dos artigos das 
revistas por serem classificados e fichados. Alguns mimares de 
fichas deveráo sahir desse trabalho. Note V. Excia., ainda, que ahi 
nao figura a catalogagáo das duplicatas, a coordenagáo das theses 
e dissertagóes dos antigos alumnos da Faculdade de Direito, a parte 
bihlioiatrica, etc., servigos esses que seguiráo o seu curso concomi-
tantemente com os ácima discriminados. 

V. Excia. teve ensejo de verificar, pessoalmente, a exactidáo do 
que reclamava a chefia technica. 

Quanto ao desencontro de catálogos e livros, a prova está ñas 
tres fichas que váo em annexo. Vé-se, por exemplo, que cinco ar
tigos, de cinco autores diversos, sao fichados como de u m só... 
E m outra, o estudo "Da Posse", de Ribas, tinha a ficha de u m volu-
me de "O Direito" apenas, quando abrange varios, tomos daquella 
publicagáo... E, finalmente, na terceira ficha a redacgáo "anal-
phabetico" em logar de "analphabeto"... Subiam a centenas as 
fichas que, no catalogo onomástico, assim se apresentavam, o que 
provou a necessidade de serem refeitos os catálogos. 

Com o servigo extraordinario do periodo nocturno e o augmen
to de novas dactylographas contractadas, a secgáo technica achou-se 
em condigóes de proseguir o plano de refazimento dos catálogos e 
por em dia o servigo atrasado. 

CATALOGO ONOMÁSTICO 

Foi o primeiro atacado. Refeito, já, até a letra S, com a inclu-
sáo de mais de 30 mil fichas tabelladas e tambem feitas de novo, 
provavelmente será concluido até margo próximo. Quasi todas as 
fichas, em vista da redacgáo incompleta que apresentavam, foram 
conferidas com as obras, exigindo grande attengáo e cuidado. Cin
co dactylographas, nisso se occupam, com capacidade e competencia. 
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O catalogo onomástico terá fichas seccionaes de obras e mate
rias mais procuradas, de modo que muito facilitará a consulta. 

Terminado esse, será iniciada a reorganisagáo total do catalogo 
methodico que abrange quasi o dobro das fichas do onomástico. 

MOVIMENTO DE CONSULTAS 

No decorrer de 1935, o movimento de consultas, no periodo 
diurno, attingiu o total de 28.347 contra 16.240 do anno de 1934. 
Houve, portanto, o augmento de 12.107 consultas. 

A frequencia foi de 16.591 estudantes, 4.013 pessoas estranhas 
á Faculdade, 7.643 leitores de jornaes e 109 consultas por cor
respondencia. 

Foram consultadas 25.476 obras, em 30.076 volumes, na maio
ria «ciencias jurídicas e sociaes. 

O periodo nocturno, inaugurado em setembro, registou, até 31 
de dezembro, 2.633 consultas. 

Nesse período a frequencia foi de 1.354 estudantes, 712 pessoas 
estranhas á Faculdade e 567 leitores de jornaes. 

Foram consultadas 2.446 obras, em 2.709 volumes, na maioria 
sciencias jurídicas e sociaes. 

Nos dois periodos as consultas chegaram ao total de 30.980. 
O movimento consta dos mappas mensaes e do mappa annual re-

mettidos a V. Excia. 
Afim de estender a divulgagáo e propaganda da Bibliotheca, 

organisei o servigo de publicidade semanal, enderegado á imprensa 
e ás estagóes radiodiffusoras. Com a boa vontade do jornal e do 
radio, a propaganda tem sido efficaz. E m annexo vae a relagáo dos 
jornaes e das radiodiffusoras que gentilmente divulgam os com-
municados. 

ENCADERNAgóES E RECONSTITUYES 

Na officina annexa á Bibliotheca foram feitas 1.033 encaderna-
góes e 258 reconstituigóes. 

Fóra, foram feitas 799 encadernagóes. 

O U T R A S E N T R A D A S 

Entraram, em 1935, 1.342 obras e 346 revistas. 
Das obras mencionadas, 210 por compra, 789 por doagáo e 342 

por permuta com duplicatas da Bibliotheca e com a "Revista da 
Faculdade de Direito de Sao Paulo". 
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JORNAES 

A Bibliotheca recebe, diariamente, cerca de 80 jornaes, de todos 
os pontos do Brasil. Desses, 34 por iniciativa desta chefia. Nao 
sem esforgo ofotive a remessa de todos os órgans da imprensa desta 
capital e da federal. 

SECCÁO TECHNICA 

A secgáo technica vem realisando regularmente os seus servi
gos, nao obstante o atrazo em que se encontrou na época já referida. 

A classificagáo está a cargo, única e exclusivamente, do chefe 
technico, visto como é impraticavel o desdobramento desse servigo, 
que é o mais importante, por outros funccionarios. 

A fichagem está entregue ás habilissimas dactylographas, sob o 
meu controle. 

Logo que se concluir o catalogo onomástico, será ultimada a 
revisáo das fichas abandonadas com a mudanga, o que tem impedido 
a consulta de numerosos livros. 

As secgóes de consulta de obras e jornaes, e, bem assim a dos 
catálogos, continuam sob o controle desta chefia. Igualmente, a de 
bibliolatría. 

Com a nomeagáo de outro secretario da Commissáo de Re
dacgáo da "Revista da Faculdade de Direito de Sao Paulo", á Bi
bliotheca está affecto, apenas, o encargo de divulgar e distribuir 
essa publicagáo e remettel-a, em consignagáo, ás livrarias desta ca
pital. A arrecadagáo da venda dos exemplares da "Revista" é fei
ta directamente pela thesouraría da Faculdade. 

EXPEDIENTE 

Sob o controle da chefia technica, o expediente está entregue 
ao encarregado sr. Agilulpho Candido Dias, funccionario hábil e 
diligente, cujo servigo nada deixa a desejar. 

O expediente tem feito, com regularidade, a distribuigáo da 
"Revista" e do "Annuario", da Faculdade, conforme se verifica dos 
annexos. 

CORRESPONDENCIA 

O movimento da correspondencia da Bibliotheca, em 1935, foi 
o seguinte: cartas e officios recebidos, 251; cartas e officios expe
didos, 3.036; total, 3.287. 
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CAIXA DE SELLOS 

As despesas de sellos e outros sommaram, em 1935, a importan
cia de rs. 1:788$500. 

REQUISigóES DE MATERIAL 

Foram feitas, durante o anno de 1935, varias requisigóes de ma
terial, ao Almoxarífado da Faculdade, consoante é demonstrado 
em annexo. 

MOVÉIS E UTENSILIOS 

A' requisigáo desta chefia, a Bibliotheca foi mais bem appare-
lhada internamente, nao só no mobiliario, como tambem com a 
acquisigáo de diversas machinas dactylographieas, etc., o que vae 
minuciosamente exposto no inventario junto. 

PESSOAL 

Presentemente, é o que segué o quadro do pessoal da Bibliotheca: 

1 — Chefe Technico Antonio Constantino 
2 — Encar. do expediente .... Agilulpho Candido Dias 
3 — 3.° Escripturario Herculano Salgado de Mello 
4 — " " Joáo Pedro V. Pacheco 
5 — 4.° " Miguel R. de F. Guimaráes 
6 — Dactyl. contractada Noemia C. Conceigáo 
7 — " " Lilly Dale Terrell 
8 — " " Ady Pinheiro Cortez 
9 — " " Maria José do A. Santos 
10 — " " Rosa Sofia Gennari 
11 — " " Juracy C. de A. Barros 
12 — " " Conceigáo Negráo 
13 — 3.° Escrip. addido Adolpho Schmidt Júnior 
14 — Bedel Elias A. Rodrigues 
15 — " Pedro Arruda Mello 
16 — Continuo Jesuino Rodrigues 
17 — " Aulette Penteado 
18 — Servente Max Meneses 
19 — " Jayme Pontes 
20 — " Amelio Ignacio Dilles 
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21 — Servente Cassio Ignacio da Silva 
22 — Encader. (contractado) .. Rene Pereira Lopes 
23 — " " Adelphino P. da Silva 

Trabalham, no periodo nocturno, extraordinario: 
1 — Chefe Technico Antonio Constantino 
2 — Encar. do expediente .... Agilulpho Candido Dias 
3 — 3.° Escripturario Herculano Salgado de Mello 
4 — 3.° " Adolpho Schmidt Júnior 
5 — Dactyl. contractada Ady Pinheiro Cortez 
6 — " " María José do Amaral Santos 
7 — " " Juracy C. de Almeida Barros 
8 — " " Conceigáo Negráo 
9 — Bedel Elias Apolinaro Rodrigues 
10 — " Pedro Arruda Mello 
11 — Continuo Jesuino Rodrigues 
12 — Servente Max Meneses 

No correr de 1935, verificaram-se as seguintes alteragóes no 
quadro do pessoal: em 6 de abril, exoneragáo, a pedido, do professor 
Leonel Vaz de Barros do cargo de chefe technico; em 20 do 
mesmo mez, nomeagáo do actual chefe technico; em 28 de ju
nho, exoneragáo, a pedido, do servente Flavio Graga; em 3 de ju
lho, desligacáo da dactylographa addida María Leite Veiga; em 7 
de julho, promovido a bedel o continuo Pedro Arruda Mello; em 
6 de julho contractadas as dactylographas Ady Pinheiro Cortez, Lilly 
Dale Terrell e Noemia Correa Conceigáo; em 8 de julho, contracta-
dos os serventes Cassio Ignacio da Silva, Jayme Pontes e Amelio 
Ignacio Dilles; na mesma data, nomeado o servente Maximiliano 
Meneses; em 21 de julho promovido a continuo o servente Jesuino 
Rodrigues; em 15 do mesmo mez, exonerado, a pedido, José Fer-
nandes Moreno, do cargo de auxiliar technico; em 29 de agosto, 
contractada a dactylographa María José do Amaral Santos; em 5 de 
novembro, entra em goso de tres mezes de licenga o continuo Au-
lette Penteado; na mesma data, designado para o servigo extraor
dinario do periodo nocturno o 3.° escripturario Adolpho Schmidt 
Júnior; em 13 de novembro, contractadas, as datylographas Rosa 
Sophia Gennari, Conceigáo Negráo e Juracy Cardoso de Almeida 
Barros. 

Desistiram do servigo extraordinario, do período nocturno, o 
quarto escripturario Miguel Rogerio de Freitas Guimaráes, em 8 de 
outubro; o continuo Aulette Penteado, em 30 de outubro; e a da
ctylographa contractada, Noemia Correa Conceigáo, em 1.° de. no
vembro. 

Tiveram 15 dias de ferias regulamentares o 3.° escripturario 
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Joáo Pedro da Veiga Pacheco, em 15 de novembro; e o 4.° escriptu
rario Miguel Rogerio de Freitas Guimaráes, em 6 de dezembro. 

Bibliotheca da Faculdade de Direito da Universidade de S. Paulo, 

em 1.° de Janeiro de 1936. 

COM OS ANNEXOS 

I — 3 fichas onomásticas. 
II _ Quadro demonstrativo do movimento de 1935, no perio

do diurno. 
III — Quadro demonstrativo do movimento de 1935, no pe

riodo nocturno. 
IV — Relagáo dos jornaes e das estagóes de radio que tém di

vulgado, semanalmente, os communicados da Bibliotheca. 
V — Relagáo dos trabalhos executados na officina de encader-

nagáo. 

VI — Relagáo dos livros entrados em 1935. 
VII — Relagáo das obras entradas por compra, doagáo e per

muta em 1935. 
VIII — Relagáo das pessoas que fizeram doagóes á Bibliotheca. 

IX — Relagáo de permutas de duplicatas. 

X — Relagáo dos jornaes recebidos em 1935. 

XI — Movimento geral da correspondencia. 

XII — Movimento das despesas da caixa de sellos e outros. 

XIII — Relagáo das requisigóes feitas ao almoxarifado da Fa
culdade de Direito. 

XIV — Quadro do pessoal dos periodos diurno e nocturno. 

X V — Designagóes de servigo, nomeagóes, exoneragóes, etc. 

XVI — Relagáo das pessoas, editores, jornaes, revistas e ins-
tituigóes que recebem a "Revista da Faculdade de Direito". 

XVII — Relagáo dos exemplares da "Revista" remettidos, em 
consignagáo, por intermedio da Bibliotheca, ás livrarias da capital. 

XVIII — Relagáo das instituigóes que recebem o "Annuarío 

da Faculdade de Direito". 
XIX Inventario dos movéis e utensilios existentes na Bi

bliotheca. 
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QUADRO DEMONSTRATIVO MENTÓ DA BIBLIOTECA DA FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, NO PERIODO DE 1.° DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 1935. (Periodo diurno) 

MESE S 

L E I T O R E S 

Estu

dantes 

iro... 

Fevereiro. 

Marco 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

Agosto ... 

Setembro. 

Outubro.. 

Novembro 

Dezembro 

Totais 

Setembro. 

Outubro .. 

Novembro 

Dezembro 

Totais 

Estra-

nhos 

LeitoreB 

de jor

nala 

Consultas 

por cor

respon

dencia 

423 

721 

804 

1.132 

2.437 

2.089 

726 

2.008 

2.176 

1.633 

1.506 

936 

16.591 

293 

306 

295 

181 

302 

259 

197 

334 

273 

503 

536 

534 

4.013 

1!)'.) 

253 

228 

299 

545 

555 

500 

885 

1.064 

1.304 

1.014 

788 

7.634 

10 

6 

2 

13 

8 

26 

14 

3 

4 

16 

109 

2 8 . 3 4 7 

Obras 

gerais 
Filosofía 

167 

180 

160 

117 

365 

273 

190 

342 

258 

431 

396 

268 

3.147 

665 

246 

264 

179 

1.354 

107 

202 

229 

174 

712 

191 

207 

52 

117 

667 

2.633 

112 

102 

116 

76 

406 

40 

18 

78 

65 

144 

108 

44 

122 

48 

101 

109 

45 

922 

27 

15 

39 

23 

104 

• 

O B R A 

GNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS 

i 

a 

l 

1 

¡ 

i 

i 

i 

Estatisti-
ca e Eco
nomía 

31-33 

20 

46 

53 

48 

179 

143 

75 

118 

107 

145 

59 

43 

1.036 

Direito 

34-35 

566 

899 

865 

1.095 

2.387 

2.010 

773 

1.767 

2.011 

1.190 

1.618 

1.065 

16.246 

Educacáo-
Com. e 
lndust 
36 a 39 

1 

3 

4 

11 

7 

2 

13 

23 

24 

14 

12 

29 

143 

S 

4 

Filo-

logia 

16 

38 

33 

5 

3 

2 

11 

18 

15 

61 

71 

40 

303 

5 

Ciencia 

Pura 

1 

15 

24 

11 

7 

8 

4 

5 

14 

15 

8 

6 

118 

6 

Ciencia 

Aplicada 

3 

2 

5 

10 

13 

3 

— 

18 

18 

13 

9 

5 

89 

PERIODO 

7 

Belas 

Artes 

— 

— 

1 

4 

— 

6 

4 

7 

6 

7 

6 

3 

44 

DE 2 

8 

Litera 

tura 

64 

92 

81 

62 

85 

66 

88 

171 

84 

180 

65 

90 

1.128 

DE 

9 

Historia 

e Geo

grafía 

20 

23 

75 

75 

105 

69 

85 

153 

131 

197 

90 

60 

1.083 

Total 

de 

Obras 

961 

1.399 

1.427 

1.580 

3.450 

2.802 

1.389 

2.910 

2.804 

2.490 

2.527 

1.737 

25.476 

SETEMBRO A 

Total 

de 

Volumes 

1.489 

1.982 

1.828 

1.998 

4.018 

3.109 

1.641 

3.223 

3.045 

2.791 

2.808 

2.144 

30.076 

MEDIA DIARIA 

DA CONSULTA 

Excluin-

do jor-

nais 

29 

43 

45 

82 

115 

102 

40 

91 

97 

79 

89 

62 

— 

Media 

geral 

37 

69 

55 

101 

133 

127 

63 

126 

141 

124 

133 

95 

— 

Espa-

nhol 

27 

57 

36 

60 

141 

86 

71 

173 

105 

86 

89 

65 

995 

L I N G U 

Francés 

233 

199 

194 

230 

523 

467 

246 

461 

261 

512 

354 

189 

3.869 

Inglés 

37 

8 

17 

6 

13 

7 

19 

31 

30 

18 

24 

15 

225 

Italiano 

28 

31 

83 

99 

125 

65 

50 

95 

44 

69 

64 

37 

790 

31 DE DEZEMBRO DE 1935. (Periodo noturno) 

A S 

Latim 

22 

4 

1 

27 

70 

37 

28 

89 

68 

43 

39 

33 

461 

Portu

gués 

614 

1.100 

1.096 

1.158 

2.578 

2.140 

975 

2.060 

2.296 

1.761 

1.956 

1.398 

19.132 

Outras 

Linguas 

_ 

— 

— 

— 

— 

— 

— 

1 

— 

2 

1 

— 

4 

OBRAS ENTRADAS 

Compra 

5 

7 

6 

14 

23 

28 

54 

25 

12 

11 

6 

19 

210 

Doacáo 

87 

122 

48 

77 

134 

29 

35 

29 

42 

31 

37 

118 

789 

1 . 342 

Permuta 

28 

19 

5 

2 

61 

22 

40 

33 

35 

35 

33 

30 

343 

SERVICO DE OFICINA 

Encader-

nacáo 

120 

123 

85 

67 

87 

69 

81 

84 

90 

67 

77 

93 

1.033 

Recons

tituido 

4 

8 

18 

26 

17 

14 

68 

20 

21 

19 

15 

38 

258 

2.0 70 

Encad. 

fora 

47 

— 

— 

56 

100 

— 

162 

166 

248 

— 

— 

779 

OBSERVARES 

domingos. 

Houve ferias o mez todo — 4 domingos. 

Houve 4 domingos e 2 feriados. 

Houve 4 domingos e 4 feriados — A Bibl 
nao funcionou durante a Si 

ügos e 3 feriados. 

Houve ."> .1 los — Ferias da Fa-
culdade desde o dia 20. 

domingos e 5 feriados — Ferias da Fa-
cul 

Houve 4 domingos e 1 feriado. 

domingos durante o mez. 

Houve 4 domingos durante o mez. 

Houve 1 domingos e 3 feriados. 

Houve 5 domingos e 2 feriados — Ferias da Fa-
cul le 0 dia ! 

28 

44 

25 

24 

10 

103 

527 

224 

293 

222 

1266 

6 

1 

1 

— 

8 

5 

33 

54 

26 

118 

5 

4 

1 

1 

11 

7 

2 

— 

— 

9 

2 

2 

— 

1 

5 

32 

50 

19 

11 

112 

58 

56 

41 

10 

165 

868 

541 

620 

417 

2446 

955 

581 

687 

486 

2709 

39 

20 

26 

17 

43 

29 

28 

22 

— 

56 

12 

18 

15 

101 

99 

117 

126 

64 

406 

4 

3 

4 

5 

16 

22 

14 

6 

3 

45 

30 

— 

3 

7 

40 

657 

395 

463 

323 

1838 

— 

— 

— 

— 

— 

— 

— 

— 

— 

— 

— 

— 

— 

— 

— 

— 

— 

"— 

—-

— 

— 

— 

— 

— 

—~ 

Descontados 5 sab. e 5 dom., a Bib. funcionou 
20 

Descontados 4 sab. e 4 dom., a Bib. funcionou 
23 i 

ídem 1 dom. e 3 fer., a Bib. funcionou 
• 

Descontados 5 sab, 5 dom. i Bib. fun-

AGILULPHO CANDIDO DIAS 

Encarregado do Expediente 
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Contribuigáo para um catálogo 
bibliográfico dos antigos alunos da 
Faculdade de Direito de Sao Paulo 

1890 

ALFREDO PUJOL 

—. Processo civil e comercial — Regulamento 737 — (Em col. 
com Eugenio Egas) — Espindola, Siqueira e Cia., Sao Paulo 1898, 
1 vol. 

— Agáo de nulidade de hipoteca simulada e indenizagáo por 
perdas e danos — (Em col. com A. J. Pinto Ferraz) — Espindola 
e Cia., Sao Paulo 1906, 1 vol. 

— Processos crimináis — Rotschild e Cia., Sao Paulo 1908, 1 vol. 

— D protesto das duplícalas — (Em col. com Clovis Ribeiro) 
Rosetti, Sao Paulo, 1924, 1 vol. 

— Endosso. Quando sujeito a selo proporcional. In Rev. dos 
Tribunais, vol. 69 p. 265 (Tambem publicado na Rev. de Direito, vol. 

76 p. 73). 
— Constituigáo de sociedades anónimas. In Rev. dos Tribu

nais, vol. 65 p. 28. 
Cheques visados — In. Revista de Direito, vol. 72 p. 19. 

— A propriedade industrial. A nova lei. A ilegalidade da re
forma. In Rev. de Direito, vol. 72, p. 277. 

— Em que data pode ser interposto protesto contra o aceitante 
de urna letra de cambio? In Rev. Forense, vol. 25, p, 359. 
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—Faturas de vendas a dinheiro. In Rev. Juridica, vol. 3 
p. 433. 

— Associagoes Comerciáis. In Rev. Juridica, vol. 9 p. 270. 
— Despachantes aduaneiros. Responsabilidade profissionah 

In Rev. de Direito, vol. 88 p. 300. 
— A nova lei do selo. Endosso de títulos. In Rev. de Direi

to, vol. 56 p. 26. 

— Imposto sobre a renda — In Rev. Juridica, vol. 21 p. 445 e 
vol. 22 p. 445 e 447. 

— Primeiro traslado de escritura de compra e venda — In Rev» 
Juridica vol. 2 p. 431. 

— Contratos de compra e venda. In Rev. Juridica, vol. 21 
p. 447. 

— Alienagáo efectuada pelo cabega de casal, para pagamento de 
divida do casal. (Em col. com Augusto Loyolla). Apelagáo civil 
n.° 1.184 de Ribeiráo Preto — Tip. Carlos Gerke & Comp., Sao Paulo, 
1896, 1 folh. 

— Tenativa de crime. A nao consumagáa do crime por cir~ 
cunstancias independentes da vontade do criminoso — (Em col. com 
Augusto Loyolla) — Recurso crime de Ribeiráo Preto — Tip. Carlos 
Gerke & Cia., Sao Paulo, 1896, 1 folh. 

— Falsificagáo da marca de fabrica. Sentenga interlocutoria 
provocando tumulto no processo. (Em col. com Julio Mesquita e 
Eugenio Egas) — Carta testemunhavel do Juizo Seccional de Sao 
Paulo. Tip. Carlos Gerke & Cia., Sao Paulo, 1896, 1 folh. 

— - A questáo das rolhas. Processo crime, por suposta violagáv 
de direitos de patente de invengáo — Duprat e Cia., Sao Paulo, 1910,, 
1 vol. 

— Cobranga pela Fazenda, de diferenga do imposto de trans-
missáo. Apelagáo dvel n.° 2.959 da capital de Sao Paulo — Tip. Es
pindola, Siqueira e Cia., Sao Paulo, 1901, 1 folh. 

— Escritura de sub-hipoteca e anticrese. Chamada do credor 
á prestagáo de contas. Apelagáo Civel n." 15.952 da Capital, Empresa 
Gráfica da Revista dos Tribunais, Sao Paulo, 1929, 1 vol. 

ALFREDO FERRAZ DE ABREU 

— Locagáo de servigos — Razoes fináis — Tip. Hermes e Ir
máos, Sao Paulo, 1898, 1 folh. 

— Divisáo de térras da fazenda Quilombo — Apelagáo civil 1771, 
de Limeira — Tip. Ramos Moreira, Sao Paulo, 1898, 1 folh. 

— Cumulagáo de agóes. Agáo revogatoria. Agáo de nulidade 
— Carlos Gerks, Sao Paulo, 1904, 1 folh. 
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— Agáo de indenizagáo — Razoes fináis — Carlos Gerke, 1905, 
1 folh. 

ARGEMIRO DA SILVEIRA 

— Breve memoria histórica sobre a fundagáo da cidade de Sao 
Roque — Tip. King, Sao Paulo, 1889, 1 folh. 

— Alguns apontamentos biografieos de Libero Badaró e crónica 
de seu assassinato, perpetrado na cidade de Sao Paulo, em 20 de no
vembro de 1830 —Laemmert e Cia., Rio de Janeiro, 1890, 1 folh. 

— Quadros sinoticos de analíses fonéticas, lexicológicas e lógi
cas para o exame de portugués, organizados segundo o compendio 
de gramática do Dr. Augusto Freiré da Silva — J. Azevedo e Cia., Sao 
Paulo, 1890, 1 vol. 

— Agravo comercial, de Joboticabal — Espindola, Siqueira e 
Cia., Sao Paulo, 1895, 1 folh. 

— Apelagáo civel 8.743, de Taquaritinga — José Braulio e Cia., 
Sao Paulo, 1917, 1 folh. 

— Oposigáo á agáo de medigáo e divisáo da fazenda Ilha Grande 
(Em col. com José de Alencar Silveira) — Seccáo de obras do Es
tado de S. Paulo, Sao Paulo, 1920, 1 folh. 

— Apelagáo civel 10.788, de Santos — Seccáo de obras do Es
tado de S. Paulo, Sao Paulo, 1921, 1 folh. 

ARTUR NUNES DA SILVA 

—. Processo das falencias — Estabelecimento de artes gráficas, 
Rio de Janeiro, 1908, 1 vol. 

—. Direito processual. Parte geral — Cia. Nacional de artes 
gráficas, Rio de Janeiro, 1927, 1 vol. 

— A reforma da lei de falencias — In Revista de crítica Judi-
ciaria, vol. 8 p. 355 e vol. 9 p. 246. 

FRUTUOSO MONIZ BARRETO DE ARAGAO 

— Delitos do automovel e outros carros — Rodrigues e Cia., 
Rio de Janeiro, 1924, 1 vol. 

JOSÉ CARDOSO DE ALMEIDA 

Organizagáo Judiciario de Sao Paulo. Oficinas Salesianas, 
Sao Paulo, 1894, 1 vol. (ídem, 33/ edigáo — N. Talcone, S. Paulo, 

1907, 1 vol). 
— Decisoes do Governo de Sao Paulo — Tip. do Diario Oficial, 

Sao Paulo, 1905, 1 vol. 
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—y Relatorío apresentado ao Presidente do Estado de Sao Paulo, 
pelo Secretario dos Negocios do Interior e da Justiga em 31 de de» 
zembro de 1904 — Tip. do Diario Oficial, Sao Paulo, 1905, 1 vol. 

JULIO EDUARDO DE AVELLAO BRANDAO 

— Procuragáo in rem propriam — Agáo ordinaria — Tip. de 
Industrial de Sao Paulo, Sao Paulo, 1898, 1 folh. 

— Recurso extraordinario — Tip. Vanorden, Sao Paulo, 1900, 
1 folh. 

— Divida de jogo — Apelagáo civel 2.829 — Tip. da Industrial 
de Sao Paulo, Sao Paulo, 1901, 1 folh. 

JUNIO SOARES CAIUBY 

— Centenario de Rio Claro — Tip. Conrado, Rio Claro, 1927, 
1 vol. 

— Novas linhas sobre o processo criminal no Estado de Sao 
Paulo — C. Teixeira e Cia., Sao Paulo, 1927, 1 vol. 

— Prescrigáo penal — In Rev. dos Tribunais, vol. 39 p. 88. 

— Resenha histórica do municipio de Sao Pedro de Piracicaba 
— In Rev. do Inst. Hist. e Geog. de Sao Paulo, vol. 17 p. 101.. 

LUIZ ARTUR VÁRELA 

— Impostos interestaduais (Em col. com J. X. Carvalho de Men-
donca) — Cardozo Filho e Cia., Sao Paulo, 1910, 1 vol. 

LUIZ GASTAO D'ESCRAGNOLLE DORIA 

— Rio Bronco. Sua primeira fungáo publica;•— In Revista Ame
ricana, Tomo 2.°, p. 35. 

— Os incendiarios — In O Direito vol. 79, p. 661. 

— Urna testemunha diplomática do Sete de Abril — In Rev. do 
Inst. Hist. e Geog. Brasileiro, Tomo 74, 2.a parte, p. 181. 

— Cousas do passado — In Rev. do Inst. Hist. e Geog. Brasileiro, 
Tomo 71, p. 183. 

— Um amigo da Brasil (Ferdinand Denis) — In Rev. do Inst. 
Hist. e Geog. Brasileiro, Tomo 75, parte 2.a p. 217. 

— Reminiscencias do Palacio Sao Cristováo. In Rev. do Inst. 
Hist. e Geog. Brasileiro, Tomo 98, p. 99. 

— Ubique Patriae Memor. — Tres conferencias sobre o Brasil. 
In Rev. do Inst. Hist. e Geog. Brasileiro — Tomo 76, parte 1.a, p. 619. 
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— A cachoeira de Paulo Afonso — In Rev. do Inst. Hist. e Geog. 
Pernambuco, vol. 16, p. 109. 

OTAVIANO VIEIRA. 

—• Os menores perante o Código Penal. Edicáo do autor, Sao 
Carlos, 1906, 1 vol. 

— Casos forenses. Decisoes — Tip. Aldina, Sao Carlos, 1909, 
1 vol. 

— Fianga Criminal — Saraiva e Cia., Sao Paulo, 1924, 1 vol. 

— Pode o padrasto ser nomeado tutor do enteado? In Gazeta 
Juridica, vol. 56 p. 102 (tambem publicado In Rev. de Direito, vol 
25 p. 60). 

— Prescrigáo em materia criminal — In Gazeta Juridica, vol. 
22, p. 97. 

— O art. 270 do Código Penal — In Rev. de Direito, vol. 16,, 
p. 344. 

— Tentativa de ofensas físicas — In Rev. de Direito, vol. 2, p. 
278 (Tambem publicado in Rev. dos Tribunais, vol. 42, p. 93). 

— A nova lei sobre o lenocinio — In Rev. de Direito, vol. 38, 
p. 463 (Tambem publicado in Rev. de Direito, vol. 15, p. 309). 

— Na compreensáo do impedimento do servigo ativo estáo in
cluidas as criangas? — In Rev. de Direito, vol. 38, p. 263 (Tambem 
publicado In Rev. dos Tribunais, vol. 14, p. 111). 

— Inventario. Dividas passivas dos herdeiros — In Rev. dos 
Tribunais, vol. 3, p. 149. 

— Testemunhas de defesa — In Rev. dos Tribunais, vol. 4, p. 71. 

— Onde deve ser paga a letra de cambio? — In Rev. dos Tri
bunais, vol. 17, p. 358. 

— Falencia. Porcentagem do curador fiscal — In Rev. dos 
Tribunais, vol. 17, p. 301. 

— Inventario. Credor hipotecario. Adjudicagáo em pagamen= 
to. Processo executivo — In Rev. dos Tribunais, vol. 15, p. 161. 

— Arresto. Prova literal da divida — In Rev. dos Tribunais, 
vol. 13, p. 165. 

— Maioridade legal independente de justificagáo formal In 
Rev. dos Tribunais, vol. 14, p. 273. 

— Auxiliar da acusacáo publica. O pai ou a máe nao tém qua
lidade para representar em Juizo o filho maior emancipado. In 
Rev. dos Tribunais, vol. 19, p. 273. 

— A forga do art. 401 do Código Penal — In Rev. dos Tribunais, 
vol. 18, ps. 3 e 115. 
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— O cofre dos órfáos e o código eivit — In Rev. dos Tribunais, 
vol. 20, p. 3. 

— Juramento "in litem" — In Rev. dos Tribunais, vol. 49, p. 3. 

WENCESLAU BRAZ 

—- Pedro II — In Rev. do Inst. Hist. e Geog. Bras. Tomo 98, p. 7. 
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livros, textos e imagens que publicamos na Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP são de domínio público, no entanto, é proibido 
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não republique este conteúdo na rede mundial de computadores 

(internet) sem a nossa expressa autorização. 

 

3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados pela 

Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor estão 

também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. Sabemos das 

dificuldades existentes para a verificação se uma obra realmente 

encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você acreditar que 

algum documento publicado na Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP esteja violando direitos autorais de tradução, versão, 
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imediatamente (dtsibi@usp.br). 


